
PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRACALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE,

TERMO DE AUTUAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 095/2021 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de livros escolares para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Município de Tuntum MA. 

REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Educação. 

VALOR ESTIMADO: R$ 1.476.829,88 (um milhão quatrocentos e setenta e seis mil 
oitocentos e vinte e nove reais e oitenta e oito centavos) 

Tuntum — Maranhão, 06 de abril de 2021. 

SARA FERRE A FLEURY 
Pregoe tular 
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TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE,

Oficio n° 166/2021 

Tuntum — MA, 25 de março de 2021. 

A Secretaria Municipal de Educação, através do Secretário Municipal de 
Orçamento, Gestão e Despesas — conforme, art. 6°, XXIV da Lei Complementar 
Municipal 001/2021, vem por meio deste, requerer a deflagração de procedimento 
licitatorio voltado à contratação de empresa para aquisição de livros escolares para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Município de Tuntum 
MA, conforme especificações descritas abaixo, conforme Termo de Referência em 
anexo, e com base legal na Lei n°. 10.520/02, art. 3°, I, e na Lei 8.666/93 e Decretos 
Municipais 003 e 004 de 2014, para o exercício de 2021. 

41. O valor estimado para contratação é de R$ 1.476.829,88 (um milhão quatrocentos 
e setenta e seis mil oitocentos e vinte e nove reais e oitenta e oito centavos). 

Outrossim, esclarecemos que a despesa se encontra em consonância com a LDO, 
LOA e PPA. 

Sem mais para o momento, aproveitamos o ensejo para elevar nossas reais 
considerações e apreço. 

RHICARDDO HERLIV ALEXANNDRO B PTISTA COSTTA 
Secretário Munici ai de Orçamento, Gestão e Despesas 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE 11ABALH 

CUIDAR DA NOSSA GENTE 

TERMO DE REFERÊNCIA 
1. OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para aquisição de livros escolares para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Município de Tuntum MA, 
conforme especificações descritas abaixo: 

PLANILHA ORCAMENTÁRIA: 

LOTE 1- EDUCAÇÃO INFANTIL. 

ITEM 
DESCRIÇÃO DO MATERIAL 

(LIVROS) 
UNID QTD 

PREÇO 
(UNIT.) 

PREÇO 
TOTAL 

1 Livro da Educação Infantil 11(3 Anos) Unid. 650 R$ 154,23 R$ 100.249,50 

2 Livro da Educação Infantil III (4 Anos) Unid. 664 R$ 154,23 R$ 102.408,72 

3 Livro da Educação Infantil IV (5 Anos) Unid. 1.247 R$ 154,23 R$ 192.324,81 

TOTAL 2.561 RI 462,69 RS 394.983,03 

LOTE II - EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL 1 e II. 

ITEM 
DESCRIÇÃO DO MATERIAL 

(LIVROS) 
UNID QTD. 

PREÇO 
(UNIT.) 

PREÇO 
TOTAL 

1 
Livro História e Cultura Afro-Brasileira 
e Indígena 1° Ano. 

Unid. 506 R$ 106,27 R$ 53.772,62 

2 
Livro História e Cultura Afro-Brasileira 
e Indígena 2° Ano. 

Unid. 513 R$ 106,27 R$ 54.516,51 

3 
Livro História e Cultura Afro-Brasileira 
e Indígena 3° Ano. 

Unid. 541 R$ 106,27 R$ 57.492,07 

4 
Livro História e Cultura Afro-Brasileira 
e Indígena 4° Ano. 

Unid. 673 R$ 106,27 R$ 71.519,71 

5 
Livro História e Cultura Afro-Brasileira 
e Indígena 50 Ano. 

Unid. 614 R$ 106,27 Ri 65.249,78 

6 
Livro História e Cultura Afro-Brasileira 
e Indígena 6° Ano. 

Unid. 708 R$ 106,27 R$ 75.239,16 

7 
Livro História e Cultura Afro-Brasileira 
e Indígena 7° Ano. 

Unid. 645 R$ 106,27 R$ 68.544,15 

8 
Livro História e Cultura Afro-Brasileira 
e Indígena 8° Ano. 

Unid. 530 R$ 106,27 R$ 56.323,10 

9 
Livro História e Cultura Afro-Brasileira 
e Indígena 9° Ano. 

Unid. 525 Ri 106,27 n 55.791,75 

TOTAL 5.255 R$ 956,43 RS 558.448,85 

LOTE III - EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL 1 e 11. 

ITEM 
DESCRIÇÃO DO MATERIAL 

(LIVROS) 
UNID QTD. 

PREÇO 
(UNIT.) 

PREÇO 
TOTAL 

1 
Livro da Educação para o Trânsito 10 
Ano 

Unid. 506 fts 99,60 R$ 50.397,60 

2 
Livro da Educação para o Trânsito 2° 
Ano 

Unid. 513 R$ 99,60 R$ 51.094,80 
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3 Livro da Educação para o Trânsito 3° 
Ano 

Unid. 541 R$ 99,60 RS 53.883,60 

4 Livro da Educação para o Trânsito 4° 
Ano 

Unid. 673 R$ 99,60 R$ 67.030,80

5 
Livro da Educação para o Trânsito 5° 
Ano Unid. 614 R$ 99,60 R$ 61.154,40 

6 
Livro da Educação para o Trânsito 6° 
Ano 

Unid. 708 R$ 99,60 R$ 70.516,80 

7 Unid. 
Livro da Educação para o Trânsito 7° 
Ano 645 R$ 99,60 R$ 64.242,00 

8 Livro da Educação para o Trânsito 8° 
Ano Unid. 530 R$ 99,60 R$ 52.788,00 

9 
Livro da Educação para o Trânsito 9° 
Ano Unid. 525 R$ 99,60 R$ 52.290,00 

TOTAL 5.255 RS 896,40 RS 523.398,00 

VALOR GLOBAL RS 1.476.829,88 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1 A realização do processo de licitação deste objeto se justifica pelo fato da Secretaria 
Municipal de Educação ter como compromisso a melhoria da qualidade de ensino e 
aprendizagem para todos os estudantes da rede municipal. Assim, com o objetivo de 
oferecer educação de qualidade, pautada na construção do conhecimento do indivíduo 
de forma não meramente acadêmico-pedagógica, mas sobretudo na formação cidadã, 
objetivando o desenvolvimento pessoal e da sociedade ao disponibilizar esses recursos 
didáticos para a população tuntumense. Nesse sentido a presente aquisição mostra-se 
eficaz e é necessária como forma de disseminação de conhecimentos importantes para o 
universo escolar da Rede Municipal de Ensino do município de Tuntum Maranhão. 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Esta contratação será realizada na modalidade pregão conforme prevê a Lei n° 
10.520, de 17 de julho de 2002, e Decretos Municipais 003 e 004 de 2014, para o 
exercício de 2021, e subsidiariamente a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações e demais legislações aplicadas à matéria. 

4. OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 

4.1. Dar ciência a Contratante, imediatamente, de qualquer anormalidade que verificar 
na execução do objeto. 
4.2. Havendo fatos ou anormalidade que venham a prejudicar a perfeita execução do 
objeto, deverá a licitante vencedora comunicar tal fato a Contratante em tempo hábil, de 
preferência por escrito, viabilizando a correção da situação apresentada. 
4.3. Sustar a execução de qualquer objeto feito em desacordo com o contrato celebrado 
e com suas instruções estabelecidas. 
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5. VIGÊNCIA 

5.1. O Contrato a ser firmado com a licitante vencedora do certame terá seu prazo de 

vigência de 12 (doze) meses. 

6. PRAZO DA PROPOSTA 

6.1. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias 

corridos, contados a partir da data de sua apresentação. 

7. DO PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de trinta dias após apresentação do 

Documento Fiscal, devidamente atestado por fiscal designado pelo contratante. 

8. OBRIGACCIES DA CONTRATANTE 

8.1. Acompanhar a prestação de serviços objeto deste Termo de Referência. 

8.2. Efetivar a satisfação do crédito da Contratada nos termos dispostos no contrato. 

8.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser formalmente 

solicitados pela Contratada, pertinentes ao objeto do presente contrato. 

8.4. Designar um profissional, para na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do 

objeto. 

Tuntum — MA, 25 de março de 2021. 

,145 á a 
RHICARDDO HERLIVALL ALEXANNDRO B TISTA COSTTA 

Secretário Municipal e Orçamento, Gestão e Despesas 
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GABINETE DO PREFEITO 
PREFEITURA MUNICIPAL 01 TUNTUM - MA 

CNN: 0111311.1111/0001-44 

Rue Frederico Coam. 411 - Centro 

CEP: 467113400 - TUNTUM - ML 
Ema: 

PORTARIA N° 140/2021 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de Tuntum, 
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° - NOMEAR, RHICARDDO HELIRVALL ALE2L4ÁNNDRO 
BAPTISTA COSTTA, inscrito no CPF sob n° 769.632.683 - 04, para o 

cargo de Secretário de Orçamento, Gestão e Despesas da Prefeitura 
Municipal de Tuntum, Estado do Maranhão. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

Dê-se Ciência. 
Publique-se e Cumpra-se 

Gabinete do Prefeito em Tuntum, Estado do Maranhão, no dia quinze 
mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um (15/02/2021). 

AL!~ 

de Tuntum 

Digitalizado com CamScanner 
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IEDIANE GOMES DA SILVA 11 

ROFESSOR DE MATEMÁTICA- ÁREA IV - EM TANCREDO NEVES 
CANDIDATO rONTUAÇA0 

SÉRGIO RIBEIRO CAVALCANTE 111 

ROFESSOR DE CIENCIAS - ÁREA IV - EM TANCREDO NEVES 
CANDIDATO 
ABRAAO LOPES DE CARVALHO NETO 

FNTUAÇA0 

LETICIA BARROS DOS SANTOS 2 

PROFESSOR DE INGLES - ÁREA IV - EM TANCREDO NEVES 
CANDIDATO 
,KÉSIA ALVES MOTA DE MACEDO 

NTUAÇAO 

PROFESSOR DE HISTÓRIA - ÁREA V - EM DOM ROSCO 
CANDIDATO 
MATUSALÉM ALVES DOS ANJOS 

e NTUAÇA0 

LUZIANE PEREIRA FORMIGA F 

1111 
ANDIDATO 
UCILENE DOS ANJOS REIS LIRA 106 

JPONTUAÇÃO 

PROFESSOR DE LINGUA PORTUGUESA - ÁREA V - EM DOM BOSCO 
CANDIDATO 
ROSANGELA DA SILVA eNTUAÇA0
PROFESSOR DE GEOGRAFIA - ÁREA V - EM ADELINO FONSECA 
CANDIDATO 
JOSÉ MANOEL BATISTA DE LIRA 

Tasso Fragoso - MA, 15 de fevereiro de 2021 

Eldá Alves da Silva 
Presidente 

Karina Ferreira Barros 
Membro 

amaria Helena Paes Soares 
lerembro 

João Pedro Ferreira Ribeiro 
Membro 

NTCAÇÃO

'RIS. 

C Pt.

Publicado por: IGOR RIBEIRO SANTOS 
Código identificador: 5121eaeffle5f4e076ec689c75e789eb0 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

LEI COMPLEMENTAR Ne 01 DE15 DE FEVEREIRO DE 
2021 

LEI COMPLEMENTAR N°01, DE 28 DE JANEIRO DE 2021 

Altera a Lei Municipal ne 720, de 16 de dezembro de 
2008, que dispõe sobre a organização administrativa do 
Poder Executivo Municipal e dá outras providências. 

Eu, Fernando Portela Teles Pessoa, PREFEITO MUNICIPAL 

DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, no uso das 
atribuições que me confere o art. 67 da Lei Orgânica do 
Município, faço saber que a Camara Municipal de Tuntum, 
aprovou, promulgo e sanciono a segunte Lei: apresenta o 
seguinte projeto de Lei Complementar: 

CAPITULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

DOS PRINCIPIOS NORTEADORES 
Art. Te A Administração Pública Municipal, orientada pelos 
princípios constitucionais da legalidade, da moralidade, da 

ROFESSOR DE MATEMÁTICA - ÁREA V - EM DOM BOSCO 

NAVkAt Act III('111.111 (3.111 
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impessoalidade, da publicidade, da razoabilidade e da 
eficiência, atuará por meio de políticas públicas para o 
desenvolvimento humano no Município, com vistas à inovação, 
à melhoria dos indicadores sociais, à redução das 
desigualdades regionais e ao cumprimento dos objetivos do 
Município previstos no texto da Constituição. 
CAPrTULO II 
DA EXTINÇÃO DE ÓRGÃOS 
Art. 20 Ficam extintos da estrutura organizacional 
administrativa de Untura: 
I - Secretaria Municipal de Assuntos Políticos; 
II - Secretaria Municipal das Cidades; 
Parágrafo único - Fica revogado o inciso III, do paragrafo 
primeiro, do artigo da Lei municipal 720/2008. 
CAPITULO III 
DA CRIAÇÃO DE ÓRGÃOS E ALTERAÇÃO DE 
DENOMINAÇÃO 
Art. 39 Ficam criados os seguintes órgãos de direção na 
estrutura organizacional do Município de Tuntum: 
1-Secretaria Municipal de Politicas públicas para as Mulheres; 
II- Secretaria Municipal de Regularização Fundiária. 
III- Secretaria Municipal de Receitas. 
IV- Secretaria Municipal de juventude e Lazer. 

4 -Secretaria Municipal de Comunicação. 
rt. 49 Ficam fundidas a Secretaria Municipal de 

Administração e a Secretaria Municipal de Finanças, bem como 
suas respectivas competências. 
Parágrafo único. Como resultado da fusão prevista no "caput", a 
Secretaria decorrente da fusão será denominada de Secretaria 
Municipal de Gestão, Orcarnento e Despesas. 
Art. 4-A. Ficam alteradas as denominações e atribuições das 
seguintes Secretarias: 
I - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, para: 
Secretaria Municipal de Infraestrutura; 
II - Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, para: Secretaria 
Municipal de Esportes; 
III -Secetaria Municipal de Cultura, para: Secretaria Municipal 
de Cultura e Turismo. 

CAPITULO IV 
ATRIBUIÇÓES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO 
E DESPESAS. 
Art. 59 - Da organização estrutural da Secretaria Municipal de 
Orçamento, Gestão e Despesas: 

• Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas; 
Secretário Adjunto; 

III- Agentes administrativos; 
IV- Membros da Comissão de Licitação; 
V- Membros do Setor de Compras e Contratos; 
VI- Membros do Setor de Recursos Humanos; 
VII- Ordenador de despesa. 
Art. 6. A Secretaria Municipal de Orçamento. Gestão e 
Despesas é o órgão de direção que tem competência para: 
I - A programação, a supervisão e o controle das atividades de 
administração geral do Município; 
II - A execução das atividades relativas ao recrutamento, à 
seleção, à avaliação, aos direitos e deveres, aos registros e 
controles funcionais, ao controle de frequência, à elaboração da 
folha de pagamento e aos demais assuntos relativos à 
administração de pessoal; 
III - A organização e a coordenação de programas de 
capacitação de pessoal; 
IV - A promoção dos serviços de inspeção de saúde dos 
servidores para efeitos de nomeação, licença, aposentadoria e 
outros fins legais, bem como a divulgação de técnicas e 
métodos de segurança e medicina do trabalho no ambiente dos 
serviços; 
V - A coordenação e o controle dos serviços inerentes à 
portaria, reprodução de papéis e documentos, segurança, 

limpeza, zeladoria, copa, telefonia, recepção e dema 
auxiliares; 
VI - A elaboração de normas, portarias, atos, ordens 
e a promoção de atividades relativas a rec 
distribuição, controle do andamento, triagem e arq 
dos processos e documentos em geral que tram' 

o". 
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Prefeitura; 
VII - A recuperação de documentos, arquivamento e divulgação 
de informações de interesse público e da administração 
municipal; 
VIII - Prestar assessoramento ao Prefeito em matéria de 
planejamento integrado, organização, coordenação, controle e 
avaliação global das atividades desenvolvidas pela Prefeitura; 
IX - A elaboração de pesquisa, estudos de viabilidade e projetos 
de desenvolvimento socioeconômico de iniciativa do governo 
municipal; 
X - Fixação das diretrizes, acompanhamento e avaliação dos 
programas e operações de financiamento de projetos, 
programas e ações públicas; 
XI - A elaboração e o fomento da execução do plano de ação 
governamental, em coordenação com os demais órgãos da 
Prefeitura; 
XII - Propor e difundir modelos, sugerir normas, coordenar, 
acompanhar e supervisionar ações voltadas para modernização 
da administração pública municipal; 
XIII - Exercer, na área de gestão pública, funções de 
assessoramento, Planejamento, coordenação, supervisão, 
orientação técnica, controle, execução e avaliação de 
ferramentas de metodologias de gestão; 
XIV - A articulação com a União e o Estado, no âmbito dos 
respectivos órgãos de planejamento, no sentido de 
compatibilizar decisões estratégicas do Município; 
XV - Incentivar a implantação de novos empreendimentos, 
objetivando a expansão da capacidade de absorção da mão de 
obra local; 
XVI - Promover, organizar e fomentar todas as atividades 
industriais, comerciais e de serviços do Município; 
XVII - Atrair novos investimentos industriais, através da criação 
e manutenção de distritos industriais. 
XVIII - Estabelecer políticas públicas de desburocratização para 
o licenciamento de atividades industriais e comerciais a serem 
instaladas no Município, assim como a criação e 
acompanhamento de linhas de crédito endereçadas ao 
financiamento de novos investimentos; 
XIX - Analisar os tipos de produtos produzidos e 
comercializados pela indústria e comércio locais, fomentando a 
criação de uma linha produtiva que impeça a evasão de 
riquezas; 
XX - Promover e participar de exposições, feiras, seminários, 
cursos e congressos, relacionados à indústria e ao comércio; 
XXI - Buscar recursos do orçamento estadual e federal, assim 
como em instituições de crédito, públicas ou privadas, para 
investimentos na área industrial do Município; 
XXII - Desenvolver regime de colaboração e parceria entre o 
Poder Público Municipal e as entidades empresariais do 
Município; 
XXIII - Executar, controlar e avaliar as atividades de 
contabilização dos altos e fatos orçamentários, patrimoniais e 
financeiros e de processamento de dados do Município; 
XXIV - Ordenar as despesas das Secretarias Municipais e dos 
fundos a elas vinculados, nos limites dos créditos orçamentários 
respectivos; 
XXV- Assinatura de contratos, convênios e outros ajustes e seus 
aditamentos. 
XXVI- Autorizar, adjudicar e homologar os procedimentos 
licitatórios, bem como ratificar os atos de dispensa ou 
inexigibilidade de licitação, após ciente do Prefeito Municipal. 
XXVII - Executar as competencias e atribuições descritas no 
art. 21 da Lei Municipal 720/2008. 
§1.° - Ficam subordinados à Secretaria de Gestão, Orçamento e 

11 %VIA . fa me ni.orq.br uno 
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Despesas. 
I - Comissão Permanente de Licitação; 
II- Setor de Compras e Contratos; 
III- Setor de Recursos Humanos. 

2Q- Fica delegado ao ordenador de despesa do Município, 
executar solidariamente junto ao Secretario Municipal de 
Gestão e Despesas, a ordenação de despesas das Secretarias 
Municipais e dos fundos a elas vinculados, nos limites dos 
créditos orçamentários respectivos, englobando estágios de 
empenho, liquidação e pagamento. Sendo eles responsáveis 
pela emissão e assinatura de ordem de pagamento, ordem 
bancária, cheques e quaisquer outros instrumentos legais de 
realização de pagamento. 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS 

PARA AS MULHERES 
Art. 7. A Secretaria Municipal de Políticas Públicas para as 
Mulheres possui a seguinte estrutura organizacional: 
I - Secretário Municipal de Políticas para as Mulheres; 
II - Secretário Adjunto; 
III - Divisão de Apoio Administrativo; 
IV- Agentes Administrativos; 
V - Departamento de Políticas para as Mulheres; 
Art. 8. A Secretaria Municipal de Políticas Públicas para as 

atulhares tem por objetivo básico a formulação, 
senvolvimento, articulação, coordenação, apoio e 

monitoramento das políticas públicas da mulher, propondo e 
executando medidas e atividades que visem a garantia dos seus 
direitos, conforme disposto na Lei Federal 11.340/2006 e no 
Decreto Federal 7.043/2009. 
Art. 9. A Secretaria Municipal de Políticas Públicas para as 

Mulheres da Prefeitura Municipal de Tuntum, tem como 
atribuições os seguintes assuntos: 
I - Assessoramento direto e imediato ao Prefeito na formulação, 
coordenação e articulação de políticas para as mulheres; 
II - Formular e coordenar políticas públicas que contribuam 
para a promoção da cidadania e da justiça social nas áreas 
afetas às suas atribuições; 
III- Garantir a prestação de serviços municipais de acordo com 
as diretrizes de governo; 
IV- Garantir o acompanhamento e implementação de legislação 
de ação afirmativa e definição de ações para o cumprimento de 
acordos, convenções e planos de ação sobre a promoção da 
igualdade de gênero e do combate à discriminação; 
V- Promoção e execução de programas de cooperação com 
organismos nacionais e internacionais, públicos e privados, 

IV Articular políticas transversais dos governos federal, 
tados à implementação de políticas para as mulheres; 

estadual e municipal que efetivem direitos humanos das 
mulheres, visando à superação das desigualdades de gênero; 
VII- Promover a implementação das ações afirmativas e 
definições das ações públicas que visem às políticas para 
mulheres em todas as etapas de sua vida; 
VIII- Propor, desenvolver e apoiar programas, projetos 
campanhas educativas e projetos de valorização da mulher nas 
diferentes áreas de sua atuação, incentivando sua participação 
social e política, econômica e cultural; 
IX- Elaborar e executar, em conjunto com outras Secretarias e 
órgãos da Administração Direta e Indireta, políticas públicas 
nas áreas de Assistência Social, Segurança, Saúde, educação, 
Cidadania, Geração de emprego e renda e áreas que interferem 
diretamente na situação da mulher na sociedade; 
X- Instituir políticas, programas e ações de enfrentamento do 
racismo, sexismo, lesbofobia e assegurar a incorporação da 
perspectiva de raça/etnia e orientação sexual nas políticas 
públicas direcionadas às mulheres. 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITAS. 
Art. 10. A Secretaria Municipal de Receitas possui a seguinte 
estrutura: 
I - Departamento de Cadastro. Lançamento e Cobrança 
Administrativa de Tributos; 

II - Departamento de Fiscalização Urbana; 
III - Departamento de Consulta, Julgamento e A4ftitori 
Tributária; 
IV - Departamento de Gestão de Dívida Ativa e Execução flçlj P L 
Art. 10-A Com o objetivo de viabilizar a execução das 
atividades atribuídas à Secretaria Municipal de Receitas, ficam 
criados os seguintes cargos: 

• Secretário Municipal de Receitas; 
• Secretário adjunto; 
• Agentes Administrativos de receitas; 
• Ficais de Tributos. 

§ 1.9 - Os cargos possuem as seguintes atribuições: 

• Secretário Municipal de Receita: Acompanhar todas as 
atividades que são de competência da Secretaria 
Municipal de Receitas; 

• Agente de receitas: Analisar e emitir parecer relativos a 
requerimentos e consultas; Lançar Tributos; fiscalizar e 
cobrar tributos; Realizar Inscrições na Dívida Ativa 
Municipal; Realizar Levantamentos fiscais e contábeis 
de contribuintes pessoas físicas e jurídicas, realizar 
estudos sobre a política de arrecadação, lançamento e 
cobrança de tributos municipais; lavrar notificações, 
autos de infração e outros termos pertinentes. 

• Fiscais de Tributos: Fiscalizar tributos; realizar 
levantamentos fiscais e contábeis de contribuintes 
pessoas físicas e jurídicas, realizar estudos sobre a 
política de arrecadação, lançamento e cobrança de 
tributos municipais, Lavrar notificações, autos de 
infração e outros termos pertinentes. 

Art. 11. Compete à Secretaria Municipal de Receita: 
I - No âmbito da execução da política fiscal e tributária do 
município. 

a. Programar, elaborar e executar a política tributária do 
município, bem como as relações com os contribuintes; 

b. Planejar, coordenar e controlar a administração 
tributária e fiscal do município; 

c. Gerenciar os cadastros municipais de imóveis, Pessoas 
físicas, pessoas jurídicas, permissionários, transporte 
municipal e obras realizadas tanto por entes públicos 
quanto privados; 

d. Manter articulação com órgãos fazendários municipais, 
estaduais, federais e entidades de direito público e 
privado, com o intuito de se obter a melhoria no 
desempenho económico e fiscal do município; 

e. Executar o lançamento, cobrança, fiscalização e 
arrecadação dos tributos municipais; 

f. Fiscalizar as atividades econômicas exercidas em todo o 
território do município; 
Exercer o poder de polícia na fiscalização da postura 
municipal; 

h. Regulamentar e fiscalizar as obrigações acessórias dos 
contribuintes municipais; 

i. Regulamentar, gerenciar e emitir todo e qualquer 
documento relacionado às licenças municipais, 
documentos fiscais, declarações, certidões e afins; 
Gerenciar a dívida ativa municipal; 
Instruir, gerenciar e julgar processos de contencioso 
tributário em grau de requerimento, consulta e primeira 
instância; 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE E LAZER 
Art. 12. A Secretaria de Juventude e Lazer possui a seguinte 
estrutura organizacional: 
I- Secretário Municipal da Juventude e Lazer; 
II- Secretário Adjunto; 
III - Agentes administrativos. 
Art.13. A Secretaria de juventude e Lazer, diretamente 

g. 

J. 
k. 
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PESQUISA DE PREÇOS 

Nome Empresarial: AIR138 COMÉRCIO E SERVIÇOS 

CNPJ: 29.503.043/0001-71 

Endereço: RUA DA SAUDADE/VEREADOR NARCILIO ANDRADE, 440 

Cidade: FORTALEZA UF: CE CEP: 60420-330 

Data da pesquisa: 22/03/2021 

LOTE 1- EDUCAÇÃO INFANTIL 

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL UNID QUANT P. UNIT. P. TOTAL 

1 Livro da Educação Infantil 11 (3 Anos) UND 650 R$ 192,80 R$ 125.320,00 
2 Livro da Educação Infantil III (4 Anos) UND 664 R$ 192,80 R$ 128.019,20 
3 Livro da Educação Infantil IV (5 Anos) UNI) 1.247 R$ 192,80 R$ 240.421,60 

SUBTOTAL R$ 493.760,80 
LOTE II - EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL I e II 

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL UNID QUANT P. UNIT. P. TOTAL 

1 
Livro História e Cultura Afio-Brasileira e 
Indígena 1° Ano. UNI) 506 R$ 139,00 R$ 70.334,00 

2 Livro História e Cultura Afio-Brasileira e 
Indígena 2° Ano. UND 513 R$ 139,00 R$ 71.307,00 

3 Livro História e Cultura Afio-Brasileira e 
Indígena 3°Ano. UND 541 R$ 139,00 R$ 75.199,00 

4 Livro História e Cultura Atro-Brasileira e 
Indígena 40 Ano. 

 UNI) 673 R$ 139,00 R$ 93.547,00 

5
Livro História e Cultura Afio-Brasileira e 
Indígena 5° Ano. UND 614 R$ 139,00 R$ 85.346,00 

6 Livro História e Cultura Afio-Brasileira e 
Indígena 6° Ano. UND 708 R$ 139,00 R$ 98.412,00 

7 
Livro História e Cultura Afro-Brasileira e 
Indígena 7° Ano. 

 UND 645 R$ 139,00 R$ 89.655,00 

8 
Livro História e Cultura Afro-Brasileira e 
Indígena 8° Ano. UND 530 R$ 139,00 R$ 73.670,00 

9 
Livro História e Cultura Afio-Brasileira e 
Indígena 9° Ano. 

 UNI) 525 R$ 139,00 R$ 72.975,00 

SUBTOTAL RS 730.445,00 
LOTE III - EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL I e II 

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL UNID QUANT P. UNIT. P. TOTAL 

1 Livro da Educação para o Tânsito 1° 
Ano UND 506 R$ 139,00 R$ 70.334,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNCUM/MA 
Rua Po:daria° Coelho 411- Centro* 65763-000 
• Tent= - Maranhão 
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2 Livro da Educação' para o Trânsito 2° UNI) 513 R$ 139,00 R$ 71.30\7,00" t- - 
Ano 

3 Livro da Educação para o Trânsito 3° 
Ano UNO 541 R$ 139,00 R$ 75.199,00 

4 Livro da Educação para o Trânsito 4° 
Ano UNO 673 R3 139,00 R$ 93.547,00 

5 Livro da Educação para o Trânsito 5° 
Ano 

UNI) 614 R$ 139,00 R$ 85.346,00 

6 Livro da Educação para o Trânsito 6° 
Ano UNI) 708 R$ 139,00 P3 98.412,00 

7 UNI) Livro da Educação pano Trânsito 7° 
Ano 645 R$ 139,00 R$ 89.655,00 

8 Livro da Educação para o Trânsito 8° 
Ano UND 530 R$ 139,00 R$ 73.670,00 

9 
Livro da Educação para o Trânsito 9° 
Ano UND 525 Rs 139,00 R$ 72.975,00 

SUBTOTAL R$ 730.445,00 
VALOR GLOBAL R$ 1.954.650,80 

Glicitêny Almeida de Oliveira 
RG: 2006097025976 SSPDSICE 

CPF: 047.970.093-14 
Titular 

p 

PREFEITURA MUNNIPAI. DE TUNT1114-114 Kalline Paiva Mendes 
Servidor Público 

Matricula n° 1533 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNTUM/MA 
Rua Frederico Coelho 411. Centros 65763-000 
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PESQUISA DE PREÇOS 

Nome Empresarial: PANTOGRAF GRÁFICA EDITORA LTDN ME 

CNPJ: 29.055.287/0001-39 

Endereço: AV. PINHEIRAL, N° 744, LOJA 02 

Cidade: PINHEIRAL UF: RJ CEP: 27197-000 

Data da pesquisa: 22/03/2021 

LOTE 1- EDUCAÇÃO INFANTIL 

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL UNID QUANT P. UNIT. P. TOTAL 

1 Livro da Educação Infantil II (3 Anos) UND 650 R$ 129,90 R$ 84.435,00 

2 Livro da Educação Infantil III (4 Anos) UND 664 R$ 129,90 R$ 86 253,60 

3 Livro da Educação Infantil IV (5 Anos) UND 1.247 R$ 129,90 R$ 161.985,30 

SUBTOTAL 11$ 332.673,90 

LOTE II - EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL I e II 

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL UNID QUANT P. UNIT. P. TOTAL 

1 Livro História e Cultura Afro-Brasileira 
e Indígena 10 Ano. UND 506 R$ 99,90 R$ 50.549,40 

2 
Livro História e Cultura Afio-Brasileira 
e Indígena 2° Ano. UND 513 R599,90 R551.248,70 

3 Livro História e Cultura Afio-Brasileira 
e Indígena 30 Ano. 

 UND 541 R$ 99,90 R$ 54.045,90 

4
Livro História e Cultura Afio-Brasileira 
e Indígena 4° Ano. UND 673 R$ 99,90 R$ 67.232,70 

5
Livro História e Cultura Afio-Brasileira 
e Indígena 5°Ano. UND 614 R599,90 R561.338,60 

6 Livro História e Cultura Afio-Brasileira 
e Indígena 6° Ano. UND 708 R$ 99,90 R$ 70.729,20 

7 
Livro História e Cultura Afio-Brasileira 
e Indígena 7° Ano. UND 645 R$ 99,90 R$ 64.435,50 

8 
Livro História e Cultura Afio-Brasileira 
e Indígena 8° Ano. UND 530 R$ 99,90 R$ 52.947,00 

9
Livro História e Cultura Afio-Brasileira 
e Indígena 9° Ano. UND 525 R$ 99,90 R$ 52.447,50 

SUBTOTAL RS 524.974,50 

LOTE III - EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL I e II 

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL UNID QUANT P. UNIT. P. TOTAL 

1 
Livro da Educação para o Trânsito 1° 
Ano 

UND 506 R$ 89,90 R$ 45.489,40 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNTUM/MA 
Rua Frederico Coelho 411- Cento- 65763-000 
• Tumtuzn - Maranhão 
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2 Livro da Educação para o Trânsito 2° 
Ano 

UNO 513 R$89,90 R$46•113,7

3 
Livro da Educação para o Trânsito 3° 
Ano 

UNE) 541 R$ 89,90 R$ 48.635,90 

4 
Livro da Educação para o Trânsito 4° 
Ano 

UND 673 R$ 89,90 R$ 60.502,70 

5 
Livro da Educação para o Trânsito 5° 
Ano 

UNI) 614 R$ 89,90 R$ 55.198,60 

6 
Livro da Educação para o Trânsito 6° UNO 708 R$ 89,90 R$ 63.649,20 
Ano 

7 
Livro da Educação para o Trânsito 7° 
Ano 

UND 645 R$ 89,90 R$ 57.985,50 

8 
Livro da Educação para o Trânsito 8° 
Ano 

UND 530 R$ 89,90 R$ 47.647,00 

9 
Livro da Educação para o Trânsito 9° 
Ano 

UNI) 525 R$ 89,90 R$ 47.197,50 

SUBTOTAL R$ 472.424,50 

VALOR GLOBAL RS 1.330.072,90 

dl\ P 

JUANE PAUUNA Pastado deforma dIgItal por 

LOPES ARENEPAaltiA LOPES 
1RIPEN003267063714 

TRIPENC$38267063714 Dadot 2E210614 131409 -03.017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM-MA 
Kalline Paiva Mendes 

Servidor Público 
Matricula n° 1533 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
T1JNTUMIMA 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro* 65763-000 
• Tuntum - Maranhao 
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COTAÇÃO DE PREÇOS 

FONTE: FORNECEDORES ESTADUAIS 

MAPA VANTAJOSIDADE 

PLANILHA ORCAMENTÁRIA: 

LOTE 1- EDUCAÇÃO INFANTIL. 

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL 
(LIVROS) 

UNID QTD PREÇO 
(UNIT.) 

PREÇO 
TOTAL 

1 Livro da Educação Infantil II (3 
Anos) 

Unid. 650 
C.--" 

R$ 154,23 R$ 100.249,50 

2 Livro da Educação Infantil III (4 
Anos) 

Unid. 664 R$ 154,23 R$ 102.408,72 

3 Livro da Eduesção Infantil IV (5 
Anos) Unid. 1.247 

C., 
R$ 154,23 R$ 192.324,81 

TOTAL 2.561 R$ 462,69 R$ 394.983,03 

LOTE II - EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL I e II. 

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL 
(LIVROS) UNID QTD. PREÇO 

(UNIT.) 
PREÇO 
TOTAL 

1 
Livro História e Cultura Afia-
Brasileira e Indígena 1° Ano. 

. Umd. 506 R$ 106,27 R$ 53.772,62 

2 
Livro História e Cultura Afio-
Brasileira e Indígena 2° Ano. 

. Umd. 513 R$ 106,27. R$ 54.516,51 

3 
Livro História e Cultura Afio-
Brasileira

 
e Indígena 3° Ano. 

. Umd. 541 R$ 106,27, R$ 57.492,07 

4 Livro História e Cultura Afio- 
Brasileira e Indígena 4° Ano. 

. Umd. 673 R$ 106,27 R$ 71.519,71 

5 
Livro História e Cultura Afio-
Brasileira

 
e Indígena 5° Ano. 

. 
Umd. 614 R$ 106,27, R$ 65.249,78 

6 Livro História e Cultura Afio-
Brasileira e Indígena 6° Ano. 

. Umd. 708 R$ 106,27c R$ 75.239,16 

7 Livro História e Cultura Afio- 
Brasileira e Indígena 7° Ano. 

. Umd. 645 as 106,27a- R$ 68.544,15 

8 
Livro História e Cultura Afiro-
Brasileira e Indígena 8° Ano. 

. 
Umd. 530 12.$ 106,27 - R$ 56.323,10 

9 
Livro História e Cultura Afio- 
Brasileira e Indígena 9° Ano. 

• Unid. 525 R$ 106,27c_ R$ 55.791,75 

TOTAL 5.255 R$ 956,43 RS 558.448,85 

LOTE III - EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL I e II. 

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL 
(LIVROS) UNI!) QTD • 

PREÇO 
(UNIT.) 

PREÇO 
TOTAL 

1 Livro da Educação para o Trânsito Unid. 506 R$ 99,60 R$ 5930-,M;) 
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1° Ano 

2 Livro da Educação para o Trânsito 
2" Ano Unir!. 513 R$ 99,60 R$ 51.094,80 

3 Livro da Educação para o Trânsito 
3° Ano 

. Umd. 541 R$ 99,60 R$ 53.883,60 

4 Livro da Educação para o Trânsito 
4° Ano 

. Utud. 673 R$ 99,60 R$ 67.030,80 

5 Livro da Educação para o Trânsito 
5° Ano 

. 
Ungi. 614 R$ 99,60 R$ 61.154,40 

6 Livro da Educação para o Trânsito 
6° Ano 

. UKln • 708 R$ 99,60 R$ 70.516,80 

7 
Livro da Educação para o Trânsito 
7" Ano 

. Umd. 645 R$ 99,60 R$ 64.242,00 

8 Livro da Educação para o Trânsito 
r Ano 

. Umd. 530 R$ 99,60 R$ 52.788,00 

9 
Livro da Educação para o Trânsito 
9° Ano 

. Umd. 525 R$ 99,60 R$ 52.290,00 

TOTAL 5.255 RI 896,40 RI 523.398,00 

VALOR GLOBAL R$ 
1.476.829,88

Tuntum- MA, 25 de março de 2021 

ne alva Mendes 
Membro do Setor e Compras e Contratos 

Matricula no 1533/2021 
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Ao setor contábil, 

Para informar, consoante os artigos 5°, inciso II e 37, caput, da Constituição 
Federal, combinando com os artigos 7°, § 2°, inciso III, 38, caput e 55, inciso V, da Lei 
n° 8666/93, a disponibilidade de dotação orçamentária e financeira. 

Tuntum — MA, 29 de março de 2021. 

Rhicarddo llerliv Alexanndro Bap u fia Coma 
Secretário Munici de Orçamento, Gestão e Despesas 
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PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de livros escolares para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Município de Tuntum MA. 

Informamos a existência de Dotação Orçamentária no Orçamento Programa do 
Exercício Financeiro 2021, referente à contratação do objeto acima, no valor total de R$ 
1.476.829,88 (um milhão quatrocentos e setenta e seis mil oitocentos e vinte e nove 
reais e oitenta e oito centavos), conforme classificação abaixo: 

12 361 0008 2020 0000 MANUT. E FUNC. DO ENS. FUNDAMENTAL - FUNDEB 
40% 

12 365 0051 2050 0000 MANUT. E FUNC. DO ENSINO INFANTIL — 40% 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

Outrossim, esclarecemos que a despesas se encontram em consonância com 
a LDO, LOA e PPA. 

Tuntum — MA, 30 de março de 2021. 

ndressa Cristina Pereira Melo 
Contadora CRC/MA 13738/0-4 
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PORTARIA N° 50/2021 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de Tuntunit 
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1°- NOMEAR ANDRESSA CRISTINA PEREIRA MELO, inscrita 
no CPF053.114.223-00, para o Cargo de Contadora da Divisão Financeira 
— Contábil do Município de Tuna Estado do Maranhão. 

Art 2° - Esta Portaria entra em vigor nesta dam. revogadas as disposições 
em contrário. 

• 
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CUIDAR CA NOSSA GENTE,

AUTORIZAÇÃO DE DESPESA PELA AUTORIDADE SUPERIOR 

AUTORIZO a abertura do processo administrativo na forma do art. 38 da Lei 8.666/93. 

Ato contínuo determino o encaminhamento à Comissão Permanente de Licitação para 

as providências cabíveis com vistas a selecionar a melhor proposta para a 

Administração Municipal. 

Tuntum — MA, 31 de março de 2021. 

• 
‘._ 

Ithicarddo Rerliv Almoede° Baptista Costta 
Secretário Municipa de Orçamento, Gestão e Despesas 

• 
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GABINETE DO PREFEITO 
PREFEITURA PRUNICIPAL DE IUNTUPA -MA 

CAPA 06.134.911/000144 
Rue Frederico Coelho, - carro 
CEP :55763-000 -TUNDRA - MA. 

Enulk 

PORTARIA N°136. DE IS DE FEVEREIRO DE 2021. 

"DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE PREGOEIRO TITULAR, 
SUBSTITUTO, E RESPECTIVA EQUIPE DE APOIO, COM AS 
ATRIBUIÇÕES DE ELABORAÇÃO E ANÁLISE DE EDITAIS, 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E LANCES, A ANÁLISE DE SUA 
ACEITABILIDADE E SUA CLASSIFICAÇÃO, BEM COMO A 
HABILITAÇÃO E A ADJUDICAÇÃO DO OBJETIVO DO CERTAME 
AO LICITANTE VENCEDOR DE ACORDO COM O ARTIGO 3°, IV, 
DA LEI N° 10.520/2002. ARTIGO 7°, II, DO DECRETO NO 3.555/2000. 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de Turouro, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar os(as) Senhores(as) 

I - SARA FERREIRA COSTA FLEURY e JUARANA RIBEIRO OLIVEIRA, para 
exercerem, respectivamente, as funções de Pregoeiro Titular e Pregoeiro Substituto da Prefeitura 
Municipal de Timhan, Estado do Maranhão. 

Art. r - Designar POLIANA MENEZES DE SOUSA. MANOEL FONTES DE ARAÚJO 
JÚNIOR e WESLLEY PEREIRA DE SOUSA para constituirem a Equipe de Apoio ao 
Pregoeiro nas Licitações realizadas nas modalidades PREGÃO PRESENCIAL e PREGÃO 
ELETRÔNICO. 

Art 3° os pregoeiros, titular, substituto e a equipe de apoio exercerão suas atividades 110 período 
de 15 de fevereiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021, com atribuições de condução dos processos ajutórios, na Modalidade Pregão e as descritas no inciso IV do art. 3° da Lei 10.520/2002, até a etapa de Adjudicação. 

/krt. 40 - o Prefeito Municipal expedirá, quando necessário, normas complementares ao cumprimento do disposto nesta portaria. 

Art. 50 - Os efeitos desta portaria retroagirão a partir de 15 de fevereiro de 2021, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ttmturn, Estado do Maranhão, aos quinze dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e um. 

Digitalizada com CamScanner 
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EDITAL - PREGÃO PRESENCIAL N° 095/2021 

01 PREAMBULO 
02 DO OBJETO E DAS DEFINIÇÕES 
03 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
04 CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES 
05 PROPOSTA DE PREÇOS 
06 FORMALIZAÇÃO DE PREÇOS CONSTANTES DAS PROPOSTAS 
07 ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO 
08 DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO 
09 JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO 

PREGOEIRO 
10 CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
11 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
12 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURIDICA
13 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO PI CAL ' 
14 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A`QUALIFICAÇÃO ECÓNÓMTCA - 

FINANCEIRA 
15 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
16 DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 
17 JULGAMENTO E DESQTJALIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
18 DIREITO DE PETIÇÃO 
19 CONSIDERAÇÕES ESPECIFICAS 
20 ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
21 DIVULGAÇAQDGRESULTADO FtsIAL 
22 DA ATA DE REGISTItOrDE PREÇOS 
23 DO CONTRATO 
24 De,CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS 
25 CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA 

RESCISÃO:PO CONTRATUAL 
26 . OBRIGAÇÕES DO LICITANTE PARTICIPANTE DO CERTAME 

:OBRIGAÇÕESDO MUNICIPIO LICITANTE 
28 ' ''''' . ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DA 

,LICITAÇÃO , 
29 Q:ARANITA S PRODUTOS E SERVIÇOS 
30 commçõEs É FORMA DE PAGAMENTO 
31 PRES AÇÃO E CONTRAPRESTAÇÃO DO OBJETO 
32 MULTAS, PENALIDADES E RESCISÃO 
33 IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS 
34 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
35 DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
36 ANEXOS INTEGRANTES AO ATO CONVOCATÓRIO 
37 FORO COMPETENTE 
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MUNiCiPAL 

TUNTUM 

EDITAL DE PREGÃO 

Processo Administrativo de Licitação n.° 095/2021 
Pregão Presencial n.° 095/2021 
Forma de Licitação: Pregão Presencial 
Tipo de Licitação: Menor preço por lote. 
Sistema: Registro de Preços 
Legislação Aplicável: Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações, Decretos Municipais 
003 e 004 de 2014 e Lei Complementar 123/2006. 
Dia e Hora para Recebimento dos Envelopes: 03 de maio de 2021, às 13h00min. 
Local: Prefeitura Municipal - Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000 - Centro - 
Tuntum/MA. 

1 - PREÂMBULO- O Município de Tuntum - Maranhão, por sua Pregoeira e Equipe de Apoio, 
designados pelas Portarias n.° 136/2021, toma público para ciência dos interessados que, 
atendendo à solicitação da Secretaria Municipal de Educação, realizará licitação na modalidade 
Pregão Presencial n° 095/2021 para Registro de Preços objetivando aebáratação de empresa 
para aquisição de livros escolares para atender as necest dades da Secretaria Municipal de 
Educação. 

1.1 -A presente licitação, cujo tipo é o•de Menor preço- por lote, se& integralmente conduzida 
pela Pregoeira, assessorada por sua Equipe de Apoio e regida pela Lei federal n.° 10.520/02 e, 
subsidiariamente, pela Lei Federal' 8.666/93 e suas alterações, pela Lei Complementar 123/2006 
e demais normas pertinentes em vigor,* consoantes às condições estatuídas neste instrumento 
convocatório e seus anexos; • • 
1.2 - Serão observadas na condução cios procedimentos Dirimis e materiais desse processo as 
regras constantes nos Decretos e Portarias da Prefeitura Municipal de Tuntum/MA e demais 
legislações vigentes 
1.3 - O recebimento dos documentos de credenciamento e envelopes de proposta e 
documentação ocorrerão no dia 03 de e maio de 2021, sendo a abertura prevista para às 
13h00min do mesmo 4Ia, na Prefeitura Municipal - Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP. 
65763000 - - Centro =i-Turitum/MA. 

• 

2 - DO'OBJETO E DAS DEFINIÇÕES - A presente licitação tem por objeto realizar a 
contratação de emj,resa para aquisição de livros escolares para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação, por meio do Pregão Presencial n° 095/2021 para Registro 

de Preços, conforme especificações constantes do Anexo I deste edital 

3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO - Poderão participar desta 
licitação pessoas juridicas do ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, que atenderem a 
todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constante deste edital e seus anexos. 
3.1 - Não poderão participar desta licitação, os licitantes que se enquadrarem em uma ou mais 
das seguintes situações. 
3.1.1- Com falência decretada ou concordatária, em recuperação judicial ou extrajudicial ou em 
processo de dissolução ou liquidação; 
3.1.2 - Que tenham sido declaradas inidôneas por quaisquer órgãos públicos federais, estaduais, 
municipais ou do Distrito Federal. 
3.1.3 -Estrangeiras que não funcionem no País; 

2 
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3.1.4 - Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, 
3.1.5 - Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e impedimento 
de contratar com a Administração nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei n.° 8666/93 e 

suas alterações posteriores, 
3.1.6 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 7° da Lei n.° 10.520/02, 
3.1.7 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 10 da Lei a° 9.605/98, 
3.1.8 - Das quais participe, seja a que titulo for, servidor público municipal de Uni= — MA; 
3.2 - Para os ITENS com valores estimados de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), poderão 
participar do certame exclusivamente as empresas enquadradas como MICRO 
EMPREENDEDORES INDIVIDUAIS (ME!), MICRO- EMPRESAS (ME) e EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE (EPP), classificadas como tais no artigo 3° da lei federal n° 123/2006, com 
alterações pela Lei Complementar n° 147/2014 que comprovarem através de documentação que 
a atividade econômica da empresa é pertinente e compatível, e que atenderem a todas as 
exigências constantes deste Edital e seus Anexos 
3.2.1.Caso não compareça ao certame nenhuma empresami condição de ME rozEPP o processo 
fica aberto à todas as empresas; 
3.3 - Os impedimentos acaso existentes deverão ser declarados pelo licitante proponente, sob 
pena de responsabilidades administrativas e peitais cabíveis, conforme legislação vigente. 
3.4 - Os interessados em participar da presente licitação deverão apresentar os documentos 
relacionados no edital, observando-se os respectivos prazos de validade 
3.4.1 - A documentação exigida deverá apresentar prazo de validade até a data limite fixada 
para a entrega dos envelopes. Não constando a vigência, será considerado o prazo de 60 
(sessenta) dias da data da emissão. 
3.4.2 - A documentação para fins de habilitação será inclusa no envelope de n° 02, que se refere 
à habilitação. 
3.5 -Os documentos necessários para credenciamento e habilitação poderão ser apresentados 
em original, por qualquer processo de 'cópia (exceto por fac-símile) autenticada por meio de 
cartório competente, ou 'publicação em órgão da impressa oficial, ou ainda por cópia, desde que 
acompanhada de original para para conferência e autenticação pela CPL ou Pregoeiro quando 
couber. 
3.5.1 - Impreterivelmente até a data, hora e local referido no Preâmbulo do presente Edital, as 
empresas licitantes deverão protocolar a documentação de habilitação, bem como, proposta de 
preços; em  lacrados, distintos e não transparentes, com as identificações na parte 
externa, ka,a0r:&„conieste Edital, sob pena de não serem aceitos 
3.5.2 - Os documentoS e a proposta exigidos no presente Edital deverão ser apresentados em 
dois envelopei;:-húmero tith contendo a proposta de preços e de número dois contendo a 
documentação de habilitação, indevassáveis, distintos e separados, endereçados à Comissão 
Permanente de Licitação, com indicação clara e visível do procedimento licitatório a qual se 
dirigem, e a denominação da empresa proponente, bem como a natureza dos correspondentes 
conteúdos conforme indicação 

À Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tunium — Maranhão. 
Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000— Centro — Tuntum/MA 
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TUNTUM 

ENVELOPE I 

PROPOSTA DE PREÇOS 
Licitante' 
Pregão Presencial/Registro de Preços n." 095/2021 
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de livros escolares para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 

À Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão 
Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP. 65763000 — Centro — Tuntum/MA 

ENVELOPE II 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Licitante- irarit 

Pregão Presencial/Registro de Preços n." 09512021X,-, 
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de liVrosftscolares para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 

3.5.3 - Para fins de agilização da fase de credeaciamento e habilitação do certame licitatório, é 
facultado aos lic.tantes que verifiquem e rubriquem os envelopes, documentos e proposta 
apresentados e recebidos pela CPL ou pelo Pregoeiro, caso não proceda a análise e nem se digne 
a rubricar estará renunciando a qualquer questionameMo sobre a inviolabilidade dos mesmos 
3.6 - Não serão considerados documentos e propostas que deixarem de atender as disposições 
deste Edital, salvo erros formais que serão analisados e decididos pelo Pregoeiro ou Equipe de 
Apoio. 
3.7 - Não serão admitidas, sob quaisquer motivos ou hipóteses, modificações ou substituições 
das propostas ou de quaisquer documentos, excetos aqueles realizados pelo Pregoeiro, nos casos 
em que lhe for permitido ou atreves de resultado de diligências, sendo registrados em atas no 
momento do certame. _ 
3.8 -O Pregoeiro, a Equipe de Apoio ou a CPL não serão responsabilizados por documentos 
que forem protocolados em outras unidades administrativas ou recebidos por pessoa que não 
faça parte da Comissão de Licitação ou que não seja o Pregoeiro 
3.9 - Os documentos -de habilitação e proposta apresentados fora da data e horário previsto no 
preâmbulo deste Edital não Serão dados como recebidos 
3.10 — 11/4 0126 participar desta licitação, aderindo a Ata de Registro de Preços, órgão ou 
entidade da .administração pública que, não tendo participado dos procedimentos iniciais da 
licitação, atendidos os requisitos do Decreto Municipa104/2014 fizer adesão à ata de registro de 
preços, após anuência de Órgão Gerenciador e desde que devidamente justificada a 
vantagem. 
3.11 - A participação nesta licitação significa. 
a - Que a empresa e as pessoas que a representam leram este edital, conhecem e concordam 
plenamente com as instruções, deveres e direitos aqui descritos, 
b - Conhecem a legislação desta modalidade de licitação, bem como aquelas que indiretamente 
a regulam; 
c - Conhecem e entendem a dinâmica e operacionalização do pregão em sua forma presencial, 
d- Tem plena ciência de que não cabe, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus 
itens, das condições de fornecimento ou participação ou questionamento quanto ao seu 
conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler atentamente todo o edital, 
e demais documentos anexos 
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4- CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES - O Pregoeiro quando invocado pela 
Autoridade competente, entra no processo por ocasião do credenciamento que é o inicio da fase 
externa do processo, os atos anteriores ao credenciamento serão autuados pela Comissão 
Permanente de Licitação — CPL. 
4.1 - A proponente deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro por um 
representante que, devidamente munido de documentos que o credencie a participar deste 
procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de 
entrega dos envelopes, identificar-se exibindo os seguintes documentos: 
4.1.1 - Carteira de identidade ou outro equivalente com foto; 
4.1.2 - O credenciamento dos representantes, exceto dos proprietários e sócios da empresa 
devidamente comprovado através do item 41.3, far-se-á por meio de instrumento público de 
procuração ou instrumento particular, com poderes para formular, ofertas e lances de preços e 
praticar os demais atos pertinentes ao certame, em nome do propereinte (modelo — Anexo V); 
4.1.3 - Ato constitutivo, Estatuto, Contrato Social ou Certific'ade da Condição de 
Microempreendedor Individual, 
4.1A - Os representantes das empresas credenciad  deverão apresentar Declaração dando _ 
ciência de que cumprem plenamente os requisitos* habilitação, confOlnie preceitua o inciso 
VII, art 40, da Lei Federal n° 10 520/2008 (modelo — Anexo RI), , 

4.13 - Declaração que a empresa representada se enquadra na condição de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte e que fará, uso dos direitos e benefitios garantidos pela Lei 
Complementar n°. 123/06 e suas alteraçõeStmodelo — Anexo 
4.2 - Apenas uma pessoa representará cada licitante, não sendo admitido, de igual forma, que 
mais de uma empresa indique o mestroárepresentante para credenciamento. 
4.3 - Toda documentação mencionada nós itens acima devera ser apresentada em via a ser 
disponibilizada de forma definitiva a Prefeitura de Tildam/MA 
4.4 - A falta de clareza quanto aos poderes necessários à oferta de lances ou interpor recursos 
implicará a impossibilidade do licitante formult-kis, aplicando-se a regra do item seguinte 
4.5 - O licitante qüenão cumprir as exigências de representação no credenciamento, não poderá 
formular as ofertas Verbais dá etapa de lances do pregão, não podendo praticar qualquer ato na 
sessão de realização, de certame; como a intenção de interposição de recursos. Valendo, 
contudizsiaara todos os efeitos, os tentos de sua proposta escrita. 
4.6 - 'fediasdocumentos relativos aei credenciamento de representantes devem estar fora dos 
envelopes 4e proposta ou de documentos, inclusive a declaração do representante legal da 
empresa, afirrnando que atende todas as exigências de habilitação constante no presente edital 
4.7 - As declarações que atende as exigências de habilitação e que fará uso dos beneficios de 
microempresa e enipresa de pequeno porte é exigência para poder usufruir dos beneficios e 
direitos garantidos péla Lei Complementar n°. 123/06. 
4.7.1 - Quando não declarado ou comprovado que a empresa representada não é microempresa 
ou empresa de pequeno porte, o credenciado não poderá invocar os direitos e beneficios 
concedidos durante a disputa ou posterior. 
4.7.2 - O disposto na sub cláusula anterior se aplica em qualquer situação da licitação, sendo 
por item destinado a ME ou EPP, bem como, cota ou quando exclusiva. 
4.8 - O tempo do credenciamento será definido pelo Pregoeiro conforme o número de pessoas 
a serem credenciadas, após encenado o prazo dado para o credenciamento não será permitido 
o credenciamento de nenhum outro representante. 
4.9 - Após aberto o primeiro envelope de proposta não será recebido nenhum outro documento 
ou envelope contendo documentos de habilitação ou propostas 
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4.9.1 - Aos licitantes retardatários ou pessoas não credenciadas não caberá direito de 
manifestação de intenção de interposição de recurso no final da sessão. 
4.10 - Um licitante, suas filiais ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo econômico 
ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta. 
4.10.1 - Caso um licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas de 
preços não serão levadas em consideração e serão rejeitadas pelo Município; 
4.10.2 - Após entregues os documentos e envelopes ao Pregoeiro não poderão os licitantes 
desistirem ou retirarem suas propostas. 
4.11 - Qualquer manifestação de recurso antes do momento de motivação do Pregoeiro será 
ignorada e não constará em ata, somente em momento oportuno será garantindo o direito de 
manifestação de interposição de recurso. 
4.12 - Os assuntos e a redação da Ata da Sessão do Pregão e competência e responsabilidade 
exclusiva do Pregoeiro, não cabendo intervenção de licitantes. 

5 - PROPOSTA DE PREÇOS - A proposta de preços deverá ser assinada pelo responsável 
legal da licitante, ou pessoa legalmente habilitada,.';‘ envelope lacrado, em ;(urna) via, 
digitada em linguagem clara e objetiva, sem erras, rasuras ou entrelinhas, e deverá obedecer 
aos requisitos desta licitação e ao modelo de Proposta, contendo, no Mínimo, as seguintes 
informações: 
5.1 - Estar datada, assinada e identificada em sua parte final, bem como, rubricada em todas as 
folhas, (quando for mais de uma) pelo representante legal do licitante; 
5.2 - Prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias; contados a Partir da data de abertura , 
da licitação; 
5.3 - Nos valores propostos deverão estar, computadas todas as despesas necessárias, inclusive 
custo de transportes, de instalações, equipamentos, \depreciações, mão de obra, impostos, 
encargos sociais e trabalhistas, remunerações, combustível, etc., que constituirão a única, 
exclusiva e completa remuneraça.o doS. Ietviçõs,-necessários para a execução dos serviços no 
município; . 
5.4 - Serão éortsiiierados inadequados, desta forma desclassificados, descontos/valor 
simbólicos, irrisórios (inexequíveis), de valor zero ou incompatíveis (excessivos) com os 
praticados no mercado e.00m distorções significativas; 
5.4.1 -,Purante a sessão se o'pregoeinn perceber que os licitantes entrarem em lances bem abaixo 
do valor médio (denominado, mergulho) poderá exigir que comprovem em três dias a 
exequibilidaderla proposta comoleondição para adjudicá-la; 
5.4.2 - A di4;,,çomPrOV0402 da exequibilidade da proposta ensejará na desclassificação da 
mesma 
5.5 - O pregoeiro não adjudicará nenhuma proposta acima do valor da média de preço 
apresentada no balizamento realizado pelo solicitante, não havendo proposta igual ou menor 
que o valor balizado o processo será remetido a autoridade competente para análise e decidir se 
adjudica mediante justificativa ou declara fracassado o item ou a totalidade do procedimento 
de licitação. 
5.6 - Mesmo que não seja referenciado na proposta, sempre será entendido que nos preços 
constantes da proposta, deverão estar inclusos todos os impostos, taxas vigentes na legislação 
brasileira, bem como, todos os custos diretos e indiretos, inerentes, 
5.7 - A empresa poderá indicar em sua Proposta de Preços os Dados Bancários (Banco, Agência 
e Conta Corrente), onde serão creditados os respectivos pagamentos, caso seja vencedora do 
certame. 
5.8 - A falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente 
à reunião de abertura dos envelopes de proposta; 
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5.8.1 - A falta da indicação do número do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser 
preenchida pelos dados constantes dos documentos apresentados dentro do envelope de 
documentação de habilitação ou documentos de credenciamento. 

6 - FORMALIZAÇÃO DE PREÇOS CONSTANTES DAS PROPOSTAS - A cotação 
(preço) apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento será de exclusiva e 
total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo, neste caso, o direito de pleitear qualquer 
alteração, seja para mais ou para menos, ressalvados os casos de erros que levarão ao prejuízo 
do particular, sendo facultativo a desistência do item; 
6.1 - Os preços/descontos ofertados e contratados poderão ser revistos nos termos do art. 65, da 
Lei Federal n° 8.666/93 
6.2 - Caso o prazo de 60 (sessenta) dias de validade da proposta„ não esteja expressamente 
indicado na proposta, o mesmo será considerado como aceito paira éteitefle julgamento; 
6.3 - Se, por motivo de força maior, a adjudicação não_ puder ocorrer dentro do período de 
validade da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse 41%únicipio, este 
poderá solicitar prorrogação geral da validade acima referida, por igual praik'no:rifitiimo 
6.4 — O licitante deverá apresentar, juntamente com e kr -debata impressaV6arquivo (pendrive/e-
mail) gerado com as informações qualitativas e quantitativas, para ser lançado no mapa de 
lances no momento do certame, dando mais agilidade e eficiência ao mesMo. 

7 - ACEITABILIDADES DAS PROPOSTAS PELO ,PREGOEIRO - Não se considerará 
qualquer oferta de vantagens não previstas neste edital, nenhum tipo de financiamentos, 
operação de crédito ou dilatação de prazo superior a 30 (trinta) dias da entrega, nos termos da 
alínea "a" do inciso XIV do art. 40 datei Federal n° 8.666/93: 
7.1 - Não se admitirá proposta mie apresentar preços/descontos globais ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis cdth o Mercado.
7.1.1 - Caberá ao pregoeiro definir o interai(i'de valores entre um lance e outro para cada item 
disputado a fim de evitar Sessões exiaístivas'él Seth:objetividade 
7.2 - Ao Pregoeiro, alem dó recebimento e exame das propostas, caberá o julgamento da 
obediência às condições aqui estabelecido, e a decisão quanto às dúvidas ou omissões deste 
edital; 
7.3 -p,Nsoeiro poderá Solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da 
Prefeitura, iiiaincla, delpessoiaffisicaS ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão 
7.3.1 - Para esclarecimentos de\ dúvidas conforme cláusula anterior, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão por tempo necessário aos procedimentos administrativos 

• 

8- DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - Após a análise das_ . 
propostas pelo Pregoeiro, serão desclassificadas, com base nos incisos 1 e II do art. 48, da Lei 
Federal n° 8.666/93, as propostas que: 
8.1 - Apresentarem preços/descontos manifestamente inexequíveis (não comprovados a 
exequibilidade), assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade 
através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de 
mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto; 
8.2 - Quando todas as Propostas Comerciais forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar-
lhes o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas escoimadas das causas 
de sua desclassificação, conforme artigo 48 §3° Lei 8666/93. 

9 - JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - 
Durante o julgamento e a análise das propostas, será verificada, preliminarmente, a 

7 



• P R •E' 1' là Ni NIC:PAfr 

Má. TUNTUM 

conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos no Termo de 
Referência e neste edital, devendo ser classificadas para a etapa competitiva, ou seja, fase de 
lances verbais, aquelas que atenderem plenamente todos os requisitos; 
9.1 - O julgamento da licitação será pelo MENOR PREÇO POR LOTE, 
9.1.2 - O Pregoeiro procederá à abertura do Envelope n° 01 — Proposta, 
9.1.3 - O Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, 
quaisquer que sejam os preços ofertados, ocorrendo quando não constatadas, no mínimo, três 
propostas escritas de preços nas condições definidas na cláusula anterior, 
9.1.3.1 -O Pregoeiro declarará a aceitabilidade das propostas, devendo ordená-las em ordem 
crescente para a organização da etapa de lance, 
9.1.3.2 -O Pregoeiro procederá a classificação da proposta escrita de menor preço, ou seja, a 
partir da proposta escrita classificada como maior desconto, sendo essa base de cálculo para 
aceitação, na etapa de lance, das demais que estejam com valores sucessivos e superiores a de 
menor valor em até 10% (dez por cento), 
9.2 -Para atender o principio da competividade, não havendo pelo menos 3 -(três) ofertas nas 
condições definidas no item anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo 
de 3 (três), oferecerem novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos, 
9.3 -O Pregoeiro deverá negociar diretamente com a licitante detentora da proposta de menor 
preço, no sentido de que seja obtido melhor preço. 
9.3.1 - Se não houver lances verbais e o menor preço estiver em desacordo com o estimado pela 
Administração para o fornecimento do produto ou prestação do serviço, não poderá o pregoeiro 
adjudicar o objeto para o licitante que não ofertar lance ou não negociar a redução de valores 
inferiores ao balizamento de preço cortai-ante do Termo de Referência, 
9.3.1.1 - Quando ocorrer o fato acima descrito, o Pregoeiro encaminhará justificadamente, o 
processo sem adjudicar o item em, disputa para a autoridade competente decidir sobre a 
homologação e adjudicação justificada; 
9.4 - Encerrada a etapa -competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço 
apresentado, o <Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, 
comparando-o cont os valores consignados no Termo de Referência, decidindo, 
motivadamente, a respeito; 
9.5 - Anal4adas as propostas apresentadas e concluída a etapa de lances verbais, a classificação 
final fás:jóia-peta ordem, crescente dos preços, 
9.5.1 - Melte a Pinostode "Menor preço por lote", será aberto o envelope de "documentação 
de habilitaçÃ&P, contendo a$ documentos de habilitação da licitante que a tiver formulado, para 
confirmação das Suas condições habilitatórias 
9.6 - Verificada que a proposta de menor preço atende às exigências fixadas neste edital e 
declarada habilitada, será o licitante declarado vencedor. 

10— CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE DESEMPATE - No caso de empate entre duas ou 
mais propostas apresentadas, será efetuado sorteio em ato público, para o qual serão convocadas 
todas as licitantes; 
10.1 - Quando houver mais de uma proposta com valores iguais, a licitante sorteada em primeiro 
lugar poderá escolher a posição de lances, em relação às demais empatadas, e assim, 
sucessivamente, até a definição completa da ordem de lances. 

11 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - Os documentos necessários para habilitação 
deverão ser entregues em 01 (uma) via, devidamente organizados, rubricados em todas as suas 
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páginas por representante legal do licitante ou preposto e preferencialmente acompanhando o 
rol dos documentos entregues, devendo ser apresentados: 
11.1 - Em original, ou cópia autenticada por Cartório, ou cópia não autenticada para ser 
autenticada, mediante a exibição dos originais para autenticação por qualquer membro da CPL, 
Equipe de Apoio ou Pregoeiro, em qualquer data até a data da abertura da sessão de 
credenciamento, definida no preâmbulo desse Edital; 
11.2 - A documentação exigida deverá estar atualizada, legível e em condições de análise por 
parte da CPL, Equipe de Apoio e Pregoeiro; 
11.3 - A documentação exigida deverá estar em nome da licitante e, preferencialmente, com o 
número do CNPJ e endereço respectivo, conforme abaixo. 
11.3.1 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
11.3.2 - Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles que, pela própria natureza, forem comprovadamente 'elas apenas em nome da 
matriz; 
1133 - Se o licitante for a matriz e a fornecedora for a filial, o$ :documentos deverão ser 
apresentados em nome da matriz e da fi lial simultaneamente; 
11.4 - Para fins de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos ortãos da administração 
fiscal, tributária e trabalhista emitidas pela irtternet, nos termos do art. "35 da Lei Federal n°. 
10.522, de 86 de julho de 2008, desde que sua Veracidade seja confirmada pela Comissão de 
Licitações, Pregoeiro ou equipe de apoio; 
11.5 - A documentação exigida deverá apresentar prazo de validade até a data limite fixada para 
a sessão de credenciamento, quando não constando a vigência, será considerado o prazo de 60 
(sessenta) dias da data da emissão; 
11.6 - A documentação para fins de habilitação deverá ser, inclusa no respectivo envelope 
(envelope n°02 — documentos dehabil itação) 

12 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA — Os documentos 
necessários a comprovaçãoda habilitação jurídica. são: 
1/1 - Cópia da S' oja de identidade do ,proprietário da empresa licitante, no caso de empresa 
individual, quando aPresentaári no credericiamento está dispensada apresentar novamente; 
12.2 -Cópia do registro Comerciaii:no,caso de empresa individual; 
123 -Ç4pia do ato constittitivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
em se ̀ ti~o` sociedades -comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentea da-eleição de seus administradores, 
1/4 -C ópiãO, ato que,comprove a inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, 
acompanhada de prova cieáiretoria em exercício, 
1/5 - Cópia do &ereto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no pás, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim exigir. 
12.6 - Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

13 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO FISCAL - Os documentos 
necessários a comprovação da habilitação fiscal são.
13.1 -Comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ) demonstrando o CNAE das atividades compatível com o objeto da licitação, obtido no 
site da fazenda pública (http://www.receita.fazenda.gov.br); 
13.2 - Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS) 
Certificado de Regularidade do FGTS — CRF obtido junto ao site da Caixa Económica Federal; 
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13.3 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa da 
Dívida Ativa da União e Receita Federal) e Regularidade junto ao INSS - Instituto Nacional de 
Seguridade Social; 
13.4 - Certidão Negativa de Débito Estadual (CND E CNDA); 
13.5 - Certidão Negativa de Débito Municipal, da sede do licitante (CND E CNDA); 
13.6 -Cópia da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas de acordo com a Lei Federal n°. 
12.440 de 07 de julho de 2011, obtida pelo site http://www.tstjus.br/certidao; 
13.7 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar no envelope de 
habilitação os documentos referentes à regularidade fiscal, todavia, eventual restrição poderá 
ser sanada após o julgamento das propostas de preços, como condição para a assinatura do 
contrato, na forma da Lei Complementar n° 123/06 de 14 de dezembro de 2006, alterada pela 
Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, alterada .pela Lei Complementar n°. 
155/2016. 

14 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - 
FINANCEIRA - Cópia da Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da 
pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa fisica, com data 
não inferior a 60 (sessenta) dias se esta não dispor. 
143 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social ou último 
exercício exigível, apresentados na forma da Lei que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, sendo vedada a sua substituição por balanceies OU balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de três meses da data de 
apresentação da proposta 
14.3.1 - Os documentos exigidos neste subitem, quando forem próprios, deverão ser assinados 
pelo representante legal do (telinte; 
14.3.2 - A empresa com menos de uni exercício financeiro, para cumprir essa exigência, deverá 
apresentar o Balanço de Abertura ou o último Balanço Patrimonial levantado, 
14.3.3 - Serão aceitos corno na forma da lei o Balanço Patrimonial e demonstrações contáveis 
assim apresentados: , 
14.3.3.1 - Sociedades regidas pela Lei n° 6 404/76 (Sociedade Anônima). 
- Publicados em Diário Oficial; ou 
- Publica-a em jornal' 'Ou 
- Por comatcsiStrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicilio do licitante 
14.3.3.2 - Sociedades por Cota de Responsabilidade Limitada (LTDA) 
- Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 
do licitante ou etit outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e de 
Encerramento, ou 
- Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou do domicílio do licitante 
14.3.3.3 - Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei das Microempresas e das Empresas 
de Pequeno Porte, apresentarão as documentações abaixo exigidas 
- Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou do domicilio do licitante 
14.3.3.4 - As Empresas constituídas como Sociedades Anônimas de Capital Aberto e 
Sociedades consideradas "Empresas de Grande Porte" deverão apresentar seus balanços de 
acordo com disposições contidas na Lei 11.638/2007. 
14.3.4 - Todas as Empresas licitantes, independentemente da forma de constituição, deverão 
apresentar, juntamente com balanço ou em separado, os elementos abaixo discriminados 
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Índice de Liquidez Corrente — ILC — igual ou superior a 1,0000 

ILC = AC 
PC 
Onde: 

AC —> Ativo Circulante 

PC —+ Passivo Circulante 

Índice de Liquidez Geral — ILG — igual ou superior a 1,0000 

ILG = AC + RLP 
PC + ELP 

Onde: 

AC Ativo Circulante 

RLP Realizável a Longo Prazo 

PC Passivo Circulante 

ELP —+ Exigível a Longo Prazo 

índice de Endividamento Geral —1EG — igual ou inferior a 1,0000 

IEG = PC + ELP 
AT 
Onde 

PC —›_Passivo Circulante 

ELP Prazo _ 

AT—'AtivoTõi

14.3.5 - A licitante deverá apresentar por meio de Nota Explicativa suplementar, assinada por 
Responsável Técnico habilitado, discorrendo sobre a composição das contas formadoras do 
Capital de Giro Líquido, esclarecendo de forma objetiva o motivo da existência de valor 
relevante concentrado na Conta Caixa, com finalidade de conhecimento da qualidade dos itens 
formadores da estrutura patrimonial demonstrada no Balanço. Se verificado valor relevante 
concentrado na Conta Caixa e na falta de Nota Explicativa conforme exigida, os cálculos para 
apuração dos índices: Liquidez Geral (ILG), Liquidez Corrente (ILC) e Risco Financeiro (RF), 
serão elaborados com exclusão da Conta Caixa no seu total, do Ativo Circulante. 

15 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA — O licitante deverá 
apresentar comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com 
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o objeto da licitação, mediante apresentação de atestado ou declaração fornecida por pessoa de 
direito público ou privado; 

16- DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR - O CRC - Certificado de Registro Cadastral, 
emitido pela CPL do Município de Tuntum/MA poderá, desde que atualizado, substituir todos 
os documentos nele mencionados, sendo observado a data de validade e assegurado aos 
licitantes cadastrados o direito de apresentar a documentação atualizada e regularizada até o 
inicio da sessão de credenciamento. 
16.1 - Juntamente com os documentos já mencionados deverão ser apresentados para fins de 
Habilitação.
16.1.1 - Declaração do cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7.° da Constituição 
Federal, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de 
qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos (Anexo IV), 
16.2 - Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será declarada 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo próprio Pregoeire, na hipótese da 
inexistência de recursos, ou desistência de sua interposição, e pela autoridade titular do órgão 
promotor do certame, na hipótese de existência de recursos, face ao reconhecimento da 
regularidade dos atos procedimentais 
16.3 - Se o licitante desatender as exigências lidtatórias, o Pregoeiro examinará a oferta 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem 
de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, 
sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame, pelo 
Pregoeiro. 
16.4 - Da sessão do Pregão; será, lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes 
credenciadas, as propostas escritas e as Propostas verbais finais apresentadas, a ordem de 
classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, 
devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo Pregoeiro, sua equipe de apoio e facultado aos 
representante(s)credenciado(s) da(s) licitante(s) ainda presente(s) à sessão. 
16.5 - Os envelopes com os documentos relativos a habilitação das licitantes não declaradas 
vencedoras permanecerãoem poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, até que seja retirada 
a nota de empenho pela lieltante vencedora, após esse fato, ficarão por vinte dias correntes à 
disposição das licitantes interessadas, findo esse prazo, sem que sejam retirados, serão 
destruido-à. • 
16.6 - Ao final da sesgtor, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de sua 
interposição, será feita PeltiPregoeiro, a adjudicação do objeto da licitação à licitante declarada 
vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade Competente da Prefeitura 
Municipal de TuntalA, para homologação do certame e decisão quanto à contratação 
16.6.1 - Na hipótese de existência de recursos, os autos serão encaminhados a assessoria jurídica 
e ao Controle Interno para apreciação e parecer, na sequencia serão devolvidos ao pregoeiro, e 
em caso do não provimento, procederá a adjudicação do objeto da licitação à licitante 
vencedora, homologação do certame e decisão quanto à contratação 
16.7 - Os documentos deverão ser apresentados em conformidade com a ordem indicada neste 
edital, com vista a facilitar a análise 

17- JULGAMENTO E DESQUALIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS - Após examinados 
e julgados os documentos apresentados para efeito de habilitação dos licitantes, mediante 
confronto com as condições deste edital, serão desqualificados e não aceitos aqueles que não 
atenderem às exigências aqui estabelecidas, 
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17.1 - Conforme determina a Lei Federal n° 123/06, será facultado às Microempresa (ME) ou 

Empresa de Pequeno Porte (EPP), para comprovação da Regularidade Fiscal a apresentação de 
certidões com restrição, sendo-lhe assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por 
mais 5 (cinco) dias úteis contados a partir do termo da verificação da conformidade dos 
documentos de habilitação com os requisitos do Edital, prorrogáveis por igual período, a critério 
da autoridade competente para regularização da pendência, 
17.1.1 -O ato de autorizar a prorrogação do prazo previsto nesta cláusula compete a autoridade 
competente que autorizou a abertura do processo administrativo de licitação, sendo facultada a 
delegação de competência ao Pregoeiro; 
17.2 - A não regularização da documentação de regularidade fiscal, no prazo previsto, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital, 
sendo facultada ao órgão licitante convocar, as licitantes remanescentes na ordem de 
classificação, para fazê-lo, examinada, quanto ao objeto e valor ofertado, aceitabilidade da 
proposta classificada, podendo, inclusive, negociar diretamente conto proponente para que seja 
obtido melhor preço, verificando em seguida sua habilitação, ou revogar estetregão; 
17./1 -Ocorrendo que a microempresa ou empresa clepequeno porte ipre teve a preferência em 
cobrir a proposta da empresa vencedora não comprovar a regularidade fiscal no tempo hábil e 
havendo outras empresas dentro do limite de empate técnico (5%), o Pregoeiro convocará a 
mais bem classificada (menor preço) para manifestar o interesse em cobrira proposta e assim 
sucessivamente até a última classificada dentro do limite de 5% -(cinco por cento) acima da 
menor proposta; 
17./2 -Na hipótese da não-contratação nos termos previstas nas cláusulas anteriores, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da-proposta originalmentevencedora do certame 

18- DIREITO DE PETIÇACV- A manifestação da rn1enç4o de interpor recurso será facultada 
aos licitantes que discordare/irra/a algum are praticado Pelo Pregoeiro-
18.1 -Ao final da sessão será aberto oportunidade motivada pelo Pregoeiro, aos licitantes que 
se manifestarem interesse em interpor recurso, com registro em ata da síntese das suas razões, 
podendo os interessados juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis; 

18.3 - Amanifestaçãoaa iiimN o de interpor recurso, pleiteada pelo licitante, poderá não ser 

18.2 - O recurso torn decisilo do Pregoeiro não terá efeito suspensivo, o acolhimento de 
r securso importará á:invalidação pena dos atos insuscetíveis de aproveitamento 

acatadapeb"goeird se não estiver fundamentada de razões relevantes ou se referirem sobre 
atos e açõesatie itão forem de competência do mesmo, „ . 
18.4 - A faltado manifestaçao imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento 
da sessão deste Pregão, itriplicará decadência e preclusào desse direito do licitante, podendo o 
Pregoeiro adjudicar o objeto à vencedora e despachar o processo a autoridade competente para 
homologação e adjudicação ao vencedor; 
18.5 - Das decisões do Pregoeiro, decorrentes da realização deste Pregão, caberá ao licitante 
credenciado a juntada dos memoriais relativos aos recursos, registrados na ata respectiva, no 
prazo de 3 (três) dias úteis contados da lavratura da ata, nos casos de.
18.5.1 - Julgamento das propostas; 
18.5.2 - Habilitação ou inabilitação da licitante. 
18.6 -Caberá ao pregoeiro manifestar preliminarmente sobre os recursos formais, fazendo suas 
considerações e seu posicionamento em aceitar ou não o recurso e reconsiderar suas ações, 
18.6.1 - A formalização do recurso deverá ser dirigida ao Pregoeiro, praticante do ato recorrido, 
que os comunicará às demais licitantes para impugná-lo ou não, apresentando considerações 
com suas contrarrazões, também, no prazo de 03 (três) dias úteis, 
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18.6.2 -Na comunicação aos demais licitantes o Pregoeiro poderá enviar cópia de suas 
considerações para auxiliar na análise dos recursos. 
18.7 - Será franqueada aos licitantes, sempre que esta for solicitada, vista dos autos na Sala da 
CPL, no edificio-sede da Prefeitura, sendo vedada a concessão de carga do processo a qualquer 
pessoa; 
18.8 - Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra suas 
decisões e ao Ordenador a decisão final sobre os recursos contra atos do Pregoeiro; 
18.9 - Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o 
Ordenador poderá homologar o procedimento de licitação e determinar a contratação com a 
licitante vencedora; 
18.10 - Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa da licitante que pretender 
reconsideração total ou parcial das decisões do Pregoeiro devet-ãOser apresentados por escrito, 
exclusivamente, e anexados ao recurso próprio que integrarão o-proçesso administrativo de 
licitação. 

19 - CONSIDERAÇÕES ESPECÍFICAS - Os doetunentos exigidosneste édit poderão ser 
apresentados em original, por qualquer processo tiè cópia (legível) autenticada por cartório 
competente ou pelo pregoeiro ou servidor designado para tal, neste último caso os originais 
deverão ser apresentados a fim de comprovar sunutenticidade, 
19.1 - A validade dos documentos será aquela expressa nos mesmos ou estabelecida em lei, e 
também serão verificados por servidores do Município de Tuntum/MA, nos sítios oficiais dos 
órgãos emissores, que servirão como forma, de autenticação. 
19.2 - Em caso de omissão, ao Pregoeiro admitirá como Válidos os documentos emitidos a 
menos de 60 (sessenta) dias de sua apresentação, pão se enquadrando no prazo de que trata este 
item os documentos cuja validade e indeterminada - 
193 - Só será aceito Certificado de Registro Cadastral CRC emitido pelo Município de 
Tuntum/MA e não sendo dispensado no Mo clottedenciamento a declaração de atendimento de 
todas as exigêucias de habilitação constante no edital, assim como a Declaração de 
representante dalieante 

20 - ADJUDICAÇÃO E TIOMOLOGAÇA0 - Os produtos e serviços correspondentes ao 
objeto desta licitação será adjudicada por item, pelo Pregoeiro à autoridade competente, depois 
de ateralidailUsçondifies do Tortno de Referência e o Edital 
20.1 - A atlÂtididação ao licitante vencedor e homologação dos autos processuais será feita pela 
autoridade &tinpeteilte,'Tptiservados todos os trâmites legais e comprovada a legalidade dos atos; 
20.2 - O Pregoeitomão adjudicará nenhum item acima da média de preço apresentada no Termo 
de Referência, sendo facultado à autoridade competente decidir sobre a adjudicação desses 
itens, justificadamente: 
20.3 - A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de convocação da(s) 
proponente(s) adjucatária(s) para assinar a Ata Registro de Preços/Contrato. 

21. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL - O resultado da Ata de Registro de Preços 
será publicado no Diário Oficial da Federação dos Municípios do Estado do Maranhão 
(FAMEM) 

22. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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22.1. Documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para finura 

contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a 

serem praticadas; 
22.2. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, portanto, não é CONTRATO em seu aspecto 
estrito. É um compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os 

itens, pelo prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; 
trata-se de um contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil; 
22.3. Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não 
contém todos os elementos peculiares do futuro contrato 
22.4. Após a Homologação da licitação o registro dos preços, dos fornecedores e do Órgão 
será formalizado mediante a celebração da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS no Modelo da 
Minuta (ANEXO IV) deste Edital sendo o licitante vencedor convocado pela Comissão 
Permanente de Licitação para a sua assinatura, que se dará por e-mail elou por oficio, no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis contados da convocação 
22.5. O prazo para assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá ser prorrogado 
por uma só vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante,.duraniáSetilmnscurso e 
desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo 451-ÉãO Gerenciador cori'espondente. 
2/6. O não cumprimento do prazo estabelecido no subitern 22.4 sem 'motivo justificado e 
aceito pelo Órgão Gerenciador correspondente, Poderá incorrer nas penalidades prevista neste 
Edital, ficando ainda o licitante sujeito à suspensão temporária 4e licitar 'e contratar com o 
Administração Pública consoante dispõe Lei n° 10.520/02 e 8.666/93. 
2/7. Caso o licitante vencedor, após convocado, não 'comparecer ou se recusar a assinar a 
Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações ,previstas neste Edital, o Órgão 
correspondente poderá, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
em igual prazo e desde que o preço seja igual do- Primeiro -colocado ou em valor inferior ao 
máximo admitido na licitação-, celebrarcom ele o compromisso da Ata de Registro de Preços. 
22.8. O Resumo da Ata de Registro deteços será publicado no Diário Oficial da Federação 
dos Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM). 
22.9. Após curtipridos os requisitos de publicidade a Ata de Registro de Preços terá efeito de 
compromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro 
e o Orgãos correspondentes, ao cumprimento de todas as condições ali estabelecidas. 
2/10, As, condições para formalização da Ata de Registro de Preços, sua alteração, 
cancelamehtp,_ prazos; normas para futuras aquisições assim como as demais condições do 
compromisso, constam da Minuta da Ata de Registro de Preços, ANEXO IV deste Edital, dele 
fazendo parte hglepettdeide de transcrição. 
2111. O Gestor da Ata cie Registro de Preço será a Secretaria Municipal de Administração, 
que atuará como. Unidade Gerenciadora do Registro de Preços sendo responsável pelo 
Gerenciamento da Ata de Registro de Preços, obedecidas as Legislações vigentes. 
22.12. O Gestor da Ata de Registro de Preços, sempre que ocorrer solicitação do objeto do 
Registro de Preços pelos Órgãos Participantes, comprovará a adequação dos preços registrados 
assim como os quantitativos registrados, após consulta, orientará ao Órgão Participante à 
notificará o Fornecedor para assinatura e retirada do Contrato no prazo predeterminado. 
22.13. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da 
sua publicação, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial da Federação dos 
Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM), cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 da 
Lei n°8.666, de 1993 

23. DO CONTRATO 
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23.1. A efetivação do objeto licitado será celebrado mediante CONTRATO, solicitada pelo 
Órgão Participante ou pelo próprio Gestor da Ata em conformidade com a Lei n,° 10.520/02, 
art 62 e outras determinações da Lei n° 8.666 de 1993 e Decreto Municipal 004/2014. 
23.2. Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo, na prática, 
prevalecerão o instrumento de contrato, implicando na publicação resumida do instrumento de 
contrato ou de seus aditamentos na imprensa oficial, em obediência ao art. 61, parágrafo único 
da Lei 8.666/93. 
23.3. O Fornecedor Beneficiário da Ata de Registro de Preços será convocado pelo Gestor da 
Ata de Registro de Preços ou Órgão Participante para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis 
contados da convocação, celebrar o Contrato, sob pena de decair o direito à Contratação sem 
prejuízo da aplicação das sanções, nos termos deste Edital. 
23.4. O prazo para a assinatura do Contrato estabelecido no subitem 23.3 poderá ser 
prorrogado por igual período quando solicitado pelo Gestor da Ata de Registro de Preços 
durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura 
Municipal de Tuntum - MA. 
233. Para a assinatura do Contrato, o FornecedorSeneficiário poderá tier re reaentado por 
sócio que tenha poderes de administração ou" por procurador com Poderes específicos 
apresentando no ato cópia do instrumento comprobatório. 
23.6. Caso o Fornecedor Beneficiário da Ata ,de Registro de Preços, após convocado, não 
comparecer ou se recusar a celebrar o Contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas 
n Gerenciador, edital, o Gestor da Ata de Registro de Preços ou Órgão  convocará os 
Fornecedor remanescente da Ata de Registro ide Preços, pára em igual prazo e desde que o preço 
seja igual do primeiro colocado ou em valor inferior ao máximo admitido na licitação, assuma 
o compromisso. 
217. O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do exercício 
financeiro ao qual estão vinculada eatenderão aos dispostos no atr 57 e 65 da Lei n° 8.666/93. 
23.8. A existência de preços registrados $o obriga o Órgão Gerenciador e Participantes a 
firmar as contratações que deles poderão advir,- facultando-lhe a realização de licitação 
específica para a aquisição pret.endida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência 
da fornecimento em.. igualdade decondiçõe,s. 
219. Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 
devidamente comprovadas; de °emoli-teia de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 
65 da 1.4 n7,-°. 8„666/93'ou de redução de preços praticados no mercado, a ser verificada pelo 
Setor de Coinpras.,, 
23.10. MesirMeomProvada à ocorrência da situação prevista na alínea "d" do inciso Il do art 
65 da Lei n.° W.666/93, o'Órgão Gerenciador ou órgão Participante, se julgar conveniente, 
poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro procedimento licitatório. 
23.11. O presente Edital e seus Anexos, bem como a(s) proposta(s) do(s) licitante(s) 
vencedor(es) deste certame e a Ata de Registro de Preços, farão parte integrante do Contrato, 
independente de transcrição. 

24.D0 CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS 
24.1. A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a vantagem da 
ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando: 
I-a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item forem superiores a 5%; 
II-a cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais 
superiores a 5%; 
III- se se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que 
interfira nos preços. 
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24.2. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a 

pesquisa mercadológica 
24.3. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso 1, deverá ser utilizado 

o índice geral de preço — IGP. 

25. CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA RESCISÃO DO 
CONTRATO 
Parágrafo Primeiro — Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços 
e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93:
a)0 não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, 
projetos ou prazos, 
b)0 cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos, 
c)A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a exam pro4raimpossibilidade 
do fornecimento, no prazo estipulado; 
d)0 atraso injustificado do fornecimento, 
e)A paralisação dos serviços ou fornecimento sem jtiaM causa e prévia comunicação ao 
CON1RATANTE, 
00 desatendimento das determinações regularesetpanadas pela Gestor da Ata, Contratante ou 
responsavel pelo acompanhamento e fiscalização da fornecimento; 
g)0 cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art 67 da 
Lei Federal n° 8.666/1993; 
h)A decretação de falência ou a instaiiração de insolvência civil, 
i)A dissolução do Fornecedor BenefiCiario ou Contratada, 
j)A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor Beneficiário 
ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato; 
k)0 descumprimento da disposto no h-leãoV.4o art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis 
1)A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do Contrata; , 
m)Razões de interesse 'público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao 
Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que se refere a 
Ata ou Contraia: - 
n)A supressWpor Mate da Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, acarretando 
modificação daWar iniciai-da Ata ou Contrato além do limite permitido no § I° do art. 65 da 
Lei Federal n° t666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os 
contratantes, nos temias do § 2° do art. 65 da referida Lei, 
m) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior 
a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade publica, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado a 
CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação, 

Parágrafo Segundo- O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, 
independentemente da aplicação das penalidades a que se refere Este Edital, ensejará a rescisão 
antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação 
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especifica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme 
norma de direito administrativo atinente ao caso. 

Parágrafo Terceiro — A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão 
contratual, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de 
recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo 

Parágrafo Quarta —No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor 
Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 
Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos, 
cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da 
ampla defesa. 

Parágrafo Quinto — A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para 
cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 
(sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas tinia Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas astazõeS clo pedido 

Parágrafo Sexto — A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido 
em qualquer uma das hipóteses do Artigo 78 da Lei 8.666/93 e Decreto Municipal 04/2014 

26 - OBRIGAÇÕES DO LICITANTE PARTICIPANTE DO CERTAME - As regras 
definidas nesse Edital serão aplicadas em conjunto com as condições descritas no Termo de 
Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas juntamente com o que estipula 
este documento, todas as normas publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 
ABNT, compreendendo 
26.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padronização e simbologias, 
26.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas 
e com os documentos nelas referidos; as Normas Técnicas vigentes, as especificações de 
materiais descritos neste edital e no Termo de Referência, 
26.3 - A.contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da 
contratante,'corrigind&o fornecimento, sem ônus para o contratante; 
26.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no 
Termo de leefelêncit, 
26.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de 
contrato do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no 
Termo de Referência; 
26.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas 
e respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e 
serviços que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele, 
26.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 
venham a ser fixados pelo Município, 
26.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante 
toda a vigência do contrato, a pedido do Município, 
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26.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar 
ao Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da 
contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado, 
26.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente 
a indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos 
serviços e dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade do Contratado, 
26.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com 
plenos poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir 
acerca de questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal 
de contrato do Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de 
semana e feriados, a partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio 
igualmente eficaz, 
26.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios 
igualmente eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município cota o preposto, 
ainda que fora do horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional; 
26.13 - Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na 
licitação, especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, certidão da Justiça 
do Trabalho e à seguridade social, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos órgãos 
emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município; 
26.14 - Prestar todos os esclarecimentos .que forem solicitadas pela Prefeitura, cuias 
reclamações se obriga prontamente a atender; 
26.15 -Apresentar, no ato da assinatura do contrato, dados de conta bancária da pessoa jurídica 
para receber os pagamentos Via transferénCia eletrônica; 
26.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a 
ser causados por seus empregados ou prepoStosit0 Município ou a terceiros, de acordo com o 
art. 70 da Lei Fedeal, n°. 8 566/93, 
26.17 - Ressarcir' o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações 
ou despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento 
pela contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados, 
26.18 Permitir ao Município 'exercer a fiscalização da entrega dos produtos licitados, inclusive 
fornecendóintohniações'aos seuiprepostos, 

27 - OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO LICITANTE - Compete ao Município por intermédio 
do Setor de compras, gestor ou fiscal do contrato 
27.1 - Comunicar a'rontratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante o 
fornecimento de produtos e a execução dos serviços contratados; 
27.2 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando 
ciência do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do 
objeto; 
27.3 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários ou preposto do contratado, em relação aos serviços objeto do Contrato; 
27.4 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da 
licitante vencedora, 
27.5 -Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto 
contratado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito 

19 



pRFr - Efl - .:).RA MUNCIPAI. 

TUNTUM 

cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, 
ou por irregularidades constatadas, 
27.6 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras, a nota de autorização de 
fornecimento (ordem de fornecimento), 
27.7 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade 
com as especificações do Termo de Referência; 
27.8 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de 
contrato, 
27.9 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos 
aditivos que venham a ser firmados, 
27.10 -Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público 
habilitado, todos os atos necessários à comprovação da legalidade do processo 

28 - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DL LICITAÇÃO - A „ 
prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será acompanhado e,:fiscalizado por 
servidor designado para esse fim representando a mimicipalidade, podendo contar com apoio 
técnico de profissional ou empresa habilitada; - 
28.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados, 
28.2 - As decisões e providências que ultrapassarem, a competência do fiscal do contrato 
deverão ser solicitadas aos seus superioreS (gestor do contrato Secretário Municipal) em tempo 
hábil para a adoção das medidas convenientes; 
28.3 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o 
período de vigência do contrato-, para representa-la ~pregue for necessário, 
28.4 -Independente da indicação do fiscal do contrato, Compete à Controladoria Geral do 
Município exercer a fiscalização da execução dos contratos oriundos do processo, podendo 
determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou solicitar a rescisão 
do contrato quando verificada em auditoria Irregularidades que ensejar ilegalidade dos atos 
praticados 
28.5 - O ato de conferir os documentos fiscais (notas fiscais/faturas) referentes ao fornecimento 
dos produtos e a prestação dos serviços caberá ao fiscal do contrato ou ao chefe da unidade 
adminintratiVa solicitante ou outro servidor designado pela autoridade competente para esse 
fim 

29 - GARANTIA DOS- PRODUTOS E SERVIÇOS - O prazo de garantia dos 
produtos/serviços, ‘Sern qualquer ônus adicional para a municipalidade não poderá ser inferior 
ao estabelecido no Termo de Referência 

30 - CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO - O pagamento será efetuado na forma 
exclusivamente eletrônica (Internet banking), mediante crédito em conta aberta em instituições 
financeiras oficiais de titularidade dos fornecedores ou prestadores de serviços, no prazo de até 
30 (trinta) dias após a execução dos mesmos; 
30.1 - O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será 
realizado desde que a Contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das 
exigências legais, principalmente no que se refere às retenções tributárias; 
30.2 - Para ocorrer o pagamento é condição a apresentação da nota fiscal/fatura ao responsável 
pelo recebimento do produto ou serviço, o qual terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da 
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apresentação para atestar o cumprimento pelo fornecedor ou prestador de serviços das 
obrigações contratuais, 
30.2.1 - A data da apresentação da nota fiscal/fatura será devidamente registrada no corpo da 
mesma e juntada aos autos do processo pelo responsável pelo recebimento do bem ou serviço 
(fiscal do contrato), 
30.3 - Os produtos serão entregues e os serviços serão prestados conforme estipulado no Termo 
de Referência, 
30.4 - A municipalidade não aceitará produtos e serviços prestados em desacordo com este 
Edital, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Edital, 
30.5 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito ao pleito de reajustamento dos preços, 
30.6 - O pagamento só será realizado após a comprovação :de regularidade da licitante 
vencedora junto à Fazenda Nacional, a Seguridade Social - (INSS) e ao 'F9TS, nos termos da 
Constituição Federal. 

31 — PRESTAÇÃO E CONTRAPRESTAÇÃO DO OBJETO - Paraeada prestação exigida 
pela Municipalidade haverá uma contraprestação correspondente e equiVidente ao fornecedor 
ou prestador de serviço contratado, configurado o interesse do Munitípio, podendo ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 250/.3 (vinte e cinco por cento) do total do contrato, 
conforme disposto nos §§ I° e 2° do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/93; 
31.1 - O licitante vencedor fica obrigada a aceitar, tas mesmas condições licitadas, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários; 
31.2 - Nenhum acréscimo ou supressio poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, 
exceto as supressões resultantes de acordo entre ü partes, - 

32 - MULTAS, PENALIDADES E RESCISÃO -Na execução contratual, a Contratante 
poderá aplicar as seguintes penalidades. 
32.1 - AdvertênCia; 
32.2 —Multa, pela inexecução total ou parcial (resguardada a ampla defesa e o contraditório)nos 
seguintes percentuais. 
32.2.1- 2% (dois pot cento) sobre O valor total do contrato, por infringência de qualquer 
disposidvis ,eorku-atual, dobrável na reincidência, em conformidade com a Lei Federal n° 
9 288/869& 
32.2.2 - 2% (ttois por cento) ao mês, sobre o valor total do contrato, quando a contratada sem 
justa causa, deixar de cumprir o prazo na execução dos serviços estabelecidos na sua proposta 
32.3 - Suspensão de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, 
pelo prazo de 02 (dois) anos, 
32.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante o contratante. 
32.5 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que for imposta ao licitante em virtude de penalidade ou inadimplência contratual 

33 — IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS - Qualquer pessoa, 
fisica ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar este 
edital, desde que encaminhada com antecedência de até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada 
para recebimento das propostas, 
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33.1 - Caberá à autoridade competente, com auxilio da Assessoria Jurídica decidir sobre a 
petição interposta no prazo de 23 (vinte e quatro) horas, contadas da data do recebimento da 
petição; 
33.1.1 — A impugnação só será considerada procedente quando na sua formalização conter, no 
mínimo 
33.1.1.1 - Motivos que levaram impugnar o ato convocatório; 
33.1.1.2 - Finalidade que se busca com a prática do ato; 
33.1.1.3 - Fundamentação legal e as regras que foram desobedecidas 
33.2 - Quando acolhida a petição contra o ato convocatório (edital), será designada nova data 
para a realização das sessões nele previstas; 
33.3 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante a municipalidade o licitante 
que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data prevista para a abertura dos envelopes 
"proposta" e "documentação de habilitação", apontando as falhas ou irregularidades que o 
viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso, 
33A - A solicitação de esclarecimentos, de providências ou de impugnação deverá ser 
comunicada ao Pregoeiro para ter ciência do ocorrido; 

34. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
34.1. Será permitida a participação de órgãos não partidpantes (carona) nas seguintes 
condições: 
34.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validades poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 
no que couber as condições e { as regras, estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto 
Municipa104/2014 e neste &fitai. 
34.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiária da Ata "de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos 
serviços, desde que este fprnecimento/prestaç,ão não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas com o Ora° Gerenciadorelou Órgão Participantes 
34.1a Ao Órgão nãdparticipante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança 
do cumprimento pelo fbrnecedot das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada, a ampla - -tiefeSa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do 
descumprinientp de cláusulas dont-atuais, em relação as suas próprias contratações, informando 
as ocorrênciaS ao OrgãoGerenciador. 
34.1.4. Apogra autoriza*, do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação a 'solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços, 
34.1.5. Caberá ao Ó' rgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, 
desde que solicitada pelo órgão não participante. 
34.1.6.Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços 
registrados poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não 
participantes do procedimento licitatório para registro de preços 
34.1.6.1.0 remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão 
participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante 
34.1.6.2.No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem 
ser observados os limites previstos no Decreto Municipal 04/2014. 
34.1.6.3.Para efeito do disposto no subitem 34.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o 
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão 
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participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos 
quantitativos. 
34.1.7. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes. 
34.1.8. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 
o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

35 — DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS - Sem prejuízo do caráter público de todos os atos 
do procedimento licitatório, não se admitirá, durante a análise de cada proposta, a interferência 
de pessoas estranhas a pessoa do Pregoeiro, ou Agentes de Controle Interno ou a Equipe de 
Apoio, a qualquer titulo que seja ressalvada a hipótese de requisição, peie próprio Pregoeiro, 
de especialistas visando ao exame de dados, informações ou documentos, - 
35.1 - A Administração, a qualquer tempo, antes da data de apresentação das documentações e 
das propostas dos ofertantes, poderá proceder as alterações concernentes se essa licitação, por 
sua iniciativa, fornecendo o correspondente adendo a todas os interessados que tenha adquirido 
o Edital, sendo-lhes facultado, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas, adiar a data do recebimento das documentações e propostas; 
35.2 - As despesas de elaboração das propostas para este certame licitatório serão de exclusiva 
responsabilidade do ofertante, não lhe sendo assegurado proclamar qualquer indenização da 
Administração, 
35.3 - As omissões porventura existentes neste Edital, serão sanadas pela Comissão Permanente 
de Licitação, observadas ai- disposições legais e regulamentares pertinentes, bem como 
diretrizes expedidas pelos órgãosquese constituírem fontes de recursos financiadores, 
35.4 - A todos os competidores que adquirirem 0. presente Edital, será dado conhecimento de 
quaisquer impugnações on.pertinentes pedidos de esclarecimento de dúvidas e suas respectivas 
respostas, através:de publicação no 'quadro de avisos da Prefeitura e e-mail do licitante, que 
passarão incontinentes a integrar ao processo; 
35.5 - A critério da Administração esta licitação poderá 
35.5.1 - Ser anulada se houver ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer' ekti tom, devidamente fundamentado; 
35.5.2 - ler revogada,, a juízo da Administração, ser for considerada inoportuna ou 
inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente pára justificar tal conduta 
35.6 - Será observado, ainda, quanto ao procedimento desta licitação, o seguinte.
35.6.1 - A anulação aõ procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação 
de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único, do art. 59, da Lei Federal n°. 8666/93; 
35.6.2 - A nulidade do procedimento licitatório induz à do empenho, ressalvado o disposto na 
condição anterior; 
35.6.3 - No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a 
ampla defesa; 
35.7 - As notificações necessárias relativas a esta licitação, bem como a divulgação de 
resultados de cada fase, poderão ser procedidas via protocolo ou por meio de correio eletrônico, 
(e-mail) ou fax, em número fornecido pela empresa, sendo o comprovante de transmissão 
anexado aos autos, ou ainda através de publicação no órgão Oficial do Município. 
35.8 - O tipo de contrato aplicado a esta licitação é o contrato de execução indireta e tem como 
objeto, o trato formal no âmbito do Direito Administrativo para a execução de uma atividade 
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de interesse público, prestada à administração pública municipal para atendimento de suas 
necessidades ou de seus administrados. 
35.9 - A emissão da autorização de Empenho ficará a cargo do Setor de Compras com 
autenticidade da Contabilidade. 

36 — ANEXOS INTEGRANTES AO ATO CONVOCATÓRIO - São partes integrantes 
deste edital os seguintes anexos 
36.1 - Anexo 1— Certidão do Termo de Referência, 
36.2 - Anexo II — Modelo de Proposta, 
36.3 - Anexo III - Declaração de inexistência de fato superveniente e de cumprimento dos 
requisitos de habilitação; 
36.4 - Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços, 
36.5 - Anexo V - Declaração de atendimento ao art 27, V da,Lei Federal n° 8 666/93 e 
alterações, que não emprega menores de idade; 
36.6 - Anexo VI - Modelo de Credenciamento (Procuração), 
36.7 - Anexo VII - Modelo de declaração para microempresa e empresa depêquencyporte; 
36.8 - Anexo VIII - Minuta de contrato, 

37- FORO COMPETENTE - Fica eleito o Foro da Comarca do Município promotor da 
licitação com prevalência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para apreciação 
judicial de quaisquer questões resultantes deste Edital 

aril de 2021. 

RHICARODO DERLIVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 
Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para aquisição de livros escolares para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação do Município de Tuntum MA. 

PLANILHA ORCAMENTÁRIA: 

LOTE 1- EDUCAÇÃO INFANTIL 

ITEM 
DESCRIÇÃO DO MATERIAL 

(LIVROS) UNID QTD 
P 
( ) 

PREÇO 
TOTAL 

1 Livro da Educação Infantil 11 (3 Anos) Ungi 650 , R$ 15443 -R$ IÇO 249.50 
2 Livro da Educação Infantil 111 (4 Anos) Urnd 664 R$ 154 2 , ,72 
3 Livro da Educação Infantil IV (5 Anos) Unid 1 241 R$ 154.23 ., R$ 192 324. 1 

TOTAL 2.561 :::.RS 462,69 ,..,RS 394.983,03 

LOTE LI -EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL te XL 

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL , 
(LIVROS) UNID 

___ 
Q irek 

PREÇO 
(UNIT.) 

PREÇO 
TOTAL 

I 
Livro História e Cultura Afro-Brasileira 
e Indígena 1' Ano. Unid. , 506 R$ 106.27 R$ 53.772,62 

2 
Livro História e Cultura Brasileira 
e Indígena 2° Ano. R$ 106.27 R$ 54.516,51 

3 Livro História e Cultura Afro,43rasileira-. 
c Indigena 3° Ano. Iliu . 541 R$ 106,27 R$ 57.492.07 

4 
Livro HiSlorta e Cultura ro-Bra4tera ,  .. 
e Indígena 4° fiato. 

 Unid. 673 R$ 106,27 R$ 71.519,71 

5 
Livro História,. e Cultura Afroirãsileira 

,c,Indígena 5° Ato. Unid. 614 R$ 106.27 R$ 65.249.78 

6 

. . , 
•stória e Cultura 'Alto-Brasileira 

49 Ana ' -•- 
Unid. 708 R$ 106,27 R$ 75.239,16 

7 Liv444-klistórrie Cortara Afro-Brasileira 
e Indígilria 7° Ano.

. 
Unid. 645 R$ 106.27 R$ 68.544.15 

8 
Livro Hisktria e Cultura Afro-Brasileira 
e Indígena 8 Ano. Unid. 530 R$ 106.27 RS 56.323 10 

• 

9 
Livro História etultura Afro-Brasileira 
e Indígena 9° Ano. Uuid. 525 R$ 106,27 R$ 55.791.75 

TOTAL 5.255 R$ 956,43 RS 558.448,85 

LOTE III - EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL te IL 

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL 
(LIVROS) UNID QTD. PREÇO 

(UNIT.) 
PREÇO 
TOTAL 

1 
Livro da Educação para o Trânsito I' 
Ano Unid. 506 R$ 99,60 R$ 50.397,60 

2 
Livro da Educação para o Trânsito 2° 
Ano Unid. 513 R$ 99,60 R$ 51.094.80 
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3 
Livro da Educação para o Trânsito 30
Ano 

Unid. 541 R$ 99,60 R$ 53.883,60 

4 
LISTO da Educação para o Trânsito 4° 
Ano 

Unid. 673 R$ 99,60 R$ 67.030,80 

5 
Livro da Educação para o Transito 5" 
Ano 

Unid. 614 R$ 99,60 R$ 61.154.40 

6 
Livro da Educação para o Trânsito 6' 
Ano 

Unid. 708 R$ 99.60 R$ 70.516,80 

7 
Livro da Educação para o Trânsito 7° 
Ano 

Unid. 645 R$ 99,60 R$ 64.242,00 

8 
Livro da Educação para o Trânsito 8' 
Ano 

Unid. 530 R$ 99,60 R$ 52.788,00 

9 
Livro da Educação para o Trânsito 9° 
Ano 

Unid. 525 R$99,60 R$ 52.290.00 

TOTAL 5.255 Rssa RS 523.398,00 

VALOR GLOBAL 

2. JUSTIFICATIVA 
2.1 A realização do processo de licitação deste objeto se justifica pelo fato da Secretaria 
Municipal de Educação ter como compromisso a melhoria da qualidade de ensino e 
aprendizagem para todos os estudantes da rede municipal. Assim, com o objetivo de oferecer 
educação de qualidade, pautada na construção do conhecimento do indivíduo de forma não 
meramente acadêmico-pedagógica, mas sobretudo na formação cidadã, objetivando o 
desenvolvimento pessoal e da sociedade ao disponibilizar esses recursos didáticos para a 
população tuntunense Nesse sentido a presente aquisição mostra-se eficaz e é necessária como 
forma de disseminação de conhecimentos importante; para o universo escolar da Rede 
Municipal de Ensino do município de ninho Maranhão 
3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 
3.1 Esta contratação seta realizada na modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços, 
conforme prevê a Lei n°. .10 520, cie 17 de julho de 2002, Decretos municipais n°003 e 004 de 
2014 è subsidiariamente a Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e demais 
legislações àPlicadas à Matéria 
4. °BRIGÃO lÊS-DA LICITANTE VENCEDORA 
4 1. Dar ciência a Contratante, imediatamente, de qualquer anormalidade que verificar na 
execução do objete. 
4.2. Havendo fatos ou anormalidade que venham a prejudicar a perfeita execução do objeto, 
deverá a licitante vencedora comunicar tal fato a Contratante em tempo hábil, de preferência 
por escrito, viabilizando a correção da situação apresentada 
4.3. Sustar a execução de qualquer objeto feito em desacordo com o contrato celebrado e com 
suas instruções estabelecidas. 

RS 476.829,88 

5. VIGÊNCIA 
5.1. O Contrato a ser firmado com a licitante vencedora do certame terá seu prazo de vigência 

de 12 (doze) meses. 
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6. PRAZO DA PROPOSTA 
6.1. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60(sessenta) dias corridos, 
contados a partir da data de sua apresentação. 

7. DO PAGAMENTO 
7.1.0 pagamento será efetuado no prazo máximo de trinta dias após apresentação do 
Documento Fiscal, devidamente atestado por fiscal designado pelo contratante. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1. Acompanhar a prestação de serviços objeto deste Termo de,Referência. 
8.2. Efetivar a satisfação do crédito da Contratada nos termos dispOstus no contrato 
8.3 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser-fonniknpnte solicitados pela 
Contratada, pertinentes ao objeto do presente contrato. 
8.4. Designar um profissional, para na qualidade de natal, acompanhar a execução dp objeto. 

Tuntum — Maranhão, de de 2021. 

Secretário Municipal de 0ran3ento, Gestao e Despesas 
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ANEXO II 
PROPOSTA DE PREÇO 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 095/2021 

Prezados Senhores, 

Rua 

de de 2021 

(empresa), com sede na cidade de  

n.°  , inscrita no CNPJ/MF sob o número 

neste ato representado por  , P0 CPF n.° e 

R.G.n.° , abaixo assinado propõe à Prefeitura Municipal de Tilintam — Maranhão, 

através da Secretaria Municipal de Educação, os preçosinfi-a discriminados tujo Objetivo é a 

contratação de empresa para aquisição de livros escolares. para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Educação do Município de Turatun MA, objeto do PREGÃO 

PRESENCIAL N°095/2021

LOTE 1 - EDUCAÇÃO INFANTiL 

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL 
(LIVROS) 

UNI» QTD 
PREÇO 
(UNIT.) 

PREÇO 
TOTAL 

1 Livro da Educação Infantil 11(3 , os) and. 650 " 
2 Lis ro da Educação Infantil III (4 Anos) Unid. 664 
3 Li‘ roda Educação Infantil IV-(sAnos) 1Jwd 1.247 

TOTAL - 2.561 

LOTE II 41:11JCAÇÃO FUNDAMENTAL I e IL 

ITEM . 
DESCRIÇÃO DO MATERIAL ._ . ,. 

(a vRos) UNID QTD. 
PREÇO 
(UNIT.) 

PREÇO 
TOTAL 

1 
Lin* História! Cultura Afro-Brasileira 
e Indígena, 10 Ana : " ' 

. 
Urnd. 506 

2 
Livro HiSIOtia e Cultura Alto-Brasileira 
e Indígena 2" Ano. 

. unid. 513 

3 
Livro História e-Cultura Afro-Brasileira 
e Indígena 3° Ano. Unid. 541 

4 Livro História e Cultura Atro-Brasileira 
e Indígena 41' Ano. 

Unid. 673 

5 Livro História e Cultura Afro-Brasileira 
e Indígena 5" Ano. 

Unid. 614 

6 Livro História e Cultura Afro-Brasileira 
e Indígena O Ano. 

Unid. 708 

7 Livro História e Cultura Afro-Brasileira 
e Indígena r Ano. 

Unid. 645 

8 
Livro História e Cultura Afro-Brasileira 
e Indígena 8° Ano. 

Unid. 530 
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9 
Livro História e Cultura Afro-Brasileira 
e Indígena 9° Ano. 

Unid. 525 

TOTAL 5.255 

LOTE III - EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL I e II. 

ITEM 
DESCRIÇÃO DO MATERIAL 

(LIVROS) 
UNID QTD. 

PREÇO 
(UNIT.) 

PREÇO 
TOTAL 

1 
Livro da Educação para o Trânsito 1" 
Ano 

Unid. 506 

2 
Livro da Educação para o Trânsito 2" 
Ano 

Unid. 513 

3 Livro da Educação para o Trânsito 3' 
Ano Unid 541 

4 
Livro da Educação para o Trânsito 4° 
Ano 

Unid. 673 

5 
Livro da Educação para o Trânsito 5° 
Ano Unid. 614 

6 
Livro da Educação para o Trânsito 6° 
Ano 

Unid. 
-c-

708 

7 
Livro da Educação para o Trânsito 7°
Ano Unid, 645 

8 
Livro da Educação para o Trânsito 8" 
Ano Unid. 5 

9 jjnid. 
Livro da Educação para o Trânsito 9°
Ano 

- 
525 

TOTAL 5.255 

VALO.," ÇkOBAL RS 

a) Prazo de validade da proposta, que não pord&álàër inferior a 60 (sessenta) dias, contados a 

partir da data de sua abertura; 

b) O objeto será - executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de 

Fornecimento' expedida pelaSecretaria Municipal de Educação 

c) Proposta:de Preço. Valor Total R$ 

d) Dados Bariários: (BaricO/Agência/Conta Corrente); 

e) Condição de Pagamento: 

F) Dados do signatário para possível assinatura de contrato: 

Nome: .. 

Cargo/Função: .... 

RG 

CPF n° 

Endereço: ... 

Nome e Assinatura do Responsável da Empresa 
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa  , inscrita no CNPJ N°  

representada pelo Sr  , CPF  , com sede na Rua 

 , n° Bairro declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem 

fatos impeditivos para sua habilitação e que cumpre todos os requisitos de habilitação exigidos 

no Edital do Processo Administrativo de Licitação n° 095/2021, para Registro de Preços, 

operado na modalidade Pregão n° 095/2021 promovido pelo Município de Tuntuni/MA, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências supervenientes. 

de 

(nome completo do represe tante da empresa ou proprietário, n° da (1) . . 
(assinatura) 
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ANEXO IV 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N° 095/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

•§1;-

413 5,(2 

CPL 

Aos   dias do mês de   do ano de o MONIC1PIO DE 
TUNTUM — MA, com sede administrativa na Rua ,Frederico Coelho, 411, Centro, Tuntum — 
MA CEP. 65.763-000 pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 
06.138 911/0001-66, através do órgão Gerenciador, Secretaria Municipal:de Educação, com 
sede na   — TunturnIMA, CEP: 65763-000, neste ato 
representada por seu titular  , portador do RG n ° 
  e inscrito, tio CPF sob o n °  , denominado 
Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesa ,e a empresa 
 inscrita no CNPJ sob o oP , com sede 
estabelecida na  , neste ato representada pelo Sr(a) 
  portador do RO nd" e inscrito no CPF sob 
o n.°   residente e domiciliado na , aqui 
denominada de BFNEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da 
Lei 10 520/02, 8.666/93e Decretos-Municipais n°003 e 004 de 2014, em face da classificação 
da proposta apresentada no Pregão, Presencial n° 095/2021, para Registro de Preços, por 
deliberação da. Pregoeira, hornOlogado em , resolvem REGISTRAR PREÇOS 
para eventu4tacjuisição, em conformidade com as Cláusulas e disposições a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS 
INTEGRANTES

Parágrafo Primeiro — A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo, 
obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, em que se registram 
os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um 
compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, pelo 
prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um 
contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil, 

Parágrafo Segundo — Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do futuro contrato. 
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Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial da Federação dos 

Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM) 

Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de 

compromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro 

e o Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas 

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem 
assim, para definir procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram 

esta Ata, como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos 

a) Edital do Pregão Presencial n° 095/2021 e seus anexos, 
b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária; 
c) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei itf& 666, de 199 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO GESTOR DA ATA 
Parágrafo Primeiro — O Gestor da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de 
Educação que atuará como Órgão Gerenciador do Registro de Preços, sendo responsável pelo 
Gerenciamento da Ata de Registro de preços eDecreto Municipal 004 de 2014 e as Legislações 
vigentes, bem como 

a) Sempre que ocorrer sol citação- do objeto do Registro, comprovará a adequação dos 
preços registradosassim como Os quantitativos registrados; 

b) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e O contraditório, as penalidades decorrentes 
de infraçàéS'iMprocedintento licitatório; 

c) Poderá aplicar, garantida katnpla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes 
dadescumprimentd do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento 

õesrcontratáià, em relação às suas próprias contratações; 

Parágrafo Segfigdo - OSOrgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços 
sendo responsáveipela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como: 

a) Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de 
contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os 
valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a 
contratação efetivamente realizada; 

b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser 
procedida atenda aos interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores praticados, 
informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à 
Comissão de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização; 

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 
cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em 
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coordenação com o Órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação jurídica da 

Procuradoria Geral do Município — PGM, pela aplicação de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato 

convocatório, da Ata de Registro de Preços ou das leis aplicáveis; 
d) Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em 

atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as 
divergências relativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos bens 
licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de 
serviços; 

e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo 
razoável definido pelo Órgão Interessado, realize a entrega .do objeto ou execute os 
serviços na forma previamente estabelecida. 

àquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda 
Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições de órgàlo não-pardcipante, te couber,qf 

L os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 
contratualmente assumidas; 

II. a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de çláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando aS ocorrências ao órgão gerenciador 

§ 1". A solicitação de adesão do carona 'deve ser dirigida ao Órgão gerenciador, com indicação 
de seu interesse e da quantidade a ser contratada 
§ 2°. Após a autorização do Órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicita4 em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da 
ata 
§ 3". A responsabilidade do órgão canina é restrita às informações que esse produzir, não 
respondendo por eVentuais irregularidades do procedimento da licitação 

o gerenciador nao responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante 
e do cár 

CLÁUSULA-nRc rak- DO OBJETO 
Parágrafo Priiiietro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objetivo a contratação de 
empresa para aquisieão de livros escolares para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Educação do Município de Tuntum MA, de acordo com as condições e especificações 
constantes do Edital e seus Anexos, Termo de Referência (Anexo 1), Proposta de Preços e 
Contrato, os quais ficam fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui 
integralmente reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus elementos característicos. 

CLAUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo 
obrigacional, com característica de compromisso para eventual e futura contratação ou contrato 
preliminar vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário 
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Oficial da Federação dos Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM), cujo Contrato 

atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei, prazo em que a FORNECEDORA se abriga a 

fornecer os produtos de acordo com as condições estabelecidas no Edital. 

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente 

autorizada pelo CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la. 

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do 
Órgão Gerenciador não gerara ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÓES DOS SERVIÇOS 
Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa , inscrita no CNPJ 
sob o n° , classificada em primeiro lugar, por objeto, signatana da presente Ata de 
Registro de preços, são os abaixo 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR TOTAL 
Parágrafo Primeiro - O valor total é dê R$  ( ), 

Parágrafo Segundo -Os preços unitários e -total estão discriminados na Proposta de Preços 
apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo 
para a fornecimento ou prestação de serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, 
encargos fiscais etodos,os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento 

Para 
. .,, . , . 

Terceiro -,A extstencia dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar 
as contrataçôes que delesndvirfacultando-lhe a realização de licitação especifica para aquisição 
pretendida,tendô assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência de contratação em 
igualdade de condições; _ 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS 
Parágrafo Primeiro - A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida 
a vantagem da ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando: 

a) a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item forem superiores a 5%; 
b) a cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem 

percentuais superiores a 5%; 
c) se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que 

interfira nos preços. 
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1. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a 

pesquisa mercadológica 

II. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser 

utilizado o índice geral de preço - IGP 

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder 

à revogação da Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa 

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços 
ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 
fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso ITt Caput do art 65 
da Lei n° 8 666, de 1993 

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão 
ser atualizados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador. 

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por 
escrito ao Gestor da Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos 
comprovantes, para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura 

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a 
devida aprovação do Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo 
Quinto, sob pena-. de serem aplicadas as sanções -previstas em Lei 8 666/93, 10 520/92 e no 
Edital de Licitação. 

Parágrafo. jOitavo -_ As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o 
fornecirnentodo objeto, durante o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, 
devendo pRticar os preços ate então registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções 
previstas em Lei 8.666/93- le 520/92 e no Edital de Licitação 

Parágrafo Nono - Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 004/2014. 

CLÀUSULA OITAVA - CONTRATO 
Parágrafo Primeiro - O CONTRATO: Documento de vínculo contratual firmado entre o 
Órgão Gerenciador ou Participante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, 
mediante manifestação expressa do Órgão Participante em efetivar a aquisição dos produtos 
registrados. 

Parágrafo Segundo - A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO, 
solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em 
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conformidade com a Lei n.° 10520/02, Lei n.° 8.666/93, como também na forma do decreto 

004/2014. 

Parágrafo Terceiro — Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse 

motivo, na prática, prevalecerão o instrumento de contrato 

Parágrafo Quarto — O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do 

exercício financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei 

n° 8 666/93 

CLÁUSULA NONA — DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro — Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum — 
MA e, será descredenciado do sistemas de cadastrarnento de fornecedores Municipal, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital attiÃáistío,tle preços 
e contrato e das demais cominações legais, conforme AO 7° da Lei (10 520/02 e decreto 
municipal 004/2014: 

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proptista, não celebrar a 
Ata de Registro de Preços ou Contrato, 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registo:ide Preços ou Contrato; 
f) Comportar - sede mão inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, ,constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de 
Preços ou Contrata, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data 
previstapara o fornecimento do material ou prestação do serviço; 

Parágratnerce acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o 
contratado ou trnecedórfieneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos.
a) multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de 
Registro de Preços otiContrato, e correção diária conforme abaixo: 
a.1) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro 
b) Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
conforme o caso, rescindido 

Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato 
a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 
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a) advertência; 
b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o 

caso; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada; 

Parágrafo Quinto — Se o valor da multa não for recOlitidó 'pela contratada, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a caie fizer .~ou da garantia 
contratual Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, /i;:s4dmr devido 
será cobrado administrativamente e/ou inscrito corta;Dfvi4i Ativa do Mianicipio de Tuntum-
MA e cobrado judicialmente; 

Parágrafo Sexto — À licitante vencedora se recusar„injustificadamente, a assinar a Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação que lhe será encaminhada, caracterizando 45 descumprimento da obrigação 
assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, conforme o caso , podendo a Admiaistração convidar a aceitar as demais 
licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da 
vencedora. 

Parágrafo Sétim —Cabera ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas, 
mediante relatório tkcunstanciada; apresentando argumentos que justifiquem a proposição 

Parág' ;04avo s penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção 
administratb,cáringentemente, ,a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos 
eventuais daink,perclaa',on prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de 
Tuntum - MA 

Parágrafo Nono — Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao 
Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem: 

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços, 
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b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas 

relativas às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço 

prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente 

justificados e comprovados; 

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 

e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
f) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a 

execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para 

contratar com a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciadof ou partiMpante ij$lcar, garantida a 
ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na 
ata de registro de preços ou do descumprimento das Obrigações contra-Mais, em relação às suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão' gerenciador (Decreto Municipal 
004/2014.) 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, certo ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado a Comunicação será feita por publicação no Diário 
Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório 
e da ampla defesa 

CLAUSULA DÉCINIA;—_CANÇELAMENTOPA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo PrimeIro — Constituem motivos para ciCancelamento da Ata de Registro de Preços 
e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n° 8 666/93: 

a) O não cumprimento cl ''.tiáusulas. da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
espeçificaçõesrprojetos ou prazos; 

b) 0 -ccantprimento,-irregUlar. de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
espetificadtio, projetos ou prazos; 

c) A lentidão do •:Sett, cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a 
impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado; 

d) O atraso injMitificado do fornecimento; 
e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao 

CONTRATANTE; 
f) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, 

Contratante ou responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento; 
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 

67 da Lei Federal n° 8.666/1993; 

h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada; 
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j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor 

Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato, 

k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis, 
I) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 

da execução do Contrato, 
ia) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado 
ao Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que 
se refere a Ata ou Contrato, 

n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, 
acarretando modificação do valor inicial da Ata ou Contrato alem do limite permitido 
no § I° do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo 
celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2° do art 65 da referida Lei; 

o) A suspensão de fornecimento, por ordett escrita do CONTRATANTE, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem 
o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas 
sucessivas e contratualmente iniprevista desmobilizações e mobilizações e outras 
previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão 
do cumprimento das obrigaçõesassumidas até que seja normalizada a situação, 

Parágrafo Segundo -0 descuinpri /how, oé quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, 
independentemente da aplicação 'daapenalidatlesa que se refere este Edital, ensejará a rescisão 
antecipada do Conta e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação 
especifica vigente; :sem que implique á' indenizações por parte do MUNICIPIO, conforme 
norma de direito administrativo atinente ao caso 

Parágrafo'Terceiro %A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão 
contratual, ks Caries previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de 
recebimento ou aotifié ormal, juntando-se o comprovante ao processo , - 

Parágrafo Quarta —No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor 
Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 
Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos, 
cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da 
ampla defesa. 

Parágrafo Quinto — A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para 
cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 
(sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do pedido. 
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Parágrafo Sexto — A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido 
em qualquer uma das hipóteses do Decreto Municipal 004/2014 e do Artigo 78 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS: 

11.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes 
condições: 
11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 

ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada á vantagem e respeitadas, 

no que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93,DecretoMunicipal e neste 

Edital 
11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não *do fornecirdento/prestação dos 
serviços, desde que este fornecimento/prestação tão prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas com o Órgão Gerenciador efou Órgão Participantes 
11.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança 
do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do 
descumprimento de cláusulas ~fatuais, em relação as suas próprias contratações, informando 
as ocorrências ao Órgão Gereticiador - 
11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação a solicitada et até 90 (ntwenta) dias, observadas o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços, 
11.1.5. Caberá ao Orgo. Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a 
prorrogaçãç. do prazo para' efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, 
desde que stilioitada pelo órgão-não participante 

11.1.6.Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços 
registrados poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não 
participantes do proéedimento licitatório para registro de preços. 
11.1.6.1.0 remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão 
participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante. 
11.1.6.2.No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem 
ser observados os limites previstos no Decreto Municipal 004/2014. 
11.1.6.3.Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o 
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos 
quantitativos. 
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11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 

vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não 

tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 

participantes. 
11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 

na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 

o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS CLÁUSULAS GERAIS 

Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada portoduetivalquerprejuizo 
, 

causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por 'rens prepostos ou não, 
antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA. 

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORAcaucionar ou utilizar a presente Ata como 
garantia para qualquer operação financeira_ 

Parágrafo Terceiro - A FORNECE v r não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou 
sua qualidade de FORNECEDORA .em quaisquer atividades de divulgação profissional, como, 
por exemplo, em cartões de visitas, annticios tliversos, impressos etc., sob pena de imediata 
rescisão da presente Atk independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, 
sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA 

Parágrafo Quarto. A Océ utilizaççlo, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta 
Ata, eft na Lei em- geral[':xtão implica em novação, não devendo ser interpretada como 
desistênda d4 ações füttins. Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativos e não 
alternativ6Ci citisfive contrelaça:a a dispositivos legais 

Parágrafo Quinto,- São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos 
na Lei n° 8.078, delt,09 90 (Código de Defesa do Consumidor) 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA — DA PUBLICAÇÃO 

Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao 
Diário Oficial da Federação dos Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM) e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

41 



• rç Z i ) 4

TUNTUM 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO 
Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, o Foro do Município de Tunturn - MA para dirimir as questões 
decorrentes da presente Ata de Registro de Preços. 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito 

Tuntum- MA, , de 

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDROBAPTISTA COSTTA 
órgão Gerenciador 

Fornecedor Beneficiário 
CPF: 
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ANEXO V 

Processo Administrativo de Licitação n.° 095/2021 

Pregão Presencial n." 095/2021 

DECLARAÇÃO 

(Declaração de Atendimento ao inciso V do art. 27 da Lei Federal n°. 8.666/93 e alterações) 

A empresa ,inscrita no CNPJ n°  , por intermédio 

de seu representante legal o (a) Sr (a)  , pitador (a) da, Carteira de 

Identidade n° 

DECLARA, para fins do dispostos no inciso V do art. 27 ditei Federalt 8.666 de junho de 

8693, alterada pela Lei Federal n° 9.854 de 27 de outubro de 86" que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos. 

Ressalva, emprega menor, a partirde quator 

(Representante Lè891), 

(Oh serração: em cCiSpia 

anos na condição de aprendiz O 

de de 

ativo, 'assinalar a ressalva acima). 
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ANEXO VI 

Processo Administrativo de Licitação n." 095/2021 

Pregão Presencial n." 095/2021 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

A empresa   inscrita no CNPJ sob o n.° 

  com sede na Rua  ,

 , bairro  , cidade   , neste ato 

representada pelo(s) sócio(s) ou diretor(es) Sr.  

portador do RG n.° , inscrito no CPF sob o n.° 

 , nacionalidade, estado civil, profissão e endereço, nomeia e 

constitui seu Procurador, o Sr   portador do 

no CPF sob o n ° 

I, profissão e endereço, a quem 

 , praticar os 

atos necessários com vistas a participação do outorgante no Processo Administrativo de 

Licitação n °  , na Modalidade Pregão ri°  , usando dos recursos legais e 

RG n.° inscrito 

 , nacmalidade, estado c 

outorga amplos poderes parajunto.ap Município de 1.

acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, 

apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, 

firmar enprõmassos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta em 

outrem, com ou seffi reserva de iguais poderes dando tudo por bom, firme e valioso 

de de 

(Representante Legal) 

(Observação: comprovar competência para dar procuração). 
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ANEXO VII 

Processo Administrativo de Licitação n.° 095/2021 

Pregão Presencial n.° 095/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

A empresa 

seu representante legal 

Telefone/Fax: ( 

no CNPJ sob o n ° 

intermédio de 

CLARA para os 

fins do disposto nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar n° 123/2006, ser 

microempresa/empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente Sendo sua intenção 

fazer uso dos beneficios previstos na norma citada 

Bem como declara que fará uso doa beneficias concedidos pela norma infraconstitucional acima 

mencionada. 

Representante legal 

(assinatura) 

de 
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ANEXO VIII 

Processo Administrativo de Licitação n." 095/2021 
Pregão Presencial/Registro de Preços n." 095/2021 
Minuta de Contrato n." / 
Termo de contrato que entre si celebram o 
Município de Tuntum/MA e a empresa 
 , tendo como objeto 

O Município de Tuntum/MA, pessoa jurídica de direito público interno, sediada na Rua 
Frederico Coelho, n°411 — Centro — Tuntum/MA, inscrito no ClgPi sob o n 06 138 911/0001-
66, neste ato representado por  
 residente na sede do Município, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE e a empresa . , CNP!:  

„ 
, 

, 

estabelecida à Rua , n°.  -Bairro:  
- 

, , na cidade 
de  , Estado de   reptesentada pelo Sr. 
  empresário, inscrito no CPF sob o n° . e RG 
- , daqui por diante denominada simplesmente CONTRATADO, com base 
no Processo Administrativo de Licitação Pública n°. / , Modalidade Pregão Presencial 
n°. / e de acordo com a Lei Federal .n°. 10 520/02, conjugado com o que couber a Lei 
Federal n° 8 666 de 21 de junho de 93, resolvem celebrar o presente Ato Administrativo, 
observadas as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA = OBJETO — O objeto deste contrato é a contratação de empresa 
para aquisição de livros escolares para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação do Município de Tuntum MA conforme o Edital de PREGÃO PRESENCIAL N° 
095/2021 e a INpr a do CONTRATADO, constante do PROCESSO LICITATORIO N° t 

095/2021, que ficam fazendo parte integrante deste instrumento, exceto no que discrepar com 
quaisquer de suas cláusulas: 

1.1 - A C T declarater conhecimento detalhado do Termo de Referência, Edital, 
e da documentação atinste, ao objeto do presente contrato, possuir condições de executa-lo 
dentro das nonnetécnicas Cem qualidade e segurança. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL - Faz parte deste contrato, 
independentemente de transcrição, os seguintes documentos, cujo teor é de conhecimento das 
partes contratantes: proposta da CONTRATADA, os termos contidos no edital, além das 
normas e instruções legais vigentes no País que lhe forem atinentes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO - A execução do objeto poderá ser 
da forma indireta não sendo permitida a subcontratação, 
3.1 - Ao Município é reservado o direito de não receber os objetos que não estejam de acordo 
com as exigências do Termo de Referência e edital, e solicitar a reposição dos mesmos ou 
reparos dos serviços prestados. 
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CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES GERAIS DO 
FORNECIMENTO OU EXECUÇÃO 
4.1. O fornecimento ou execução do objeto será feita de forma parcelada, conforme solicitação 
da Secretaria Requisitante por meio de Ordem de Fornecimento ou Execução. 0 fornecimento 
ou execução do objeto deverá ser efetivado ao Município de Tuntum no prazo máximo de até 
05 (cinco) dias, contados da emissão da ordem de fornecimento ou serviços. 
4.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas e aceitos pela Prefeitura Municipal de Tuntum — MA, não 
serão considerados como inadimplemento contratual. 
4.3. Obriga-se a Contratada a efetuar o fornecimento no local indicado na Ordem de 
Fornecimento, em dias úteis, devendo ser acertada previamente com o Responsável pelo 
recebimento, acompanhado da Ordem de Fornecimento e Nota Fiscal correspondente. 
4.4. A execução dos serviços ou fornecimento será realizada em toca! determinado no Contrato 
ou na Ordem de Serviços/Fornecimento, conforme o casa 
4.5. As aquisições obedecerão à conveniência e às necessidades do Orgão Gatenciador e/ou 
Participante. 
4.6. A aquisição do(s) item(ns) será precedida do respectivo Contrato que será assinado pela 
Fornecedor e o Órgão Gerenciador ou Participantes; 
4.7. Obriga-se a Contratada a efetuar a entrega ou execuçao -clo objetcata(s) quantidade(s) 
constantes do Contrato. 

função, onde irá recebe-los, conforme o Casa em conformidade com o art 73, incisos I e II, da 
4.8. O Responsável pelo recebimento do objeto será servidor devidatnente designando para essa 

Lei n° 8.666/93.
4.9. A Prefeitura Municipal de Tunturn. — MA rejeitará, no todo ou em parte o objeto em 
desacordo com as condiçõen.estanelecidaàna Ata de  de Preços, ficando o Contratado 
sujeito a substituição, por suatonti:49,,objéteffejeitad6. »
4.10. Em caso de recusa do objeto será  Termo de Recusa, no qual se consignarão as 
desconformidades, devendo o objeto ser subsfinildo imediatamente pelo Contratado, quando 
serão realizadas novamente as verificações antes referidas. 
4.11. O aceite/aprovação do »Objeto pelo Contratante, não exclui a responsabilidade civil do 
Contratado por vícios 'de quantidade ou qualidade do objeto ou disparidade com as 
especificações técnicas exigidas to„ Edital ou atribuídas pela Contratada verificados 
poste n'cirMentt„ garantindo-se ao Contratante as faculdades previstas no art 18 da Lei n° 
8 078/96(4)4e Defesa do 'Consumidor) 
4.12. Será de tespoíéiabilgade da Contratada o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, 
custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados 
e/ou propostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 
que lhe venham a ser atribuídas por Lei, relacionadas com comprimento do presente edital e 
com as obrigações assumidas no Contrato; 
4.13. O inadimplemento de qualquer item do Edital, da Proposta, Ata de Registro de Preços ou 
do Contrato, ensejará, a critério da PREFEITURA, o cancelamento da Ata de Registro do Preço 
ou Rescisão Contratual, sujeitando-o às penalidades previstas no Edital 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO — O valor global 
estimado do presente contrato é de R$   ( ) referente ao(s) item(ns) 
 registrados 

5.1 - Os pagamentos serão autorizados pela contratante via sistema bancário, com 
processamento de débito eletrônico, conforme definido no Edital e Termo de Referência, 
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5.2 -A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões do objeto contratado, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) 
do contrato, sendo os mesmos, objeto de exame pela Procuradoria do Município. 
5.3 - Os serviços/produtos que forem entregues com atraso imputável à CONTRATADA, não 
gerarão direito a reajuste. 

CLÁUSULA SEXTA - CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS - As despesas decorrentes da 
execução do objeto do presente Contrato correrão por conta do seguinte crédito orçamentário 
constante do orçamento municipal para o exercício de 2021: 
12 361 0008 2020 0000 MANUT. E FUNC. DO ENS. FUNDAMENTAL - FUNDEB 40% 
12 365 0051 2050 0000 MANUT. E FUNC. DO ENSINO INFANTIL — 40% 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO. 

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO DE ENTREGA/SERVIÇO O prazo de entrega e/ou 
inicio dos serviços do objeto deste contrato deverá obedecer rigarosarnente ao constante do 
Termo de Referência e do Edital, contados a partir fia data cle'r-ecebituêtjto da Nota de 
Autorização de Fornecimento emitido pelo Setor da Municipalidade requisnantei-

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIAS - A contratada ficará isenta de prestar garantia para a 
execução do Contrato desse objeto. 

CLÁUSULA NONA - FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO - Ocorrendo fato novo 
decorrente de força maior ou caso fortuito, nos termos da legislação vigente ou qualquer dos 
motivos a que se refere o § 1° do art 57, da Lei Federal n 8666/93, que obstem, prejudiquem 
ou retardem o cumprimento dos prazos e demais obrigações estatuídas neste CONTRATO, 
ficará a CONTRATADA, isenta das multas e penalidades pertinentes, justificando-se destarte, 
a alteração do cronograma aprovado, devendo a mesma çornunicar por escrito o Município no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas quaisquer alterações que lhe impeçam, mesmo que 
temporariamente, a execução do objeto deste Contrato 

CLÁUSULA DÉCIMA -- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Atender a todas as 
condições descritas no Termo de Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas 
juntamente com o'que estipula este contrato, todas as normas publicadas pela Associação 
Brasileira de Normas Técnicas ABNT, 
10.1 -Nornigade forriecimentarle materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padroniza:0o e aimbologras; 
10.2 - O °bar, deveier fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas 
e com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de 
materiais descritoàneste edital e no Termo de Referência, 
10.3 - A contratada-deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da 
contratante, corrigindo o serviço, sem ônus para o contratante, 
10.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no 
Termo de Referência, 
10.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de 
contrato do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no 
Termo de Referência; 
10.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas 
e respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e 
serviços que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele, 
10.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
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constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 
venham a ser fixados pelo Município, 
10.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante 
toda a vigência do contrato, a pedido do Município, 
10.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar 
ao Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da 
contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado; 
10.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente 
a indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos 
serviços e dos resultados obtidos, preservando o Município - de qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade do Contratado; 
10.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com 
plenos poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente;  assim como para decidir 
acerca de questões relativas aos serviços, bem como paaatender aos chamados do gestor/fiscal 
de contrato do Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de 
semana e feriados, a partir de contato feito por meio dé telefonia móvel ou outro meio 
igualmente eficaz; 
10.12 - Fornecer números telefónicos, endereços eletrônicos, 'sites ou de outros meios 
igualmente eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, 
ainda que fora do horário normal de expediente, sem que, isso gere qualquer custo adicional; 
10.13 - Encaminhar ao Município; juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção das =condições de habilitação ou qualificação exigidas na 
licitação, especialmente cáSisclas certidões de regularidade junto ao FGTS, Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas - CNDT-, e a seguridade arraial - INSS, cuja autenticidade será 
confirmada nos sites dos órgãos emissotespel0 gestor/fiscal de contrato do Municipio; 
10.14 - Prestar todos' os esclarecimentos rate forem solicitadas pela Prefeitura, cujas 
reclamações se °Mo prontamente á atender; 
10.15 - Apresentaimo ato da assinatura do contrato dados de conta bancária da pessoa jurídica 
contratada para receber cia pagamentos via transferência eletrônica, 
10.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a 
ser causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o 
art. 70 da Lei Feder!' n°,- 8.666/93; 
10.17 - Resaarcir o Mtmidpio do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações 
ou despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento 
pela contratada, chieis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados, 
10.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalizar dos serviços e a entrega dos produtos 
licitados, inclusive fornecendo informações aos seus prepostos, 
10.19 - O dono do contrato não será obrigado a prestar garantia de execução contratual, no 
entanto, estará obrigado a cumprir com e exigência da Logística Reversa, bem como praticá-la 
durante todo o contrato de fornecimento ou prestação de serviços, de acordo com avaliação e 
indicação dos produtos inserviveis que deverão ser recolhidos pela contratada (produtos e 
serviços) 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE — A 
contratante deverá comunicar á Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante 
o fornecimento de produtos e a execução dos serviços contratados; 
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11.1 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando 
ciência do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do 
objeto, 
11.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários ou contratados, em relação aos serviços objeto do Contrato; 
11.3 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da 
licitante vencedora, 
1L4 - Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto 
contratado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito 
cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, 
ou por irregularidades constatadas; 
11.5 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras a nota de autorização de serviço 
(ordem de serviço); 
11.6 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou ent ;desconformidade 
com as especificações do Termo de Referência, 
11.7 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meto do gestor/fiscal de 
contrato, 
11.8 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos 
aditivos que venham a ser firmados; 
11.9 - Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público 
habilitado, todos os autos necessários a comprovação da legalidade do processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA; DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro — Ficará impedido de licitar e catar com o Município de Tuntum — 
MA e, será descredenciado dOiistema de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, Sem prejuízo das multas previstas neste edital ata registro de preços e 
contrato e das demais cominações _legais, cOnfOnne Art 70 da Lei 10.520/02 e Decreto 
Municipal 004/20,14; 

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a 
Ata de Registro de Preçorou Contrato, 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
c) -Ensejar. e, retardamento 4a execução de seu objeto, 
d) Nítinnintiver a prnposta'; 
e) Falltsarou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
f) Comporá* - se dê incido inidôneo ou cometer fraude fiscal 

Parágrafo Segundo:— Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data 
prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço, 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o 
contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 
a)multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro 
de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 
2.1)0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
a.2)0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
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b)Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
conforme o caso, rescindido 

Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato 
a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções. 
a)advertência; 
b)multa de 300% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso; 
c)suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d)declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração Pelos prgtíízos resultantes e 
após decorrido o prazo da sanção aplicada; 

Parágrafo Quinto — Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia 
contratual Em caso de inexistência ou insuficiêntia de crédito da Contratada, o valor devido 
será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum - 
MA e cobrado judicialmente, 

Parágrafo Sexto — À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação que lhe será ~ninhada, caracterizando o descumprimento da obrigação 
assumida, será aplicada a multa 'de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, conforme ocaso, podendo a Administração convidar a aceitar as demais 
licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da 
vencedora - 

Parágrafo Sétimo -- rá ao -Contratante propor a aplicação das penalidades previstas, 
medi relatório circunstanciado apresentando argumentos que justifiquem a proposição 

Parágra — As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção 
administratiVaçonsequentemente, a sua aplicação não exime a contratada da reparação dos 
eventuais danos perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de 
Tuntum- MA 

Parágrafo Nono — Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita a 
contratada, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 
Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços, 
b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas 

relativas às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço 
prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente 
justificados e comprovados; 
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c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual, 
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos, 

O prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a 
execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato, 

g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para 
contratar com a Prefeitura 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao contratante aplicar, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de 
preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inaéesà)yel o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação -Será feitiPor publicação no Diário 
Oficial do Município, Estado ou União, conforme o ~respeitado o pnnciptó'dóeontraditório 
e da ampla defesa 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ACOMFANIIAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO - A prestação dos Serviços e o recebimento dos produtos será 
acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando a 
municipalidade, podendo contar com apoio técnico de profissional ou empresa habilitada; 
13.1 - O fiscal do contrato anotará em registrdpróprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos prodotos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou deom observados; 
13.2 - As decisões e providências qge uftrapassarerii. i" Competência do fiscal do contrato 
deverão ser solicitadas eos sena 'superiores (Gestor do Contrato- Secretário Municipal) em 
tempo hábil para a adoção tias medidas convenientes, 
13.3 - O licitanie:eencedor'poderá-manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o 
período de vigência do contrato; para reptesentá-la sempre que for necessário; 
13.4 - Independents daMdicaçãO,do fiscal do contrato, compete a Secretaria Municipal de 
Controle interno exercer a:fiscalizaek da execução do contrato e dos contratos oriundos do 
processo/Podendo detetninar:Tegularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou 
solicitar C),)caiidelament0 da ata ou rescisão do contrato quando verificada em auditoria 
irregularidadeáque'eniejart'ilegalidade dos atos praticados. 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DIREITOS DO CONTRATANTE - São prerrogativas 
do CONTRATAN'itas previstas no art. 58, da Lei Federal n° 8.666/93, que as exercerá nos 
termos das normas referidas no preâmbulo deste Contrato 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RESCISÃO - A rescisão poderá ser: 
15.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos a seguir enumerados: 
15.1.1 - Não cumprimento de cláusula contratual, especificações ou prazos; 
15.1.2 - Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
15.1.3 - Lentidão constante no cumprimento do atendimento na entrega dos produtos e na 
realização dos serviços, levando o contratante a comprovar a falta de interesse da contratada; 
15.1.4 - Atraso injustificado no início dos serviços; 
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15.1.5 - Subcontratação total do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no 
instrumento convocatório e no contrato, 
15.1.6 - Cometimento reiterado de faltas na execução, 
15.1.7 - Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
15.1.8 - Dissolução da sociedade ou falecimento da contratada, 
15.1.9 - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratante, que 
prejudique a execução do contrato; 
15.1.10 - Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa do órgão contratante, e exaradas 
no processo administrativo a que se refere o contrato, 
15.1.11 - Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execução do contrato; 

, -- 
15.2 - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita -e fundamentada da 
autoridade competente reduzida a termo no processo administrativo: 4esde que haja 
conveniência do contratante. 
15.3 - Em caso de rescisão enumerada abaixo, sem que haja culpa d9 contratada, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, quando os houver sofrido. 
15.3.1 - Suspensão de sua execução, por ordem escrita do contratante, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo, em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões, que totalizam o mesmo prazo, independentemente 
do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado à contratada nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; - 
15.3.2 - Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo contratante decorrente 
de serviços ou parcelas. destes já recebidos ou executados, salvo, em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à contratada o direito de 
optar pela suspenião do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, 
caso em que, sua decisio 

deverá 
ser comunicada por escrito ao contratante: 

15.3.3 - Rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e 
prazo acarretando as seguintes consequências 
15.3.34 -,Assunção imediata do objeto contratado, no estado e local em que se encontrar, por 
ato própria do contratante; 
15.3.3.2 - Ocupação C. utilização do local, instalação, equipamentos, material e pessoal 
empregados na execução do contrato, necessário á sua continuidade. 
15.4 - Na ocorrência de rescisão por conveniência administrativa, a contratada será notificada 
com 30 (trinta) dias de antecedência 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA VIGÊNCIA DO CONTRATO - O presente Contrato 
terá vigor de 12 (doze) meses, e produzirá efeitos até o cumprimento de todas as obrigações 
ajustadas 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL - O 
presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, 
salvo tarefas especificas devidamente justificadas e com anuência da contratante ou as 
condições de subcontratação previstas no Termo de Referência e no Edital. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS - Os casos omissos serão 
solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou Autoridade Competente, observados os preceitos 
de direito público e as disposições da Lei a° 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações, Decretos 
Municipais 003 e 004 de 2014 e Lei Complementar 123/2006 e alterações posteriores e demais 
ordenamentos cabíveis e aplicáveis ã espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA - FORO - As partes contratadas elegem o Foro da Comarca 
do contratante, para dirimir quaisquer duvidas relativas ao presente Contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS - Fazem parte integrante do presente 
Contrato, independente de transição, as condições estabelecidas no instrumento Termo de 
Referência e no convocatório e as Normas contidas na Lei Federal n° 8.666/93, principalmente 
nos casos omissos. 
E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em t(duas) vias de igual 
teor e valor, na presença de duas testemunhas, infra-assinadas. 

Pelo MUNICIPIO Pela CONTRATADA 
Secretário Municipal de Orçamenta :Cestão e Nome: 
Despesas CPF: 

TESTEMUNHAS: 

CPF: 

CPF: 
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À ASSESSORIA JURÍDICA 

Anexamos minuta do Edital do "Pregão Presencial n.° 095/2021" e seus 

anexos, em conformidade com as especificações, quantidades e condições contidas no 

Anexo I, para análise e parecer conforme o parágrafo único do Artigo 38 da Lei Federal 

n.° 8666/93. 

Tuntum — Maranhão, 08 de abril de 2021. 

Sara Ferrei. osta Fleury 

Pregoeira 
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TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE,

PARECER JURÍDICO 

PREGÃO PRESENCIAL PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE LIVROS ESCOLARES, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

1- RELATÓRIO 

De posse da documentação enviada pela Secretaria Municipal de Educação e autorizada 

4, pela Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, a Pregoeira Municipal procedeu à 

abertura de licitação na modalidade Pregão Presencial, processo administrativo tombado sob o n.° 

095/2021. 
Consta no presente certame: termo de autuação, solicitação da Secretaria Municipal de 

Educação para deflagração de procedimento licitatório para contratação de empresa para aquisição 

de livros escolar; termo de referência; pesquisa de preços; despacho do Secretário Municipal de 

Orçamento, Gestão e Despesas solicitando informação da disponibilidade de dotação orçamentária e 

financeira; despacho do departamento de contabilidade informando a dotação orçamentária 
disponível para atender a demanda; e autorização de despesa pela autoridade superior; portarias n.° 
136/2021, e 140/2021, referentes, respectivamente, a nomeação de Pregoeiro Titular, Substituto e 
Equipe de Apoio, e nomeação de ocupante para o cargo em comissão da Secretaria Municipal de 
Orçamento, Gestão e Despesas; minuta do edital e anexos; e, despacho de encaminhamento dos autos 
à esta assessoria jurídica para análise e parecer. 

Outrossim, consta no processo minuta do instrumento convocatório, instruído de edital 
a  de licitação, especificações do objeto, modelo de propostas de preços e demais modelos de 

declarações, conforme legislação pertinente. 
No entanto, ressalta-se que não se incluem no âmbito da análise desta assessoria jurídica 

os elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentaria, 
cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente da 
Administração Pública. 

É o breve relatório. Passemos à análise jurídica. 

2 -FUNDAMENTAÇÃO 

A lei de licitações, em seu artigo 38, parágrafo único, prevê que as minutas de editais de 
Licitações e de seus anexos, devem ser previamente examinadas e aprovadas pela Assessoria Jurídica 
deste Município, senão vejamos: 

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo 
administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a 
autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a 
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despesa, e ao qual serão juntados oportunamente: Parágrafo único. As minutas de 
editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem 
ser previamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração. 

Cumpre ressaltar que o Parecer Jurídico possui caráter meramente opinativo, não 
vinculado, regra geral, na decisão de atos e processos administrativos. 

A obrigação a que o administrador está vinculado por determinação normativa, é a de 
requerer o parecer, mas isso não significa que ele deve decidir de acordo com as conclusões opinadas 
pelo parecerista, podendo agir de forma diversa, desde que motive sua decisão. 

Hely Lopes Meirelles define a natureza jurídica de parecer: 

"Pareceres — pareceres administrativos são manifestações de órgãos técnicos sobre 
assuntos submetidos a sua consideração. O parecer tem caráter meramente opinativo, 
não vinculando a Administração ou os particulares a sua motivação ou conclusões, 
salvo se aprovado por ato subsequente. Já então, o que subsiste como ato 
administrativo, não é o parecer, mas sim o ato de sua aprovação, que poderá revestir 
a modalidade normativa, ordinária, negociai ou punitiva" (Meirelles, 2001, p. 185). 

Feita esta ressalva, passemos à análise do pedido. 
Em apertadas linhas, a licitação visa garantir a modalidade dos atos administrativos e a 

adequada e melhor aplicação do erário, bem como a valorização da livre iniciativa pela igualdade na 
oportunidade de prestar serviços, comprar ou vender ao Poder Público. 

Determina a Lei n° 10.520/2002 em seu art. 1°, que para a aquisição de bens e serviços 

comuns, poderá ser adotada a modalidade pregão. Consideram-se bens e serviços comuns de acordo 

com o parágrafo único do artigo supracitado, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. 

Leciona, a respeito, José dos Santos Carvalho Filho: 

A definição legal sobe o que são bens e serviços comuns está longe de ser precisa, 
haja vista que as expressões nela contidas são plurissignificativas. Diz a lei que tais 
bens e serviços são aqueles "cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado". 
Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da previsão legal de ato 
regulamentar, foi expedido o decreto n.° 3.555/2000 (publ. Em 9/8/2000). No anexo 
onde a enumeração, pode constatar-se que praticamente todos os bens e serviços 
foram considerados comuns; poucos na verdade estão fora da relação, o que não 
significa que o pregão será adotado em grande escala. Os bens comuns dividem-se 
em bens de consumo (os de frequente aquisição) e bens permanentes (mobiliário, 
veículos etc.). os serviços comuns são de variadissima natureza incluindo-se, entre 
outros, os de apoio administrativo, hospitalares, conservação e limpeza, vigilância, 
transporte, eventos, assinatura de periódicos, serviços gráficos, informática, 
hotelaria, atividades auxiliares (motorista, garçom, ascensorista, copeiro, 
mensageiro, secretaria, telefonista etc.) FILHO, José dos Santos Carvalho. Manual 
de Direito Administrativo, 2. edição, Lumen Juris, 2009. 

Na sequência, determina o art. 2°, §1°, do mesmo diploma legal que: "poderá ser realizado 

o pregão por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação, nos termos de 
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regulamentação específica". Por conseguinte, o Pregão na sua forma eletrônica é regulamentado por 
meio do Decreto n° 10.024/2019, que determina a obrigatoriedade da sua utilização apenas nos casos 
de aquisição de bens e contratação de serviços comuns pelos entes federativos, com a utilização de 
recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, tais como convênios e contratos de 
repasse, observando as exceções previstas em lei. 

Nesse sentido, a escolha por tal modalidade decorre de prerrogativa de escolha da 
Administração fixada pela Lei n° 10.520/02, pois a mesma tem o poder discricionário para decidir 
sobre as modalidades licitatórias de acordo com sua necessidade e conveniência desde que motivadas, 
com exceção dos casos já mencionados como obrigatórios na modalidade Pregão Eletrônico. 

Ademais, o pregão presencial permite coibir a apresentação de propostas insustentáveis 
que atrasariam os procedimentos da modalidade eletrônica e aumentariam seus custos. Além disto, a 
opção por pregão presencial se dá pela possibilidade de se imprimir maior celeridade à contratação 
de bens e serviços comuns. Dessa forma, em razão da complexidade da licitação, peculiaridades e 
elevado custo do objeto, relevância da contratação e exigências de segurança da informação 
configura-se adequada a escolha da presente modalidade: pregão presencial. 

O Estatuto das licitações (Lei Federal n° 8.666/93) prevê, em seu art. 15, II, que as 
compras realizadas pela Administração deverão, sempre que possível, ser realizadas mediante o 
Sistema de Registro de Preços, que representa um conjunto de procedimentos para o registro formal 
de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens para futuras contratações a serem 
efetivadas pelo Poder Público. 

Segundo Celso Antônio Bandeira de Mello: 

"O registro de preços é um procedimento que a Administração pode adotar perante 
compras rotineiras de bens padronizados ou mesmo na obtenção de serviços. Neste 
caso, como presume que irá adquirir os bens ou recorrer a estes serviços, não só um, 
mas múltiplas vezes, abre um certame licitatório, em que o vencedor, isto é, o que 
ofereceu a cotação mais baixa, terá seus preços "registrados. Quando a promotora do 
certame necessitar destes bens ou serviços irá obtê-los, sucessivas vezes se for o 
casa, pelo preço cotado e registrado. (MELLO, Celso Antônio ~eira de. Curso 
de Direito Administrativo. 16 ed. Ver, e atual. São Paulo: Método. 2003. P. 519)". 

As disposições normativas referentes ao sistema de Registro de Preços são identificadas 

na própria Lei Federal n° 8.666/1993, expressas nos parágrafos 1° a 6° do aludido artigo 15. Veja-se: 

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 

II 
E-1 

- ser processadas através de sistema de registro de preços; 

[—] 
§ 1 o O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado. 
§ 2o Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 
Administração, na imprensa oficial. 
§ 3o O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as 
peculiaridades regionais, observadas as seguintes condições: 
I - seleção feita mediante concorrência; 
II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados; 
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III - validade do registro não superior a um ano. 
§ 4o A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros 
meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário 
do registro preferência em igualdade de condições. 
§ 5o O sistema de controle originado no quadro geral de preços, quando possível, 
deverá ser informatizado. 
§ 6o Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço constante do quadro 
geral em razão de incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado. [...] 

Assim sendo, sabe-se que, em âmbito federal, a regulamentação do dispositivo foi levada 
a efeito através do Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que revogou os Decretos n°3.931/2001 
e Decreto n°4.342/2002, e no Estado do Maranhão, através do Decreto n°31.553 de 16 de março de 
2016. Entretanto, o art. 15 da Lei n° 8.666/1993 é autoaplicável, logo, os estados e municípios podem 
realizar licitação por meio de registro de preços mesmo sem as respectivas regulamentações por 
decretos. No entanto, deverão disciplinar no edital da licitação todos os requisitos necessários para 
realização do certame por SRP. 

Nessa linha, o Superior Tribunal de Justiça, por intermédio de sua Segunda Turma, 

proferiu decisão no MS n° 15.647, no sentido do auto aplicabilidade do referido art. 15 e das 
limitações possíveis em face do § 3°, art. 15 da Lei n° 8.666/1993, transcrito abaixo: 

ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO: 
ARTIGO 15, LEI 8.666/93 - LIMITAÇÕES. 1.0 regime de licitações por registro 
de preços foi ampliado pelos Decretos Regulamentadores 3.931/2001 e 4.342/2002, 
sendo extensivo não só a compras, mas a serviços e obras. 2. Embora nutoaplicável, 
o art. 15 da Lei 8.666/93 pode sofrer limitações por regulamento estadual ou 
municipal, como previsto no § 3°. 3. Sociedade de economia mista que, na ausência 
de norma própria, submete-se aos limites municipais, se não contrariarem eles a Lei 
de Licitações. 4. Legalidade do Decreto 17.914/93, do Município de São Paulo, que 
afastou a incidência do registro de preço para a execução de obras. 5. Recurso 
ordinário improvido. (STJ - RMS: 15647 SP 2002/0153711-9, Relator: Ministra 
EMANA CALMON, Data de Julgamento: 254312003, T2 - SEGUNDA TURMA, 
Data de Publicação: --> DJ 14/04/2003 p. 206RIP vol. 19 p. 327) (Grifo nosso). 

Estabelece o artigo 11 da Lei n° 10.520/2002, que as compras e contratações de bens e 

serviços comuns, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, quando 

efetuadas pelo sistema de registro de preços previsto no art. 15 da Lei n° 8.666/1993, poderão adotar 

a modalidade pregão. Do mesmo modo, o Decreto n° 7.892/2013 estabelece em seu art. 7° que a 

licitação para registro de preços será realizada na modalidade de concorrência, do tipo menor preço, 

nos termos da Lei n°8.666/1993, ou na modalidade de pregão, nos termos da Lei n° 10.520/2002. 

Logo, da análise em tela, verifica-se correto o procedimento adotado para a contratação 

de uma empresa mediante processo na modalidade Pregão Presencial, devendo ser utilizado o 

procedimento de seleção com base no menor preço por item, ou seja, a proposta mais vantajosa para 

administração. 
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Com relação à documentação exigida no instrumento convocatório exige-se, a titulo de 
participação no certame, toda a documentação a que dispõe o artigo 4° da Lei n° 10.520/2002 c/c os 
artigos 27 a 31 da Lei n°8.666/93. 

Leciona Mareai Justen Filho que as condições do direito de licitar podem ser classificadas 
como genéricas e específicas, sendo as genéricas aquelas exigidas no texto da lei e as especificas 
aquelas fixadas pelo ato convocatório, este entendimento está, inclusive, alinhado a jurisprudência do 
TCU: 

Para a habilitação nas licitações do tipo pregão, pode ser exigida a documentação 
especificada nos arts. 27 a 31 da Lei n° 8.666/1993, sendo indevida a exigência de 
documentação não especificada nesses dispositivos. (acórdão TCU 2.404/2009 — 
Segunda Câmara) 
No certame licitatório, os documentos que podem ser exigidos quanto à habilitação 
jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-financeiro, regularidade fiscal 
e prova de cumprimento do dispositivo no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição 
Federal estão adstritos àqueles previstos nos artigos 27 a 31 da Lei n° 
8.666/1993.(Acórdão TCU 2.056/2008 — Plenário e Acórdãos 808/2003 e 
1.355/2004 ambos do plenário). 

Especificadamente, sobre o que o edital do certame prevê às regras da licitação, bem 
como conteúdos anexos contendo as seguintes documentações: Termo de referência, modelo de 

proposta de preço, declaração de inexistência de fato superveniente e de cumprimento dos requisitos 
de habilitação, declaração de que não emprega menor, modelo de procuração, modelo de declaração 
de microempresa e empresa de pequeno porte e minuta do contrato, pertinentes as exigências legais. 

No tocante a minuta contratual, por sua vez, Mareai Justem Filho ensina: 

Todas as cláusulas que poderiam influir para a participação ou não de interessados 
ou para formulação de propostas deverão constar do ato convocatório, sob pena de 
nulidade da própria licitação. É claro, porém, que o instrumento contratual precisará 
alguns tópicos genéricos no ato convocatório. Esse detalhamento terá em vista a 
proposta do licitante. (FILHO Marçal Justen. Comentários a lei de licitações e 
contratos administrativos, 13a edição, Editora Dialética, 2009). 

Neste diapasão, o conteúdo fundamental e essencial do instrumento contratual já se 
encontra determinado no ato convocatório, portanto, a minuta acostada ao feito obedece ao que prevê 
o artigo 55 da Lei n° 8.666/93. 

Com fulcro nas normas de licitação da Lei n° 8.666/93 e suas posteriores alterações, 
nenhum impedimento há para a contratação ora requerida, considerando que a minuta de edital e 

demais anexos se encontram em perfeita consonância com o que preceitua a Lei Federal de Licitações 
e Contratos Administrativos, devendo, entretanto, obedecer a Lei n° 10.520/02 quanto ao 
procedimento do pregão. 

É importante frisar que no processo licitatório deverá ser garantido o princípio 

constitucional da isonornia e deverá ser processado e julgado em consonância com os princípios 

básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidad 

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo. 
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Assim, em vista das considerações expedidas, juridicamente é legítimo o pleito formulado 
opinando-se, portanto, pela realização do referido processo licitatório na modalidade "Pregão 
Presencial". 

É o parecer, s.m.j. 

Tuntum — Maranhão, 14 de abril de 2021. 

CAROLAINE AÇN,W PINHEIRO GOMES 
Po n.° 029/2021 

OAB/PI n° 19.254 
Assessoria Jurídica 
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PORTARIA N° 29/2021 

NOMEAÇÃO DE OCUPANTE PARA O 

CARGO EM COMISSÃO DE ASSESSORA 

JURIDICA DO MUNICiPIO DE Turram. 

ESTADO DO MARANHÃO 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de 
Ttunum, Estado do Maranhão no uso de suas atribuições legais, 

Art. P - NOMEAR 
613474783-10, OAB n° 
Assessora Jurídica do Mmi

• 

CPF: 
de 
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EDITAL - PREGÃO PRESENCIAL N° 095/2021 

01 PREAMBULO 
02 DO OBJETO E DAS DEFINIÇÕES 
03 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
04 CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES 
05 PROPOSTA DE PREÇOS 
06 FORMALIZAÇÃO DE PREÇOS CONSTANTES DAS PROPOSTAS 
07 ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO 
08 DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO 
09 JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO 

PREGOEIRO 
10 CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
11 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
12 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA 
13 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO FISCAL 
14 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - 

FINANCEIRA 
15 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
16 DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 
17 JULGAMENTO E DESQUALIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
18 DIREITO DE PETIÇÃO 
19 CONSIDERAÇÕES ESPECIFICAS 
20 ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇÃO 
21 DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
22 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
23 DO CONTRATO 
24 DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS 
25 CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA 

RESCISÃO DO CONTRATUAL 
26 OBRIGAÇÕES DO LICITANTE PARTICIPANTE DO CERTAME 
27 OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO LICITANTE 
28 ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DA 

LICITAÇÃO 
29 GARANTIA DOS PRODUTOS E SERVIÇOS 
30 CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 
31 PRESTAÇÃO E CONTRAPRESTAÇÃO DO OBJETO 
32 MULTAS, PENALIDADES E RESCISÃO 
33 IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS 
34 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
35 DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
36 ANEXOS INTEGRANTES AO ATO CONVOCATÓRIO 
37 FORO COMPETENTE 
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EDITAL DE PREGÃO 

Processo Administrativo de Licitação n.° 095/2021 
Pregão Presencial n.° 095/2021 
Forma de Licitação: Pregão Presencial 
Tipo de Licitação: Menor preço por lote. 
Sistema: Registro de Preços 
Legislação Aplicável: Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações, Decretos Municipais 
003 e 004 de 2014 e Lei Complementar 123/2006. 
Dia e Hora para Recebimento dos Envelopes: 03 de maio de 2021, às 13h00min. 
Local: Prefeitura Municipal - Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000 — Centro — 
Tunturri/MA. 

1- PREÂMBULO- O Município de Tuntum — Maranhão, por sua Pregoeira e Equipe de Apoio, 
designados pelas Portarias n.° 136/2021, toma público para ciência dos interessados que, 
atendendo à solicitação da Secretaria Municipal de Educação, realizará licitação na modalidade 
Pregão Presencial n° 095/2021 para Registro de Preços, objetivando a contratação de empresa 
para aquisição de livros escolares para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação. 

1.1 -A presente licitação, cujo tipo é o de Menor preço por lote, será integralmente conduzida 
pela Pregoeira, assessorada por sua Equipe de Apoio e regida pela Lei Federal n.° 10.520/02 e, 
subsidiariamente, pela Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, pela Lei Complementar 123/2006 
e demais normas pertinentes em vigor, consoantes às condições estatuídas neste instrumento 
convocatório e seus anexos; 
1.2 - Serão observadas na condução dos procedimentos formais e materiais desse processo as 
regras constantes nos Decretos e Portarias da Prefeitura Municipal de Tuntutn/MA e demais 
legislações vigentes. 
1.3 - O recebimento dos documentos de credenciamento e envelopes de proposta e 
documentação ocorrerão no dia 03 de maio de 2021. sendo a abertura prevista vara às 
13h0Omin do mesmo dia na Prefeitura Municipal - Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 
65763000 — Centro — Tuntum/MA. 

2 - DO OBJETO E DAS DEFINIÇÕES - A presente licitação tem por objeto realizar a 
contratação de empresa para aquisição de livros escolares para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação, por meio do Pregão Presencial n° 095/2021 para Registro 
de Preços, conforme especificações constantes do Anexo I deste edital. 

3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO - Poderão participar desta 
licitação pessoas jurídicas do ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, que atenderem a 
todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constante deste edital e seus anexos. 
3.1 - Não poderão participar desta licitação, os licitantes que se enquadrarem em uma ou mais 
das seguintes situações: 
3.1.1- Com falência decretada ou concordatária, em recuperação judicial ou extrajudicial ou em 
processo de dissolução ou liquidação; 
3.1.2 - Que tenham sido declaradas inidõneas por quaisquer órgãos públicos federais, estaduais, 
municipais ou do Distrito Federal. 
3.13 -Estrangeiras que não funcionem no País; 
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3.1.4 - Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
3.1.5 - Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e impedimento 
de contratar com a Administração nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei n.° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores; 
3.1.6 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 7° da Lei n.° 10.520/02; 
3.1.7 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 10 da Lei n.° 9.605/98; 
3.1.8 - Das quais participe, seja a que titulo for, servidor público municipal de Tuntinn — MA; 
3.2 - Para os ITENS com valores estimados de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), poderão 
participar do certame exclusivamente as empresas enquadradas como MICRO 
EMPREENDEDORES INDIVIDUAIS (MEI), MICRO- EMPRESAS (ME) e EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE (EPP), classificadas como tais no artigo 3° da lei federal n° 123/2006, com 
alterações pela Lei Complementar n° 147/2014 que comprovarem através de documentação que 
a atividade econômica da empresa é pertinente e compatível e que atenderem a todas as 
exigências constantes deste Edital e seus Anexos. 
3.2.1.Caso não compareça ao certame nenhuma empresa na condição de ME ou EPP o processo 
fica aberto à todas as empresas; 
3.3 - Os impedimentos acaso existentes deverão ser declarados pelo licitante proponente, sob 
pena de responsabilidades administrativas e penais cabíveis, conforme legislação vigente. 
3.4 - Os interessados em participar da presente licitação deverão apresentar os documentos 
relacionados no edital, observando-se os respectivos prazos de validade. 
3.4.1 - A documentação exigida deverá apresentar prazo de validade até a data limite fixada 
para a entrega dos envelopes. Não constando a vigência, será considerado o prazo de 60 
(sessenta) dias da data da emissão. 
3.4.2 - A documentação para fins de habilitação será inclusa no envelope de n° 02, que se refere 
à habilitação. 
3.5 -Os documentos necessários para credenciamento e habilitação poderão ser apresentados 
em original, por qualquer processo de cópia (exceto por fac-símile) autenticada por meio de 
cartório competente, ou publicação em órgão da impressa oficial, ou ainda por cópia, desde que 
acompanhada do original para conferência e autenticação pela CPL ou Pregoeiro quando 
couber. 
3.5.1 - Impreterivelmente até a data, hora e local referido no Preâmbulo do presente Edital, as 
empresas licitantes deverão protocolar a documentação de habilitação, bem como, proposta de 
preços, em envelopes lacrados, distintos e não transparentes, com as identificações na parte 
externa, de acordo com este Edital, sob pena de não serem aceitos. 
3.5.2 - Os documentos e a proposta exigidos no presente Edital deverão ser apresentados em 
dois envelopes, número um contendo a proposta de preços e de número dois contendo a 
documentação de habilitação, indevassáveis, distintos e separados, endereçados à Comissão 
Permanente de Licitação, com indicação clara e visível do procedimento licitatório a qual se 
dirigem, e a denominação da empresa proponente, bem como a natureza dos correspondentes ( 
conteúdos conforme indicação: 

À Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão. 
Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000 — Centro — Tuntum/MA 
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PROPOSTA DE PREÇOS 
Licitante. 
Pregão Presencial/Registro de Preços n.° 095/2021 
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de livros escolares para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 

À Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão. 
Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000 — Centro — Tuntum/MA 

ENVELOPE!! 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Licitante. 
Pregão Presencial/Registro de Preços n.° 095/2021 
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de livros escolares para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 

3.5.3 - Para fins de agilização da fase de credenciamento e habilitação do certame licitatório, é 
facultado aos lic'tantes que verifiquem e rubriquem os envelopes, documentos e proposta 
apresentados e recebidos pela CPL ou pelo Pregoeiro, caso não proceda a análise e nem se digne 
a rubricar estará renunciando a qualquer questionamento sobre a inviolabilidade dos mesmos. 
3.6 - Não serão considerados documentos e propostas que deixarem de atender as disposições 
deste Edital, salvo erros formais que serão analisados e decididos pelo Pregoeiro ou Equipe de 
Apoio. 
3.7 - Não serão admitidas, sob quaisquer motivos ou hipóteses, modificações ou substituições 
das propostas ou de quaisquer documentos, excetos aqueles realizados pelo Pregoeiro, nos casos 
em que lhe for permitido ou através de resultado de diligências, sendo registrados em atas no 
momento do certame. 
3.8 -O Pregoeiro, a Equipe de Apoio ou a CPL não serão responsabilizados por documentos 
que forem protocolados em outras unidades administrativas ou recebidos por pessoa que não 
faça parte da Comissão de Licitação ou que não seja o Pregoeiro. 
3.9 - Os documentos de habilitação e proposta apresentados fora da data e horário previsto no 
preâmbulo deste Edital não serão dados como recebidos. 
3.10 — Poderão participar desta licitação, aderindo a Ata de Registro de Preços, órgão ou 
entidade da administração pública que, não tendo participado dos procedimentos iniciais da 
licitação, atendidos os requisitos do Decreto Municipa104/2014 fizer adesão à ata de registro de 
preços, após anuência de Órgão Gerenciador e desde que devidamente justificada a 
vantagem. 
3.11 - A participação nesta licitação significa: 
a - Que a empresa e as pessoas que a representam leram este edital, conhecem e concordam 
plenamente com as instruções, deveres e direitos aqui descritos; 
b - Conhecem a legislação desta modalidade de licitação, bem como àquelas que indiretamente 
a regulam; 
c - Conhecem e entendem a dinâmica e operacionalização do pregão em sua forma presencial; 
d- Tem plena ciência de que não cabe, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus 
itens, das condições de fornecimento ou participação ou questionamento quanto ao seu 
conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler atentamente todo o edital, 
e demais documentos anexos. 
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4- CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES - O Pregoeiro quando invocado pela 
Autoridade competente, entra no processo por ocasião do credenciamento que é o início da fase 
externa do processo, os atos anteriores ao credenciamento serão autuados pela Comissão 
Permanente de Licitação — CPL. 
4.1 - A proponente deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro por um 
representante que, devidamente munido de documentos que o credencie a participar deste 
procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de 
entrega dos envelopes, identificar-se exibindo os seguintes documentos: 
4.1.1 - Carteira de identidade ou outro equivalente com foto; 
4.1.2 - O credenciamento dos representantes, exceto dos proprietários e sócios da empresa 
devidamente comprovado através do item 4.1.3, far-se-á por meio de instrumento público de 
procuração ou instrumento particular, com poderes para formular ofertas e lances de preços e 
praticar os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente (modelo — Anexo V); 
4.1.3 - Ato constitutivo, Estatuto, Contrato Social ou Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual; 
4.1.4 - Os representantes das empresas credenciadas deverão apresentar Declaração dando 
ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme preceitua o inciso 
VII, art. 40, da Lei Federal n° 10.520/2008. (modelo — Anexo III); 

4.1.5 - Declaração que a empresa representada se enquadra na condição de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte e que fará uso dos direitos e beneficios garantidos pela Lei 
Complementar n°. 123/06 e suas alterações (modelo — Anexo VI). 
4.2 - Apenas uma pessoa representará cada licitante, não sendo admitido, de igual forma, que 
mais de uma empresa indique o mesmo representante para credenciamento. 
4.3 - Toda documentação mencionada nos itens acima deverá ser apresentada em via a ser 
disponibilizula de forma definitiva a Prefeitura de Tuntum/MA. 
4.4 - A falta de clareza quanto aos poderes necessários à oferta de lances ou interpor recursos 
implicará a impossibilidade do licitante formulá-los, aplicando-se a regra do item seguinte. 
4.5 - O licitante que não cumprir as exigências de representação no credenciamento, não poderá 
formular as ofertas verbais da etapa de lances do pregão, não podendo praticar qualquer ato na 
sessão de realização do certame, como a intenção de interposição de recursos. Valendo, 
contudo, para todos os efeitos, os termos de sua proposta escrita. 
4.6 - Todos os documentos relativos ao credenciamento de representantes devem estar fora dos 
envelopes de proposta ou de documentos, inclusive a declaração do representante legal da 
empresa, afirmando que atende todas as exigências de habilitação constante no presente edital. 
4.7 - As declarações que atende as exigências de habilitação e que fará uso dos beneficios de 
microempresa e empresa de pequeno porte é exigência para poder usufruir dos benefícios e 
direitos garantidos pela Lei Complementar no. 123/06. 
4.7.1 - Quando não declarado ou comprovado que a empresa representada não é microempresa 
ou empresa de pequeno porte, o credenciado não poderá invocar os direitos e benefícios 
concedidos durante a disputa ou posterior. 
4.7.2 - O disposto na sub cláusula anterior se aplica em qualquer situação da licitação, sendo 
por item destinado a ME ou EPP, bem como, cota ou quando exclusiva. 
4.8 - O tempo do credenciamento será definido pelo Pregoeiro conforme o número de pessoas 
a serem credenciadas, após encerrado o prazo dado para o credenciamento não será permitido 
o credenciamento de nenhum outro representante. 
4.9 - Após aberto o primeiro envelope de proposta não será recebido nenhum outro documento 
ou envelope contendo documentos de habilitação ou propostas. 
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4.9.1 - Aos licitantes retardatários ou pessoas não credenciadns não caberá direito de 
manifestação de intenção de interposição de recurso no final da sessão. 
4.10 - Um licitante, suas filiais ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo econômico 
ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta. 
4.10.1 - Caso um licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas de 
preços não serão levadas em consideração e serão rejeitadas pelo Município; 
4.10.2 - Após entregues os documentos e envelopes ao Pregoeiro não poderão os licitantes 
desistirem ou retirarem suas propostas. 
4.11 - Qualquer manifestação de recurso antes do momento de motivação do Pregoeiro será 
ignorada e não constará em ata, somente em momento oportuno será garantindo o direito de 
manifestação de interposição de recurso. 
4.12 - Os assuntos e a redação da Ata da Sessão do Pregão é competência e responsabilidade 
exclusiva do Pregoeiro, não cabendo intervenção de licitantes. 

5 - PROPOSTA DE PREÇOS - A proposta de preços deverá ser assinada pelo responsável 
legal da licitante, ou pessoa legalmente habilitada, em envelope lacrado, em 1 (uma) via, 
digitada em linguagem clara e objetiva, sem erros, rasuras ou entrelinhas, e deverá obedecer 
aos requisitos desta licitação e ao modelo de Proposta, contendo, no mínimo, as seguintes 
informações: 
5.1 - Estar datada, assinada e identificada em sua parte final, bem como, rubricada em todas as 
folhas, (quando for mais de uma) pelo representante legal do licitante; 
5.2 - Prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de abertura 
da licitação; 
5.3 - Nos valores propostos deverão estar computarias todas as despesas necessárias, inclusive 
custo de transportes, de instalações, equipamentos, depreciações, mão de obra, impostos, 
encargos sociais e trabalhistas, remunerações, combustível, etc., que constituirão a única, 
exclusiva e completa remuneração dos serviços necessários para a execução dos serviços no 
município; 
5.4 - Serão considerados inadequados, desta forma desclassificados, descontos/valor 
simbólicos, irrisórios (inexequíveis), de valor zero ou incompatíveis (excessivos) com os 
praticados no mercado e com distorções significativas; 
5.4.1 - Durante a sessão se o pregoeiro perceber que os licitantes entrarem em lances bem abaixo 
do valor médio (denominado mergulho) poderá exigir que comprovem em três dias a 
exequibilidade da proposta como condição para adjudicá-la; 
5.4.2 - A não comprovação da exequibilidade da proposta ensejará na desclassificação da 
mesma. 
5.5 - O pregoeiro não adjudicará nenhuma proposta acima do valor da média de preço 
apresentada no balizamento realizado pelo solicitante, não havendo proposta igual ou menor 
que o valor balizado o processo será remetido a autoridade competente para análise e decidir se 
adjudica mediante justificativa ou declara fracassado o item ou a totalidade do procedimento 
de licitação. 
5.6 - Mesmo que não seja referenciado na proposta, sempre será entendido que nos preços 
constantes da proposta, deverão estar inclusos todos os impostos, taxas vigentes na legislação 
brasileira, bem como, todos os custos diretos e indiretos, inerentes; 
5.7 - A empresa poderá indicar em sua Proposta de Preços os Dados Bancários (Banco, Agência 
e Conta Corrente), onde serão creditados os respectivos pagamentos, caso seja vencedora do 
certame. 
5.8 - A falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente 
à reunião de abertura dos envelopes de proposta; 
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5.8.1 - A falta da indicação do número do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser 
preenchida pelos dados constantes dos documentos apresentados dentro do envelope de 
documentação de habilitação ou documentos de credenciamento. 

6 - FORMALIZAÇÃO DE PREÇOS CONSTANTES DAS PROPOSTAS - A cotação 
(preço) apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento será de exclusiva e 
total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo, neste caso, o direito de pleitear qualquer 
alteração, seja para mais ou para menos, ressalvados os casos de erros que levarão ao prejuízo 
do particular, sendo facultativo a desistência do item; 
6.1 - Os preços/descontos ofertados e contratados poderão ser revistos nos termos do art. 65, da 
Lei Federal n°. 8.666/93 
6.2 - Caso o prazo de 60 (sessenta) dias de validade da proposta não esteja expressamente 
indicado na proposta, o mesmo será considerado como aceito para efeito de julgamento; 
6.3 - Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de 
validade da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse do Município, este 
poderá solicitar prorrogação geral da validade acima referida, por igual prazo, no mínimo. 
6.4 — O licitante deverá apresentar, juntamente com a proposta impressa, o arquivo (pendrive/e-
mail) gerado com as informações qualitativas e quantitativas, para ser lançado no mapa de 
lances no momento do certame, dando mais agilidade e eficiência ao mesmo. 

7- ACEITABILIDADES DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - Não se considerará 
qualquer oferta de vantagens não previstas neste edital, nenhum tipo de financiamentos, 
operação de crédito ou dilatação de prazo superior a 30 (trinta) dias da entrega, nos termos da 
alínea "a" do inciso XIV do art. 40 da Lei Federal n°. 8.666/93; 
7.1 - Não se admitirá proposta que apresentar preços/descontos globais ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com o Mercado. 
7.1.1 - Caberá ao pregoeiro definir o interstício de valores entre um lance e outro para cada item 
disputado a fim de evitar sessões exaustivas e sem objetividade. 
7.2 - Ao Pregoeiro, além do recebimento e exame das propostas, caberá o julgamento da 
obediência às condições aqui estabelecidas e a decisão quanto às dúvidas ou omissões deste 
edital; 
7.3 - O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da 
Prefeitura, ou ainda, de pessoas fisicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 
73.1 - Para esclarecimentos de dúvidas conforme cláusula anterior, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão por tempo necessário aos procedimentos administrativos. 

8- DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - Após a análise das 
propostas pelo Pregoeiro, serão desclassificadas, com base nos incisos I e II do art. 48, da Lei 
Federal n°. 8.666/93, as propostas que: 
8.1 - Apresentarem preços/descontos manifestamente inexequíveis (não comprovados a 
exequibilidade), assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade 
através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de 
mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto; 
8.2 - Quando todas as Propostas Comerciais forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar-
lhes o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas escoimadas das causas 
de sua desclassificação, conforme artigo 48 §3° Lei 8666/93. 

9- JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - 
Durante o julgamento e a análise das propostas, será verificada, preliminarmente, a 
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conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos no Termo de 
Referência e neste edital, devendo ser classificadas para a etapa competitiva, ou seja, fase de 
lances verbais, aquelas que atenderem plenamente todos os requisitos; 
9.1 - O julgamento da licitação será pelo MENOR PREÇO POR LOTE; 
9.1.2 - O Pregoeiro procederá à abertura do Envelope n°. 01 — Proposta; 
9.13 - O Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, 
quaisquer que sejam os preços ofertados, ocorrendo quando não constatadas, no mínimo, três 
propostas escritas de preços nas condições definidas na cláusula anterior; 
9.1.3.1 -O Pregoeiro declarará a aceitabilidade das propostas, devendo ordená-las em ordem 
crescente para a organização da etapa de lance; 
9.13.2 -O Pregoeiro procederá a classificação da proposta escrita de menor preço, ou seja, a 
partir da proposta escrita classificada como maior desconto, sendo essa base de cálculo para 
aceitação, na etapa de lance, das demais que estejam com valores sucessivos e superiores a de 
menor valor em até 10% (dez por cento); 
9.2 -Para atender o princípio da competividade, não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas 
condições definidas no item anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo 
de 3 (três), oferecerem novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos; 
9.3 -O Pregoeiro deverá negociar diretamente com a licitante detentora da proposta de menor 
preço, no sentido de que seja obtido melhor preço: 
9.3.1 - Se não houver lances verbais e o menor preço estiver em desacordo com o estimado pela 
Administração para o fornecimento do produto ou prestação do serviço, não poderá o pregoeiro 
adjudicar o objeto para o licitante que não ofertar lance ou não negociar a redução de valores 
inferiores ao balizamento de preço constante do Termo de Referência; 
93.1.1 - Quando ocorrer o fato acima descrito, o Pregoeiro encaminhará justificadamente, o 
processo sem adjudicar o item em disputa para a autoridade competente decidir sobre a 
homologação e adjudicação justificada; 
9.4 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço 
apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, 
comparando-o com os valores consignados no Termo de Referência, decidindo, 
motivadamente, a respeito; 
9.5 - Analisadas as propostas apresentadas e concluída a etapa de lances verbais, a classificação 
final far-se-á pela ordem crescente dos preços; 
9.5.1 - Aceita a proposta de "Menor preço por lote", será aberto o envelope de "documentação 
de habilitação", contendo os documentos de habilitação da licitante que a tiver formulado, para 
confirmação das suas condições habilitatórias. 
9.6 - Verificada que a proposta de menor preço atende às exigências fixadas neste edital e 
declarada habilitada, será o licitante declarado vencedor. 

10— CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE DESEMPATE - No caso de empate entre duas ou 
mais propostas apresentados, será efetuado sorteio em ato público, para o qual serão convocadas 
todas as licitantes; 
10.1 - Quando houver mais de uma proposta com valores iguais, a licitante sorteada em primeiro 
lugar poderá escolher a posição de lances, em relação às demais empatadas, e assim, 
sucessivamente, até a definição completa da ordem de lances. 

11 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - Os documentos necessários para habilitação 
deverão ser entregues em 01 (uma) via, devidamente organizados, rubricados em todas as suas 
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páginas por representante legal do licitante ou preposto e preferencialmente acompanhando o 
rol dos documentos entregues, devendo ser apresentados: 
11.1 - Em original, ou cópia autenticada por Cartório, ou cópia não autenticada para ser 
autenticada, mediante a exibição dos originais para autenticação por qualquer membro da CPL, 
Equipe de Apoio ou Pregoeiro, em qualquer data até a data da abertura da sessão de 
credenciamento, definida no preâmbulo desse Edital; 
11.2 - A documentação exigida deverá estar atualizada legível e em condições de análise por 
parte da CPL, Equipe de Apoio e Pregoeiro; 
11.3 - A documentação exigida deverá estar em nome da licitante e, preferencialmente, com o 
número do CNPJ e endereço respectivo, conforme abaixo: 
113.1 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
11.3.2 - Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles que, pela própria natureza, forem comprovadarnente emitidos apenas em nome da 
matriz; 
11.33 - Se o licitante for a matriz e a fornecedora for a filial, os documentos deverão ser 
apresentados em nome da matriz e da filial simultaneamente; 
11.4 - Para fins de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da administração 
fiscal, tributária e trabalhista emitidas pela internei, nos termos do art. 35 da Lei Federal n". 
10.522, de 86 de julho de 2008, desde que sua veracidade seja confirmada pela Comissão de 
Licitações, Pregoeiro ou equipe de apoio; 
11.5 - A documentação exigida deverá apresentar prazo de validade até a data limite fixada para 
a sessão de credenciamento, quando não constando a vigência, será considerado o prazo de 60 
(sessenta) dias da data da emissão; 
11.6 - A documentação para fins de habilitação deverá ser inclusa no respectivo envelope 
(envelope n° 02 — documentos de habilitação). 

12- DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA — Os documentos 
necessários a comprovação da habilitação jurídica são: 
12.1 - Cópia da cédula de identidade do proprietário da empresa licitante, no caso de empresa 
individual, quando apresentado no credenciamento está dispensada apresentar novamente; 
12.2 -Cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 
12.3 -Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 
12.4 -Cópia do ato que comprove a inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
12.5 - Cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim exigir. 
12.6 - Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

13 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO FISCAL - Os documentos 
necessários a comprovação da habilitação fiscal são: 
13.1 -Comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ) demonstrando o CNAE das atividades compatível com o objeto da licitação, obtido no 
site da fazenda pública (http://www.receita.fazenda.gov.br); 
13.2 - Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS) 
Certificado de Regularidade do FGTS — CRF obtido junto ao site da Caixa Econômica Federal; 
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13.3 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa da 
Dívida Ativa da União e Receita Federal) e Regularidade junto ao INSS - Instituto Nacional de 
Seguridade Social; 
13.4 - Certidão Negativa de Débito Estadual (CND E CNDA); 
13.5 - Certidão Negativa de Débito Municipal, da sede do licitante (CND E CNDA); 
13.6 -Cópia da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas de acordo com a Lei Federal n°. 
12.440 de 07 de julho de 2011, obtida pelo site http://www.tst.jus.brkertidao; 
13.7 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar no envelope de 
habilitação os documentos referentes à regularidade fiscal, todavia, eventual restrição poderá 
ser sanada após o julgamento das propostas de preços, como condição para a assinatura do 
contrato, na forma da Lei Complementar n° 123/06 de 14 de dezembro de 2006, alterada pela 
Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, alterada pela Lei Complementar n°. 
155/2016. 

14 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - 
FINANCEIRA - Cópia da Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da 
pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa fisica, com data 
não inferior a 60 (sessenta) dias se esta não dispor. 
14.3 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social ou último 
exercício exigível, apresentados na forma da Lei que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, sendo vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de três meses da data de 
apresentação da proposta. 
143.1 - Os documentos exigidos neste subitem, quando forem próprios, deverão ser assinados 
pelo representante legal do licitante; 
14.3.2 - A empresa com menos de um exercício financeiro, para cumprir essa exigência, deverá 
apresentar o Balanço de Abertura ou o último Balanço Patrimonial levantado; 
14.3.3 - Serão aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial e demonstrações contáveis 
assim apresentados: 
14.33.1 - Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (Sociedade Anônima): 
- Publicados em Diário Oficial; ou 
- Publicados em jornal; ou 
- Por cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
14.33.2 - Sociedades por Cota de Responsabilidade Limitada (LTDA): 
- Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 
do licitante ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e de 
Encerramento; ou 
- Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou do domicílio do licitante. 
14.3.33 - Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei das Microempresas e das Empresas 
de Pequeno Porte, apresentarão as documentações abaixo exigidas: 
- Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou do domicílio do licitante. 
14.3.3.4 - As Empresas constituídas como Sociedades Anônimas de Capital Aberto e 
Sociedades consideradas "Empresas de Grande Porte" deverão apresentar seus balanços de 
acordo com disposições contidas na Lei 11.638/2007. 
143.4 - Todas as Empresas licitantes, independentemente da forma de constituição, deverão 
apresentar, juntamente com balanço ou em separado, os elementos abaixo discriminados: 
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Índice de Liquidez Corrente — ILC — igual ou superior a 1,0000 

ILC = AC 
PC 
Onde: 

AC —> Ativo Circulante 

PC —> Passivo Circulante 

Índice de Liquidez Geral — ILG — igual ou superior a 1,0000 

ILG = AC + RLP 
PC + ELP 

Onde: 

AC —> Ativo Circulante 

RLP —> Realizável a Longo Prazo 

PC —> Passivo Circulante 

ELP —> Exigível a Longo Prazo 

Índice de Endividamento Geral — IEG — igual ou inferior a 1,0000 

IEG = PC + ELP 
AT 
Onde: 

PC —> Passivo Circulante 

ELP —> Exigível a Longo Prazo 

AT —> Ativo Total 

14.3.5 - A licitante deverá apresentar por meio de Nota Explicativa suplementar, assinada por 
Responsável Técnico habilitado, discorrendo sobre a composição das contas formadoras do 
Capital de Giro Líquido, esclarecendo de forma objetiva o motivo da existência de valor 
relevante concentrado na Conta Caixa, com finalidade de conhecimento da qualidade dos itens 
formadores da estrutura patrimonial demonstrada no Balanço. Se verificado valor relevante 
concentrado na Conta Caixa e na falta de Nota Explicativa conforme exigida, os cálculos para 
apuração dos índices: Liquidez Geral (ILG), Liquidez Corrente (ILC) e Risco Financeiro (RF), 
serão elaborados com exclusão da Conta Caixa no seu total, do Ativo Circulante. 

15- DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA — O licitante deverá 
apresentar comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com 
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o objeto da licitação, mediante apresentação de atestado ou declaração fornecida por pessoa de 
direito público ou privado; 

16- DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR - O CRC - Certificado de Registro Cadastral, 
emitido pela CPL do Município de Tunhtm/MA poderá, desde que atualizado, substituir todos 
os documentos nele mencionados, sendo observado a data de validade e assegurado aos 
licitantes cadastrados o direito de apresentar a documentação atualizada e regularizada até o 
inicio da sessão de credenciamento: 
16.1 - Juntamente com os documentos já mencionados deverão ser apresentados para fins de 
Habilitação: 
16.1.1 - Declaração do cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7.° da Constituição 
Federal, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de 
qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos (Anexo IV); 
16.2 - Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será declarada 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo próprio Pregoeiro, na hipótese da 
inexistência de recursos, ou desistência de sua interposição, e pela autoridade titular do órgão 
promotor do certame, na hipótese de existência de recursos, face ao reconhecimento da 
regularidade dos atos procedimentais. 
163 - Se o licitante desatender as exigências licitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem 
de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, 
sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame, pelo 
Pregoeiro. 
16.4 - Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes 
credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais apresentachs, a ordem de 
classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, 
devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo Pregoeiro, sua equipe de apoio e facultado aos 
representante(s) credenciado(s) da(s) licitante(s) ainda presente(s) à sessão. 
16.5 - Os envelopes com os documentos relativos a habilitação das licitantes não declaradas 
vencedoras permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, até que seja retirada 
a nota de empenho pela licitante vencedora, após esse fato, ficarão por vinte dias correntes à 
disposição das licitantes interessadas, findo esse prazo, sem que sejam refilados, serão 
destruidos. 
16.6 - Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de sua 
interposição, será feita pelo Pregoeiro, a adjudicação do objeto da licitação à licitante declarada 
vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade Competente da Prefeitura 
Municipal de Tuntum/MA, para homologação do certame e decisão quanto à contratação: 
16.6.1 - Na hipótese de existência de recursos, os autos serão encaminhados a assessoria jurídica 
e ao Controle Interno para apreciação e parecer, na sequencia serão devolvidos ao pregoeiro, e 
em caso do não provimento, procederá a adjudicação do objeto da licitação à licitante 
vencedora, homologação do certame e decisão quanto à contratação. 
16.7 - Os documentos deverão ser apresentados em conformidade com a ordem indicada neste 
edital, com vista a facilitar a análise. 

17- JULGAMENTO E DESQUALIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS - Após examinados 
e julgados os documentos apresentados para efeito de habilitação dos licitantes, mediante 
confronto com as condições deste edital, serão desqualificados e não aceitos aqueles que não 
atenderem às exigências aqui estabelecidas; 
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17.1 - Conforme determina a Lei Federal no. 123/06, será facultado às Microempresa (ME) ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP), para comprovação da Regularidade Fiscal a apresentação de 
certidões com restrição, sendo-lhe assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por 
mais 5 (cinco) dias úteis contados a partir do termo da verificação da conformidade dos 
documentos de habilitação com os requisitos do Edital, prorrogáveis por igual período, a critério 
da autoridade competente para regularização da pendência; 
17.1.1 -O ato de autorizar a prorrogação do prazo previsto nesta cláusula compete a autoridade 
competente que autorizou a abertura do processo administrativo de licitação, sendo facultada a 
delegação de competência ao Pregoeiro; 
17.2 - A não regularização da documentação de regularidade fiscal, no prazo previsto, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital, 
sendo facultada ao órgão licitante convocar, as licitantes remanescentes na ordem de 
classificação, para fazê-lo, examinada, quanto ao objeto e valor ofertado, aceitabilidade da 
proposta classificada, podendo, inclusive, negociar diretamente com o proponente para que seja 
obtido melhor preço, verificando em seguida sua habilitação, ou revogar este Pregão; 
17.2.1 -Ocorrendo que a microempresa ou empresa de pequeno porte que teve a preferência em 
cobrir a proposta da empresa vencedora não comprovar a regularidade fiscal no tempo hábil e 
havendo outras empresas dentro do limite de empate técnico (5%), o Pregoeiro convocará a 
mais bem classificada (menor preço) para manifestar o interesse em cobrir a proposta e assim 
sucessivamente até a última classificada dentro do limite de 5% (cinco por cento) acima da 
menor proposta; 
17.2.2 -Na hipótese da não-contratação nos termos previstos nas cláusulas anteriores, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

18- DIREITO DE PETIÇÃO - A manifestação da intenção de interpor recurso será facultada 
aos licitantes que discordarem com algum ato praticado pelo Pregoeiro: 
18.1 -Ao final da sessão será aberto oportunidade motivada pelo Pregoeiro, aos licitantes que 
se manifestarem interesse em interpor recurso, com registro em ata da síntese das suas razões, 
podendo os interessados juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis; 
18.2 - O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo, o acolhimento de 
recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
18.3 - A manifestação da intenção de interpor recurso, pleiteada pelo licitante, poderá não ser 
acatada pelo Pregoeiro se não estiver fundamentada de razões relevantes ou se referirem sobre 
atos e ações que não forem de competência do mesmo; 
18.4 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento 
da sessão deste Pregão, implicará decadência e preclusão desse direito do licitante, podendo o 
Pregoeiro adjudicar o objeto à vencedora e despachar o processo a autoridade competente para 
homologação e adjudicação ao vencedor; 
18.5 - Das decisões do Pregoeiro, decorrentes da realização deste Pregão, caberá ao licitante 
credenciado a juntada dos memoriais relativos aos recursos, registrados na ata respectiva, no 
prazo de 3 (três) dias úteis contados da lavratura da ata, nos casos de: 
18.5.1 - Julgamento das propostas; 
18.5.2 - Habilitação ou inabilitação da licitante. 
18.6 -Caberá ao pregoeiro manifestar preliminarmente sobre os recursos formais, fazendo suas 
considerações e seu posicionamento em aceitar ou não o recurso e reconsiderar suas ações; 
18.6.1 - A formalização do recurso deverá ser dirigida ao Pregoeiro, praticante do ato recorrido, 
que os comunicará às demais licitantes para impugná-lo ou não, apresentando considerações 
com suas contrarrazões, também, no prazo de 03 (três) dias úteis; 

13 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

18.6.2 -Na comunicação aos demais licitantes o Pregoeiro poderá enviar cópia de suas 
considerações para auxiliar na análise dos recursos. 
18.7 - Será franqueada aos licitantes, sempre que esta for solicitada, vista dos autos na Sala da 
CPL, no edificio-sede da Prefeitura, sendo vedada a concessão de carga do processo a qualquer 
pessoa; 
18.8 - Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra suas 
decisões e ao Ordenador a decisão final sobre os recursos contra atos do Pregoeiro; 
18.9 - Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o 
Ordenador poderá homologar o procedimento de licitação e determinar a contratação com a 
licitante vencedora; 
18.10 - Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa da licitante que pretender 
reconsideração total ou parcial das decisões do Pregoeiro deverão ser apresentados por escrito, 
exclusivamente, e anexados ao recurso próprio que integrarão o processo administrativo de 
licitação. 

19 - CONSIDERAÇÓES ESPECÍFICAS - Os documentos exigidos neste edital poderão ser 
apresentados em original, por qualquer processo de cópia (legível) autenticada por cartório 
competente ou pelo pregoeiro ou servidor designado para tal, neste último caso os originais 
deverão ser apresentados a fim de comprovar sua autenticidade. 
19.1 - A validade dos documentos será aquela expressa nos mesmos ou estabelecida em lei, e 
também serão verificados por servidores do Município de Tuntum/MA, nos sítios oficiais dos 
órgãos emissores, que servirão como forma de autenticação. 
19.2 - Em caso de omissão, ao Pregoeiro admitirá como válidos os documentos emitidos a 
menos de 60 (sessenta) dias de sua apresentação, não se enquadrando no prazo de que trata este 
item os documentos cuja validade é indeterminada. 
19.3 - Só será aceito Certificado de Registro Cadastral — CRC emitido pelo Município de 
Tuntum/MA e não sendo dispensado no ato do credenciamento a declaração de atendimento de 
todas as exigências de habilitação constante no edital, assim como a Declaração de 
representante do licitante. 

20 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - Os produtos e serviços correspondentes ao 
objeto desta licitação será adjudicada por item, pelo Pregoeiro à autoridade competente, depois 
de atendidas as condições do Termo de Referência e o Edital. 
20.1 - A adjudicação ao licitante vencedor e homologação dos autos processuais será feita pela 
autoridade competente, observados todos os trâmites legais e comprovada a legalidade dos atos; 
20.2 - O Pregoeiro não adjudicará nenhum item acima da média de preço apresentada no Termo 
de Referência, sendo facultado à autoridade competente decidir sobre a adjudicação desses 
itens, justificadamente. 
20.3 - A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de convocação da(s) 
proponente(s) adjucatária(s) para assinar a Ata Registro de Preços/Contrato. 

21. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL - O resultado da Ata de Registro de Preços 
será publicado no Diário Oficial da Federação dos Municípios do Estado do Maranhão 
(FAMEM). 

22. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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22.1. Documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura 
contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a 
serem praticadas; 
22.2. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, portanto, não é CONTRATO em seu aspecto 
estrito. É um compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os 
itens, pelo prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; 
trata-se de um contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil; 
22.3. Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não 
contém todos os elementos peculiares do futuro contrato. 
22.4. Após a Homologação da licitação o registro dos preços, dos fornecedores e do Órgão 
será formalizado mediante a celebração da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS no Modelo da 
Minuta (ANEXO IV) deste Edital sendo o licitante vencedor convocado pela Comissão 
Permanente de Licitação para a sua assinatura, que se dará por e-mail e/ou por oficio, no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis contados da convocação. 
22.5. O prazo para assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá ser prorrogado 
por uma só vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante, durante seu transcurso e 
desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo órgão Gerenciador correspondente. 
22.6. O não cumprimento do prazo estabelecido no subitem 22.4 sem motivo justificado e 
aceito pelo Órgão Gerenciador correspondente, poderá incorrer nas penalidades prevista neste 
Edital, ficando ainda o licitante sujeito à suspensão temporária de licitar e contratar com o 
Administração Pública consoante dispõe a Lei n° 10.520/02 e 8.666/93. 
22.7. Caso o licitante vencedor, após convocado, não comparecer ou se recusar a assinar a 
Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações previstas neste Edital, o Órgão 
correspondente poderá, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
em igual prazo e desde que o preço seja igual do primeiro colocado ou em valor inferior ao 
máximo admitido na licitação, celebrar com ele o compromisso da Ata de Registro de Preços. 
22.8. O Resumo da Ata de Registro de Preços será publicado no Diário Oficial da Federação 
dos Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM). 
22.9. Após cumpridos os requisitos de publicidade a Ata de Registro de Preços terá efeito de 
compromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro 
e o Órgãos correspondentes, ao cumprimento de todas as condições ali estabelecidas. 
22.10. As condições para formalização da Ata de Registro de Preços, sua alteração, 
cancelamento, prazos, normas para futuras aquisições assim como as demais condições do 
compromisso, constam da Minuta da Ata de Registro de Preços, ANEXO IV deste Edital, dele 
fazendo parte independente de transcrição. 
22.11. O Gestor da Ata de Registro de Preço será a Secretaria Municipal de Administração, 
que atuará como Unidade Gerenciadora do Registro de Preços sendo responsável pelo 
Gerenciamento da Ata de Registro de Preços, obedecidas as Legislações vigentes. 
22.12. O Gestor da Ata de Registro de Preços, sempre que ocorrer solicitação do objeto do 
Registro de Preços pelos Órgãos Participantes, comprovará a adequação dos preços registrados 
assim como os quantitativos registrados, após consulta, orientará ao órgão Participante à 
notificará o Fornecedor para assinatura e retirada do Contrato no prazo predeterminado. 
22.13. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da 
sua publicação, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial da Federação dos 
Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM), cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 da 
Lei n°8.666, de 1993. 

23. DO CONTRATO 
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23.1. A efetivação do objeto licitado será celebrado mediante CONTRATO, solicitada pelo 
Órgão Participante ou pelo próprio Gestor da Ata em conformidade com a Lei n.° 10.520/02, 
art. 62 e outras determinações da Lei n°8.666 de 1993 e Decreto Municipal 004/2014. 
23.2. Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo, na prática, 
prevalecerão o instrumento de contrato, implicando na publicação resumida do instrumento de 
contrato ou de seus aditamentos na imprensa oficial, em obediência ao art. 61, parágrafo único 
da Lei 8.666/93. 
23.3. O Fornecedor Beneficiário da Ata de Registro de Preços será convocado pelo Gestor da 
Ata de Registro de Preços ou órgão Participante para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis 
contados da convocação, celebrar o Contrato, sob pena de decair o direito à Contratação sem 
prejuízo da aplicação das sanções, nos termos deste Edital. 
23.4. O prazo para a assinatura do Contrato estabelecido no subitem 23.3 poderá ser 
prorrogado por igual período quando solicitado pelo Gestor da Ata de Registro de Preços 
durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura 
Municipal de Tuntum - MA. 
23.5. Para a assinatura do Contrato, o Fornecedor Beneficiário poderá ser representado por 
sócio que tenha poderes de administração ou por procurador com poderes específicos 
apresentando no ato cópia do instrumento comprobatório. 
23.6. Caso o Fornecedor Beneficiário da Ata de Registro de Preços, após convocado, não 
comparecer ou se recusar a celebrar o Contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas 
neste edital, o Gestor da Ata de Registro de Preços ou Órgão Gerenciador, convocará os 
Fornecedor remanescente da Ata de Registro de Preços, para em igual prazo e desde que o preço 
seja igual do primeiro colocado ou em valor inferior ao máximo admitido na licitação, assuma 
o compromisso. 
23.7. O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do exercício 
financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n° 8.666/93. 
23.8. A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador e Participantes a 
firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-lhe a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência 
da fornecimento em igualdade de condições. 
23.9. Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 
65 da Lei n.° 8.666/93 ou de redução de preços praticados no mercado, a ser verificada pelo 
Setor de Compras. 
23.10. Mesmo comprovada à ocorrência da situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 
65 da Lei n.° 8.666/93, o Órgão Gerenciador ou Órgão Participante, se julgar conveniente, 
poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro procedimento licitatório. 
23.11. O presente Edital e seus Anexos, bem como a(s) proposta(s) do(s) licitante(s) 
vencedor(es) deste certame e a Ata de Registro de Preços, farão parte integrante do Contrato, 
independente de transcrição. 

24.D0 CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS 
24.1. A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a vantagem da 
ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando: 
I-a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item forem superiores a 5%; 
II-a cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais 
superiores a 5%; 
III- se se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que 
interfira nos preços. 
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24.2. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a 
pesquisa mercadológica. 
24.3. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser utilizado 
o índice geral de preço — IGP. 

25. CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA RESCISÃO DO 
CONTRATO 
Parágrafo Primeiro — Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços 
e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93: 
a)0 não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, 
projetos ou prazos; 
b)0 cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 
c)A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade 
do fornecimento, no prazo estipulado; 
d)0 atraso injustificado do fornecimento; 
e)A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 
00 desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, Contratante ou 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização da fornecimento; 
g)0 cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 10 do art. 67 da 
Lei Federal n°8.666/1993; 
h)A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
i)A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada; 
j)A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor Beneficiário 
ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato; 
k)0 descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis; 
1)A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do Contrato; 
m)Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao 
Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exarad. s no processo administrativo a que se refere a 
Ata ou Contrato; 
n)A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratado dos materiais, acarretando 
modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da 
Lei Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os 
contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida Lei; 
m) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior 
a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado a 
CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

Parágrafo Segundo- O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, 
independentemente da aplicação das penalidades a que se refere Este Edital, ensejará a rescisão 
antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação 
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específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme 
norma de direito administrativo atinente ao caso. 

Parágrafo Terceiro — A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão 
contratual, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de 
recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo. 

Parágrafo Quarta — No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor 
Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 
Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos, 
cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da 
ampla defesa. 

Parágrafo Quinto — A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para 
cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 
(sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do pedido. 

Parágrafo Sexto — A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido 
em qualquer uma das hipóteses do Artigo 78 da Lei 8.666/93 e Decreto Municipal 04/2014. 

26 - OBRIGAÇÕES DO LICITANTE PARTICIPANTE DO CERTAME - As regras 
definidas nesse Edital serão aplic •  das em conjunto com as condições descritas no Termo de 
Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas juntamente com o que estipula 
este documento, todas as normas publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 
ABNT, compreendendo: 
26.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padronização e simbologias; 
26.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas 
e com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de 
materiais descritos neste edital e no Termo de Referência; 
263 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da 
contratante, corrigindo o fornecimento, sem ônus para o contratante; 
26.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no 
Termo de Referência; 
26.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de 
contrato do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no 
Termo de Referência; 
26.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas 
e respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e 
serviços que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele; 
26.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 
venham a ser fixados pelo Município; 
26.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante 
toda a vigência do contrato, a pedido do Município; 
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26.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar 
ao Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da 
contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado; 
26.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente 
a indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos 
serviços e dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade do Contratado; 
26.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com 
plenos poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir 
acerca de questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal 
de contrato do Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de 
semana e feriados, a partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio 
igualmente eficaz; 
26.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios 
igualmente eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, 
ainda que fora do horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional; 
26.13 - Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na 
licitação, especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, certidão da Justiça 
do Trabalho e à seguridade social, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos órgãos 
emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município; 
26.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas 
reclamações se obriga prontamente a atender; 
26.15 -Apresentar, no ato da assinatura do contrato, dados de conta bancária da pessoa jurídica 
para receber os pagamentos via transferência eletrônica; 
26.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a 
ser causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o 
art. 70 da Lei Federal n". 8.666/93; 
26.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações 
ou despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento 
pela contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; 
26.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalização da entrega dos produtos licitados, inclusive 
fornecendo informações aos seus prepostos; 

27- OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO LICITANTE - Compete ao Município por intermédio 
do Setor de compras, gestor ou fiscal do contrato: 
27.1 - Comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante o 
fornecimento de produtos e a execução dos serviços contratados; 
27.2 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando 
ciência do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do 
objeto; 
27.3 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários ou preposto do contratado, em relação aos serviços objeto do Contrato; 
27.4 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada depois de constatado o cumprimento das obrigações da 
licitante vencedora; 
27.5 -Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto 
contratado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito 
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cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, 

ou por irregularidades constatadas; 
27.6 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras, a nota de autorização de 
fornecimento (ordem de fornecimento); 
27.7 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade 
com as especificações do Termo de Referência; 
27.8 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de 
contrato; 
27.9 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos 
aditivos que venham a ser firmados; 
27.10 -Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público 
habilitado, todos os atos necessários à comprovação da legalidade do processo. 

28- ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO - A 
prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será acompanhado e fiscalizado por 
servidor designado para esse fim, representando a municipalidade, podendo contar com apoio 
técnico de profissional ou empresa habilitada; 
28.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
28.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 
deverão ser solicitadas aos seus superiores (gestor do contrato Secretário Municipal) em tempo 
hábil para a adoção das medidas convenientes; 
28.3 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o 
período de vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário; 
28.4 -Independente da indicação do fiscal do contrato, compete à Controladoria Geral do 
Município exercer a fiscalização da execução dos contratos oriundos do processo, podendo 
determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou solicitar a rescisão 
do contrato quando verificada em auditoria irregularidades que ensejar ilegalidade dos atos 
praticados. 
28.5 - O ato de conferir os documentos fiscais (notas fiscais/faturas) referentes ao fornecimento 
dos produtos e a prestação dos serviços caberá ao fiscal do contrato ou ao chefe da unidade 
administrativa solicitante ou outro servidor designado pela autoridade competente para esse 
fim. 

29 - GARANTIA DOS PRODUTOS E SERVIÇOS - O prazo de garantia dos 
produtos/serviços, sem qualquer ônus adicional para a municipalidade, não poderá ser inferior 
ao estabelecido no Termo de Referência. 

30 - CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO - O pagamento será efetuado na forma 
exclusivamente eletrônica (Internet banking), mediante crédito em conta aberta em instituições 
financeiras oficiais de titularidade dos fornecedores ou prestadores de serviços, no prazo de até 
30 (trinta) dias após a execução dos mesmos; 
30.1 - O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será 
realizado desde que a Contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das 
exigências legais, principalmente no que se refere às retenções tributárias; 
30.2 - Para ocorrer o pagamento é condição a apresentação da nota fiscal/fatura ao responsável 
pelo recebimento do produto ou serviço, o qual terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da 
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apresentação para atestar o cumprimento pelo fornecedor ou prestador de serviços das 
obrigações contratuais; 
30.2.1 - A data da apresentação da nota fiscal/fatura será devidamente registrada no corpo da 
mesma e juntada aos autos do processo pelo responsável pelo recebimento do bem ou serviço 
(fiscal do contrato); 
30.3 - Os produtos serão entregues e os serviços serão prestados conforme estipulado no Termo 
de Referência; 
30.4 - A municipalidade não aceitará produtos e serviços prestados em desacordo com este 
Edital, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Edital; 
30.5 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito ao pleito de reajustamento dos preços; 
30.6 - O pagamento só será realizado após a comprovação de regularidade da licitante 
vencedora junto à Fazenda Nacional, à Seguridade Social - (INSS) e ao FGTS, nos termos da 
Constituição Federal. 

31— PRESTAÇÃO E CONTRAPRESTAÇÃO DO OBJETO - Para cada prestação exigida 
pela Municipalidade haverá uma contraprestação correspondente e equivalente ao fornecedor 
ou prestador de serviço contratado, configurado o interesse do Município, podendo ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do total do contrato, 
conforme disposto nos §§ I° e 2° do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/93; 
31.1 - O licitante vencedor fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários; 
31.2 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, 
exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes. 

32 - MULTAS, PENALIDADES E RESCISÃO -Na execução contratual, a Contratante 
poderá aplicar as seguintes penalidades: 
32.1 - Advertência; 
32.2 —Multa, pela inexecução total ou parcial (resguardada a ampla defesa e o contraditório)nos 
seguintes percentuais: 
32.2.1 - 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por infringência de qualquer 
dispositivo contratual, dobrável na reincidência, em conformidade com a Lei Federal n°. 
9.288/8696; 
32.2.2 - 2% (dois por cento) ao mês, sobre o valor total do contrato, quando a contratada, sem 
justa causa, deixar de cumprir o prazo na execução dos serviços estabelecidos na sua proposta. 
32.3 - Suspensão de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, 
pelo prazo de 02 (dois) anos; 
32.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante o contratante. 
325 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que for imposta ao licitante em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

33 — IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS - Qualquer pessoa, 
fisica ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar este 
edital, desde que encaminhada com antecedência de até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada 
para recebimento das propostas; 
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33.1 - Caberá à autoridade competente, com auxílio da Assessoria Jurídica decidir sobre a 
petição interposta no prazo de 23 (vinte e quatro) horas, contadas da data do recebimento da 
petição; 
33.1.1 — A impugnação só será considerada procedente quando na sua formalização conter, no 
mínimo: 
33.1.1.1 - Motivos que levaram impugnar o ato convocatório; 
33.1.1.2 - Finalidade que se busca com a prática do ato; 
33.1.1.3 - Fundamentação legal e as regras que foram desobedecidas. 
33.2 - Quando acolhida a petição contra o ato convocatório (edital), será designada nova data 
para a realização das sessões nele previstas; 
33.3 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante a municipalidade o licitante 
que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data prevista para a abertura dos envelopes 
"proposta" e "documentação de habilitação", apontando as falhas ou irregularidades que o 
viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso; 
33.4 - A solicitação de esclarecimentos, de providências ou de impugnação deverá ser 
comunicada ao Pregoeiro para ter ciência do ocorrido; 

34. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
34.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes 
condições: 
34.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 
no que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto 
Municipa104/2014 e neste Edital. 
34.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos 
serviços, desde que este fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas com o Órgão Gerenciador e/ou Órgão Participantes. 
34.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança 
do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando 
as ocorrências ao Órgão Gerenciador. 
34.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 
34.1.5. Caberá ao órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, ( 
desde que solicitada pelo órgão não participante. 
34.1.6.Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços 
registrados poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não 
participantes do procedimento licitatório para registro de preços. 
34.1.6.1.0 remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão 
participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante. 
34.1.6.2.No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem 
ser observados os limites previstos no Decreto Municipal 04/2014.. 
34.1.6.3.Para efeito do disposto no subitem 34.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o 
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão 
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participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos 
quantitativos. 
34.1.7. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes. 
34.1.8. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 
o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

35— DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS - Sem prejuízo do caráter público de todos os atos 
do procedimento licitatório, não se admitirá, durante a análise de cada proposta, a interferência 
de pessoas estranhas a pessoa do Pregoeiro, ou Agentes de Controle Interno ou a Equipe de 
Apoio, a qualquer título que seja ressalvada a hipótese de requisição, pelo próprio Pregoeiro, 
de especialistas visando ao exame de dados, informações ou documentos; 
35.1 - A Administração, a qualquer tempo, antes da data de apresentação das documentações e 
das propostas dos ofertantes, poderá proceder as alterações concernentes a essa licitação, por 
sua iniciativa, fornecendo o correspondente adendo a todas os interessados que tenha adquirido 
o Edital, sendo-lhes facultado, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas, adiar a data do recebimento das documentações e propostas; 
35.2 - As despesas de elaboração das propostas para este certame licitatório serão de exclusiva 
responsabilidade do ofertante, não lhe sendo assegurado proclamar qualquer indenização da 
Administração; 
35.3 - As omissões porventura existentes neste Edital, serão sanadas pela Comissão Permanente 
de Licitação, observadas as disposições legais e regulamentares pertinentes, bem como 
diretrizes expedidas pelos órgãos que se constituírem fontes de recursos financiadores; 
35.4 - A todos os competidores que adquirirem o presente Edital, será dado conhecimento de 
quaisquer impugnações ou pertinentes pedidos de esclarecimento de dúvidas e suas respectivas 
respostas, através de publicação no quadro de avisos da Prefeitura e e-mail do licitante, que 
passarão incontinentes a integrar ao processo; 
35.5 - A critério da Administração esta licitação poderá: 
35.5.1 - Ser anulada se houver ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado; 
35.5.2 - Ser revogada, a juízo da Administração, ser for considerada inoportuna ou 
inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 
35.6 - Será observado, ainda, quanto ao procedimento desta licitação, o seguinte: 
35.6.1 - A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação 
de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único, do art. 59, da Lei Federal n". 8.666/93; 
35.6.2 - A nulidade do procedimento licitatório induz à do empenho, ressalvado o disposto na 
condição anterior; 
35.6.3 - No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a 
ampla defesa; 
35.7 - As notificações necessárias relativas a esta licitação, bem como a divulgação de 
resultados de cada fase, poderão ser procedidas via protocolo ou por meio de correio eletrônico, 
(e-mail) ou fax, em número fornecido pela empresa, sendo o comprovante de transmissão 
anexado aos autos, ou ainda através de publicação no órgão Oficial do Município. 
35.8 - O tipo de contrato aplicado a esta licitação é o contrato de execução indireta e tem como 
objeto, o trato formal no âmbito do Direito Administrativo para a execução de urna atividade 
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de interesse público, prestada à administração pública municipal para atendimento de suas 
necessidades ou de seus administrados. 
35.9 - A emissão da autorização de Empenho ficará a cargo do Setor de Compras com 
autenticidade da Contabilidade. 

36 — ANEXOS INTEGRANTES AO ATO CONVOCATÓRIO - São partes integrantes 
deste edital os seguintes anexos: 
36.1 - Anexo 1— Certidão do Termo de Referência; 
36.2 - Anexo II — Modelo de Proposta; 
363 - Anexo III - Declaração de inexistência de fato superveniente e de cumprimento dos 
requisitos de habilitação; 
36.4 - Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços; 
36.5 - Anexo V - Declaração de atendimento ao art. 27, V da Lei Federal n°. 8.666/93 e 
alterações, que não emprega menores de idade; 
36.6 - Anexo VI - Modelo de Credenciamento (Procuração); 
36.7 - Anexo VII - Modelo de declaração para microempresa e empresa de pequeno porte; 
36.8 - Anexo VIII- Minuta de contrato; 

37- FORO COMPETENTE - Fica eleito o Foro da Comarca do Município promotor da 
licitação com prevalência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para apreciação 
judicial de quaisquer questões resultantes deste Edital. 

Tuntum — Maranhão, 19 de abril de 2021. 

RHICARDDO HERLIVALÍ ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 
Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para aquisição de livros escolares para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação do Município de Tuntum MA. 

PLANILHA ORCAMENTÁRIA: 

LOTE 1- EDUCAÇÃO INFANTIL. 

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL 
(LIVROS) 

UNID QTD PREÇO 
(UNIT.) 

PREÇO 
TOTAL 

1 Livro da Educação Infantil 11 (3 Anos) Unid. 650 R$ 154,23 R$ 100.249,50 
2 Livro da Educação Infantil III (4 Anos) Unid. 664 R$ 154,23 R$ 102.408,72 
3 Livro da Educação Infantil IV (5 Anos) Unid. 1.247 R$ 154,23 R$ 192.324,81 

TOTAL 2361 RS 462,69 FtS 394.983,03 

LOTE II - EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL I e II. 

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL 
(LIVROS) UNID QTD. PREÇO 

(UNIT.) 
PREÇO 
TOTAL 

1 Livro História e Cultura Afro-Brasileira 
e Indígena 1° Ano. Unid. 506 R$ 106,27 R$ 53.772,62 

2 Livro História e Cultura Afro-Brasileira 
e Indígena 2° Ano. Unid. 513 R$ 106,27 R$ 54.516,51 

3 
Livro História e Cultura Afro-Brasileira 
e Indígena 3° Ano. Unid. 541 R$ 106,27 R$ 57.492,07 

4 Livro História e Cultura Afro-Brasileira 
e Indígena 4° Ano. Unid. 673 R$ 106,27 R$ 71.519,71 

5 
Livro História e Cultura Afro-Brasileira 
e Indígena 5° Ano. 

. 
Unal. 614 R$ 106,27 R$ 65.249,78 

6 
Livro História e Cultura Afro-Brasileira 
e Indígena 6° Ano. Unid. 708 ES 106,27 R$ 75.239,16 

7 
Livro História e Cultura Afro-Brasileira 
e Indígena 7° Ano. Unid. 645 R$ 106,27 R$ 68.544,15 

8 Livro História e Cultura Afro-Brasileira 
e Indígena 8° Ano. Unid. 530 R$ 106,27 R$ 56.323,10 

9 Livro História e Cultura Afro-Brasileira 
e Indígena 9° Ano. 

. 
Unid. 525 R$ 106,27 R$ 55.791,75 

TOTAL 5.255 R$ 956,43 RS 558.448,85 

LOTE III - EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL I e II. 

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL 
(LIVROS) UNID QTD. PREÇO 

(UNIT.) 
PREÇO 
TOTAL 

1 Livro da Educação para o Trânsito 1° 
Ano Unid. 506 R$ 99,60 R$ 50.397,60 

2 Livro da Educação para o Trânsito 2° 
Ano 

. Unrd. 513 R$ 99,60 R$ 51.094,80 



PREFEITURA MUNICIPAL 

alba TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

3 Livro da Educação para o Trânsito 3° 
Ano 

Unid. 541 R$ 99,60 R$ 53.883,60 

4 Livro da Educação para o Trânsito 4° 
Ano 

Unid. 673 R$ 99,60 R$ 67.030,80 

5 
Livro da Educação para o Trânsito 5° 
Ano 

Unid. 614 R$ 99,60 R$ 61.154,40 

6 
Livro da Educação para o Trânsito 6° 
Ano 

Unid. 708 R$ 99,60 R$ 70.516,80 

7 
Livro da Educação para o Trânsito 7° 
Ano 

Unid. 645 R$ 99,60 R$ 64.242,00 

8 
Livro da Educação para o Trânsito 8° 
Ano 

Unid. 530 R$ 99,60 R$ 52.788,00 

9 Livro da Educação para o Trânsito 9° 
Ano 

Unid. 525 R$ 99,60 R$ 52.290,00 

TOTAL 5.255 R5 896,40 115 523.398,00 

VALOR GLOBAL R$ 1.476.829,88 

2. JUSTIFICATIVA 
2.1 A realização do processo de licitação deste objeto se justifica pelo fato da Secretaria 
Municipal de Educação ter como compromisso a melhoria da qualidade de ensino e 
aprendizagem para todos os estudantes da rede municipal. Assim, com o objetivo de oferecer 
educação de qualidade, pautada na construção do conhecimento do indivíduo de forma não 
meramente acadêmico-pedagógica, mas sobretudo na formação cidadã, objetivando o 
desenvolvimento pessoal e da sociedade ao disponibilizar esses recursos didáticos para a 
população tuntunense. Nesse sentido a presente aquisição mostra-se eficaz e é necessária como 
forma de disseminação de conhecimentos importantes para o universo escolar da Rede 
Municipal de Ensino do município de Tuntum Maranhão. 
3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Esta contratação será realizada na modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços, 
conforme prevê a Lei tf. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decretos municipais n°003 e 004 de 
2014 e subsidiariamente a Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e demais 
legislações aplicadas à matéria. 
4. OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 
4.1. Dar ciência a Contratante, imediatamente, de qualquer anormalidade que verificar na 
execução do objeto. 
4.2. Havendo fatos ou anormalidade que venham a prejudicar a perfeita execução do objeto, 
deverá a licitante vencedora comunicar tal fato a Contratante em tempo hábil, de preferência 
por escrito, viabilizando a correção da situação apresentada. 
4.3. Sustar a execução de qualquer objeto feito em desacordo com o contrato celebrado e com 
suas instruções estabelecidas. 

5. VIGÊNCIA 
5.1. O Contrato a ser firmado com a licitante vencedora do certame terá seu prazo de vigência 
de 12 (doze) meses. 
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6. PRAZO DA PROPOSTA 
6.1. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60(sessenta) dias corridos, 
contados a partir da data de sua apresentação. 

7. DO PAGAMENTO 
7.1.0 pagamento será efetuado no prazo máximo de trinta dias após apresentação do 
Documento Fiscal, devidamente atestado por fiscal designado pelo contratante. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1. Acompanhar a prestação de serviços objeto deste Termo de Referência. 
8.2. Efetivar a satisfação do crédito da Contratada nos termos dispostos no contrato. 
8.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 
Contratada pertinentes ao objeto do presente contrato. 
8.4. Designar um profissional, para na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do objeto. 

Tuntum — Maranhão, de de 2021. 

Secretário Muni& al de Orçamento, Ges o e Despesas 
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ANEXO II 
PROPOSTA DE PREÇO 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 095/2021 

 de de 2021 

Prezados Senhores, 

Rua 

(empresa), com sede na cidade de  à 

, /1.°   inscrita no CNPJ/MF sob o número 

neste ato representado por , portador do CPF n.° e 

R.G. n.° , abaixo assinado propõe à Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão, 

através da Secretaria Municipal de Educação, os preços infra discriminados cujo objetivo é a 

contratação de empresa para aquisição de livros escolares para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Educação do Município de Tunttun MA, objeto do PREGÃO 

PRESENCIAL N° 095/2021: 

LOTE 1- EDUCAÇÃO INFANTIL. 

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL 
(LIVROS) UNID QTD PREÇO 

(UNIT.) 
PREÇO 
TOTAL 

Livro da Educação Infantil 11 (3 Anos) Unid. 650 
2 Livro da Educação Infantil III (4 Anos) Unid. 664 
3 Livro da Educação Infantil IV (5 Anos) Unid. 1.247 

TOTAL 2.561 

LOTE II- EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL I e II. 

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL 
(LIVROS) UNID QTD. PREÇO 

(UNI?.) 
PREÇO 
TOTAL 

1 
Livro História e Cultura Afro-Brasileira 
e Indígena 10 Ano. 

Unid. 506 

2 
Livro História e Cultura Afro-Brasileira 
e Indígena 2° Ano. Unid. 513 

3 
Livro História e Cultura Afro-Brasileira 
e Indígena 30 Ano. Unid. 541 

4 Livro História e Cultura Afro-Brasileira 
e Indígena 4° Ano. Unid. 673 

5 
Livro História e Cultura Afro-Brasileira 
e Indígena 5° Ano. 

Unir!. 614 

6 Livro História e Cultura Afro-Brasileira 
e Indígena 6° Ano. Unid. 708 

7 Livro História e Cultura Afro-Brasileira 
e Indígena 70

 Ano. 
. 

Ungi. 645 

8 
Livro História e Cultura Afro-Brasileira 
e Indígena 80 Ano. Unid. 530 
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Livro História e Cultura Afro-Brasileira 
e Indígena 9° Ano. 

Unid. 525 

TOTAL 5.255 

LOTE III - EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL I e II. 

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL 
(LIVROS) UNID QTD. 

PREÇO 
(UNIT.) 

PREÇO 
TOTAL 

1 
Livro da Educação para o Trânsito 1° 
Ano 

. 
Unid. 506 

2 Livro da Educação para o Trânsito 2° 
Ano Unid. 513 

3 
Livro da Educação para o Trânsito 3° 
Ano Unid. 541 

4 Livro da Educação para o Trânsito 4° 
Ano Unid. 673 

5 
Livro da Educação para o Trânsito 5° 
Ano 

Unid. 614 

6 
Livro da Educação para o Trânsito 6° 
Ano Unid. 708 

7 Livro da Educação para o Trânsito 7° 
Ano Unid. 645 

8 Livro da Educação para o Trânsito 8° 
Ano Unid. 530 

9 Livro da Educação para o Trânsito 9° 
Ano Unid. 525 

TOTAL 5.255 

VALOR GLOBAL R$ 

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a 

partir da data de sua abertura; 

b) O objeto será executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de 

Fornecimento" expedida pela Secretaria Municipal de Educação. 

c) Proposta de Preço: Valor Total: R$ ); 

d) Dados Bancários: (Banco/Agência/Conta Corrente); 

e) Condição de Pagamento: 

F) Dados do signatário para possível assinatura de contrato: 

Nome: ... 

Cargo/Função: .... 

RG n° 

CPF n° 

Endereço: ... 

Nome e Assinatura do Responsável da Empresa 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa  , inscrita no CNPJ N°  

representada pelo Sr. , CPF: , com sede na Rua 

 , n°. Bairro declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem 

fatos impeditivos para sua habilitação e que cumpre todos os requisitos de habilitação exigidos 

no Edital do Processo Administrativo de Licitação n° 095/2021, para Registro de Preços, 

operado na modalidade Pregão n'.095/2021 promovido pelo Município de Tuntum/MA, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências supervenientes. 

de 

(nome completo do representante da empresa ou proprietário, n° da CL) 

(assinatura) 
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ANEXO IV 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N° 095/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

Aos   dias do mês de   do ano de o MUNICÍPIO DE 
TUNTUM — MA, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, 411, Centro, Tuntum — 
MA CEP: 65.763-000 pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 
06.138.911/0001-66, através do órgão Gerenciador, Secretaria Municipal de Educação, com 
sede na   — Tuntum/MA, CEP: 65763-000, neste ato 
representada por seu titular  , portador do RG n.° 
  e inscrito no CPF sob o n.°  , denominado 
Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesa ;e a empresa 
 inscrita no CNPJ sob o n° , com sede 
estabelecida na  , neste ato representada pelo Sr(a) 
  portador do RO n.° e inscrito no CPF sob 
o n.°  , residente e domiciliado na , aqui 
denominada de BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da 
Lei 10320/02, 8.666/93e Decretos Municipais n°003 e 004 de 2014, em face da classificação 
da proposta apresentada no Pregão Presencial n°. 095/2021, para Registro de Preços, por 
deliberação da Pregoeira, homologado em , resolvem REGISTRAR PREÇOS 
para eventual aquisição, em conformidade com as Cláusulas e disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS 
INTEGRANTES 
Parágrafo Primeiro — A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo, 
obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, em que se registram 

( 

os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um 
compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, pelo 
prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um 
contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil; 

! 

Parágrafo Segundo — Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do futuro contrato. 
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Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial da Federação dos 
Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM). 

Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de 
compromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro 
e o Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas. 

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem 
assim, para definir procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram 
esta Ata, como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos: 

a) Edital do Pregão Presencial n° 095/2021 e seus anexos; 
b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária; 
c) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n° 8.666, de 1993; 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO GESTOR DA ATA 
Parágrafo Primeiro — O Gestor da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de 
Educação que atuará como Órgão Gerenciador do Registro de Preços, sendo responsável pelo 
Gerenciamento da Ata de Registro de preços e Decreto Municipal 004 de 2014 e as Legislações 
vigentes, bem como: 

a) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos 
preços registrados assim como os quantitativos registrados; 

b) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes 
de infrações no procedimento licitatório; 

c) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes 
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento 
das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações; 

Parágrafo Segundo - Os órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços 
sendo responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como: 

a) Promover consulta prévia junto ao órgão Gerenciador, quando da necessidade de 
contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os ) 
valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a 
contratação efetivamente realizada; 

b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contrafação a ser 
procedida atenda aos interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores praticados, 
informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à 
Comissão de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização; 

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 
cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em 
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coordenação com o órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação jurídica da 

Procuradoria Geral do Município — PGM, pela aplicação de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato 

convocatório, da Ata de Registro de Preços ou das leis aplicáveis; 

d) Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em 

atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as 
divergências relativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos bens 
licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de 
serviços; 

e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo 
razoável definido pelo Órgão Interessado, realize a entrega do objeto ou execute os 
serviços na forma previamente estabelecida. 

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber, 
àquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda: 

I. os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 
contratualmente assumidas; 

II. a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
contrafações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

§ I°. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação 
de seu interesse e da quantidade a ser contratada. 
§ 2°. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da 
ata. 
§ 3°. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não 
respondendo por eventuais irregularidades do procedimento da licitação. 
§ 4". O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante 
e do carona. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO OBJETO 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objetivo a contratação de 
empresa para aquisição de livros escolares para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Educação do Município de Tuntum MA, de acordo com as condições e especificações 
constantes do Edital e seus Anexos, Termo de Referência (Anexo I), Proposta de Preços e 
Contrato, os quais ficam fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui 
integralmente reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus elementos característicos. 

CLAUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo 
obrigacional, com característica de compromisso para eventual e futura contratação ou contrato 
preliminar vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário 
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Oficial da Federação dos Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM), cujo Contrato 
atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei , prazo em que a FORNECEDORA se abriga a 
fornecer os produtos de acordo com as condições estabelecidas no Edital. 

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente 
autorizada pelo CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la. 

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do 
Órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização. 

CLÀUSULA QUINTA — DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa , inscrita no CNPJ 
sob o n° , classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de 
Registro de preços, são os abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

CLÀUSULA SEXTA — DO VALOR TOTAL 
Parágrafo Primeiro — O valor total é de R$  )-

Parágrafo Segundo — Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços 
apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo 
para a fornecimento ou prestação de serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, 
encargos fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento. 

Parágrafo Terceiro — A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar 
as contratações que deles advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para aquisição 
pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência de contrafação em 
igualdade de condições; 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS 
Parágrafo Primeiro — A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida 
a vantagem da ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando: 

a) a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item forem superiores a 5%; 
b) a cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem 

percentuais superiores a 5%; 
c) se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que 

interfira nos preços. 
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1. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a 
pesquisa mercadológica. 
II. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser 
utilizado o índice geral de preço — IGP 

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder 
à revogação da Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços 
ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 
fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 
da Lei n°8.666, de 1993. 

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão 
ser atualizados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador. 

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por 
escrito ao Gestor da Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos 
comprovantes, para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura. 

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a 
devida aprovação do Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo 
Quinto, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no 
Edital de Licitação. 

Parágrafo Oitavo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o 
fornecimento do objeto, durante o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, 
devendo praticar os preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções 
previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação. 

Parágrafo Nono — Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 004/2014. 

CLÀUSULA OITAVA — CONTRATO 
Parágrafo Primeiro — O CON IRATO: Documento de vínculo contratual firmado entre o 
Órgão Gerenciador ou Participante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, 
mediante manifestação expressa do órgão Participante em efetivar a aquisição dos produtos 
registrados. 

Parágrafo Segundo — A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO, 
solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em 
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conformidade com a Lei n.° 10520/02, Lei n.° 8.666/93, como também na forma do decreto 
004/2014. 

Parágrafo Terceiro — Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse 
motivo, na prática, prevalecerão o instrumento de contrato. 

Parágrafo Quarto — O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do 
exercício financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei 
n° 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA — DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro — Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum — 
MA e, será descredenciado do sistemas de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços 
e contrato e das demais cominações legais, conforme Art. 7° da Lei 10.520/02 e decreto 
municipal 004/2014: 

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a 
Ata de Registro de Preços ou Contrato; 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
1) Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data 
prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço; 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o 
contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 
a) multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 
a.1) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
b) Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
conforme o caso, rescindido. 

Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato 
a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 
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a) advertência; 
b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o 

caso; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada; 

Parágrafo Quinto — Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia 
contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da ContraiMa, o valor devido 
será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum-
MA e cobrado judicialmente; 

Parágrafo Sexto — À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação 
assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as demais 
licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da 
vencedora. 

Parágrafo Sétimo — Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas, 
mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oitavo — As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção 
administrativa consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de 
Tuntum - MA. 

Parágrafo Nono — Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao 
Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem: 

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
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13) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas 

relativas às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço 

prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente 

justificados e comprovados; 
c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
O prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a 

execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para 

contratar com a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a 
ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na 
ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto Municipal 
004/2014.) 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário 
Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório 
e da ampla defesa. 

CLAUSULA DÉCIMA — CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro — Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços 
e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93: 

a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a 
impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado; 

d) O atraso injustificado do fornecimento; 
e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao 

CONTRATANTE; 
O O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, 

Contratante ou responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento; 
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 

67 da Lei Federal n°8.666/1993; 
h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada; 
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j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor 

Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato; 

k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n°8.666/1993, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis; 
I) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 

da execução do Contrato; 
m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado 
ao Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que 
se refere a Ata ou Contrato; 

n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, 
acarretando modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido 
no § 1° do art. 65 da Lei Federal n°8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo 
celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida Lei; 

o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CON IRATANTE, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem 
o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas 
sucessivas e contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras 
previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão 
do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, 
independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão 
antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação 
específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme 
norma de direito administrativo atinente ao caso. 

Parágrafo Terceiro — A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão 
contratual, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de 
recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo. 

Parágrafo Quarta —No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor 
Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 
Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos, 
cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da 
ampla defesa. 

Parágrafo Quinto — A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para 
cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 
(sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do pedido. 
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Parágrafo Sexto — A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido 

em qualquer uma das hipóteses do Decreto Municipal 004/2014 e do Artigo 78 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS: 

11.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes 
condições: 
11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 
no que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto Municipal e neste 
Edital. 
11.1.2. Caberá ao fomecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos 
serviços, desde que este fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas com o Órgão Gerenciador e/ou Órgão Participantes. 
11.1.3. Ao órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança 
do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contrações, informando 
as ocorrências ao Órgão Gerenciador. 
11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 
11.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, 
desde que solicitada pelo órgão não participante. 

11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços 
registrados poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não 
participantes do procedimento licitatório para registro de preços. 
11.1.6.1.0 remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão 
participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante. 
11.1.6.2.No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem 
ser observados os limites previstos no Decreto Municipal 004/2014. 
11.1.6.3.Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o 
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos 
quantitativos. 
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11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 

vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não 

tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes. 
11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 
o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS CLÁUSULAS GERAIS 

Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo 
causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não, 
antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA. 

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como 
garantia para qualquer operação financeira. 

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou 
sua qualidade de FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, como, 
por exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata 
rescisão da presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, 
sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA. 

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta 
Ata, ou na Lei em geral, não implica em novação, não devendo ser interpretada como 
desistência de ações futuras. Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativos e não 
alternativos, inclusive com relação a dispositivos legais. 

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos 
na Lei n° 8.078, de11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA PUBLICAÇÃO 

Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao 
Diário Oficial da Federação dos Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM) e ficar 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO 
Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões 
decorrentes da presente Ata de Registro de Preços. 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito. 

Tuntum- MA, , de de 

RHICARD è e HELIRVALL ALE DRO BAPTISTA COSTTA 
órgão enciador 

Fornecedor Beneficiário 
CPF: 
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ANEXO V 

Processo Administrativo de Licitação n.° 095/2021 

Pregão Presencial n." 095/2021 

DECLARAÇÃO 

(Declaração de Atendimento ao inciso V do art. 27 da Lei Federal n°. 8.666/93 e alterações) 

A empresa ,inscrita no CNPJ n°. , por intermédio 

de seu representante legal o (a) Sr (a)  , portador (a) da Carteira de 

Identidade n°.  , e do CPF n°.  

DECLARA, para fms do dispostos no inciso V do art. 27 da Lei Federal n°. 8.666 de junho de 

8693, alterada pela Lei Federal n°. 9.854 de 27 de outubro de 8699, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos. 

Ressalva; emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz O. 

de de 

(Representante Legal) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
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ANEXO VI 

Processo Administrativo de Licitação n.° 095/2021 

Pregão Presencial n.° 095/2021 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

A empresa  , inscrita no CNPJ sob o n.° 

 , com sede na Rua  , n.° 

bairro  , cidade   , neste ato 

representada pelo(s) sócio(s) ou diretor(es) Sr. 

portador do RG n.°  , inscrito no CPF sob o n.° 

 , nacionalidade, estado civil, profissão e endereço, nomeia e 

constitui seu Procurador, o Sr. , portador do 

RO n.° inscrito no CPF sob o n.° 

 , nacionalidade, estado civil, profissão e endereço, a quem 

outorga amplos poderes para, junto ao Município de  - praticar os 

atos necessários com vistas à participação do outorgante no Processo Administrativo de 

Licitação n.° / , na Modalidade Pregão n.°  , usando dos recursos legais e 

acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, 

apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, 

firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta em 

outrem, com ou sem reserva de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso. 

de de 

(Representante Legal) 

(Observação: comprovar competência para dar procuração). 
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ANEXO VII 

Processo Administrativo de Licitação n.° 095/2021 

Pregão Presencial n.° 095/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

A empresa  , inscrita no CNPJ sob o n.° 

 , Telefone/Fax: ( ) , por intermédio de 

seu representante legal , DECLARA para os 

fins do disposto nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar n.° 123/2006, ser 

microempresafempresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente. Sendo sua intenção 

fazer uso dos benefícios previstos na norma citada. 

Bem como declara que fará uso dos benefícios concedidos pela norma infraconstitucional acima 

mencionada. 

de de 

Representante legal 

(assinatura) 
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ANEXO VIII 

Processo Administrativo de Licitação n.° 095/2021 
Pregão Presencial/Registro de Preços n." 095/2021 
Minuta de Contrato nr / 
Temo de contrato que entre si celebram o 
Município de Tuntum/MA e a empresa 
 , tendo como objeto 

O Município de Tuntum/MA, pessoa jurídica de direito público interno, sediada na Rua 
Frederico Coelho, n.° 411 — Centro — Tuntum/MA, inscrito no CNPJ sob o n. 06.138.911/0001-
66, neste ato representado por  , CPF n.° 
 residente na sede do Município, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE e a empresa  , CNPJ:  
estabelecida à Rua , n°. , Bairro: , na cidade 
de  , Estado de   representada pelo Sr. 
 , empresário, inscrito no CPF sob o n°.: e RG 

 , daqui por diante denominada simplesmente CONTRATADO, com base 
no Processo Administrativo de Licitação Pública n°. / Modalidade Pregão Presencial 

e de acordo com a Lei Federal n°. 10.520/02, conjugado com o que couber a Lei 
Federal n°. 8.666 de 21 de junho de 93, resolvem celebrar o presente Ato Administrativo, 
observadas as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO — O objeto deste contrato é a contratação de empresa 
para aquisição de livros escolares para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação do Município de Tuntum MA conforme o Edital de PREGÃO PRESENCIAL N° 
095/2021 e a proposta do CONTRATADO, constante do PROCESSO LICITATÓRIO N° 
095/2021, que ficam fazendo parte integrante deste instrumento, exceto no que discrepar com 
quaisquer de suas cláusulas. 

1.1 - A CONTRATADA declara ter conhecimento detalhado do Termo de Referência, Edital, 
e da documentação atinente ao objeto do presente contrato, possuir condições de executá-lo 
dentro das normas técnicas com qualidade e segurança. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL - Faz parte deste contrato, 
independentemente de transcrição, os seguintes documentos, cujo teor é de conhecimento das 
partes contratantes: proposta da CONTRATADA, os termos contidos no edital, além das 
normas e instruções legais vigentes no País que lhe forem atinentes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO - A execução do objeto poderá se 
da forma indireta não sendo permitida a subcontratação; 
3.1 - Ao Município é reservado o direito de não receber os objetos que não estejam de acordo 
com as exigências do Termo de Referência e edital, e solicitar a reposição dos mesmos ou 
reparos dos serviços prestados. 
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CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES GERAIS DO 
FORNECIMENTO OU EXECUÇÃO 
4.1. O fornecimento ou execução do objeto será feita de forma parcelada, conforme solicitação 
da Secretaria Requisitante por meio de Ordem de Fornecimento ou Execução. O fornecimento 
ou execução do objeto deverá ser efetivado ao Município de Tuntum no prazo máximo de até 
05 (cinco) dias, contados da emissão da ordem de fornecimento ou serviços. 
4.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas e aceitos pela Prefeitura Municipal de Tuntum — MA, não 
serão considerados como inadimplemento contratual. 
4.3. Obriga-se a Contratada a efetuar o fornecimento no local indicado na Ordem de 
Fornecimento, em dias úteis, devendo ser acertada previamente com o Responsável pelo 
recebimento, acompanhado da Ordem de Fornecimento e Nota Fiscal correspondente. 
4.4. A execução dos serviços ou fornecimento será realizada em local determinado no Contrato 
ou na Ordem de Serviços/Fornecimento, conforme o caso. 
4.5. As aquisições obedecerão à conveniência e às necessidades do Órgão Gerenciador e/ou 
Participante. 
4.6. A aquisição do(s) item(ns) será precedida do respectivo Contrato, que será assinado pela 
Fornecedor e o Órgão Gerenciador ou Participantes; 
4.7. Obriga-se a Contratada a efetuar a entrega ou execução do objeto na(s) quantidade(s) 
constantes do Contrato. 
4.8. O Responsável pelo recebimento do objeto será servidor devidamente designando para essa 
função, onde irá recebe-los, conforme o caso, em conformidade com o art. 73, incisos I e II, da 
Lei n° 8.666/93. 
4.9. A Prefeitura Municipal de Tuntum — MA rejeitará, no todo ou em parte o objeto em 
desacordo com as condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços, ficando o Contratado 
sujeito a substituição, por sua conta, do objeto rejeitado. 
4.10. Em caso de recusa do objeto será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as 
desconformidades, devendo o objeto ser substituído imediatamente pelo Contratado, quando 
serão realizadas novamente as verificações antes referidas. 
4.11. O aceite/aprovação do objeto pelo Contratante, não exclui a responsabilidade civil do 
Contratado por vícios de quantidade ou qualidade do objeto ou disparidade com as 
especificações técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela Contratada verificados 
posteriormente, garantindo-se ao Contratante as faculdades previstas no art. 18 da Lei n°. 
8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 
4.12. Será de responsabilidade da Contratada o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, 
custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados 
e/ou propostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 
que lhe venham a ser atribuídas por Lei, relacionadas com comprimento do presente edital e 
com as obrigações assumidas no Contrato; 
4.13.0 inadimplemento de qualquer item do Edital, da Proposta, Ata de Registro de Preços ou 
do Contrato, ensejará, a critério da PREFEITURA, o cancelamento da Ata de Registro do Preço 
ou Rescisão Contratual, sujeitando-o às penalidades previstas no Edital. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO —0 valor global 
estimado do presente contrato é de R$   ( ) referente ao(s) item(ns) 
 registrados. 

5.1 - Os pagamentos serão autorizados pela contratante via sistema bancário, com 
processamento de débito eletrônico, conforme definido no Edital e Termo de Referência; 
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5.2 -A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões do objeto contratado, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) 
do contrato, sendo os mesmos, objeto de exame pela Procuradoria do Município. 
5.3 - Os serviços/produtos que forem entregues com atraso imputável à CONTRATADA, não 
gerarão direito a reajuste. 

CLÁUSULA SEXTA - CRÉDITOS ORÇAMENTÁMOS - As despesas decorrentes da 
execução do objeto do presente Contrato correrão por conta do seguinte crédito orçamentário 
constante do orçamento municipal para o exercício de 2021: 
12 361 0008 2020 0000 MANUT. E FUNC. DO ENS. FUNDAMENTAL - FUNDEB 40% 
12 365 0051 2050 0000 MANUT. E FUNC. DO ENSINO INFANTIL — 40% 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO. 

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO DE ENTREGA/SERVIÇO - O prazo de entrega e/ou 
início dos serviços do objeto deste contrato deverá obedecer rigorosamente ao constante do 
Termo de Referência e do Edital, contados a partir da data de recebimento da Nota de 
Autorização de Fornecimento emitido pelo Setor da Municipalidade requisitante. 

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIAS - A contratada ficará isenta de prestar garantia para a 
execução do Contrato desse objeto. 

CLÁUSULA NONA - FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO - Ocorrendo fato novo 
decorrente de força maior ou caso fortuito, nos termos da legislação vigente ou qualquer dos 
motivos a que se refere o § 1° do art. 57, da Lei Federal n°. 8666/93, que obstem, prejudiquem 
ou retardem o cumprimento dos prazos e demais obrigações estatuídas neste CONTRATO, 
ficará a CONTRATADA, isenta das multas e penalidades pertinentes, justificando-se destarte, 
a alteração do cronograma aprovado, devendo a mesma comunicar por escrito o Município no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, quaisquer alterações que lhe impeçam, mesmo que 
temporariamente, a execução do objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÓES DA CONTRATADA - Atender a todas as 
condições descritas no Termo de Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas 
juntamente com o que estipula este contrato, todas as normas publicadas pela Associação 
Brasileira de Normas Técnicas ABNT. 
10.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padronização e simbologias; 
10.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas 
e com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de 
materiais descritos neste edital e no Termo de Referência; 
10.3 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da 
contratante, corrigindo o serviço, sem ônus para o contratante; 
10.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no 
Termo de Referência; 
10.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de 
contrato do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no 
Termo de Referência; 
10.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas 
e respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e 
serviços que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele; 
10.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
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constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 
venham a ser fixados pelo Município; 
10.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante 
toda a vigência do contrato, a pedido do Município; 
10.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar 
ao Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da 
contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado; 
10.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente 
a indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos 
serviços e dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade do Contratado; 
10.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com 
plenos poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir 
acerca de questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal 
de contrato do Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de 
semana e feriados, a partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio 
igualmente eficaz; 
10.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios 
igualmente eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, 
ainda que fora do horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional; 
10.13 - Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na 
licitação, especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas - CNDT e a seguridade social - INSS, cuja autenticidade será 
confirmada nos sites dos órgãos emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município; 
10.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas 
reclamações se obriga prontamente a atender; 
10.15 - Apresentar no ato da assinatura do contrato dados de conta bancária da pessoa jurídica 
contratada para receber os pagamentos via transferência eletrônica; 
10.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a 
ser causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o 
art. 70 da Lei Federal n". 8.666/93; 
10.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações 
ou despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento 
pela contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; 
10.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalizar dos serviços e a entrega dos produtos 
licitados, inclusive fornecendo informações aos seus prepostos; 
10.19 - O dono do contrato não será obrigado a prestar garantia de execução contratual, no 
entanto, estará obrigado a cumprir com e exigência da Logística Reversa, bem como praticá-la 
durante todo o contrato de fornecimento ou prestação de serviços, de acordo com avaliação e 
indicação dos produtos inservíveis que deverão ser recolhidos pela contratada (produtos e 
serviços). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE — A 
contratante deverá comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante 
o fornecimento de produtos e a execução dos serviços contratados; 
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11.1 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando 
ciência do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do 
objeto; 
11.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários ou contratados, em relação aos serviços objeto do Contrato; 
113- Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da 
licitante vencedora; 
11.4 - Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto 
contratado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito 
cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, 
ou por irregularidades constatadas; 
11.5 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras a nota de autorização de serviço 
(ordem de serviço); 
11.6 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade 
com as especificações do Termo de Referência; 
11.7 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de 
contrato; 
11.8 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos 
aditivos que venham a ser firmados; 
11.9 - Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público 
habilitado, todos os autos necessários a comprovação da legalidade do processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro — Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum — 
MA e, será descredenciado do sistema de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e 
contrato e das demais cominações legais, conforme Art. 7° da Lei 10.520/02 e Decreto 
Municipal 004/2014: 

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a 
Ata de Registro de Preços ou Contrato; 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
1) Comportar - se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de ( 
Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data 
prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço; 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada o 
contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 
a)multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro 
de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 
a.1)0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
a.2)0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
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b)Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
conforme o caso, rescindido. 

Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato 
a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 
a)advertência; 
b)multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso; 
c)suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d)declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da sanção aplicada; 

Parágrafo Quinto — Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia 
contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido 
será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Divida Ativa do Município de Tuntum - 
MA e cobrado judicialmente; 

Parágrafo Sexto — À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação 
assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as demais 
licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da 
vencedora. 

Parágrafo Sétimo — Caberá ao Contratante propor a aplicação das penalidades previstas, 
mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oitavo — As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção 
administrativa consequentemente, a sua aplicação não exime a contratada da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de 
Tuntum- MA. 

Parágrafo Nono — Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita a 
contratada, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 
Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas 

relativas às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço 
prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidament 
justificados e comprovados; 
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c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
f) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a 

execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para 

contratar com a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao contratante aplicar, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de 
preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário 
Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório 
e da ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO - A prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será 
acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando a 
municipalidade, podendo contar com apoio técnico de profissional ou empresa habilitada; 
13.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
13.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 
deverão ser solicitadas aos seus superiores (Gestor do Contrato- Secretário Municipal) em 
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
13.3 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o 
período de vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário; 
13.4 - Independente da indicação do fiscal do contrato, compete a Secretaria Municipal de 
Controle Interno exercer a fiscalização da execução do contrato e dos contratos oriundos do 
processo, podendo determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou 
solicitar o cancelamento da ata ou rescisão do contrato quando verificada em auditoria 
irregularidades que ensejar ilegalidade dos atos praticados. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DIREITOS DO CONTRATANTE- São prerrogativas 
do CONTRATANTE as previstas no art. 58, da Lei Federal n°. 8.666/93, que as exercerá nos 
termos das normas referidas no preâmbulo deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RESCISÃO - A rescisão poderá ser: 
15.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos a seguir enumerados: 
15.1.1 - Não cumprimento de cláusula contratual, especificações ou prazos; 
15.1.2 - Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
15.13 - Lentidão constante no cumprimento do atendimento na entrega dos produtos e na 
rea1i75'ção dos serviços, levando o contratante a comprovar a falta de interesse da contratada; 
15.1.4 - Atraso injustificado no início dos serviços; 
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15.1.5 - Subcontratação total do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no 
instrumento convocatório e no contrato; 
15.1.6 - Cometimento reiterado de faltas na execução; 
15.1.7 - Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
15.1.8 - Dissolução da sociedade ou falecimento da contratada; 
15.1.9 - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratante, que 
prejudique a execução do contrato; 
15.1.10 - Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa do órgão contratante, e exaradas 
no processo administrativo a que se refere o contrato; 
15.1.11 - Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execução do contrato; 
15.2 - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo administrativo, desde que haja 
conveniência do contratante. 
15.3 - Em caso de rescisão enumerada abaixo, sem que haja culpa da contratada, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, quando os houver sofrido: 
15.3.1 - Suspensão de sua execução, por ordem escrita do contratante, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo, em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões, que totalizem o mesmo prazo, independentemente 
do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado à contratada nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 
15.3.2 - Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo contratante decorrente 
de serviços ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo, em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à contratada o direito de 
optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, 
caso em que, sua decisão deverá ser comunicada por escrito ao contratante; 
15.3.3 - Rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e 
prazo acarretando as seguintes consequências: 
1533.1 - Assunção imediata do objeto contratado, no estado e local em que se encontrar, por 
ato próprio do contratante; 
15.3.3.2 - Ocupação e utilização do local, instalação, equipamentos, material e pessoal 
empregados na execução do contrato, necessário à sua continuidade. 
15.4 - Na ocorrência de rescisão por conveniência administrativa, a contratada será notificada 
com 30 (trinta) dias de antecedência. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA VIGÊNCIA DO CONTRATO - O presente Contrat 
terá vigor de 12 (doze) meses, e produzirá efeitos até o cumprimento de todas as obrigaçõet 
ajustadas 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL - O 
presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, 
salvo tarefas especificas devidamente justificadas e com anuência da contratante ou as 
condições de subcontratação previstas no Termo de Referência e no Edital. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS - Os casos omissos serão 
solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou Autoridade Competente, observados os preceitos 
de direito público e as disposições da Lei n.°10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações, Decretos 
Municipais 003 e 004 de 2014 e Lei Complementar 123/2006 e alterações posteriores e demais 
ordenamentos cabíveis e aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA - FORO - As partes contratadas elegem o Foro da Comarca 
do contratante, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DISPOSIÇõES FINAIS - Fazem parte integrante do presente 
Contrato, independente de transição, as condições estabelecidas no instrumento Termo de 
Referência e no convocatório e as Normas contidas na Lei Federal n°. 8.666/93, principalmente 
nos casos omissos. 
E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual 
teor e valor, na presença de duas testemunhas, infra-assinadas. 

de 

Pelo CIPIO Pela CONTRATADA 
Secret. Municipal de Orçamento, Gestão e Nome: 
Despesas CPF: 

TESTEMUNHAS: 

1. 
CPF: 

2. 
CPF: 
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AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL N° 095/2021 através de 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A Prefeitura Municipal de Tuntum - MA, por meio de seu Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio, 
torna público para conhecimento de todos que estará realizando Licitação na 
MODALIDADE: Pregão Presencial. TIPO: Menor Preço por Lote. OBJETO: Contratação de 
empresa para aquisição de livros escolares para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação do Município de Tuntum MA. BASE LEGAL: Lei Federal n° 
10.520/02 subsidiariamente pela Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores e as 
condições do Edital. Recebimento e abertura dos envelopes de Proposta e Habilitação: às 
13h0Omin do dia 03 de maio de 2021. O Edital estará à disposição para consulta gratuita no 
setor de licitação, cias 08h às 12h e no site do município htV://portal.ttntum.ma.gov.br. Os 
interessados na aquisição dos editais deverão recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais) 
mediante a retirada do DAM, na sala da CPL, na Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada 
na Rua Frederico Coelho, 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Para mais 
esclarecimentos, entrar em contato por meio do seguinte endereço eletrônico: 
cpltuntum@gmail.com. 

Tuntum - MA, 20 de abril de 2021. 

GSara Ferreira Fleury 

Pregoeira 
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AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL N° 095/2021 através de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. A 
Prefeitura Municipal de Tuntum - MA, por meio de seu Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio, toma público para conhecimento 
de todos que estará realizando Licitação na MODALIDADE: Pregão Presencial. TIPO: Menor Preço por Lote. OBJETO: 
Contratação de empresa para aquisição de livros escolares para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação do Município de Tuntum MA. BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02 subsidiariamente pela Lei Federal n.° 
8.666/93 e alterações posteriores e as condições do Edital. Recebimento e abertura dos envelopes de Proposta e 
Habilitação: às 13h0Omin do dia 03 de maio de 2021. O Edital estará à disposição para consulta gratuita no setor de 
licitação, das 08h às 12h e no site do município. Os interessados na aquisição dos editais deverão recolher o valor de R$ 
20,00 (vinte reais) mediante a retirada do DAM, na sala da CPL, na Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada na Rua 
Frederico Coelho, 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Para mais esdarecimentos, entrar em contato por meio do 
seguinte endereço eletrônico: cpltuntum(ggmail.com. Tuntum - MA, 20 de abril de 2021. Sara Ferreira Costa Fleury - c i legoeira. "al .03 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, INSCRITA NO 
CNPJ SOB O N°06.138.911/0001-66, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, INSCRITA NO CNPJ SOB O N° 
10.476.850/0001-14. PUBLICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO. O Secretário de Orçamento, Gestão e Despesas de 
Tuntum (MA), no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos quanto a presente publicação virem ou dela 
conhecimento tiverem, que decidiu RATIFICAR a dispensa de licitação, nos termos seguintes: 1. Processo de Dispensa 
021/2021. 2. Base Legal: Lei n°8.666/93. 3. Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de seguro das 
ambulâncias pertencentes à Administração Pública de Tuntum/MA. Contratado: SEGUROS SURA S. A., CNPJ n° 
33.065.699/0001-27. 5. Vigência: 12 (doze) meses. 6. Valor do Contrato: R$ 8.457,57 (oito mil quatrocentos e cinquenta e 
sete reais e cinquenta e sete centavos). 7. Dotação orçamentária: 10.122.0002.2024.0000 e 3.3.90.39.00. Tuntum (MA), 
30 de março de 2021. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO DE ORÇAMENTO, 
GESTÃO E DESPESAS. 

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL N.° 083/2021 através de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. A 
Prefeitura de Tuntum - MA, através de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, toma público para conhecimento de todos que 
estará realizando Licitação na MODALIDADE: Pregão Presencial. TIPO: Menor Preço por Lote. OBJETO: Contratação de 

DIÁRIO OFICIAL ELETRONICO PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

http://tuntum.ma.gov.britransparencia/diario 

CÕDIGO DE AUTENTICIDADE: coc65944a5a50182e2a3d047d0d8a74783747b12 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 
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COMUNICAÇÃO 
SU7J.NO S.A toma público que REQUEREU da 
Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recur-
sos Naturais. SEM/VMA, a ReWA para a ativida-
des Agrasses/pastoris para a Fazenda Bloco 
Santa Maria localizada na Zona Rural no municí-
pio de Açailandia/MA, conforme dados constan-
tes no processo nis 54752121. 
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COP4TRATO DE CONSTITUIÇÃO DE PANTOGRAF GRÁFICA E EDITORA LTDA 

I. JULIENE PAULINA LOPES TRIPENO. nacionalidade Brasileira. Casada. Comtmlião Parcial. nascida em 

01/11/1978. Encadernetiora, inscrito no CPF it. 042470.637-14. Identidade ir. 100677717. Orgia expedidor 

DETRAN-RJ residente e domiciliado no(a) RUA CEAR LATTES. 260. 1301/408. BARRA DA TUUCA, RIO DE 

JANEIRO, Ri CEP 22.793-329 e 

• 

t. 

2. NEIDE PAULINA LOPES, nacionalidade Brasileira, Casada. Comenta° Universal. nascida em 28/07/1948, 

Empresária, inscrito no CM' it 087143.357-51, Identidade t 069796704. Orgia expedidor DETRAN-RJ 

residente e domiciliado no(a) RUA JOSE MARIA JULIAN°. 240. VALE DO SOL. PINHEIRAL. RJ, CEP 
27.197-000 constituem uma sociedade limitada. mediante as seguiram cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade adida o nome empresarial PANTOGRAF GRÁFICA E EDITORA 
LTDA. rendo como titulo de estabeleximeum PANTOGRAF. com sede e domicilio na AVENIDA INNHEIRAI , 
744. LOJA:02. 5A0 JORGE, PINH-EIRAL. Ri CEP 27.197-000. Podendo, a qualquer tempo. abrir ou fechar filial I
ou outra dependência. ~dia= simples deliberação dos sécios. 

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade Iam por objeto: 
IMPRESSÃO DE LIVROS, REVISTAS E OUTRAS PUBLICAÇÇIES PERIÓDICAS; IMPRESSÃO DE 

JORNAIS: IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO: IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA 
OUTROS USOS; SERVIÇOS DE PRÉ-IMPRESSÃO: EDIÇÃO INTEGRADA À IMPRESSÃO DE LIVROS: 
EDIÇÃO INTEGRADA À IMPRESSÃO DE JORNAIS DIÁRIOS: EDIÇÃO INTEGRADA Á IMPRESSÃO DE 
REVISTAS; COMÉRCIO ATACADISTA DE LIVROS, JORNAIS E OUTRAS PUBLICAÇÕES. 

CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS 
1811-3/02 - Impressão de Livros. Revistas e Outras Publicações Periódicos 
1821-1/00- Serviços de Pré-impressão 
5822-1/01 - Edicto Integrada Á Impressão de Jornais Diários 
5823-9/00 - &ração Integrada À Impressão de Revivas 
46474/02 - Comércio Atacadista de Livres. Jornais e Outras Publicações 
18)3-0/01 - Impressão de Material rem Uso Publicitário 
1811-3/01 - Impressão deJornais 
18134/99 - Impressão de Material pua Outros Usos 
5821-2/00 - Edição Integrada À Impressão de Livros 

CLÁUSULA TERCEIRA - A sociedade iniciará suas atividades a panir de seu registro e temi duração por tempo 
indeterminado. 

Viabilidade W700134953 R14192411190001$12671/63714 Mamei I!) 

Junta Comercial do datado do Pio da Janeiro 
Empresa: FANTOGRAF GRÁFICA E EDITORA LTDA r 

• ...11 l_ A NIRE: 332.1044908-7 Protocolo: 19-2017/317503-1 Data do protocole: 07/11/2017 
Xe J CERTIFICO O ARQUIVA/Ca:1TO em 10/11/2017 SOB O NÚMERO 33210449097, 00003114014 e demais constante., do 

termo de aUtenti caçai). 
Autenticando: 0828751193804E76372774236A5A6820D656AF5002F93061FFE479C20423852F 
Para validar o documento acease http://www.jecerja.rj.gov.br/servIcos/chanceladigstal, informe o e' de protocolo. Pag. 3/8 



CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE PANTOGRAF GRÁFICA E EDITORA LTDA 

CLÁUSULA QUARTA - O capital social é RS 10.000.00 (TRINTA MIL REAIS) aviado em 30.000 (TRINTA 

MIL) quotas de valor nominal RS 1,00 (U414 REAL), sosalmente subscrito e inlegralizado. acne ato O CAPITAL 

SOCIAL SERÁ INTEGRALIZADO NESTE ATO EM MOEDA CORRENTE DO PAIS.. distribuído entre os 

socios da seguinte forma: 

Nome dos Sécios te de cotas Valer em RS 
1ULIENE PAULINA LOPES TRIPENO 29.700 29.700.00 

NEIDE PAULINA LOPES 300 300.00 

TOTAL MN 38.610,00 

CLÁUSULA QUINTA - As quotas são indivisiveis e nio poderão ser cedidas ou transferidos a terceiros sem o 
consentimento do(s) outro(s) sócio(s). a quem fica mesclado. em igualdade de condições e preço diabo de 
preferencia para tt sua aquisição se posas â venda. 

CLÁUSULA SEXTA = A responsabilidade de cada Meio é limitada a sua participação no capital social e todos. 
respondem solidariamente pela parcela do capital não integralizada. 

4

CLÁUSULA Mus,* - A administração da sociedade caberá ao Meio JULIENE PAULINA LOPES TRIPENO. 
com todos os poderes e atribuições necessários à administração e representação chi sociedade. autorizado o uso do 
nome empresarial. em conjunto ou individualmente. vedado. no emanto. faze-to em atividades estranha ao interesse 
social ou tasanir obrigações seja em favor de. quolqUer dos quotistas ou de terceiros. ban corno onerar ou alienar 
bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócias). 

CLÁUSULA OITAVA - A sociedade está dispensada da realização de reuniões e assembleias e de publicações. 
exceto no caso de exclusão por justa cansa ou quando um ou mais sócios ponham em risco a continuidade da 
empresa em virtude de atos de inegável gravidade. quando deverá ser realizada reunião. coma convocação de lodos 
os sócios, através de notificação eiamjudicial ou. por outro meio que comprove o recebimento da convocação, com z 
antecedereia mínima de 8 (oito) dias. 
Parágrafo primeira. A convocação será dispensada quando todos os sócios comparecerem ou se declararem, por 
escrito, cientes do local. dals, hora e ordem do dia. 
Parágrafo segando. Torna. -se dispensável a reunião quando todos os Meios decidirem. por escrito, sobre a matéria 
que seria objeto de deliberação. 

CLÁUSULA NONA - As decisões dos sécios serão tomadas por escrito. por deliberação de maioria do capital 
social. 

Viabilidade: de1700154953 ORE: lUal9244190000:1267043714 %alai 2:3 

adita Comada' do estado do' tio de ~ale° 
Empresa: PANTOGRAF GRÁFICA E EDITORA LIDA r -, 
MIRE: 332.1044908-1 Protocolo: 19-2011/311503-1 Data do protocolo: 07/11/2017 . 11 H 7 . :A 

CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 10/11/2017 SOE O !MERO 33210449087, 00003114014 e demais constantes do

termo de autenticação. 
Autenticação: 082E151193604E76372774236n54968200656AF5002F93064FFE4 79C2642 3852F 

Pare validar o doem/lento amasse http://wwm.jucerja.rj.goT.br/serwcos/chanceladigstal, informe o n° de protocolo. Pay 4/8 
 ..... -. ... . . .......... 
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE norroGRAF GRÁFICA E EDITORA LTDA 

CLÁUSULA DÉCIMA - O exercido social é de dom meses. encarando-se no a 31 de dezaribit do ano. No 

final do exercício. o(s) administrader(es) elaborarão o relatório de administrado. do balanço patrierioned e do balanço 

de resultado económica os quais deverão se assinados Oc(s) administrador( es) e uni contabilista habilitado e 

submetidas á aprovado dos sécios. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Nas quatro meses seguintes ao taninos do exercício social, os sócios 

deliberado sota as contas do exercita anterior e designarão administrador(es), quando for ci ano. 

CLÁUSULA DÉCIMA SECUNDA - Os sécios poderio, de canon acorda fixar uma retirada tnenial, a DUO de 

pra labore peta o(s)Mcio(s) administradot(es). observadas as disposip3es regulamentares pettinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - No caso de fakeintono ou interdição de qualquer dos Meios, a sociedade 

tolo se dissolverá. continuando suas atividades coei os sócios remanescentes. A critério do(s) sacio(s) 

remanescente(s). os sucessores poderão vir a compor a sociedade. lneximindo intitule do(s) sécio(s) 

nsmarrescente(s) ou dos sucessores em ingressar na sociedade, o valor dos haveres, ProlPOrone Penicilina° do 
sócio falecido ou interditado. sai apurado em balanço especial. kvantado com base na situação patrimonial thi 

sociedade na data do Mento, e posto á disposição dos SuCeSSOfeS. O µnal anã oonsiderada para todos os efeitos, um 

crédito contra a sociedade. a ser pop em dinheiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - 0(s) Administrador (a) dettara(m), sob as penas da lei que não esse(ão) 

impedido(s) de exercer a adinktistrado da sociedade. Por lei /especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por 

se encontrar(en0 sob os efeitos dela_ a pena que veda, ainda que tempanwiemsnic, o acaso a cargos públicos: ou 
por crime fidimentar, de prevaricação, peita ou suborno, Oosiculao, peculato. ou contra a eaniontia popular, contra O 
sistema finanimiro nacional, contra normas de defesa de concorrência contra as relações de consumo. tã pública, ou a 
propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Fica eleito o foro de Pinheiral - RJ para o noticio e o cumprimento dos 

direitos e obrigações resultantes desse contrato. 

E. por estarem assim justos e contratada assinam este instruirias°. em 1 ria(s). 

PINHEIRAL, 01 de noventa, de 2017 

'2'rOficio f PU: int* ,4 ir". 
JULJENE PAULINA • TRIPa0 

CPI"- fill2.670.637.14 

imo.. 
NEIDE PAILILINA 

CMFAM1714115741 

rjpI700154157 0AS: RM192431190000826706371 Pagem: 3/3 

Junte Comercial do lotado do, tio de Janeiro 
Empresa: FANIMGRAF GRAYICA E EDITORA nos c."( 
PIRE: 332.1044908-7 Protocolo: 19-2017/317503-1 Data do protocolo: 07/11/2017 )1 H E 

J CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 10/11/2017 SOB O NUMERO 33210449087, 00003314014 e demais constantes do 
termo cle autenticaçao. 
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Jmata Comercial do Estado de lio de Janeiro 
Empresa: PANTOGRAF GRÁFICA E EVITO ITDA r.,:x 
RIRE! 332.1044908-7 Protocolo: 19-2017/317803-1 Data do protocolo: 07/11/2017 W _11 11 1 A 

1. ./ CERTIFICO O AROU/VAMENTO em 10/11/2017 SOB o HOMERO 33210449087, 00003114014 e demais constantes do i 
termo de autenticac80. 
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.1±2ine > Chancela Digital 

Conforme publicado do DOERJ de 19/04/2013, passa a vigorar, a partir da referida data, a Chancela Digital 
como instrumento virtual de autenticação de todos os processos da JUCERJA, que atualmente são processados 
pelo nosso sistema GED. (Gestão Eletrônica de Documentos) 

Amparo Normativo: Deliberação JUCERJA n°74/2014 

â, Não se deve utilizar esta pesquisa para verificação de Certidão Online 

Protocolo Chancela Digital * 

[ 19-2017/317503-1 

Não sou um robô 
reCAPTCHA 

Privacidade - Tendes 

Pesquisar 

Protocolo: 19-2017/317503-1 NIR : 33.2.1044908-7 CNPJ: 29.055.287/0001-39 

Nome Empresarial: PANTOGRAF GRÁkA E EDITORA LTDA 

pliDownload Completo (ar,guivo/OneTimeFile?nome=78ed0b7d-f6d5-461f-980c-0837650509bd pdf) 

Chat online 
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PASTO GRAF 
GRAE A E EU: I RA E;GE 

PROCURAÇÃO 

A empresa PANTOGRAF GRÁFICA EDITORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.2 29.055.287/0001-39, com 

sede na Avenida Pinheiral, n.2 744, bairro São Jorge, cidade PINHEIRAL-RJ, neste ato representada pela 

sócia Sra. JUUENE PAUUNA LOPES TRIPENO, portador do RG n.2 10867771-7 DETRAN-RJ, inscrito no CPF 

sob o n.2 082.670.637-14, brasileira, casada, administradora, residente na Rua Cesar Lattes, 260 bl 05 ap 

408, Barra da Tijuca — CEP 22793-329 — Rio de Janeiro (RJ) nomeia e constitui seu Procurador, o Sr. 

KARLOS GUSTHAVO ECHAGUE TRIPENO, portador do RG n.2 25262667-9, inscrito no CPF sob o n.2 

037.363.707-17, brasileiro, casado, administrador e domiciliado na Rua Cesar Lattes, 260 bl 05 ap 408, 

Barra da Tijuca — CEP 22793-329 — Rio de Janeiro (RJ) a quem outorga amplos poderes para, junto ao 

Município de TUNTUM, praticar os atos necessários com vistas à participação do outorgante no Processo 

Administrativo de Licitação n.2 095/2021, na Modalidade Pregão n.2 095/2021, usando dos recursos 

legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, 

apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar 

compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta em outrem, com 

ou sem reserva de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso. 

PINHEIRAL - RJ, 29 de ABRIL de 2021. 

JULIENE P LI A LOPES TRIPENO 

SOCA-PROPRIETÁRIA 

leTalaientbkellee 

Pantograf Gráfica e Editora LIDA 
CNPJ: 29.055.287/0001-39 —1.E.: 11.013.643 
Av. Pinheiral, 744-5ão Jorge — Pinheiral/RJ CEP: 27197400 
Tel: (21) 99955-7170/(24)3356-2125 , e-mail: juliene@pantogrof.contbr 
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PAnTOGRAF 
Àí- CA E E; TER& l !DA 

Pinheiral, 03 de Maio de 2021. 

DECLARAÇÃO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

DECLARO, sob as penas da lei para cumprimento do previsto no inciso VII do artigo 42 da Lei n2 10.520 de 17 de julho 
de 2002, publicada no DOU de 18 de julho de 2002, para fins do PREGÃO PRESENCIAL 095/2021, que a empresa 
Pantograf Gráfica e Editora LIDA/ME, CNPJ 29.055.287/0001-39, endereço Av. Pinheiral, 744 Loja 02 —São Jorge — 
Pinheiral/RJ CEP: 27197-000 esta ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 
de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital, referentes ao pregão n2 95/2021 da - 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

• 

Karl npeno 
7.3 3.70 -17 

25262667-9 

Pantograf Gráficas Editora LTDA/ME 
CNPJ: 29.055.287/0001-39 - I.E.: 11.013.643 
Av. Pinheiral, 744 Loja 02 -São Jorge - Pinheiral/RI CEP: 27197-000 
Tel: (21) 999554170/(24)3356-2125 
juliene@pantograf.com.br Página 1 



PAnTOG RAF 
rA É T - Rt L IO* 

Pinheiral, 03 de Maio de 2021. 

Processo Administrativo de Licitação n.2 095/2021 
Pregão Presencial n.2 095/2021 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Pantograf Gráfica e Editora LTDA/ME , CNPJ 29.055.287/0001-39, endereço Av. Pinheiral, 744 Loja 02 —São 
Jorge — Pinheiral/RJ CEP: 27197-000 Telefone/Fax: (24)3356-2125 , por intermédio de seu representante legal 
KARLOS GUSTHAVO ECHAGUE TRIPENO CPF 037.363.707-17, RG 25262667-9, DECLARA para os fins do disposto nos 
artigos 42 a 45 da Lei Complementar n.2 123/2006, ser microempresa/empresa de pequeno porte nos termos da 
legislação vigente. Sendo sua intenção fazer uso dos benefícios previstos na norma citada. 
Bem como declara que fará uso dos benefícios concedidos pela norma infraconstitucional acima Mencionada. 

• 

chagu T peno 
.373.707-17 

G 25262667-9 

Pantograf Gráfica e Editora LIDA/SIE 
CNN: 29.055.287/0001-39 —1.E.: 11.013.643 
Av. Pinheiral, 744 Loja 02 —São Jorge — Pinheiral/R1 CEP: 27197-000 
Tel: (21) 99955-7170/(24)3356-2125 
jullene@pantograf.com.br Página 1 



pAST.Q RAF 
CA 1 1:9A 1 108 

Pinheiral, 03 de Maio de 2021. 

DECLARAÇÃO INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO 

DECLARO, sob as penas da lei, para fins do PREGÃO PRESENCIAL 095/2021, que a empresa Pantograf Gráfica 
e Editora LTDA/ME , CNPJ 29.055.287/0001-39, endereço Av. Pinheiral, 744 Loja 02 —São Jorge — Pinheiral/RJ CEP: 
27197-000 que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para sua habilitação no presente 
processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

• 

h chag e npeno 
: 037.373.707-17 

RG 25262667-9 

Pantograf Gráfica e Editora LIDA/P.E 
CNP): 29.055.287/0001-39 -I.E.: 11.013.643 
Av. Pinheiral, 744 Loja 02 -São Jorge- Pinheiral/RO CEP: 27197-000 
Te!: (21) 99955-7170/(24)3356-2125 
julieneepantogn2f.com.ter Página 1 



PANTOGRAF 
;RAI CA E E; LIDA 

Pinheiral, 03 de Maio de 2021. 

Processo Administrativo de Licitação n.2 095/2021 
Pregão Presencial n.2 095/2021 

DECLARAÇÃO 
(Declaração de Atendimento ao indso V do art. 27 da Lei Federal no. 8.666/93 e 

alterações) 

Pantograf Gráfica e Editora LTDA/ME , CNPJ 29.055.287/0001-39, endereço Av. Pinheiral, 744 Loja 02 
laão Jorge — Pinheiral/RJ CEP: 27197-000 , neste ato representado por KARLOS GUSTHAVO ECHAGUE TRIPENO, 

portador do CPF n.2 037.363.707-17 e R.G. n.° 25262667-9 DECLARA, para fins do dispostos no inciso V do art. 27 da 
Lei Federal n'. 8.666 de junho de 8693, alterada pela Lei Federal n'. 9.854 de 27 de outubro de 8699, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 
anos 

Ressalva; emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

ague Tnpeno 

3 3.707-17 

25262667-9 

Pantograf Gráfica. Editora LIDA/ME 
CNPJ: 29.055287/0001-39 - I.E.: 11.013.643 
Av. Pinheiral, 744 Loja 02 -Mo Jorge- Pinheiral/RJ CEP: 27197-000 
Tel: (21) 99955-7170/(24)3356-2125 
julieneepantograicom.br Página 1 
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CASA DE LETRAS jFls.

• 

çLy 

PROCURAÇÃO 

Rubrica 

CPL 

A empresa CASA DE LETRAS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n.° 48.764.955/0001-41, 

com sede na Rua Fradique Coutinho, n.° 1139, bairro Pinheiros, cidade SÃO PAULO-SP, 

neste ato representada pela administradora Sra ANA RIBEIRO MORTARA, portadora do 

RO n.° 28.832273-3, inscrito no CPF sob o n.° 320.599.248-20, brasileira, casada, editora, 

domiciliada, Rua: Artur de Azevedo, 1790. nomeia e constitui seu Procurador, o Sr. 

RAFAEL LIMA DE SÃO PAULO, portador do RG n.° 11.200.827-1, inscrito no CPF sob 

o n.° 073.596.817-90, BRASILEIRO, CASADO, EMPRESÁRIO e domiciliado na Rua 

Artur de Azevedo , 1220 ap 12, CEP 05404-003 a quem outorga amplos poderes para, 

junto ao Município de TUNTUM, praticar os atos necessários com vistas à participação do 

outorgante no Processo Administrativo de Licitação n.° 095/2021, na Modalidade Pregão 

n.° 095/2021, usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, 

poderes especiais para desistir de recursos, apresentar lances verbais, negociar preços e 

demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e 

dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reserva de iguais 

poderes, dando tudo por bom, firme e valioso. 

SÃO PAULO - SP, 29 de ABRIL de 2021. 

nv/ 

ANA RIBEIRO MORTARA 

AMA RIBEIF0 
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starcor flui lUtiLLAJI 
0.870.998/18-3 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONSTITUIÇÃO DE EMPRESA 
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE UNTADA POR TRANSFORMAÇÃO 

DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA UMITADA 

'CASA DE LETRAS EIRELY 

C.N.P.,1. n 48.764.955/000141 

AUNE ROSA ESTEVES SALLUM, brasileira, divorciada, empresária, portadora da cédula de RG n° 
6074391134 SIS/RS e inscrita no CPF/MF sob no 963.364.630-87, residente e domiciliada á Rua 
Arthur de Azevedo, n° 1220, Apto 12, Pinheiros, Cep: 05404-003, São Paulo — SP e, 

ANA RIBEIRO fi4ORTARA, brasileira, casada, comunhão parcial de bens, empresária, portadora da 
Cédula de identidade RG n2. 28.832.273-3 SSP/SP e CPF/MF n*. 320.599.248-20, residente e 
domiciliada à Arthur de Azevedo, n2 1790, Apto 41, Pinheiros, Cep:05404-004, São Paulo — SP. 

Únicas sócias componentes da sociedade empresária limitada denominada *CASA DE LETRAS 
LTDA", com sede à Rua Fradique C.outinho, n2 1139, andar 2, sala 2, Pinheiros, cep 05416-011, 
São Paulo — SP, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo —JUCESP, sob 
nire 35201147628, em sessão de 19 de abril de 1977, última alteração sob n2 464.413/17-5 em 
05/10/2017 e inscrita no CNRI/MF sob n2. 48.764.955/0001-41, «RESOLVEM', de pleno e 
comum acordo alterar e transformar a natureza jurídica da empresa para empresa individual de 
responsabilidade limitada, conforme cláusulas e condições seguintes: 

Admite-se neste ato WIZ ESTEVES SALLUM, brasileiro, divorciado, nascido 19/10/1950, em editor, 
portador da cédula de identidade R.G. n2 5.328.708-3 SSP/SP e C.P.F. ne 479.558.808-20, residente 
e domiciliado à Praça Santa Terezinha, 54 apto.161 bloco 8, Vila Azevedo, cep 03308-070, em São 
Paulo —SP 

Retira-se neste ato as sócias AUNE ROSA ESTEVES SALLUM e ANA RIBEIRO NIORTARA, que 
cedem e transferem a totalidade de suas cotas de capital social no valor de R$ 1.928.000,00 (Um 
milhão, novecentos e vinte e oito mil reais), para LUIZ ESTEVES SALLUM, o qual dá plena, geral e 
irrevogável quitação. 

Altera-se a denominação social da empresa para CASA DE LETRAS EIREU. 

O acervo da empresa que é de R$ 1.928.000,00 (Um milhão, novecentos e vinte e oito mil 
reais) totalmente integralizados em moeda corrente nacional, passa a fazer parte da empresa 
transformada. 

Altera-se a administração da empresa, que passa a ser administrada por Lua ESTEVES 
SAU.UNI acima identificado e ANA RIBEIRO NIORTARA, brasileira, solteira, nascida em 
03/06/1983, empresária, portadora da cédula de identidade R.G. n2 28.832.273-3 SSP/SP e 
C.P.F. ne 320.599.248-20, residente e domiciliada Rua Artur de Azevedo, n2 1790, apto 41, 
Pinheiros, cep 05404-004, em São Paulo — SP 
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Diante da trarisiortnação para empresa individual de responsabilidade limitada, a mesma se 
regida pelas cláusulas e condições seguintes: 

LUIZ ESTEVE SAU,UM, brasileiro, divorciado, nascido 19/10/1950, em editor, portador da cédula 
de identidade R.G. n 5.328.708-3 SSP/SP e C.P.F. n2 479.558.808-20, ambos residentes e 
domiciliados à Rua Artur de Azevedo, n2 1220, apto 12, Pinheiros, cep 05404-003, em São Paulo — 
SP, resolve constituir uma empresa individual de responsabilidade limitada de natureza 
empresaria, a qual Será regida pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA — NOME EMPRESARIAL 

A empresa terá a denominação social de CASA DE LETRAS BREU, com a sub-rogação de todos 
os direitos e obrigações pertinentes. 

CLAUSULA SEGUNDA — DO CAPITAL SOCIAL 

O capital social da empresa é de R$ 1.928.000,00 (Um milhão, novecentos e vinte e oito mil 
reais) totalmente integralizados em moeda corrente nacional. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO ENDEREÇO 

A empresa tem sede na Rua Radique Coutinho, ne 1139, andar 2, sala 2, Pinheiros, cep 
05416-011, São Paulo — SP, podendo mediante deliberação dos sécios, representando a 
maioria do capital social, abrir, manter e encerrar filiais em qualquer localidade do país. 

• CLAUSULA QUARTA — DO OBJETO SOCIAL 

Edição e publicação de livros, jornais, revistas e outros periódicos e anuários; 
Impressão de revistas, jornais e periódicas, exclushramente em estabelecimentos de terceiros; 
Comércio atacadista de revistas e perlósficos; 
Prestação de serviços deconsuttoria de comunicação; 
Produção editorial destinada a imprensa escrita e falada; 
Veiadação de material prwragandistico ou publicitário por qualquer meio; 
Prestação de serviço de assistência técnica e pertinente ao ramo; 
Outros serviços de comunicação; 
Organização de seminários, cursos, congressos e demais eventos destinados ao treinamento de 
ex—
Agenciamento de propaganda e publicidade; 
Organização de promoções e eventos em geral; 
Agenciamento de propriedades artísticas e literária; 
Publicação ou reprodução de panfletos, pianos, mapas, fotografias e outros materiais impressos, 
bem como a importação e exportação de materiais relativos a essas atividades ressalvando-se 
que a execução de serviços gráficos ficará sempre a cargo de terceiros e, Markedre direto e mala 
direta. 

CLAUSULA QUINTA— DO PRAZO DE DufinAo 

O prazo de duração é por tempo indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa Jurídica 
diante do impedimento por força maior ou Impedimento temporário ou permanente do titular, 
podendo a empresa ser alterada para atender uma nova situação. 
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CLAUSULA SEXTA — DO CAPITAL SOCIAL 

O capital social da empresa é de It$ 1.928.000,00 (Um milhão, novecentos e vinte e oito mil 
reais) totalmente integralizados em moeda corrente nacional, 

CLAUSULA SÉTIMA - DA ADMINISTRAÇÃO 

A empresa será administrada pelo titular LUIZ ESTEVES SAWJM, titular da empresa e por ANA 
RIBEIRO MORTARA, brasileira, solteira, nascida em 03/06/1983, empresária, portadora da cédula 
de identidade R.G. n2 28.832.273-3 SSP/SP e C.P.F. n2 320.599.248-20, residente e domiciliada Rua 
Artur de Azevedo, n2 1790, apto 41, Pinheiros, cep 05404-004, em São Paulo — SP, em conjunto e 
Individualmente, a quem caberá dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial 
e extrajudicial da EIRELL sendo a responsabilidade do titular, limitado ao capital Integralizado. 

CLAUSULA OITAVA EXERCICIO SOCIAL 

O término de cada exercício social será encerrado em 31 de dezembro do ano civil, com a 
apresentação do balanço patrimonial e resultado económico do ano fiscal. 

CLAUSULA NONA — LEI APUCÁVEL 

A empresa será regida pelas disposições da Lei 10.406/02 e pela lei ne 12.441/11 e suas alterações 

CLAUSULA DÉCIMA — TERMO DE POSSE E DECLARAÇÃO DE IDONIEDADE 

Os administradores DECLARAM, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, nos termos do 
parágrafo primeiro do artigo 1.011 do Código Civil. 

adusuut DÉCIMA PRIMEIRA — DECLARAÇÃO Do TITULAR 

Declara o titular da EIREU, para os devidos fins e efeitos de direito, que o mesmo não participa de 
nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO FORO 

Fica eleito o foro tal da cidade de São Paulo - Capital, para resolver quaisquer litígios oriundos do 
presente Ato. 

O titular assina o presente instrumento, em 3 (três) vias de igual teor e consistência. 
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São Paulo, 16 de julho de 2018 

Ana Ribeiro Modere 

• 



Casa de letras 

DECLARAÇÃO SOBRE INEXISTÊNCIA DE FATO 

SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DE LICITAR 

Casa de Letras LTDA, com sede na cidade de São Paulo à Rua Fradique Coutinho, n.° 1139, 

inscrita no CNPJ//vfF sob o número 48.764.955/0001-41, neste ato representado por Rafael Lima de São Paulo, 

portador do CPF n.° 073.596.817-90 e R.G. n.° 11.200.827-1 DECLARA, que até a presente data NÃO 

4.EXIS 'EM fatos supervenientes impeditivos para sua habilitação no referido processo licitatório, ciente da

'obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Procurador 

48,7 4.955/00 -41 

CASA DE LETRAS El 

pe. 

Rua Fradique Coutinho, 1139 1 22 andar I Pinheiros São Paulo-SP I CEP: 05416-011 — 
CNPJ: 48164255/0001-41 

(11) 2157-3687/ www.casadeletras.com.br 



Casa de letras 

DECLARAÇÃO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

Casa de Letras LTDA, com sede na cidade de São Paulo à Rua Fradique Coutinho, n.° 1139, 

inscrita no CNPEMF sob o número 48.764.955/0001-41, neste ato representado por Rafael Lima de São Paulo, 

portador do CPF n.° 073.596.817-90 e R.G. n.° 11.200.827-1 DECLARA, sob as penas da lei para 

cumprimento do previsto no inciso VII do artigo 4° da Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002, publicada no 

4.00U de 18 de julho de 2002, para fins do PREGÃO PRESENCIAL 95/2021 junto a PREFEITURA DE 

TUNTUM - MARANHÃO 

Procurador 

48.764.955/O 

CASA DE LETRAS EARELI 

RUA FriA01(1/./EMti / ¶339NHO, 1l Lr ANQAR, - SALA 2 CEP CS41"313(t5 
SAZ PAU. O • SP 

Rua Fradique Coutinho, 1139 1 22 andar 1Pinheiros1 São Paulo-SP 1 CEP: 05416-011 — 
CNPJ: 48.764.955/000141 

(11) 2157-3687 / www.casadeletras.com.br 
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COMÉRCIO E SERVIÇOS 

ANEXO VI 

Processo Administrativo de Licitação n". 095/2021 

Pregão Presencial n". 095/2021 

PROCURAÇÃO 

A empresa Air88 Comércio e Serviços, inscrita no CNPJ sob o no 29.503.043/0001-71, 
com sede na Rua da Saudade/Vereador Narcilio Andrade, 440 — Loja: A, Bairro Montese - 
Cep: 60.420-330, Fortaleza/ Ce, neste ato representada pela sua diretora Sr(a) Glicilerry Almeida de 
Oliveira, portadora do RG 2006097025976 sspds/ce, inscrita no CPF sob o n° 047.970.093-14, 
brasileira, solteira, empresária, sito à Rua da Saudade, 440, Montese, CEP: 604 4330, 
Fortaleza/CE, nomeia e constitui seu Procurador, o Sr. Robson Queiroz Medeiros, mscntc4 CPF 
sob o n°. 603302083-60, brasileiro, casado, empresário, sito à Av Palestina, 1225 — BI - Ap 
205, Passaré, Cep: 60744-000, a quem outorga amplos poderes para, junto ao Município detWittum 
— MA, praticar os atos necessário com vistas à participação do outorgante no Processo Administrativo 
de Licitação n°. 095/2021, Modalidade Pregão tr. 095/2021, usando dos recursos legais e 
acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, apresentar lances 
verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromiss 
acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem re 
iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso. 

1 Fortaleza/Ceará, 30 de abril de 2021. 

A CO 

aditar 
622006097025976 

CFR 047.970.093-14 

TITULAR 

viços 
DE OLIVEIRA 

CE GlialéMmeida de Oliveira 
RG: 2004097025976 SSPDSICE 

CPF: 047.970.093-14 
Titular 

CARTÓRIO ETALODOCENg-ciapánEREEMAMPUDEIWRIIIDAMCAN 
MoNoUeim CNN: 38.6983321000144- Rua >trent Sha,N, 251- ~ubin• CF#611711445• Fortaleza 

Tel: (85 32981821 . ..... 8sgl-loIe.&aotc

CNPJ 29 503 043 0001-71 - IE 06 224 162-1 

tz; (85) 3241.1921 (Fixo)! 98658.6944 (01) / 099929.1049 (rim) 
O air88.cornercioeservicos@gmall.com 
9 Rua da Saudade/Vereador Narcillo Andrade, 440 Loja A 

Montese - Fortaleza/CE - 60.420-330 

29. 503.04 
GLICILÉRRYALMEID 
Rua da Saudade I Vereador 

Montese - CEP 
cORTALEZA 



COMÉRCIO E SERviços 

ANEXO 111 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE EDE

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa Air88 Comércio e Serviços, inscrita no CNPJ no 29.503.043/0001-71, 

ao representada pela Sra Glicilêrry Almeida de Oliveira, CPP n°047.970.093-14, com sede na Rua da 

Saudade/Vereador Narcilio Andrade, 440 — Loja: A — Bairro: Montese — Cep: 60.420-330 - 

Fortaleza/Ce, declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos jra sua 

habilitação e que cumpre todos os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Processo Adiu' vo 

de Licitação n°. 095/2021, para Registro de Preços, operado na modalidade Pregão 095/2021 

promovido pelo Município de Tuntum/MA, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

supervenientes. 

Fortaleza/Ceará, 30 de abril de 2021. 

iLL 
SERVIÇOS 

CILERRY AUØttJDA DE OLIVEIRA 
G: 200609702 SSPDC CE 

CPF: 047.970.093-14 
TTRILAR 

rgn 

Glicilérry Almeida de Oliveira 
RO: 2006097025976 SSPDSICE 

CPF: 047.970.093-14 
Titular 

a-

CARTÓRio OROODOGPAWarPrtEREOPROPACODERTTOKIPEPOIDACPLIRCADERMEL1 

MoNDualm CNN:35.698.73210001-44•Rua Gemera 51alf 251- Mondubim•CEP 60.711-445.Forblen 
(85)0991-1010-Pmei:

eZéP1 N 1 
Por A fjli ire 

=nata / pane :Ir • servicklit Dou 

ai -, Cri r -ertím..  v •ara 
Autor totritrit $.4 

29. 503.043/ 
GLICILERRY ALMEIDA DE 
Rua da Saudade keador Nardo 
Montese - CEP: 60 

CORTALEZA - 

Ç (85) 3241.1921 (Fixo)! 98658.6944 (01) / 011 99929.1049 (Tim) 

O air88.comercioeservicoCgmall.com 
9 Rua da Saudade/Vereador Narcilio Andrade, 440 Loja A 

Montese - Fortaleza/CE - 60.420330 
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G: 200609702 SSPDC CE 
CPF: 047.970.093-14 
TITULAR 

COMÉRCIO E • VIÇOS 

ANEXO VII 

Processo Administrativo de Licitação no. 095/2021 

Pregão Presencial n°. 095/2021 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 

A empresa Air88 Comércio e Serviços, inscrita no CNPJ sob n° 29.503.043/0001-71, 

Telefonei Fax: (85) 3241-1921/9.9929-1049, por intermédio de seu representante legal Sr(a) 

Glicilêrry Almeida de Oliveira, portador(a) da Carteira de Identidade n° 200609j25976 

sspds/ce e do CPF 047.970.093-14, DECLARA, para os fins do disposto nos arligoi42 a 45 

da Lei Complementar n. 123/2006, ser microempresa nos termos da legislação vigente. Sendo 

sua intenção fazer uso dos benefícios concedidos pela norma infraconstitucional acima mencionada. 

Fortaleza/Ceará, 30 de abril de 2021. 

jn 
Glicilêny Almeida de Oliveira 
RG: 2006097025976 SSPDS/CE 

CPF: 047.970.093-14 
Titular 

CARTÓRIO ESTADOCOWAWJESDEREETROONILDODISIMOCENNIXEMOMINGOEFORTAGA 
MONDUMM CNPJ: X698.732/000141.Rua CleMenle Sise, N° 251. Mudubim CEP 60.711445 %taba -CE' 

— TnSP298-2821 /Man  (85)89911010 -EAnát ' 

oonioao é.4 Nati ret.-,air; -na-tu ' 
aato 

por 
a rafrinineige:vontairda... . ¡mu fé. 

ezzigiSH 

Inolaanto Antas 
Total at 

29. 503.043/ 
GLICIIIRRY ALMEIDA DE 
Reda &Sedei Vereador Nada 
Montese - CEP: 60 

CORTALE7-A 

e (85) 3241.1921 (Fixo)! 98658.6944 (01) / 0 99929.1049 (Tim) 

O alr88.comercloeservicos@gmall.com 

(;) Rua da Saudade/Vereador Narcillo Andrade, 440 Loja A 

Montese - Fortaleza/CE - 60.420430 



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

Certidão Simplificada 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição. 

Nome Empresarial: GLICILERRY ALMEIDA DE OLIVEIRA 
Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO 

Número de Identificaglo do CNPJ Data de Arquivamento do Ato Data de Inicio de Atividade 
Registro de Empresas - NRE Constitutivo 

2310382817-5 29.503.043/0001-71 2M)1/2018 29/12/2017 

Endereço Completo: 
RUA DA SAUDADENEREADOR NARCILIO ANDRADE 440 LOJA A BAIRRO MONTESE CEP 60420-330 - FORTALEZNCE 

Objeto Social: 
COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS MANUTENCAO E REPARACAO DE GERADORES, TRANSFORMACAO E MOTORES 
ELETRICOS INSTALACAO E MANUTENCAO ELETFUCA ATIVIDADES DE INTERMEDIACAO E AGENCIAMENTO DE SERVICOS E 
NEGOCIOS SERVICOS DE ENCADERNACAO E PIAS71FICACAO REFORCO ESCOLAR SERVICOS DE ACABAMENTOS 
GRÁFICOS, EXCETO ENCADERNACAO E PLASTIRCACAO SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS OUTRAS OBRAS DE 
ACABAMENTO DA CONSTRUCAO COMERCIO A VAREJO DE AUX/MOVEIS, CAMIONETAS E LMUTAPJOS USADOS SERVICOS 
DE MANUTENCAO E REPARACAO MECANICA DE VEiCULOS AUTOMOTORES COMERCIO A VAREJO DE PECAS E 
ACESSORIOS USADOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES COMERCIO VAREJISTA DE NERCADORIASL, COM 
PREDOMINANCIA DE PRODUTOS Aumernaos - HIPERMERCADOS COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIKENTICIOS 
EM PRODUTOS ALIMENTICIOS COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E 
FERRAMENTAS COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE 
TELEFONIA E COMUNICACAO COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE 
AUDIO E VIDEO COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA COMERCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO COMERCIO VAREJISTA ESPECIAUZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E 
ACESSORIOS COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO COMERCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS DE PAPELARIA COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS COMERCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS ESPORTIVOS COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS COMERCIO VAREJISTA DE cAwAnns TRANSPORTE 
ESCOLAR LOCACAO DE AUTOMOVER SEM CONDUTOR ALUGUEI, DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS 
E INDUSTRIAIS, SEM OPERADOR LOCACAO DE MA0-0E-OBRA TEMPORARIA ATIVIDADES DE MONITOPAMENTO DE 
SISTEMAS DE SEGUFtANCA ELETRCMICO SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRE8R0 8, EXPOSICOES E 
FESTAS TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO ARTES 
CENICAS, ESPETACULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES ATIVIDADES DE CONDICIONAMENTO FISCO REPARACAO E 
MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERFERICOS REPARACAO DE ARTIGOS DO MOBILIARIO 
SERVICOS DE ENGENHARIA 

Capital: R$ 3110.000,00 Aficroempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
TREZENTOS MIL REAIS MICRO EMPRESA 

sai Complementar rP123/06) 
Status: moam Situação: ATIVA 

último Arquivamento: 29/0712020 14úmenx 5440113 

Ato 002 - ALTERACAO 

Evento(s) 2244 - ALTERACAO DE ATNIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS) 

RIS(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 
Rire CNPJ Endereço 

Nome do Empresário: GLICILERRY ALMEIDA DE OLIVEIRA 
Identidade: 05155139456 CPF: 047.970.093-14 
Estado Civil: Solteiro Regime de Bens: moco= 
NADA MAIS# 

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ e certificada digitalmente. jar 
confirmar a autenticidade desta certidão, acosse o site da JUCEC (http:/hwnv jucec.ce.gov.br) e dique em validar . A certidão 
pode ser validade de duas formas: 
1) Validação por envio de arquive) Opima» 
2) Validação visual (digite o n" C210000328920 e visualiza a certidão) 

1111121,11111111111 Página 1 de 2 



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

Certidão Simplificada 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição. 
Nome Empresadal: GLICILERRY ALMEIDA DE OLIVEIRA 
Natureza Juridica: EMPRESÁRIO 

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ e certificada digitalmente. Se desejar 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEC (http://www.jucec.ce.gov.br) e dique em validar certidão. A certidão 
pode ser validada de duas formas: 
1) Validação por envio de "uivo (Medd) 
2) Validação visual (digite o rP C210)0032092D e visualiza a certidão) 

11111121111.4111111 Página 2 de 2 



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

Certidão Simplificada 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arq 
vigentes na data de sua expedição. 

Nome Empresarial: GLICILERRY ALMEIDA DE OLIVEIRA 
Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO 

Número de Identificação do 
Registro de Empresas - NIRE 

2310382817-5 1 29.503.043/0001-71 

CNPJ 

Endereço Completo: 
RUA DA SAUDADE/VEREADOR NARCILIO ANDRADE 440 LOJA 
Objeto Social: 
COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS MANUTENCAO E RE 
ELETRICOS INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA ATNI 
NEGOCIOS SERVICOS DE ENCADERNACAO E 
GRAFICOS, EXCETO ENCADERNACAO E PLASTIF 
ACABAMENTO DA CONSTRUCAO COMERCIO A VAREJO 
DE MANUTENCAO E REPAFIACAO MECÂNICA DE 
ACESSORIOS USADOS PARA VEICULAS 
PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS - 
EM PRODUTOS ALIMENTICIOS COMERCIO V 
FERRAMENTAS COMERCIO VAREJISTA DE MA 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INF 
TELEFONIA E COMUNICACAO COMERCIO 
AUDIO E VIDEO COMERCIO VAREJISTA 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARIN 
ACESSORIOS COMERCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS DE PAPELARIA COMERCIO VAREJISTA 
ARTIGOS ESPORTIVOS COMERCIO VAREJISTA DE COSMETI 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS E ACE 
ESCOLAR LOCACAO DE AUT. DUTOR ALUGUEL 
E INDUSTRIAIS, SEM OPE E 
SISTEMAS DE SEGURANCA 
FESTAS TREINAMENTO EM DE 
CENICAS, ESPETACULOS E 
MANUTENCAO DE COM 
SERVICOS DE ENG 

Capttal: RS 
TREZENTOS MIL REAIS 

Status: =Daca 

Último Arquivamen 

Ato 

Evento(s) 

Fillatrais) 
Nire 

Nome do Em 
Ide 
Estado CM: 
NADA MAIS0 

O PROF 
PLEME 

DE EQUIP 

• RCI 
COMERC 

RIM. ELETRICO 
TR 

RCIO V 
ciALIZADO 

ERCIO VAREJIST 
VAREJIS 

DEU 
NQUEDOS 

PR 

SE CEP 8042 • ALEZA/CE 

MACAO E MOTORES 
CIMENTO DE SERVICOS E 

COS DE ACABAMENTOS 
OUTRAS OBRAS DE 

OS USADOS SERVICOS 
A VAREJO DE PECAS E 

DE MERCADORIASL, COM 
DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 
VAREJISTA DE FERRAGENS E 

VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
DE EQUIPAMENTOS DE 

STICOS E EQUIPAMENTOS DE 
DE COLCHOARIA COMERCIO 

DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E 
DOMESTICO COMERCIO VAREJISTA DE 

RECREATIVOS COMERCIO VAREJISTA DE 
DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 

VAREJISTA DE CALCADOS TRANSPORTE 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS 

ATIVIDADES DE MONITOFtAMENTO DE 
DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E 

OUTRA ATIVIDADES DE ENSINO ARTES 
Et DE CONDICIONAMENTO FISICO REPARACAO E 

FERICOS REPAFtACAO DE ARTIGOS DO MOBILIARIA 

Situação: ATIVA 

Número: 5440113 

Miatempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

MICRO EMPRESA 
(Lei COMplementar n°123/06) 

2 ALIUWO 
O DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS) 

a Federação 

: CILERR IDA 

Certidão Simplificada D 
confirmar a autenticidade 
pode ser validada de duas 
1) Validação por 
2) Validação visual 

ululIlIlulu 
21/065.54 

IVEIRA 

CPF: 047.970.093-14 
Regime de Bens: =ama 

NTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ e certificada digitalmente. Se desejar 
acesse o site da JUCEC (http://vmw.juosic.ce.gov.br) e dique em validar certidão. A certidão 

d) 
328920 e visualize a certidão) 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

Certidão Simplificada 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arq 
vigentes na data de sua expedição. 
Nome Empresarial: GLICILERRY ALMEIDA DE OLIVEIRA 
Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO 

"441

a s? 

4tew%41,

*ATIN, ‘ Psr

Certidão Simplificada Dig 
confirmar a autenticidade 
pode ser validada de duas 
1) Validação por oad) 
2) Vabdação visual 02 328920 e visualiza a cerlidao) 

11111!1,111 

sçl

NTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ e certificada digitalmente. Se desejar 
, acesso o sito da JUCEC (httpihvww.jucec.ce.gov.br) e dique em validar certidão. A certidão 

Página 2 de 2 



Ministério da Economia . rri ... -  Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

4-.• 4' Secretaria do Desenvolvimento Económico 

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 
,45

/..; 
i:IFIs. 

, 

c: 

Ruo 

C 

a)

P L 
sede for em outra 1W)
NIRE (da seda ou alai, quando a 

23103828175 

COdi9i1 da ~Ima 
Jurídica 

2135 

Nes de Matricula do Agente 
Auxiliar do Comércio 

1 - REQUERIMtNTO 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceara 

Nome: rig irs FRRY Ai MFIDA nF op IVErA 
(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

requer a V.S* o deferimento do sirguinte ato: 

N° DE CÓDIGO CÓDIGO DO 
111111111 

N° FCN/REMP 

CEP2000130170 
1111111111 

VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO, EVENTO 

1 I 002 ALTERACAO 

2244 1 ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS) 

FORTALEZA Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comercio: 

10 Local Nome: 

Assinatura: 

1.4áikt2022 Telefone de Contato: 

Data 

2- USO DA JUNTA COMERCIAL 

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

SIM fl  SIM Processo em Ordem 
À decisão 

/ / 
Data 

NÃO ii NÃO / / Responsável _L _L.._ 

/- 
Data Responsável Data Responsável 

DECISÃO SINGULAR 
?Exigência 3' Exigência e Exigência 5' Exigência ei Processo em exigéncáa. (Vide despacho em folha anexa) 

i •• • liso deferido. Publique-se e arquive-se. 

..- • indeferido. Publique-se. 
I 

/ / 

1  
Data Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 
r Exigência 

OProcessa em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processa indeferido. Publique-se. 

/ / 

r Exigência 4' Exigência 

e 
9 Exigência 

Data Vogal Vogal Vogal 

Presidente da Turma 

OBSERVAÇÕES 

--------#..) 

es Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n°5440113 em 20/07/2020 da Empresa GLICILERRY ALMEIDA DE OLIVEIRA, Nire 23103820175e protocolo 201000113 - 
14/07/2020. Autenticação: 32B0BE4E25DA313C3018AEB8CAE1854AC8AA43FDF. Lenlra Cardoso de Alencar Serrana - Secretária-Geral. Para 
validar este documento, acosse http://www.jucec.ce.gov.br e informe ri° do protocolo 20/100.011-3 e o código de segurança Kd2Q Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 21107/2020 por Lenira Cardoso de Alencar SeraMe — Secretária-Geral. 

pág. 1114 



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEA 
Registro Digital 

Capa de Processo 

Identificação do Processo 
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

20/100.011-3 CEP2000130170 14/07/2020 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome 

047.970.093-14 GLICILERRY ALMEIDA DE OLIVEIRA 

9 Página 1 de 1 

es Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 5440113 ern 20/07/2020 da Empresa GLICILERRY ALMEIDA DE OLIVEIRA, NIre 23103828175 e protocolo 201000113 - 
14/07/2020. Autenticação: 32B0BE4E250A3BC3D18AEBBCAE1654AC6AA43FDF. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para 
validar este documento, alces= http:/Aininv.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 20/100.011-3 e o código de segurança Kd2Q Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 21/07/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral. 

pág. 2/14 
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Ministério da Economia 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integre* 

REQUERIMENTO DE EMPRESAR 

MF-R0 DE IDENTIFI • DO REGISTRO DE EMPRESA - MIRE DA SEDE RIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filai) 

2310382817-5 

NOME DO EMPRESÁRIO (comPleto nem ahrevIaluram) 
GUCILERRY ALMEIDA DE OLIVEIRA 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

REGIME DE BENS Me camelo) 

Fl 

JOSE AFRANIO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

NASCIDO EM (date de nascimento) 

11/10/1990 

IDENTIDADE (número) 

05155139458 

(mãe) 

I RICILERI BEZERRA DE ALMEIDA 

órgão Emissor UF 

I DETRAN CE 

CPF (número) 

047.970.093-14 

EMAJtCIPADO POR (forme de amancipapio semente no eaeo de menor) EMAIL 

AIRMECOldEFtCIOESERVICOS@GWdL.COM 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO na, mo. et.) 

RUA SAUDADE 

COMPLEMENTO 

MUNICIPIO 

FORTALEZA 

BARRO / DISTRITO 

MONTESE 

Declaro que a atividade se 

1=I ENQUADRA Pata 

1=1 REENQUADRA Da MIOIOEMPRESA - ME 

I=1 DESENQUADRA ini EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP 
nos termos da Lei Complementar TA 123, de 14 de dezembro de 2006 

NUMERO 

440 

CEP 

60420330 

Declaro, sob es penas de lei, inclusive que são verídicas todas as Informações prestadas neste InMnimento e quanto ao d odo no artigo 299 do Código Penei, não estar 

mpedido de exercer atividade empresária. Tufo possuir outro registro de empresário e requer à Junta Comercial do Estado do Ceará: 

ATO 

002 

DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERACAO 

EVENTO 
2244 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E 

EVENTO DESCRIÇÃO 00 EVENTO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

"C Miellirt•Mal 

GLICILERRY ALMEIDA DE OLIVEIRA 

LoGRADOURO (roa, av. em) 

RUA DA SAUDADE/VEREADOR NARCILIO ANDRADE 

NÚMERO 

440 

COMPLEMENTO 

LOJA A 

BNRRO/DMTRRO 

MONTESE 

CEP 

60420330 

MUNICIO 

FORTALEZA 

UF MS 

CE i BRASIL 

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

AIR88.COMERCIOESERVICOS©GMAIL.COM 

VALOR DO CAPITAL - R$ 

- is i 1 i .00' 

VALOR DO CAPITAL (Por eatenno) 
TREZENTOS MIL REAIS 

• 
,... o DE ATIVDADE 

("CA  (CNAE)
~IS 

4761001 
s“..~ 

3313901 

1822999 
1822901 

4321500 

4330499 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS MANUTENCAO E REPARACAO DE GERADORES, TRANSFORMACAO E MOTORES ELETRICOS 

INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA ATMDADES DE INTERMEDIACAO E AGENCIAMENTO DE SERV100S E NEGOCIOS SERVICOS DE 

ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO REFORCO ESCOLAR SERVICOS DE ACABAMENTOS GRAF1COS, EXCETO ENCADERNACAO E 

PLASTIFICACAO SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUCAO COMERCIO A VAREJO DE 

AUTOMOVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS USADOS SERVICOS DE MANUTENCAO E REPARACAO MECANICA DE VEICULOS 

AUTOMOTORES COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSOFtIOS I roarlmq PARA VEJCULOS AUTOMOTORES COMERCIO VAREJISTA DE 

MERCADORIASL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS - HIPERMERCADOS COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 

/UJMENTICIOS EM PRODUTOS ALIMENTICIOS COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E 

FERRAMENTAS COMERCIO VAREJISTA DE MATERJAJS DE C.ONSTRUCAO COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE (CONTINUA NA 

PRÓXIMA PÁGINA) 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

29/12/2017 29503043000171 

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF UF 
RIRE arterim 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (cei pelo reprementante/aseletenteMerente) (campo de preenchimento (acultativo) 

DATA DA ASSINATURA ASSINATURA DO EMPRESÁRIO 

26/06/2020 

DEFERIDO. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE—SE. 

/ 

AUTEN1ICAÇA0 

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO 
§ 3° DO ART. 4° DA IN-DREI 03/2013, EVIDENCIADA EM 
RODAI:1E, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO 

DULO INTEGRADOR: CEP2000130170 1H 1111 11 11111111111111111111 II 11 1 111 CE1042.5899 

ie Junta Comercial do Estado do Ceará 

Cerdlico registro sob o ri°  5440113 em 20/07/2020 da Empresa GLICILERRY ALMEIDA DE OLIVEIRA, Mre 23103828175 e protocolo 201000113 - 

14/07/2020. Autenticai:Ao: 32130BE4E25DA3BC3D18AEBBCAE1654AC6AA43FDF. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretárla-Geral. Para 

validar este documento, acesso http://vavreaucec.ce.gov.br e informe re do protocolo 20/100.011-3 e o código de segurança Kd2Q Esta cópia foi 

autenticada digitalmente e assinada em 21/07/2020 por Lenira Cardoso de Mancar Seraine — Secretária-GeraL 
pág. 3/14 



Ministério da Economia 
SeCrebiria de GoVeMo Digftal 
Departamento Nacional de Registo Empresarial e Integras/10 

N SER° DE IDF-NTIFI • DO REGISTRO DE EMPRESA - RIRE DA SEDE 

2310382817-5 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abrevisturaM 
GIJCILERRY ALMEIDA DE OLIVEIRA 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

REGIAM DE BENS Ne olmedo 

FILIAÇÃO 

JOSE AFRANIO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

NASCIDO EM (data de nascimento) 
11/10/1990 

IDENTIDADE (número) 
05155139456 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRI 

RIRE DA FILIAL (preencher semente se ato referente a Mal) 

ESTADO CM 
SOLTEIRO 

(mie) 
RICILERI BEZERRA DE ALMEIDA 

tbnjao Emissor UF 

I DErRAN 

CPF (numero) 
047.970.093-14 

EMANCIPADO POR (toma de ornandoesio sameMe no caio de menor) EMA!. 

AIRBILCOMERCIOESERVICOSOGMAIL.COM 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO na av, ate.) 
RUA SAUDADE 

BAIRRO / DISTRITO 

MONTESE 

MUNICIPIO 

FORTALEZA 

Declaro que a atividade Se 

I=1 ENQUADRA Poete 

1=I RF_ENQUADRA CE] MICROEMPRESA- ME 

1=I DESENQUADRA I=1 EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP 
nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 

NUMERO 

440 

60420330 

• adere sob as penas da lei, Inclusives que do verb!~ todas as infonnacties prestadas neste Instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal não 
pedido de &SOR atividade emproe/sia. não refluir cubo regiam de empresário e requer à Junta Comercial do Estado do Ceará: 

ATO 

002 
DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERACAO 
EVENTO 

2244 
DESCRIÇÃO Do EVENTO 
ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E 

EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRFPAIMAI 

GLICILERRY ALMEIDA DE OLIVEIRA 

LOGRADOURO (ma a ate) 
RUA DA SAUDADE/VEREADOR NARCILIO ANDRADE 

NUMERO 
440 

COMPLEMENTO 

LOJA A 
BAIRRO! DISTRITO 
MONTESE 

CEP 

60420330 

MUNICIO 
FORTALEZA 

UF PAIS 
CE 1BRASIL 

CORREIO ELETRONIC.0 (E-MAL) 
AIR88.COMERCIOESERVICOS@GMAIL.COM 

ALOR DO CAPITAL - R$ 
300.000,00 

VALOR DO CAPITAL (por extenso) 
7NF7FNTOS MIL REAIS 

• 00 DE ATIVIDADE 
a. 

(" CA (C74")

4761001 
...adeus,

4330404 
4292802 
4711301 
4729699 

4744099 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 
COMUNICACAO COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO 
VAREJISTA DE MOVEIS COMERCIO VAREJISTA 
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS 
USO PESSOAL E DOMESTICO COMERCIO VAREJISTA 
RECREATIVOS COMERCIO VAREJISTA DE 
PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL COMERCIO 
CALCADOS TRANSPORTE ESCOLAR LOCACAO 
COMERCIAIS E INDUSTRIAIS, SEM OPERADOR 
PAGINA) 

COMERCIO VAREJISTA 
DE ELETRODOMESTICOS 

DE ARTIGOS DE COLCHOARIA 

ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E 
E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO COMERCIO 

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 
COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE 

COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS 
VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE 

VESTUÁRIO E ACESSORIOS COMERCIO VAREJISTA DE 
ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

TEMPORÁRIA ATIVIDADES DE (CONTINUA NA PRÓXIMA 

MUSICAIS E ACESSOFtIOS 
DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

ARTIGOS ESPORTIVOS COMERCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DO 

DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 
LOCACAO DE MAO-DE-OBRA 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

29/12/2017 
NUMERO DE INSCRIÇÃO NO OPIRI 
29503043000171 

1FONSFERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF UF 
RIRE ~Mor 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESARIO (eu peb rementeMacialentehlerente) (CeraP0 de PreenrilMent0 Isculdód) 

DATA DA ASSINATURA ASSINATURA DO EMPRESÁRIO 

26/06/2020 

DEFERIDO. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

AUTENTICAÇÃO 

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO 

§ 30 DO ART. 40 DA IN-DREI 03/2013, EVIDENCIADA EM 

RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO 

MÓDULO TEGRADOR: CEP2000130170 111 1111 11 1111111 1111 1 111111 11 11 11 1 111 CE114251109 

es Junte Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n°5440113 em 20/07/2020 da Empresa GUCILERRV ALMEIDA DE OLIVEIRA, Nhe 23103828175 e protocolo 201000113 - 

14/07/2020. Autenticação: 32BOBE4E250A3BC3D1t1AEBBCAE1654ACCAA43FDF. Lenha Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para 

validar este documento, atasse http:/Naajucecte.gov.br e informe n" do protocolo 20/100.011-3 e o código de segurança Kd2Q Esta cópia foi 

autenticada digitalmente e assinada em 21/07/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Sotaina— Secretária-Geral. 

.....,d14— 
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Ministério de Economia 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

N laR0 DE IDENTFI • DO REGISTRO DE EMPRESA - HIRE DA SEDE 
2310382817-5 

NOME DO EMPRESÁRIO (complete mim abreviaturas) 
GLICILERRY ALMEIDA DE OLIVEIRA 

NACIONAIJDADE 
BRASILEIRA 

REGIME DE BENS De ceando) 

JOSE AFRANIO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

NASCIDO EM (data de ~manto) 
11 /1 011990 

IDENTIDADE (número) 
05155139456 

EMANCIPADO POR (trina de einancIpeolle saliente no amo de menor) 

oop.IIctlADo NA (LOGRADOURO rua. av, etc.} 
RUA SAUDADE 

MUNICÍPIO 
FORTALEZA 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRI 

MIRE DA RUM. (preencher somente ao ato refereMe a MS) 

ESTADO CIVIL 
SOLTEIRO 

Mãe) 
RICILEFt1 BEZERRA DE ALMEIDA 

CPF (n)mero) 
047.970.093-14 

EMML 
1 AIR68.COMERCIOESERVICOS@GWilL.COM 

BAIRRO! DISTRITO 
MONTESE 

I=1 ENQUADRA Porte 

IflI REENOUADRA MICROEMPRESA - ME 
=I DESENQUADRA 1:3 EMPRESA DE PEQUENO PORTE- EPP 

nos tennos da Ler Complementar na 123. de 14 de dezembro de 2006 

NÚMERO 
440 

CEP 
60420330 

aclaro, sob as penas da leu, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não catar 
mpedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de empresário e requer à Junta Comercial do Estado do Ceará: 

ATO 
002 

DF-S .- • DO ATO 
ALTERACAO 

\ 

NOME EMPRESARIAL TÍÍ 
GLICILERRY ALMEIDA DE OLIVEIRA 

LOGRADOURO (rue. Ia% ers) 
RUA DA SAUDADENEREADOR NARCILIO ANDRADE 

NUMERO 
440 

COMPLEMENTO 
LOJA A 

BAIRRO! DISTRITO 
MONTESE 

CEP 
60420330 

MUNCIPlo 
FORTALEZA 

UF PAIS 
CE 'BRASIL 

CORREIO ELETRÔNICO (BAIAL) 
AIR88.COMERCIOESERVICOSISGMAILCOM 

M-OR DO CAPITAL - R$ 
300.000.00 

VALOR Do CAPITAL (por oleoso) 
TREZENTOS MIL REAIS 

CÓDIGO DE ATiviDADE 
ECONÔMICA (CHAE) 

4761001 
emedéle 

/ 4744001 
4742300 
4751201 
4759899 
4758300 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 
MONITORMIENTO DE SISTEMAS DE SEGURANCA ELETRONICO SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS EXPOSICOES 
E FESTAS TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO ARTES GEMAS, 
ESPETACULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES ATIVIDADES DE CONDICIONAMENTO FISICO REPARACAO E MANUTENCAO DE 
COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS REPARACAO DE ARTIGOS DO MOBILIARIO SERMOS DE ENGENHARIA 

DATA DE MOO DAS ATIVIDADES 
29/12/2017 

NUMERO DE INSCRIÇÃO NO EMR1 
29503043000171 

1TtANSFERENCIA DE SEDE 011 DE RLIM. DE OUTRA UF 
MIRE anterior 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESMR10 (ou pelo recementantahaalstentedgerente) (cempo de factultatho) 

DATA DA ASSINATURA 
26/06/2020 

ASSIHATuRA Do MIMES/Mo 

AUTENTICAÇÃO 

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO 

§ 3° DO ART. 4° DA IN-DREI 03/2013, EVIDENCIADA EM 

RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO 

MÓD LO INTEGRADOR: CEP2000130170 MI 1 1 11 11 1111111 111111 111 1111 11 11 1 111 CE1042.5809 

es Junta Comercial do Estado do Ceará 

Certifico registro sob o ri°  5440113 em 20/07/2020 da Empresa GLICILERRV ALMEIDA DE OLIVEIRA, Nire 23103828175 e protocolo 201000113 - 

14/07/2020. Autenticação: 3213043E4E25DA3BC3D18AESBCAE1554AC6AA43FDF. Lenira Cardoso de Mancar Setraine - Secretária-Geral. Para 

validar este documento, acene http://wirnv.jucee-ce.gov.br e informe n °  do protocolo 20/100.011-3 e o código de segurança KO2C1 Esta cópia foi 

autenticada digitalmente e assinada em 21/07/2020 por Lenta Cardoso de Alencar Seraine— Secratária-GeraL 

pág. 5/14 



Ministério da Economia 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empmsarial e Integração 

tI RO DE IDENTIFI O DO REGISTRO DE EMPRESA - HIRE DA SEDE 

2310382817-5 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 
GUCILERRY ALMEIDA DE OLIVEIRA 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

REGPAE DE BENS No credo) 

REQUERIMENTO DE EMPRESAR' 

RIRE DA FILIAL (preencher somente sesta referente a man 

ESTACO CIVIL 

SOLTEIRO 

(mãe) 

JOSE AFRANIO HENRIQUE DE OLIVEIRA I RICILERI BEZERRA DE ALMEIDA 

NASCIDO EM (data de neecime~) 

11 /1W1990 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua eiv. etc.) 
RUA SAUDADE 

COMPLEMENTO 

IDENTIDADE MOrriero) 

05155139456 

BARRO / DISTRITO 

MONTESE 

cer (número) 
047.970.093-14 

NUMERO 
440 

CEP 

60420.330 

MUNICÁPIO 

FORTALEZA CE 

Declaro que a atividade se 

I=1 ENQUADRA Porte 

CI REENctUADRA CE1 MICRCEMPRESA - ME 

I=1 DESENQUADRA CI  EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP 
nos termos da Lei Complementar na 123, de 14 de dezembro de 2006 

aclaro, sob es penes da lei, Inclusive que são verídicas Iodes as informap3es prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 
impedido de exercer atividade empresária. não possuir outro registro de empresário e requer à Junta Comercial do Estado do Ceará: 

299 do Código Penal não 

ATO 

002 
DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERACAO 
EVENTO 
2244 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E 

EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

%IMF FLIPRFSARLM 

GLICILERRY ALMEIDA DE OLIVEIRA 

LOGRADOURO (ma. ar. etc.) 
• RUA DA SAUDADENEREADOR NARGLIO ANDRADE 

14104Efto 
440 

46 COMPLEMENTO BAIRRO! DISTRITO 

LOJA A MONTESE 
CEP 

60420330 

MUNO UF P 5 

F TALE7_A CE BRASIL 
CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 
AIR88.COMERCIOESERVICOSGGMAIL.COM 

V • - DO CAPITAL- R$ 

00 
VALOR DO CAPITAL ~ extenso) 

TREZENTOS MIL REAIS 

GO DE ATM 
E CASCA (CNAE) 

~MI 

4761001 

DEsc CO OBJETO 

sralalm 

4755502 
4754702 
4754701 
4753900 
4752100 

DATA DE O DAS ATIVIDADES NUMERO DE O NO CNPJ 

29/12/2017 29503043000171 
TRANSFE DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF UF 
NIRE amador 

ASSINATURA DA PIMPA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo repreeententelemiste~genente) (campo de preenchimento racuitativo) 

DATA DA ASSINATURA ASSINATURA DO EMPRESÁRIO 

26/06/2020 

DEFERIDO. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

AUTENTICAÇÃO 

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPO • O 

§ 3° DO ART. 4° DA IN-DREI 03/2013, EVIDENCIADA EM 

RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO 

MÓDULO INTEGRADOR: CEP2000130170 

e Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 5440113 em 20/07/2020 da Empresa GLICILERRY ALMEIDA DE OLIVEIRA, Niro 23103828175 e protocolo 201000113 - 

14/07/202D. Autendcação: 32908E4E25DA3BC30113AEBBCAE1654AC6AA43FDF. Lenha Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para 

vaNdar este documento, riassse litip://vavvriucec.ce.gov.br e informe n" do protocolo 20/100.011-3 e o código de segurança Kd20 Esta cópia foi 

autenticada digitalmente e assinada em 21/07/2020 por Lontra Cardoso de Mancar Seraine — Secretária-GaraL lip o
pág. 6/14 ..—~..... 
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Ministério da Economia 
Secretarie de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e integraçáo 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRI 

N MERO DE MENTIR • DO REGISTRO DE EMPRESA - RIRE DA SEDE NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filen 
2310382817-5 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sen abreviaturas) 
GLICILERRY ALMEIDA DE OLIVEIRA 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

IREGIME DE BENS (se casado) 

FIUAÇÃO

JOSE AFRANIO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

NASCIDO EM (data da nascimento) IDEMIDADE (riimam) 

11/10/1990 05155139456 

(mãe) 

I RICILERI BEZERRA DE ALMEIDA 

Orgeo Emissor UF CPF (número) 

I DEFRAN I CE 047.970.093-14 

EMANCIPADO POR (forma de ernanceaseo somente no caso de menor) EMAIL 

1 AIR811.COMERCIOESERVICOS@GMAJL.COM 

DOMICIUADO NA (LOGRADOURO ma av, 

RUA SAUDADE 

COMPLEMENTO 

MUNICÍPIO 

FORTALEZA 

Declaro que a atividade se 

1=1 ENQUADRA Porte 

Cl RF-ENOUADRA 12:1 MICROEMPRESA .ME 

ini DESENQUADRA ini EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP 
nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 

sob as penas que ices as . neste instrumento e quanto aa no 
mpedido de exercer albridade empresária, nas possuir outro registro de empresário e requer à Junta Comercial do Estado do Ceará: 

niào estar 

ATO 

002 

DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERACAO 

EVENTO 
2244 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E 

EVENTO  transe:Ao DO EVENTO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

GLICILERRY ALMEIDA DE OLIVEIRA 

LOGRADOURO (rua. av. atm) 
RUA DA SAUDADE/VEREADOR NARCILIO ANDRADE 

COMPLEMENTO 

LOJA A 

MUNICIO 

FORTALEZA 

VALOR DO CAPITAL (por adenso) 

TREZENTOS MIL REAIS 

C • DIGO DE ATFQIDA 
ECONÓMICA (CNAE) 

eirewel 

4761001 
~ide 

/ 4763602 
4763601 
4761003 

4772500 
4782201 

DATA DE 0 DAS ATMOADES NUMERO DE INSC • NO CNPJ 

29/12/2017 29503043000171 

ASSINATURA DA FIRMA PELO ENDRE 

DATA DA ASSINATURA ASSINATURA oci EMPRESÁRIO 

26/06/2020 

DEFERIDO. 

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

UF — PAIS 
CE I I3FtASIL 

440 

CEP 

60420330 

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

AIR88.COMERCIOESERVICOS@GMAILCOM 

~nua (campo de preenduirnento facultativo) 

AUTENTICAÇÃO 

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPO 
§ 3° DO ART. 4" DA IN-DREI 03/2013, EVIDENCI 
RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO 

MÓDULO INTEGRADOR: CEP2000130170 III 11111111111111111111111111111111111 CEI OSP 

es Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 5440113 em 20/07/2020 da Empresa GUCILERFtY ALMEIDA DE OLIVEIRA, Mre 23103828175 e protocolo 201000113 - 
14/07/2020. Autenticação: 32BOBE4E25DA3BC3D18AF_BBCAE1654AC6AA43FDF. Lenha Cardoso de Alencar Seralne - Secretária-Geral. Para 
validar este documento, acesso http://www.jucec.ce.gov.br e informe ele do protocolo 20/100.011-3 e o código de segurança Kd2C) Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 21/07/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Saraine — Secretária-Geral. 
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Min/etário de Economia 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empnaserial e Integração 

N MERO DE IDENTIFI • DO REGISTRO DE EAIFRESA - RIRE DA SEDE 

2310382817-5 

NOME DO EMPRESARIO (completo sem abreviaturas) 
GLICILERRY ALMEIDA DE OLIVEIRA 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

IREGIME DE BENS (se casado) 

FILIAÇÃO 

JOSE AFRANIO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

NASCIDO EM (dali de ~mento) I IDENTIDADE (numero) 
11 /10/1990 05155139456 

EMANCIPADO POR flama Os emancipação aumente no case de menor) 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, av, Mc.) 

RUA SAUDADE 

MUNICIPt0 

FORTALEZA 

Declaro que a atividade se 

C:1 ENQUADRA Porte 

REENCMADRA MICROEMPRESA • ME 

l= DESENQUADRA 1=1 EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP 
nos tennos da Lei Complementar n°  123, de 14 de dezembro de 2006 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRI 

RIRE DA FILIAL (onsenehar somente se mo relerem. a /Md) 

Imae) 

RICILERI BEZERRA DE ALMEIDA 

047.970.093-14 

EMA& 

AIR88.00MERCIOESERVICOSUGMAILCOM 

BARRO/CRUBTO 

MONTESE 
CEP 

60420330 

UF 

CE 

Declaro, sob as penas da lei, Induzive que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 239 do Código Penal, não estar 
impedido de exercer atividade ~reabria, MIO MiSeuir outro multes de ~prateio e requer à Junta Comercial do Estado do Ceará: 

ATO 

002 
DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERACAO 
EVENTO 
2244 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
ALTEFtACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E 

EVENTO DESCRIÇÃO Do EVENTO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

GLICILERRY ALMEIDA DE OLIVEIRA 

LOGRADOURO (me, ev, etc.) 

RUA DA SAUDADE/VEREADOR NARCILIO ANDRADE 

COMPLEMENTO DAIRRorDISTRITO cEP 

LOJA A MONTESE 80420330 

MUNIc - • UF P CORREIO EL 'CO (E-MML) 

FORTALEZA CE BRASIL AIR88.COMERCIOESERVICOS@GMAILCOM 

VALOR DO CAPITAL - R$ VALOR DO CAPITAL (pa• adenso) 

300.000,00 TREZENTOS MIL REAIS 

O DE A 
CONOMICA (CNAE) 

mias ~o 

P61001 

/4781400 
4511102 
4520001 
4530704 
4924800 

O DO OBJETO 

DATA DE O DAS ATIVIDADES NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CHIM ITIANSFERANCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 

29/12/2017 29503043000171 PARE amador 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRE O (ou Peie maleseeMillefam~aRlemeM) lasePe de PageoNmenI0 ~RAM 

UF 

DATA DA ASSINATURA 

26/0612020 
ASSINATURA DO EMPRESÁRIO 

DEFERIDO. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

I / 

AUTENTICAÇÃO 

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO 
§ 3° DO ART. 40 DA IN-DREI 03/2013, EVIDENCIADA EM 
RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO 

MÓDULO INTEGRADOR: CEP2000130170 III I III II 111111111111 II 11111 II 11 11 1 111 OVOS 

a Junta Comerciei ão Estado do Ceará 
Certifico registro sob o ne 5440113 em 20/07/2020 da Empresa GLICILERRY ALMEIDA DE OLIVEIRA. Rire 23103828175. protocolo 201000113 - 

14/07/2020. Autenticação: 32BOBE4E25DA3BC3D18AF_BBCAE1854AC6AA43FDF. Lenka Cardoso de Alencar Serelne - Secretária-Geral. Para 

validar este documento, acesso tettp:/Awnv.jucee.ce.gov.br e informe n° do protocolo 20/100.011-3 e o código de segurança Kd2C) Esta cópia foi 

autenticada digitalmente a assinada em 21/07/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secratána-Geral. 
pág. 8/14 



Ministério da Economia 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração 

MERD DE IDENTIFI • DO REGISTRO DE EMPRESA - NRE DA SEDE 

2310382817-5 

NOME DO EM O (completo eam abrevierune) 
GUCILERRY ALMEIDA DE OLIVEIRA 

NACIONALIDADS

BRASILEIRA 

REGIME DE BENS (se casado) 

FILIAÇÃO
JOSE AFRANIO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

NASCIDO EM (data de namintento) 

11/10/1990 

IDENTIDADE (número) 
05155139456 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRI 

ESTADO CIVIL 

SOLTEIRO 

(mãe) 
I RICILERI BEZERRA DE ALMEIDA 

Orgia E.

I DÈTRAN 
CPF (número) 

047.970.093-14 

EMANCIPADO POR (forma de emandpação aomenle no caco de menor) EAWL 

AIR88.COMERCIOESERVICOSQGMAIL.COM 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO me. em. S.) 

RUA SAUDADE 

BARRO / DISTRITO 

MONTESE 

MUNICIPIO 

FORTALEZA 

Declaro que a atividade se 
I=1 ENQUADRA Parte 

1=I REENOUADRA 123 MICROEMPRESA - ME 

1=j DESENQUADRA IflI EMPRESA DE PEQUENO PORTE- EPP 
nos termos de Lei Complementar n°123, de 14 de dezembro de 2006 

NUMERO 

440 

60420330 

ro, as penas da lei, inclusive que são medicas todas as informações pastadas neste bisffiutnett e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal não 
Impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de empresário e requeri Junta Comercial do Estado do Ceará: 

ATO 

002 
DF-S DO ATO 

ALTERACAO 
EV9JTO 

2244 
DE AO DO EVENTO 
ALTERACAO DE ATNIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E 

EVENTO  fietu-olEA0 00 EVENTO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

GLICILERRV ALMEIDA DE OLIVEIRA 

LOGRADOURO na av, etc.) 

RUA DA SAUDADENEREADOR NARCILIO ANDRADE 
NUMF_RO 

440 

COMPLaIENTO BAIRRO / DISTRRO 

LOJA A MONTESE 1112:EP30420330 

MUNIC • UF P 5 

FORTALEZA CE BRASIL 
CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

NR88.COMERCIOESERVICOS@GMAIL.COM 

VALOR DO CAPITAL - 

300.000,00 
VALOR DO CAPITAL (por ateimo) 

TREZENTOS MIL REAIS 

•O DE A • 

C°N;A(CWiE) 

1001 

DESC DO OBJETO 

2,112000 
7490104 
8230001 
8020001 
7820500 

DATA DE O DAS ATIVIDADES NUMERO DE DISC NO CNPJ 

29/12/2017 29503043000171 

JURA DA FIRMA PELO ELIFRESARIO (ou pelo mprasentareehadetenteneerento) (campo de preenchintentO facultativo) 

AUTENTICAÇÃO 

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO 
§ 3° DO ART. 4° DA IN-DREI 03/2013, EVIDENCIADA EM 

RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO 

MÓDULO INTEGRADOR: CEP2000130170 1111111111111111111111111111111111111 CE18425699 

es Junta Comerciai do Estado do Ceará ,---
Certifico registro sob o n°5440113 em 20/07/2020 da Empresa GLICILERRY ALMEIDA DE OLIVEIRA, Rire 23103828175 e protocolo 201000113 - 
14/07/2020. Autenticação: 32BOBE4E25DA3BC3D18AF-BDCAE1654ACI3AA43FDF. Lenlra Cardoso de Alencar Sentina - Secretária-Geral. Para 
validar este documento, acesse httpJAifivar.jucer..ce.gov.br e informe n° do protocolo 20/100.011-3 e o código de segurança Kd202 Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 21/07/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral. 

-S.d.-- pág. 9/14 



40-

Ministério da Economia 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Recito Empresarial e Ilderaplo 

NUMERO DE IDENTIFI 

23103821317-5 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁR 

O REGISTRO DE EMPRESA NIRE DA SEDE RIRE DA FILIAL (preencha somente se ato referente a rei) 

NOME DO EMPRESAM° (completo sem abreviaturas) 
GLICILERRY ALMEIDA DE OLIVEIRA 

NACIONM  IDADE 

BRASILEIRA 

REGIME DE BENS Ne credo 

ESTADO CIVIL 

SOLTEIRO 

FILIAÇÃO (ere) 
JOSE AFRANIO HENRIQUE DE OLIVEIRA I RICILEFt1 BEZERRA DE ALMEIDA 

NASCIDO EM (data de naacimenbo) 

11/10/1990 

IDENTIDADE ~Co) 

05155139456 

CPF Immore) 

047.970.093-14 

EMANCIPADO POR (forma do emancipacale somente no caso de menor) EPAAIL 

I A1R88.COMERCIOESERVICOS@GMAIL.COM 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO na ri. etc.) 

RUA SAUDADE 

BMRRO / DISTRITO 

MONTESE 

MUNICÍPIO 

FORTALEZA 

Declaro que a atividade se 

I=1 ENQUADRA Parte 

RF_ENQUADRA Ca MI -ME 

in DESENQUADRA In EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP 
nos termos da Lei Complementar re° 123, de 14 de dezembro de 2006 

NUMERO 

440 

60420330 

'edoro, sob a penas da lel Inclusive que sio verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal não 
Impedido de exercer atividade errçassária, não possuir aro registro de empresário e requer à Junta Contai do Estado do Ceará: 

ATO 

002 

DESCRIOQ DO ATO 

ALTERACAO 

EVEPRO 
2244 

DESCRIÇÃO ao EVENTO 
ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E 

EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

GLICILERRY ALMEIDA DE OLIVEIRA 

MIRADOURO (ua, a e. et.) 

RUA DA SAUDADE/VEREADOR NARCILIO ANDRADE 

COMPLEMENTO 

LOJA A 

MUNIC 

FORTALEZA 

VALOR DO CAPITAL - R$ VALOR DO CAPITAL (por adenso 

300.000.00 TREZENTOS MIL REAIS 

DATA DE O DAS ATPADADES NUMERO DE INSC • NO CNPJ 

29/12/2017 3043000171 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRECO (ou polo 

DATA DA ASSINATURA ASSINATURA DO EMPRESÁRIO 

26/06/2020 

FERIDO. 

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

BMRPIO / DISTRITO 
MONTESE 

UF P 

CE BRASIL 

60420330 

CORREIO ELE1R • ICO (E-MAIL) 

AIRBELCOMERCIOESERVICOS@GMAILCOM 

AUTENTICAÇÃO 

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO 
§ 3° DO ART. 4° DA IN-DREI 03/2013, EVIDENCIADA EM 
RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO 

MÓDULO INTEGRADOR: CEP2000130170 

e Junta Comercial do Estado do Ceará 

Certifico registro sob o n ° 5440113 em 20/07/2020 da Empresa GUCILERRY ALMEIDA DE OLIVEIRA, Mire 23103828175 e protocblo 201000113 - 

14/07/2020. Autenticação: 32BOBE4E25DA3BC3D18AEBBCAE1654AC6AA43FDF. Lenha Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para 

validar este documento, acesso http:/Arnrav.jucec.ce.gov.br e Informe n °  do protocolo 20/100.011-3 e o código de segurança Kd2Q Esta cópia foi 

autenticada digitalmente e assinada em 21/07/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine— Secretária-Geral. 

III I I II II 11111.1 1111 11111 1111 11111 NI CE184258110 
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Ministério da Economia 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

MERO DE IDENTIFI • DO REGISTRO DE EMPRESA - NRE DA SEDE 

2310382817-5 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo aem 
GUCILERRY ALMEIDA DE OLIVEIRA 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

SEXO 

M F 1:51 

REGIPIfl DE BENS (ao casado 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRI 

HIRE DA FILIAL (preencher aornente a. ato referente a IRO 

ESTADO CNIL 

SOLTEIRO 

JOSE AFRANIO HENRIQUE DE OLIVEIRA 1 RICILEFt1 BEZERRA DE ALMEIDA 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

11/10/1990 

IDENTIDADE (número) 

05155139456 

CPF IndrnaM) 

047.970.093-14 

EMANCIPADO POR (forma da emandpayfre aamente no caso de manar) EMML 

1 AIR88.COMERCIOESERVICOSeGMAILCOM 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO MA ar. a) 

RUA SAUDADE 

~RD 1 DISTRITO 

MONTESE 

MUNICIPIO 

FORTALEZA 

Declaro que a atividade se 

ENQUADRA Porte 

REENQUADRA 122 MIOU:EMPRESA • ME 

DESENQUADRA I=1 EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP 
nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 

NUMERO 

440 

CEP 

60420330 

adem, sob as panas da lei, inckisive que são verídicas todas as Inforrnages prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar 
Impedido de exercer atividade empresária, rira possuir outro registro de ernpraRMO e ~Ir Junta CORMCIM da Estado do Doará: 

ATO 

002 

DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERACAO 

EVENTOI 
2244 

DESCRICAO DO EVENTO 
ALTERACAO DE AllVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E 

EVENTO DE DO EVENTO EVENTO DE DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

GLIGLERRY ALMEIDA DE OLIVEIRA 

LOGRADOURO (me. av, ata) 

RUA DA SAUDADENEREADOR NARGLIO ANDRADE 

COMPLEMENTO 

LOJA A 

FORTALEZA 

VALOR DO CAPITAL- RS VALOR DO CAPITAL (por adenso) 

300.000,00 TREZENTOS MIL REAIS 

CÓDIGO DE /DIVIDAM, DE DD OBJETO 
ECONÓMICA (CNAE) 

9313100 

9001999 
9511800 

9529105 

DATA DE I 0 DAS ATIVIDADES 

29/12/2017 

NUMERO DE INSC NO CNPJ 

29503043000171 

BAIRRO / DISTRITO 
RIONTESE 

CEP 

60420330 

UF P 5 CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

CE BRASIL AIR88.COMERGOESERVICOSOGMAILCOM 

ASSINATURA DA FIRIM PELO EMPRE — (ou pulo nepesentantaketatztenteigarenta) (campo de preenchirneMo lacultadvo) 

DATA DA ASSINATURA ASSINATURA Do EMPRESÁRIO 

25/06/2020 

FERIDO. 
4113LIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

AUTENTICAÇÃO 

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO 
§ 3° DO ART. 4° DA IN-DREI 03/2013, EVIDENCIADA EM 
RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO 

MÓDULO INTEGRADOR: CEP2000130170 

ig, Junte Comercial do Estado do Ceara 

Certifico registro sob o n" 5440113 em 20/07/2020 da Empresa GLICILERRY ALMEIDA DE OLIVEIRA, Nire 23103828175 e protocolo 201000113 - 

14/07/2020. Autenticação: 32BCIBE4E25DA3BC3D18AEBBCAE1654ACSAA43FDF. Leniras Cardoso de Alencar Seralne - Secretária-Geral. Para 

validar este documento, acosse http://www.jucec.ca.gov.br e informe n e do protocolo 20/100.011-3 e a código de segurança Kd20 Esta cópia foi 

autenticada digitalmente e assinada em 21/07/2020 por Leite Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral. 

,.....L...“.L ... pág. 11/14 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEA 
Registro Digital 

Documento Principal 

Identificação do Processo 
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

20/100.011-3 CEP2000130170 14/07/2020 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome 

047.970.093-14 

es Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n°5440113 em 20/07/2020 de Empresa GLICILERRY ALMEIDA DE OLIVEIRA, Rire 23103828175 e protocolo 201000113 - 
14/07/2020. Autenficaçito: 32BOBE4E25DA3BC3D18AEBBCAE1654ACEAA43FDF. Lenka Cardoso de Alencar Seraine - Secretárta-Geral. Para 
validar este documento, acesso http://www.Ncec.ce.gov.br e informe no do protocolo 20/100.011-3 e o código de segurança Kd2Q Esta cópia foi 
autenticada digitaknente e assinada em 21/07/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral. 

pág. 12/14 

GLICILERRY ALMEIDA DE OLIVEIRA 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa GLICILERRY ALMEIDA DE OLIVEIRA, de MIRE 
2310382817-5 e protocolado sob o número 20/100.011-3 em 14/07/2020, encontra-se registrado na Junta 
Comercial sob o número 5440113, em 20/07/2020. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador 
Cleiton Parente Aguiar Da Silva. 
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Lenira Cardoso de Alencar Seraine. Para sua validação, deverá ser 
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http:// 
portalservicos.jucec.ce.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de 
protocolo e chave de segurança. 

Capa de Processo 

CPF Nome 
047.970.093-14 GLICILERRY ALMEIDA DE OLIVEIRA 

Documento Principal 

CPF Nome 

047.970.093-14 GLICILERRY ALMEIDA DE OLIVEIRA 

Fortaleza. Segunda-feira, 20 de Julho de 2020 

Documento assinado eletronicamente por Cleiton Parente Aguiar Da Silva, Servidor(a) 
Público(a), em 20/07/2020, às 20:47 conforme horário oficial de Brasília. 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucec 
Informando o número do protocolo 20/100.011-3. 

Página 1 de 1 

S Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 5440113 em 20/07/2020 da Empresa GLICILERRY ALMEIDA DE OLIVEIRA, Ning 23103828175 e protocolo 201000113 - 
14/07/2020. Autentir.açáo: 32BOBE4E25DA3BC3D18AEBBCAE1554AC6AA43FDF. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para 
validar este documento, acosse http://vinvw.jucec.ce.gov.br e informe no do protocolo 20/100.0114 ao código de segurança Kd20 Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 21/07/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral. 

pág. 13/14 



a JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEA 
Registro Digital 

O ato foi deferido e assinado digitalmente por: 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome 

236.117.073-68 LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE 

Fortaleza. Segunda-feira, 20 de Julho de 2020 

E Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o no 5440113 em 20/07/2020 de Empresa GLICILERRV ALMEIDA DE OLIVEIRA, Nire 23103828175 e protocolo 201000113 - 
14/07/2020. Autenticaçeo: 32BOBE4E25DA3BC3D18AEBBCAE1654AC6AA43FDF. Legara Cardoso de Alencar Seraine - Secnotargeral. Para 
validar este documento, acesso http://www.jucec.ce.gov.br e informe ria do protocolo 20/100.011-3 e o código de segurança Kd20 Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 21/07/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral. 

...4,,,„4 .... pág. 14114 



Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

t h  
rn

Ministério da Economia 

Secretaria do Desenvolvimento Económico 

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) i fe, jj s' 9* 

tI Flél IS . 

.7 I
- uorie 

C P L NIRE (da sede ou filial, quando a 
sede for em outra UF) 

23103828175 

Código da Natureza 
Jurídica 

2135 

N° de Matricula do Agente 
Auxiliar do Comércio 

1- REUUERIMENTO 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará 

Nome: pi lell FRRY AI MFIDA DE OLIVEIRA 

(de Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

requer a V.S° o deferimento do seguinte ato: 

N° DE CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS DO ATO EVENTO OTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO 

11111111111111111 

N FCN/REMP 

CEP2000130 

11111 
70 

1 11 002 ALTERACAO 

2244 1 ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS) 

FORTALEZA Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

• Local Nome: 

Assinatura: 

14 Julho 2070 Telefone de Contato: 

Data 

2- USO DA JUNTA COMERCIAL 

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(als) igual(als) ou semelhante(s): 

O SIM SIM Processo em Ordem 
À decisão 

/ / 
Data 

NÃO / / NÃO / / Responsável 
Data Responsável Data Responsável 

DECISÃO 

massa 

Processo 

SINGULAR 
2' Exigência 3' Exigência 4° Exigência r Exigência 

em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Wesso deferido. Publique-se e arquive-se. 

indeferido. Publique-se. 

92 r
Data Responsável 

DECISÃO COLEGIADA r Exigência r Exigência C Exigência 5 Exigência 

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo indeferido. Publique-se. 

/ / 
Data Vogal Vogal Vogal 

Presidente da Turma 

OBSERVAÇÕES i 

1 

./ , 
e Junta Comercial do Estado do Ceará 

Certifico registro sob o n°5440113 em 20/07/2020 da Empresa GLICILERRY ALMEIDA DE OLIVEIRA, CNPJ 29503043000171 e protocolo 

201000113- 14/07/2020. Autenticação: 32BOBE4E25DA3BC3D18AEBBCAE1854AC6AA43FDF. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-

Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e Informe n° do protocolo 20/100.011-3 e o código de segurança Kd2Q Esta 

cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 03/05/2021 por Lenha Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral. 
X.... 9 Sn. 1/14 



'1/1 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEA 

Registro Digital 

Capa de Processo 

Identificação do Processo 
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

20/100.011-3 CEP2000130170 14/07/2020 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome 

047.970.093-14 GLICILERRY ALMEIDA DE OLIVEIRA 

e 
Página 1 de 1 

S Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n°5440113 em 20/07/2020 da Empresa GLICILERRY ALMEIDA DE OLIVEIRA, CNPJ 29503043000171 e protocolo 

201000113- 14/07/2020. Autenticação: 32BOSE4E25DA3BC3D18AEBBCAE1654AC6AA43FDF. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-

Geral. Para validar este documento, acosse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 20/100.011-3 e o código de segurança Kd2Q Esta 

cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 03/05/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral. Ifi. . . 9 ofm. 2/14 



ilta Ministério da Economia 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

REQUERIMENTO DE EMPRESA G • 

NUMERO DE IDENTIFICA O DO REGISTRO DE EMPRESA - RIRE DA SEDE NIRE DA FILIAL (preencher sarnenta sesta referente a filial) 
2310382817-5 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 
GLICILERRY ALMEIDA DE OLIVEIRA 

NACIONALIDADE 
BRASILEIRA 

SEXO 

F IREGIME DE BENS (se casado) 

FILIAÇÃO
JOSE AFRANIO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

NASCIDO EM (data de macho rito) 
11/10/1990 IIDENTIDADE (número) 

05155139456 

IESTADO CIVIL 
SOLTEIRO 

(mãe) 
I RICILERI BEZERRA DE ALMEIDA 

Órgão Emissor UF CPF (número) 
I DETRAN I cE 047.970.093-14 

EMANCIPADO POR (forme de emancipação somente no caso de menor) EMAIL 
AIR88.COMERCIOESERVICOS@GMAIL.COM 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, av, etc.) 
RUA SAUDADE 

COMPLEMENTO 

MUNICIPIO 
FORTALEZA 

INUMERO 
440 

IBAIRRO? DISTRITO I CEP 
MONTESE 60420330 

UF 
I CE 

Declaro que a atividade se 

I=1 ENQUADRA Porte 

1 REENQUADRA MICROEMPRESA ME 
DESENQUADRA I=1 EMPRESA DE PEQUENO PORTE- EPP 

nos termos da Lei Complementar n°123, de 14 de dezembro de 2006 

-claro, sob as penas da lei, Inclusive que são verídicas todas as Informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar 
impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de empresário e requer à Junta Comercial do Estado do Ceará: 

ATO DESCRIÇÃO DO ATO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 
002 ALTERACAO 2244 ALTEFIACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E 

EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 
GLICILERRY ALMEIDA DE OLIVEIRA 

LOGRADOURO (rua, av. ate.) 
' DA SAUDADE/VEREADOR NARCILIO ANDRADE 

COMPLEMENTO 
LOJA A 

NUM CIP 10 
FORTALEZA 

VALOR DO CAPITAL' R$ VALOR DO CAPITAL (por extenso) 
300.000,00 TREZENTOS MIL REAIS 

IBAIRRO / DISTRITO 
MON TESE 

UF PAIS 
I CE I BRASIL 

INUMERO 
440 

I CEP 
60420330 

ICORREIO ELETRONCO (E-MAIL) 
AIR88.COMERCIOESERVICOSOGMAIL.COM 

CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÓMICA (CNAE) 
~Mede pdocip•I 

4761001 

3313901 
1822999 
1822901 
4321500 
4330499 

['Esmolo DO OBJETO 
COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS MANUTENCAO E REPARACAO DE GERADORES, TRANSFORMACAO E MOTORES ELETRICOS 
INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA ATIVIDADES DE INTERMEDIACAO E AGENCIAMENTO DE SERVICOS E NEGOCIOS SERVICOS DE 
ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO REFORÇO ESCOLAR SERVICOS DE ACABAMENTOS GRAFICOS, EXCETO ENCADERNACAO E 
PLASTIFICACAO SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUCAO COMERCIO A VAREJO DE 
AUTOMOVEIS, CAMIONETAS E UTILITARIOS USADOS SERMOS DE MANUTENCAO E REPARACAO MECANICA DE VEICULOS 
AUTOMOTORES COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS USADOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES COMERCIO VAREJISTA DE 
MERCADORIASL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS - HIPERMERCADOS COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS EM PRODUTOS ALIMENTICIOS COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E 
FERRAMENTAS COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE (CONTINUA NA 
PRÓXIMA PAGINA) 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 1 NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 
29/12/2017 29503043000171 NIRE linteriOr 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pela representante/assistente/gerente) (campo de preenchimento facultativo) 

UF 

DATA DA ASSINATURA 
26/06/2020 

IDO. 
IQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

ASSINATURA DO EMPRESÁRIO 

AUTENTICAÇÃO 

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO 
§ 3° DO ART. 4° DA IN-DREI 03/2013, EVIDENCIADA EM 
RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO 

MÓDULO INTEGRADOR: CEP200013017 III 11 11 II 111111111111111111111 1111 1111 CE18425599 

e Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n°5440113 em 20/07 a Empresa GLICILERRY ALMEIDA DE OLIVEIRA, CNPJ 29503043000171 e protocolo 
201000113- 14/07/2020. Autenticação: 32BOBE4E25DA3BC3D18AEBEICAE1654AC6AA43FDF. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acosse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 20/100.011-3 e o código de segurança Kd2Q Esta 
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 03/05/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral. 

Ri. . . 0 não. 3/14 



Ministério da Economia 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração 

REQUERIMENTO DE EMPRESA 

NUMERO DE IDENTIFICAÇ O DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE RIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial) 

2310382817-5 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 
GLICILERRY ALMEIDA DE OLIVEIRA 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

SEXO REGIME DE BENS (se casario) 

NARF • 
FILIA 

JOSE AFFtANIO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

NASCIDO EM (data de nascimento) IDENTIDADE (número) 

11/10/1990 05155139456 

(mãe) 
I RICILERI BEZERRA DE ALMEIDA 

tribo Emissor UF CPF (número) 
DETRAN CE 047.970.093-14 

EMANCIPADO POR (forma de einanelpação somente no caso da menor) EMAIL 

I AIR88.COMERCIOESERVICOS§GMAIL.COM 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua. sv. etc.) 
RUA SAUDADE 

COMPLEMENTO 

MUNICÍPIO 

FORTALEZA 

Declaro que a atividade se 

Obr a

Cai

IBAIRRO / DISTRITO I CEP 
MONTESE 60420330 

ENQUADRA Porte

REENMADRA 12:1 MICROEMPFtESA - ME 

DESENQUADRA I=1 EMPRESA DE PEQUENO PORTE- EPP 
nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 

ro, ao as penas a le , in verve que ova d cas t as as norma prestadas neste nstrumento e quanto ao aposto no go 99 go anal, não estar 
Impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de empresário e requer à Junta Comercial do Estado do Ceara 

ATO DESCRIÇÃO DO ATO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 
002 ALTEFtACAO 2244 ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E 

EVENTil DESCRIÇÃO DO EVENTO EVENTS DESCRIGÁS DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

GLICILERRY ALMEIDA DE OLIVEIRA 

LOGRADOURO (rua. ao. etc.) 
RUA D AUDADENEREADOR NARCILIO ANDRADE 

COMPLEMENTO 
LOJA A 

MUNICÍPIO 

FORTALEZA 

VALOR DO CAPITAL - R$ VALOR DO CANTAI (por extenso) 
300.000,00 TREZENTOS MIL REAIS 

I axiaR0 'DISTRITO 
MONTESE 6060420330 

PAIS CORREIO ELETRIbNICO (E-MAIL) 
BRASIL AIR88.COMERCIOESERVICOS©GMAIL.COM 

CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÕMICA (CNAE) 
~as rwmetos 

4761001 
bane!~ 

4330404 
4292802 
4711301 
4729699 
4744099 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E 
COMUNICACAO COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO COMERCIO 
VAREJISTA DE MOVEIS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSORIOS COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE 
USO PESSOAL E DOMESTICO COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS 
RECREATIVOS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE 
PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS COMERCIO VAREJISTA DE 
CALCADOS TRANSPORTE ESCOLAR LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
COMERCIAIS E INDUSTRIAIS, SEM OPERADOR LOCACAO DE MAO-DE-OBRA TEMPOFtARIA ATIVIDADES DE (CONTINUA NA PRÓXIMA 
PÁGINA) 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 
29/12/2017 29503043000171 NIRE anterior 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representantelassistante/gerente) (campo de preenchimento facultativo) 

DATA DA ASSINATURA 
26/06/2020 

DEFE 
PUB 

ASSINATURA DO EMPRESÁRIO 

E E ARQUIVE-SE. 
AUTENTICAÇÃO 

UTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO O 
§ 3° DO ART. 4° DA IN-DREI 03/2013, EVIDENCIADA E 

_RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO 

MÓDULO INTEGRADOR: CEP2000130170 III 1 I II II 1111111 1111 I I 111 II 11 11 11 I 111 CE18425699 

es Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n°  5440113 em 20/07/2020 da Empresa GLICILERRY ALMEIDA DE OLIVEIRA, CNPJ 29503043000171 e protocolo 
201000113- 14/07/2020. Autenticação: 32BOBE4E25DA3BC3D18AEBBCAE1654AC6AA43FDF. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-

Geral. Para validar este documento, acosse http://www,jucec.ce.gov.br e informe n °  do protocolo 20/100.011-3 e o código de segurança Kd2Q Esta 
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 03/05/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seralne — Secretária-Geral. 
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it Ministério da Economia 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

REQUERIMENTO DE EMPRESA 

NUMERO DE IDENTIFI O DO REGISTRO DE EMPRESA - RIRE DA SEDE 
2310382817-5 1111~1ien 
NOME DO EMPRE -10 (completo sem abreviaturas) 
GLICILERRY ALMEIDA DE OLIVEIRA 

NACIONALIDADE 
BRASILEIRA 

SEXO 
F 

REGIME DE BENS (se casam 

FILIA 
JOSE AFRANIO HENR QUE DE OLIVEIRA 

NASCIDO EM (data de nascimento) 
11/10/1990 

IDENTIDADE (número) 
05155139456 

EMANCIPADO POR (forme de emancipacio somente no caso de manar) 

ESTADO CIVIL 
SOLTEIRO 

(mãe) 
RICILERI BEZERRA DE ALMEIDA 

otoEmissof 
DETRAN 

UF 
CE 

CPF (número) 
047.970.093-14 

EMML 
AIR88.COMERCIOESERVICOS©GMAILCOM 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO tua, av. etc-) 
RUA SAUDADE 

NUMERO 
440 

COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO 
MONTESE 

CEP 
60420330 

MUNI PIO 
FORTALEZA 

UF 
CE 

Declaro que a atividade se 
I=1 ENQUADRA Porte 

REENQUADRA IS MICROEMPRESA - ME 
DESENQUADRA c] EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP 

nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 
• claro, a as penes • a lei, 5 e que o ve • ices as In a presta as neste instrumento e quanto ao • oposto no a 
Impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de empresário e requer à Junta Comercial do Estado do Ceará: 

. go 2 f/ in go - ai, o estar 

ATO DESCRI DO ATO EVENTO DESCRIC -000 EVENTO 
002 ALTERACAO 2244 ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E 

EVENTO DESCRI DO EVENTO EVENTO DESCRI O DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 
GLICILERRY ALMEIDA DE OLIVEIRA 

LOGRADOURO (ma. ev, etc.) 
RUA DA SAUDADENEREADOR NARCILIO ANDRADE 

NUMERO 
440 

CO 
JA A TO

BAIRRO /DISTRITO CEP 
60420330 MONTESE 

MUNICIPIO 
FORTALEZA 

UF PAIS 
CE BRASIL 

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 
AIR88.COMERCIOESERVICOSOGMAILCOM 

VALOR DO CAPITAL R 
300.000,00 

VALOR DO CAPITAL (por extenso) 
TREZENTOS MIL REAIS 

CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÔMICA (CNAE) 
~tu ~is 

4761001 
...moa 

4744001 
4742300 
4751201 
4759899 
4756300 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 
MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANCA ELETRONICO SERMOS DE 
E FESTAS TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 
ESPETACULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES ATIVIDADES DE CONDICIONAMENTO 
COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS REPARACAO DE ARTIGOS 

ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, 
OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO 

EXPOSICOES 
ARTES CENICAS, 

DE 
ENGENHARIA 

FISICO REPARACAO E MANUTENCAO 
DO MOBILIARIO SERVICOS DE 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 
29/12/2017 

NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CN ú 
29503043000171 

TRANSFERÈNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF UF 
NIRE anterior 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo represeMante/assistente/gerente) (campo da preenchimento facultativo) 

DATA DA ASSINATURA ASSINATURA DO EMPRESÁRIO 
26/06/2020 

FE DO. 
UE-SE E ARQUIVE-SE. 

AUTENTICAÇÃO 

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO 
§ 30 DO ART. 4° DA IN-DREI 03/2013, EVIDENCIADA EM 
RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO 

MÓDULO INTEGRADOR: CEP2000130170 

e Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 5440113 em 20/07/2020 dá Empresa GLICILERRY ALMEIDA DE OLIVEIRA, CNPJ 29503043000171 e protocolo 
201000113 - 14/07/2020. Autenticação: 32BOBE4E25DA3BC3D18AEBBCAE1554AC6AA43FDF. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretaria-
Geral. Para validar este documento, acesso http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 20/100.011-3 e o código de segurança Kd2Q Esta 
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 03/0512021 por Lenira Cardoso de Alencar Seralne — Secretária-Geral. X. ... 0 não. 5/14 

II I I 1 II II 11111111111111111111 11 11 1111 CEIE/425899 



OMinistério de Economia 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

N MERO DE IDENTIF O DO REGISTRO DE E PRESA NIRE DA SEDE 

2310382817-5 

REQUERIMENTO DE EMPRES 

NIRE DA FILIAI. (preencher somente se ato referente e filial) 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 

GLICILERRY ALMEIDA DE OLIVEIRA 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 

SOLTEIRO 

SEXO REGIME DE BENS (se canado) 

FILIA (mãe) 

JOSE AFRANIO HENRIQUE DE OLIVEIRA I RICILERI BEZERRA DE ALMEIDA 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

11/10/1990 

IDENTIDADE (número) 

05155139456 

õrglio Emissor 

I DETRAN 

UF 

CE 

CPF (número) 

047.970.093-14 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação somente no caro de menor) EMA& 

AIR88.00MERCIOESERVICOS@GMAIL.COM 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, 6v. etc.) 

RUA SAUDADE 

NUMERO 

440 

COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO 

MONTESE 

CEP 

60420330 

mUN Cimo 

FORTALEZA 

UF 

CE 

Declaro que a atividade se 

I=1 ENQUADRA Porte 

REENOUADRA 12:1 MICROEMPFtESA - ME 

DESENQUADRA EMPRESA DE PEQUENO PORTE -EPP 
nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 dezembro de 2006 

Declaro, sob as penas da lei, Inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Cédígo Penal, não estar 
impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de empresário e requer A Junta Comercial do Estado do Ceanb 

TO DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERACAO 

EVENTO 

2244 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E 

EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

GLICILERRY ALMEIDA DE OLIVEIRA 

LOGRADOURO (tua. av, etc.) 

RUA DA SAUDADENEREADOR NARCILIO ANDRADE 

NUMERO 

440 

COMPLEMENTO 

LOJA A 

BAIRRO / DISTRITO 

MONTESE 
CEP 

60420330 

Ur' ic PIO 

FORTALEZA 

UF PAIS 

CE BRASIL 

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

AIR88.COMERCIOESERVICOS@GMAIL.COM 

VALOR DO CAPITAL- R 

300.000,00 

VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

TREZENTOS MIL REAIS 

• DIGO DE ATIVIDADE 
ECONÓMICA (CNAE) 

4761001 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

acondibim 

4755502 

4754702 

4754701 

475à900 

4752100 

DATA DE IN CIO DAS ATIVIDADES 

29/12/2017 

NUMERO DE INSCRI O CNPJ 

29503043000171 

TRANSFER NCIA DE SEDE OU DE FILIAI. DE OUTRA UF UF 
NIRE anterior 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representante/assistente/gerente) (campo de preenchimento facultativo) 

DATA DA ASSINATURA ASSINATURA DO EMPRESÁRIO 

26/06/2020 

DEF 
PUB 

S  

Certifico registro sob o n °  5440113 em 2007/2020 da Empresa GLICILERRY ALMEIDA DE OLIVEIRA. CNPJ 29503043000171 e protocolo 

201000113 - 14/07/2020. Autenticação: 32BOBE4E25DA3BC3Q48AEBBCAE1654AC6AA43FDF. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretaria-

Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n °  do protocolo 20/100.011-3 e o código de segurança Kd20 Esta 

cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 03/05/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Sotaina — Secretária-Geral. X.... 5 Dão. 6/14 

IQU E E ARQUIVE-SE. 
AUTENTICAÇÃO 

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOST 
§ 3° DO ART. 4° DA IN-DREI 03/2013, EVIDENCIADA EM 
RODAPÉ. APÓS A APROVAÇÃO DO ATO 

1111 11 1111111 1111 1 1 111 11 11 11 11 1 111 CE18425899 MÓDULO INTEGRADOR: CEP20001 

Junta Comercial do Estado do Ceara

30 



iiik Ministério da Economia 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

- jjj4 'j :*. 
REQUERIMENTO DE EMPRESÁ51 "s4 . % 1".• % 

N MERO DE IDENTIFICAÇ O DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE NIRE DA FIUAL (preencher somente se ato referente a MIS) 
2310382817-5 

Rubrica 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abnwleturas) 
GLICILERRY ALMEIDA DE OLIVEIRA 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 
SOLTEIRO 

SEXO mn F GIME DE BENS (se casado) 

FILIAÇÃO 

JOSE AFRANIO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

11/10/1990 
IDENTIDADE (número) 
05155139456 

Pnae) 

I RICILERI BEZERRA DE ALMEIDA 

Óvulo Emissor 

I DETRAN 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação somente no caso de ) EMA& 

I AIR88.COMERCIOESERVICOS@GMAIL.COM 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rue av, 
RUA SAUDADE 

ur 

CE 

CPF (númem) 
047.970.093-14 

NUMERO 
440 

COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO 

MONTESE 
CEP 

60420330 

MUNICIPIO 

FORTALEZA 
UF 

CE 

Declaro que a athadade se 

ENQUADRA Porte

REENQUADRA 12:2 MICROEMPRESA - ME 
DESENQUADRA 1=I EMPRESA DE PEQUENO PORTE. EPP 

nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2008 
:claro, sob as penas da lei, Inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste Instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar 

Impedido de exercer atividade empresária, não possuir outra registro de empresário e requer à Junta Comercial do Estado do Ceará: 

ATO 

002 
DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERACAO 
EVENTO 
2244 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E 

EVENTO 

na pamortresanai 

DESCRIÇÃO DO EVENTO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

GLICILERRY ALMEIDA DE OLIVEIRA 

LOGRADOURO (rua, av, etc.) 
RUA DA SAUDADENEREADOR NARCILIO ANDRADE 

NUMERO 
440 

COMPLEMENTO 

LOJA A 
BAIRRO / DISTRITO 
MONTESE 

CEP 

60420330 

UNICIPIO 

ALEZA 

VALOR DO CAPITAL- RS 
300.000,00 

CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÔMICA (CNAE) 

4761001 

4763602 
4763601 
4761003 
4772500 
4782201 

VALOR DO CAPITAL (por extenso) 
TREZENTOS MIL REAIS 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

UF PAIS 

I CE BRASIL 
CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

AIR8B.COMERCIOESERVICOSeGMAILCOM 

DATA DE INICIO DAS ATNIDADES 
29/12/2017 

NUMERO DE INSCRI • NO CNPJ 
29503043000171 

TRANSFER NCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF LW 
NIRE anterior 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRE O (ou peio representaMenissisteMenserente) (campo de preenchimento facultativo) 

DATA DA ASSINATURA ASSINATURA DO EMPRESÁRIO 
26/06/2020 

DE E 0. 
PU E-SE E ARQUIVE-SE. 

/ / 

AUTENTICAÇÃO 

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO N 
§ 3° DO ART. 4° DA IN-DREI 03/2013, EVIDENCIADA EM 
RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO 

r,,,,, , 
e Junta Comercial do Estado do Ceará 

Certifico registro sob o n° 5440113 em §/07/2020 da Empresa GLICILERRY ALMEIDA DE OLIVEIRA, CNPJ 29503043000171 e protocolo 
201000113- 14/07/2020 Autenticação: 3280BE4E250A3BC3D18AEB8CAE1654AC6AA43FDF. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acosse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n°  do protocolo 20/100.011-3 e o código de segurança Kd2Q Esta 
cópia foi autenticada digItEdmente e assinada em 03/05/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seralne — Secretária-Geral.

Iii.... 9 oão. 7/14 
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JOSE AFRANIO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

NASCIDO EM (data de nascimento) 
11/10/1990 

IDENTIDADE (minem) 
05155139456 

Ministério da Economia 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

NUMERO DE IDENTIFI e Do REGISTRO DE EMPRESA. NIRE DA SEDE 
2310382817-5 

REQUERIMENTO DE EMPRESÀI(fib 

NIRE DA FILIAL (preendier somente se ato referentes filial) 
P L 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 
GLICILERRY ALMEIDA DE OLIVEIRA 

NACIONALIDADE 
BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 
SOLTEIRO 

SEXO 
MflF 

REGIME DE BENS (se casado) 

FILIAÇÃO (mãe) 
I RICILERI BEZERRA DE ALMEIDA 

Órgão Erni!~ 

I DETRAN 
UF 
CE 

CPF (número) 
047.970.093-14 

EMANCIPADO POR ( de emancipação no caso de men EMAIL 
AIR88.COMERCIOESERVICOS@GMAILCOM 

DOMICILIADO NA (LOGRADO. IRO Ma etc.) 
RUA SAUDADE 

NUMERO 
440 

COMPLEMENTO BARRO! DISTRITO 
MONTESE 

CEP 
60420330 

MUNICIPIO 
FORTALEZA 

UF 
CE 

Declaro que a atividade se 
ENQUADRA Porte

REENQUADRA CRI MICROEMPFtESA - ME 
DESENQUADRA I=1 EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP 

nos termos de Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 
Declaro, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar 
mpedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de empresário e requer à Junta Comercial do Estado do Ceará: 

ATO 
002 

DESCRIÇÃO DO ATO 
ALTERACAO 

EVENTO 
2244 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E 

EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 
GLICILERRY ALMEIDA DE OLIVEIRA 

LOGRADOURO (rua. as, etc.) 
RUA DA SAUDADENEREADOR NARCILIO ANDRADE 

NUMERO 
440 

COMPLEMENTO 
LOJA A 

BAIRRO / DISTRITO CEP 
60420330 MONTESE 

log.-ó— to PAIS 
FORTALEZA CE BRASIL 

CORREIO ELETR ICO r( -MAI ) 
AIR88.COMERCIOESERVICOS@GMAIL.COM 

VALOR DO CAPITAL - R 
300.000,00 

VALOR DO CAPITAL (por extenso) 
TREZENTOS MIL REAIS 

CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÔMICA (CNAE) 

4761001 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

noa:~ 

4781400 
4511102 
4520001 
4530704 
4924800 

DATA DE IN CIO DAS ATIVIDADES 
29/12/2017 

NUMERO DE INSCRI • NO CNPJ 
29503043000171 

TRANSFE NCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF UF 
NIRE anterior 

INATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representante/assletente/pereMe) (campo de preenchimento facultativo) 

DATA DA ASSINATURA ASSINATURA DO EMPRESÁRIO 
26/06/2020 

AUTENTICAÇÃO 

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO 
§ 30 DO ART. 40 DA IN-DREI 03/2013, EVIDENCIADA EM 
RODAPÉ. APÓS A APROVAÇÃO DO ATO 

MÓDULO INTEGRADOR: CÉP2000130 

e Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 5440113 em /2020 da Empresa GLICILERRY ALMEIDA DE OLIVEIRA, CNPJ 29503043000171 e protocolo 
201000113- 14/07/2020. Autenticação: 32BOBE4E25DA3BC3D18AEBBCAE1654AC6AA43FDF. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse httplAwaviucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 20/100.011-3 e o código de segurança Kd2Q Esta 
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 03/05/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral. 

X.... 9 Dão. 8/14 
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fet Ministério da Economia 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

NUMERO DE IDENTIFI O DO REGISTRO DE EMPRESA NIRE DA SEDE 
2310382817-5 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 
GLICILERRY ALMEIDA DE OLIVEIRA 

REQUERIMENTO DE EMPRE“Ri 

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a al) 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

FILIAÇÃO 

ESTADO CIVIL 

SOLTEIRO 

REGIME DE BENS (se casado) 

(mãe) 
JOSE AFRANIO HENRIQUE DE OLIVEIRA I RICILERI BEZERRA DE ALMEIDA 

NASCIDO EM (data de nascimento) IDENTIDADE (númem) õrgeo Emissor 
11/10/1990 05155139456 I DETFtAN 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação somente no caso demenor)  EMAIL 

UF 
CE 

CPF (número) 

047.970.093-14 

AIR88.COMERCIOESERVICOS@GMAIL.COM 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua av, etc.) 
RUA SAUDADE 

NUMERO 
440 

COMPLEMENTO SARRO 1 DISTRITO 

MONTESE 
CEP 

60420330 
MUNICIPIO 

FORTALEZA 
UF 

CE 

Declaro que a atividade se 

1:=1 ENQUADRA Porte 

REENQUADRA MICROEMPRESA - ME 
DESENQUADRA 1=I EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP 

nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 

Declaro, sob as penas da lei. inclusive que são veridicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar 
mpedIdo de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de empresário e requer à Junta Comercial do Estado do Ceará: 

ATO 

002 
DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERACAO 
EVENTO 
2244 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E 

EVENTO 

NCIMF FRAPRFSÁRIAI 

DESCRIÇÃO DO EVENTO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

GLICILERRY ALMEIDA DE OLIVEIRA 

LOGRADOURO (rua, av. etc.) 
RUA DA SAUDADE/VEREADOR NARCILIO ANDRADE 

NUMERO 
440 

COMPLEMENTO 
LOJA A 

BAIRRO /DISTRITO 

MONTESE 
CEP 

60420330 
MLJNICIP 

ALEZA I 
UF PAIS 

CE I BRASIL 
CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

AIR88.COMERCIOESERVICOSOGMAIL.COM 
VALOR DO CAPITAL - R 
300.000,00 

VALOR DO CAPITAL (por extenso) 
TREZENTOS MIL REAIS 

CÓDIGO DE ATMDAOE 
ECONÔMICA (CNAE) 
mese omps 

4761001 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

7112000 
7490104 
8230001 
8020001 
7820500 

DATA DE IN CIO DAS ATIVIDADES 
29/12/2017 

NUmERO DE INSCR O NO CNPJ 
29503043000171 

TRANSFE NCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF UF 
NIRE anterior 

ou pelo nspresen n gerente campo de preenchmeMo facultativo) 

DATA DA ASSINATURA ASSINATURA DO EMPRESÁRIO 
26/06/2020 

AUTENTICAÇÃO 

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO 
§ 30 DO ART. 40 DA IN-DREI 03/2013, EVIDENCIADA E 
RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO 

MÓDULO INTEGRADOR: CEP200013 In 1 11 II IIIIIIIIIIlIIIIIIIII 11 11 1 111 

e Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n°5440113 e 0/07/2020 da Empresa GLICILERRY ALMEIDA DE OLIVEIRA, CNPJ 29503043000171 e protocolo 
201000113- 14/07/2020. Autenticação: 32BOBE4E25DA3BC3D18AEBBCAE1654AC6AA43FDF. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesso http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 20/100.011-3 e o código de segurança Kd2Q Esta 
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 03/05/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral. 

III -.12 ago. 9/14 
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ISMinistério da Economia 
Secretarie de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁR 

NUMERO DE IDENTIFICA O DO REGISTRO DE EMPRESA - RIRE DA SEDE NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente e fillel) 
2310382817-5 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 
GLICILERRY ALMEIDA DE OLIVEIRA 

NACIONALIDADE 
BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 
SOLTEIRO 

SEXO REGIME DE BENS (se casado) 

FILIAÇÃO (não) 
JOSE AFRANIO HENRIQUE DE OLIVEIRA 1 RICILERI BEZERRA DE ALMEIDA 

NASCIDO EM (data de nascimento) IDENTIDADE (número) ôrgâo Emissor 
11/10/1990 05155139456 I DETRAN 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação somente no caso de menor) EMAIL 

UF 
CE 

CPF (número) 
047.970.093-14 

AIR88.COMERCIOE5ERVICOSOGMAIL.COM 
DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua. av, etc.) 
RUA SAUDADE 

NUMERO 
440 

EMENTO BAIRRO / DISTRITO 
MONTESE 

CEP 
60420330 

MUNICIPIO 
FORTALEZA 

UF 
CE 

Declaro que a atividade se 

ENQUADRA Porte

REENQUADRA MICROEMPRESA - ME 
DESENQUADRA 1=1 EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP 

nos temias da Lei Complementar if 123, de 14 de dezembro de 2006 

Declaro, sob as penes da lei, inclusive que são verídicas todas as Informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar 
mpedkio de exercer atividade empresária. não possuir outro registro de empresário e requer à Junta Comercial do Estado do Ceará: 

ATO 
002 

DESCRIÇÃO DO ATO 
ALTEFtACAO 

EVENTO 
2244 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E 

EVENTO 

NCIMF FLIPI:IFSASIIIII 

DESCRIÇÃO DO EVENTO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

GLICILERRY ALMEIDA DE OLIVEIRA 

URO (rua. av. etc.) 
RUA DA SAUDADENEREADOR NARCILIO ANDRADE 

NUMERO 
440 

COMPLEMENTO MIRRO / DISTRITO 
MONTESE 

CEP 
60420330 

MUNICIPIO 
FORTALEZA 

VALOR DO CAPITAL - RS 
300.000,00 

VALOR DO CAPITAL (por extenso) 
TREZENTOS MIL REAIS 

UF PA S 
CE I BRASIL 

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

AIR88.COMERCIOESERVICOSQGMAIL.COM 

CODIGO DE ATIVIDADE 
ECONÔMICA (CNAE) 

4761001 
temem.* 

7711000 
7739099 
8550302 
8599699 
8599604 

DESCRICAO DO OBJETO 

DATA DE INICIO DAS ATIV ADES 
29/12/2017 

NUMERO DE INSCRI 5 NO CNPJ 
29503043000171 

TRANSFE ROIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF UF 
NIRE entonar 

ASSINATURA DA FIRMA PELO SUPRE O (ou peb rapresentante/assistente)genente) (campo de preenchimento facultativo) 

DATA DA ASSINATURA ASSINATURA DO EMPRESÁRIO 
26/06f2020 

DE Ts O. 
PU T. UE-SE E ARQUIVE-SE. 

/ 

AUTENTICAÇÃO 

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO 
§ 3° DO ART. 4° DA IN-DREI 03/2013, EVIDENCIADA EM 
RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO 

MÓDULO INTEGRADOR: CEP200013017 

e Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o rte 5440113 em 2 2 da Empresa GLICILERRY ALMEIDA DE OLIVEIRA, CNPJ 29503043000171 e protocolo 
201000113- 14/07/2020. Autenticação: 328 BE4E25DA3BC3D18AEBBCAE1654AC6AA43FDF. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesso http:/hvww.jucec.ce.gov.br e Informe n° do protocolo 20/100.011-3 e o código de segurança Kd20 Esta 
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 03/05/2021 por Lontra Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral. 

M...1 Ma. 10/14 
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illMinistério da Economia 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

NUMERO DE IDENTIF 000 REGISTRO DE EMPRESA NIRE DA SEDE 

2310382817-5 

7v ;

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referentes Sal) CPL 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 
GLICILERRY ALMEIDA DE OLIVEIRA 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

ESTADO CML 

SOLTEIRO 

SEXO REGIME DE BENS (se casado) 

FILIA (mãe) 

JOSE AFRANIO HENRIQUE DE OLIVEIRA I RICILERI BEZERRA DE ALMEIDA 

NASCIDO EM (data de nascimento) IDENTIDADE (m(mem) órgão Emissor UF 

11/10/1990 05155139456 I DETRAN CE 

EMANCIPADO POR (forma de emandpacio somente no caso de 

CPF (Memore) 
047.970.093-14 

EMAIL 
1 AIR88.COMERCIOESERVICOS@GMAILCOM 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua. as. tc-) 
RUA SAUDADE 

NUMERO 
440 

COMPLEMENTO BAIRRO 'DISTRITO 

MONTESE 

CEP 

60420330 

MUNICIPIO 
FORTALEZA 

UF 
CE 

Declaro que a atividade se 

ENQUADRA Porte

REENQUADRA CS3 MICROEMPRESA - ME 

DESENQUADRA EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP 
nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 

ro, sob as penas da lei, inclusive que são verifficas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penai, não estar 

impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de empresário e requer à Junta Comercial do Estado do Ceará: 

ATO 

002 

DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERACAO 

EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

2244 ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E 

EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

GLICILERRY ALMEIDA DE OLIVEIRA 

LOGRADOURO (rua, av. etc.) 

RUA DA SAUDADENEREADOR NARCILIO ANDRADE 

NUMERO 
440 

COMPLEMENTO 

LOJA A 

BAIRRO! DISTRITO 
MONTESE 

CEP 
60420330 

MUNIC PIO 

FORTALEZA I 

Ln S 

CE IBRASIL 

CORREIO ELETFtONICO (E-MAIL) 

AIR813.COMERCIOESERVICOS©GMAIL.COM 

VALOR DO CAPITAL - RS 

300.000,00 

VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

TREZENTOS MIL REAIS 

ipn GermDE AircliVilliDE 
CON ICA

4761001 

DESCR • DO OBJETO 

9313100 
9001999 
9511800 
9529105 

DATA DE IN CO. - Ai 

29/12/2017 

IVIDADES NUMERO DE INSCR NO CNPJ 

29503043000171 

TRANSFER NCR DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF u 
NIRE anterior 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representante/assistente/gerente) (campo de preenchimento facultativo) 

DATA DA ASSINATURA ASSINATURA DO EMPRESÁRIO 

26/06/2020 

DEFERIDO. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

AUTENTICAÇÃO 

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO 
§ 3° DO ART. 4° DA IN-DREI 03/2013, EVIDENCIADA EM 
RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO 

MÓDULO INTEGRADOR: CEP2000130170 

es Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sobe n°  5440113 e da Empresa GLICILERRY ALMEIDA DE OLIVEIRA, CNPJ 29503043000171 e protocolo 

201000113 - 14/07/2020. Autenticação: g2BBE4E25DA3BC3Dl8AEBBCAE1654AC6AM3FDF. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-

Geral. Para validar este documento, acesse http://witayjucec.ce.gov.br e informe n °  do protocolo 20/100.0114 e o código de segurança Kd2Q Esta 

cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 03/05/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral. 
-1/11.... 12 não. 11/14 
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r, 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEA 

Registro Digital 

Documento Principal 

Identificação do Processo 
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

20/100.011-3 CEP2000130170 14/07/2020 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome 

047.970.093-14 GLICILERRY ALMEIDA DE OLIVEIRA 

Página 1 de 1 

es Junte Comercial do Esteado do Ceará 
Certifico registro sob o n°5440113 em 20/07/2020 da Empresa GLICILERRY ALMEIDA DE OLIVEIRA, CNPJ 29503043000171 e protocolo 
201000113- 14/07/2020. Autenticação: 321308E4E250A3BC3D18AE85CAE1654AC6AA.43F0F. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acene http://wwwjucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 20/100.011-3 e o código de segurança Kd2Q Esta 
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 03/05/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral. 

Iii.... 0 não. 12/14 



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa GLICILERRY ALMEIDA DE OLIVEIRA, de NIRE 
2310382817-5 e protocolado sob o número 20/100.011-3 em 14/07/2020, encontra-se registrado na Junta 
Comercial sob o número 5440113, em 20/07/2020. O ato foi deferido eletrônicamente pelo examinador 
Cleiton Parente Aguiar Da Silva. 
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Lenira Cardoso de Alencar Seraine. Para sua validação, deverá ser 
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http:// 
portalservicos.jucec.ce.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnicajtif) e informar o número de 
protocolo e chave de segurança. 

Capa de Processo 

GLICILERRY ALMEIDA DE OLIVEIRA 

Documento Principal 

GLICILERRY ALMEIDA DE OLIVEIRA 

Fortaleza. Segunda-feira, 20 de Julho de 2020 

Documento assinado eletronicamente por CleIton Parente Aguiar Da Silva, Servidor(a) 
Público(a), em 20/07/2020, às 20:47 conforme horário oficial de Brasfila. 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de servicos da iucec 
informando o número do protocolo 20/100.011-3. 

PáginaS4e 1 

it Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 5440113 em 20/07/2020 da Empresa GLICILERRY ALMEIDA DE OLIVEIRA, CNPJ 29503043000171 e protocolo 

201000113 - 14/07/2020. Autenticação: 32BOBE4E25DA3BC3D18AEBSCAE1654AC6AA43FDF. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-

Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 20/100.011-3 e o código de segurança Kd2CI Esta 

cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 03/05/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral. 
1f i..._ O não. 13/14 



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEA 
Registro Digital 

O ato foi deferido e assinado digitalmente por: 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome 

236.117.073-68 LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE 

Fortaleza. Segunda-feira, 20 de Julho de 2020 

S Junte Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n°6440113 em 20/07/2020 da Empresa GLICILERRY ALMEIDA DE OLIVEIRA, CNPJ 29503043000171 e protocolo 

201000113 - 14/07/2020. Autenticação: 32B013E4E25DA3BC3D18AEBBCAE1654AC6AA43FDF. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-

Geral. Para validar este documento, acesse http://vAvw.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 20/100.011-3 e o código de segurança Kd2CI Esta 
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GRÁF I CA E ED ITORA 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão. 

Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000 — Centro — Tunt 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Licitante: PANTOGRAF GRÁFICA EDITORA LTD, 

ENVELOPE I CNN: 29.055.287/0001-39 

Pregão Presencial/Registro de Preços n.2 095/ 

Objeto:Contratação de empresa para aqui 
escolares para atender as necessidades 
Municipal de Educação. 



PANTOGRAF 
GRA' A L 9 le A L 1 os 

ANEXO II 
PROPOSTA DE PREÇO 

PREGÃO PRESENCIAL N. 095/2021 

Prezados Senhores, 

PANTOGRAF GRÁFICA EDITORA LTDA/ME, com sede na cidade de Pinheiral / RJ à Av. Pinheiral, 

744 Loja 02 —São Jorge — Pinheiral/RJ CEP: 27197-000 inscrita no CNPJ/MF sob o número, CNPJ 

29.055.287/0001-39, neste ato representado por KARLOS GUSTHAVO ECHAGUE TRIPENO, 

portador do CPF n.2 037.363.707-17 e R.G. n.225262667-9, abaixo assinado propõe à Prefeitura 

Municipal de Tuntum — Maranhão, através da Secretaria Municipalde Educação, os preços infra 

discriminados cujo objetivo é a contratação de empresa para aquisição de livros escolares para 

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Município de Tuntum MA, objeto 

do PREGÃO PRESENCIAL N2 095/2021: 

LOTE 1- EDUCAÇÃO INFANTIL 

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL (LIVROS) UNID QTD 
PREÇO 
(UNIT.) 

PREÇO TOTAL 

1 Livro da Educação Infantil 11 (3 Anos) Unid. 650 R$ 139,00 R$ 90.350,00 
2 Livro da Educação Infantil 111 (4 Anos) Unid. 664 R$ 139,00 R$ 92.296,00 
3 Livro da Educação Infantil IV (5 Anos) Unid. 1.247 R$ 139,00 R$ 173.333,00 

TOTAL 2.561 RS 355.979,00 

LOTE II- EDUCAÇÃO FUNDAMENTALI e II. 

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL (LIVROS) UNID QTD. 
PREÇO 
(UNIT.) 

PREÇO TOTAL 

1 
Livro História e Cultura Afro-Brasileira e 
Indígena 12 Ano. 

Unid. 
506 R$ 99,00 R$ 50.094,00 

2 
Livro História e Cultura Afro-Brasileira e 
Indígena 22 Ano. 

Unid. 513 
R$ 99,00 R$ 50.787,00 

3 
Livro História e Cultura Afro-Brasileira e 
Indígena 32 Ano. 

Unid. 541 
R$ 99,00 R$ 53.559,00 

4 
Livro História e Cultura Afro-Brasileira e 
Indígena 42 Ano. 

Un id. 673 
R$ 99,00 R$ 66.627,00 

Pantograf Gráfica e Editara LIDA 
CNP!: 29.055.287/0001-39 —I.E.: 11.013.643 
Av. Pinheiral, 744—S5o Jorge — Pinheiral/RI CEP: 27197-000 
Tel: (21) 99955-7170/(24)3356-2125 , e-mail: juliene@pantogratcom.br 



PASTOGRAF 
GRaf A E r: 3- tORA 1 :8s 

5 
Livro História 
Indígena 52 Ano. 

e Cultura Atro-Brasileira e 
Unid. 614 

11$ 99,00 R$ 60.786,00 

6 
Livro História 
Indígena 62 Ano. 

e Cultura Afro-Brasileira e 
Unid . 708 

R$ 99,00 11.$ 70.092,00 

7 
Livro História 
Indígena 72 Ano. 

e Cultura Afro-Brasileira e 
Un id. 645 

R$ 99,00 R$ 63.855,00 

8 
Livro História 
Indígena 82 Ano. 

e Cultura Afro-Brasileira e 
Unid . 530 

R$ 99,00 R$ 52.470,00 

9 
Livro História 
Indígena 92 Ano. 

e Cultura Afro-Brasileira e 
Un id. 525 

R$ 99,00 R$ 51.975,00 

TOTAL 5.255 R$ 520.245,00 

LOTE III - EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL I e1. 

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL (UVROS) UNID QTD. 
PREÇO 
(UNff.) 

PREÇO TOTAL 

1 livro da Educação para o Trânsito 12 Ano Unid. 506 R$ 89,00 R$ 45.034,00 

2 Livro da Educação para o Trânsito 22 Ano Unid. 513 R$ 89,00 R$ 45.657,00 

3 Livro da Educação para o Trânsito 32 Ano Unid. 541 R$ 89,00 R$ 48.149,00 

4 Livro da Educação para o Trânsito 42 Ano Unid. 673 R$ 89,00 R$ 59.897,00 

5 Livro da Educação para o Trânsito 52 Ano Unid. 614 R$ 89,00 R$ 54.646,00 

6 Livro da Educação para o Trânsito 62 Ano Unid. 708 R$ 89,00 R$ 63.012,00 

7 Livro da Educação para o Trânsito 72 Ano Unid. 645 R$ 89,00 R$ 57.405,00 

8 Livro da Educação para o Trânsito 82 Ano Unid. 530 R$ 89,00 R$ 47.170,00 

9 Livro da Educação para o Trânsito 92 Ano Unid. 525 11$ 89,00 R$ 46.725,00 

TOTAL 5.255 R$ 467.695,00 

VALOR GLOBAL R$ 1.343.919,00 

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, contados a partir 

da data de sua abertura; 

b) O objeto será executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de Fornecimento" 

expedida pela Secretaria Municipal de Educação. 

c) Proposta de Preço: Valor Total: R$ 1.343.919,00 (Hum milhão, trezentos e quarenta e três mil, 

novecentos e dezenove reais) 

d) Dados Bancários: (Banco do Brasil/Agência: 3259-X/Conta Corrente: 21082-2); 

'tf e) Condição de Pagamento: Conforme TERMO DE REFERÊNCIA 

F) Dados do signatário para possível assinatura de contrato: 

Nome: JUUENE PAUUNA LOPES TRIPENO 

Cargo/Função: SOCIA-PROPREITARIA 

Pantograf Gráfica. Editora LIDA 
CNN: 29.055.287/0001-39 —1.E.: 11.013.643 
Av. Pinheiral, 744-53o Jorge — Pinheiral/R1 CEP: 27197-000 
Tel: (21) 99955-7170/(24)3356-2125 ,e-mail:juliene@pantograf.com.br 
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PAI4TOGRAF 
G F C A t. £3 TCR t DS 

RG n 10867771-7 

CPF n° 082.670.637-14 

Endereço: Rua Cesar lates 260, Bloco 05 AP 408, Barra da Tijuca — Rio de Janeiro /RJ 

Pinheiral, 03 de Maio de 2021. 

THAVO ECHAGUE TRIPENO 
CPF 037.363.707-17 

Pantograf Gráfica e Editara LTDA 
CNP): 29.055.287/0001-39 -1.E.: 11.013.643 
Av. Pinheiral, 744-5ão Jorge- Pinheiral/1U CEP: 27197-000 
Tel: (21) 99955-7170/(24)3356-2125 , e-mail: juliene@pontograf.corn.br 



À Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tunturr 

Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000 - 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Licitante: CASA LETRAS LTDA 

ENVELOPE 1 Pregão Presencial/Registro de I 

Objeto:Contratação de empn 
escolares para atender as 
Municipal de Educação. 



Casa de letras 

ANEXO II 
PROPOSTA DE PREÇO 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 095/2021 

Prezados Senhores, 

Casa de Letras LTDA, com sede na cidade de São Paulo à Rua Fradique Coutinho, n.° 1139, inscrita 

no CNPJ/MF sob o número 48.764.955/0001-41, neste ato representado por Rafael Lima de São 

Paulo, portador do CPF n.° 073.596.817-90 e R.G. n.° 11.200.827-1, abaixo assinado propõe à 

Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão, através da Secretaria Municipal de Educação, os preços 

infra discriminados cujo objetivo é a contratação de empresa para aquisição de livros escolares para 

s atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Município de Tuntum MA, objeto 

ei do PREGÃO PRESENCIAL N° 095/2021: 

LOTE 1- EDUCAÇÃO INFANTIL. 

ITEM 
DESCRIÇÃO DO MATERIAL 
(LIVROS) 

UND QTD 
PREÇO 
(UNIT) 

PREÇO 
TOTAL 

Livro da Educação Infantil 11 (3 Anos) Unid. 650 R$ 145,90 R$ 94.835,00 

2 
Livro da Educação Infantil 111 (4 
Anos) 

Unid, 664 R$ 145,90 R$ 96.877,60 

3 
Livro da Educação Infantil IV (5 
Anos) 

Unid. 1.247 R$ 145,90 R$ 181.937,30 

TOTAL 2.561 RS 373.649,90 

LOTE II - EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL I e II. 

ITEM 
DESCRIÇÃO DO MATERIAL 

(LIVROS) 
UND QTD. 

PREÇO 
(UNIT) 

PREÇO 
TOTAL 

1 
Livro História e Cultura Afio- 
Brasileira e Indígena I° Ano. 

Unid. 506 
R$ 99,90 R$ 50.549,40 

2 
Livro História e Cultura Afro- 

Brasileira e Indígena 2° Ano. 
Unid. 513 

R$ 99,90 R$ 51.248,70 

3 
Livro História e Cultura Afro- 
Brasileira e Indígena 3° Ano. 

Unid. 541 
R$ 99,90 R$ 54.045,90 

4 
Livro História e Cultura Afio- 
Brasileira e Indígena 40 Ano. 

Unid. 673 
R$ 99,90 R$ 67.232,70 

5 
Livro História e Cultura Afio- 
Brasileira e Indígena 50 Ano. 

Unid. 614 
R$ 99,90 R$ 61.338,60 

6 Livro Historia e Cultura Afio- 
Brasileira e Indígena 6° Ano. 

Unid. 708 
R$ 99,90 R$ 70.729,20 

7
Livro História e Cultura Afio- 
Brasileira e Indígena 7° Ano. 

Unid. 645 
R$ 99,90 R$ 64.435,50 

Rua Fradique Coutinho, 1139 1 2° andar 1Pinheiros1 São Paulo-512 1 CEP: 05416-0 1 — 
CNPJ: 48.764.955/0001-41 

(11) 2157-3687 / www.casadeletras.com.br 



Casa de tetras 

8 
Livro História e Cultura Atro-
Brasileira e Indígena 8° Ano. 

Unid. 530 
R$ 99,90 R$ 52.947,00 --*- 1--- " 

9 
Livro História e Cultura Afio-
Brasileira e Indígena 9° Ano. 

Unid. 525 
R$ 99,90 R$ 52.447,50 

TOTAL 5.255 R$ 524.974,50 

LOTE III - EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL te II. 

ITEM 
DESCRIÇÃO DO MATERIAL 

(LIVROS) 
UND QTD. 

PREÇO 
(UNIT) 

PREÇO 
TOTAL 

1 
Livro da Educação para o Trânsito 10

Ano 
Unid. 506 R$ 95,90 R$ 48.525,40 

2 
Livro da Educação para o Trânsito 2' 
Ano 

Unid. 513 
R$95,90 R$49.196,70

3 
Livro da Educação para o Trânsito 3° 
Ano 

Unid. 541 
RS 95,90 RS 51.881,90 

4 
Livro da Educação para o Trânsito 40 

Ano 
Unid. 673 

R$ 95,90 R$ 64.540,70 

5 
Livro da Educação pala o Trânsito 50 

Ano 
Unid . 614 R$ 95,90 R$ 58.882,60 

6 
Livro da Educação para o Trânsito 6° 
Ano 

Unid. 708 
R$ 95,90 R$ 67.897,20 

7 
Livro da Educação para o Trâns to 7° 
Ano 

Unid. 645 
R$ 95,90 R$ 61.855,50 

8 
Livro da Educação para o Trânsito 8° 
Ano 

Unid. 530 
R$ 95,90 R$ 50.827,00 

9 
Livro da Educação para o Trânsito 9° 
Ano 

Unid. 525 R$ 95,90 R$ 50.347,50 

TOTAL 5.255 RS 503.954,50 

VALOR GLOBAL 
RS RS 

1.402.578,90 

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da 

mata de sua abertura; 

b) O objeto será executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de Fornecimento" 

expedida pela Secretaria Municipal de Educação. 

c) Proposta de Preço: Valor Total: R$ 1.402.578,90 (Hum milhão, quatrocentos e dois mil reais, 

quinhentos e setenta e oito reais e noventa centavos); 

d) Dados Bancários: (Banco Itau 341/Agência: 9269/Conta Corrente:87400); 

e) Condição de Pagamento: 30 dias 

F) Dados Dados do signatário para possível assinatura de contrato: 

Nome: ANA RIBEIRO MORTARA 

Cargo/Função: Sócia Administradora 

RG n°28.832.273-3 

CPF n° 320.599.248-20 

Rua Fradique Coutinho, 1139 1 22 andar 1Pinheiros1 São Paulo-SP 1 CEP: 05416-011 — 
CNPJ: 48.764.955/0001-41 

(11) 2157-3687 / www.casadeletras.com.br 



Casa de tetras 
Endereço: Rua Arthur de Azevedo, 1790— AP 41 — Pinheiros - Cep 05404-004 — São Paulo SP 

São Paulo, 03 de Maio de 2021 

Procurador 

48.164. 55/ 00 

CASA DE LETRAS CREU 

RIA FRAD:cott cokstirmo .: i:Lm
L?ANDAR - SAL° 2. CCP 0.54:9 43.,1 

r5i4C, PAULO- SP 

Rua Fradique Coutinho, 1139 1 22 andar 1Pinheiros1 Sáo Paulo-SP 1 CEP: 05416-011 — 
CNPJ: 48.764.955/0001-41 

(11) 2157-3687 www.casadeletras.com.br 



EVELOPE 1 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Licitante Air88 Comércio e Serviços (Glicilêrry Almeida de Oliveira - ME) 
CNP.]: 29.503.043/0001/71 

Pregão Presencial/Registro de Preços n°095/2021 

Objeto: Qanackwinga• paraaac caQkâ_.tsâçr s atender s
necessidades da Secretaria de Educação. 

COMÉRCIO 



•COMÉRCIO E SERVIÇOS 

29. 503.043/0
GLICILEARYALMEIDA DE 01. Rads saudado vereador tardo*" 
Montese - CEP: 60.4 coRTALezA ANEXO II CRS 

PROPOSTA DE PREÇO 

PREGÃO PRESENCIAL N". 095/2021 

Fortaleza/Ceará, 03 de abril de 2021. 

Prezados Senhores, 

A empresa Air88 Comércio e Serviços, com sede na cidade de Fortaleza â Rua da Saudade/Vereador %reino 

Andrade, 440, Bairro: Montese - CEP: 60420-330, inscrita no CNPJ/MF sob o número 29.503.043/0001-71, neste 

ato representado por Glicilerry Almeida de Oliveira, portadora do CPF n" 047.970.093-14 e RG n" 2006097025976 

isk sspds ce, abaixo assinado propõe a Prefeitura Municipal de Tunturn - Maranhão, através da Secretaria Municipal de 

lp Educação, os preços infra discriminados cujo objetivo é a contratação de empresa para a aquisição de livros escolares 

para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Município de Tuntum /MA, objeto do 

PREGÃO PRESENCIAL N°095/2021: 

LOTE 1- EDUCAÇAO INFANTIL 

ITEM DESCIÇÃO DO MATERIAL (LIVROS) UNID QTD. 
PREÇO 

(UNIT.) 

1 Livro da Educação Infantil 11 (3 Anos) Unid 650 R$ 134,00 

2 Livro da Educação Infantil III (4 Anos) Unid 66,1 RI 134,00 

3 Livro da Educaçao- Infantil IV (5 Anos) Unid 1.247 RI 134,00 

LOTE II- EDUCAÇÃO FUNDAENTAL I e II. 

ITEM DESCIÇÃO DO MATERIAL (LIVROS) UNID 

Livro História e Cultutra Afro-Brasileira e Indígenea I° ano 

2 

3 

Livro História e Cultutra Afro-Brasileira e Indígenea 2° ano 

Livro História e Cultutra Afro-Brasileira e Indígenea 3° ano 

Unid 

Unid 

Unid 

506 

513 

541 

4 Livro História e Cultutra Afro-Brasileira e Indígenea 4° ano Unid 673 

PREÇO 

(UNIT.) 

R$ 86,00 

RI 86,00 

5 

6 

7 

Livro História e Cultutra Afro-Brasileira e Indígenea 5° ano Unid 614 

Livro História e Cultutra Afro-Brasileira e Indígenea 6° ano Unid 708 

Livro História e Cultutra Afro-Brasileira e Indígenea 7° ano Unid 645 

8 Livro História e Cultutra Afro-Brasileira e Indígenea 8° ano Unid 530 

9 Livro História e Cultutra Afro-Brasileira e Indígenea 9° ano Unid 525 

TOTAL 

CNPJ 29 503 04310001-71 - 

Q (85) 3241.1921 (Fixo)! 98658.6944 (0i) /13 99929. 

O Me138.comercioeservicos@gmall.com 

9 Rua da Saudade/Vereador Narcillo Andrade, 440 

Montese - Fortaleza/CE - 60.420-330 

1049 (Tim) 

Loja A 

5.225 

It$ 86, 

RI 86,00 

Ft$ 86,00 

12$ 86,00 

11$ 86,00 

12$ 86,00 

RI 86,00 

R$774, 

R$ 87.100,00 

RI 8 

R$ 

etiV 1/4

#' 0 01_0031- AS I P\ \ G\io, ffilu
IkGi iv '1 1 



COMÉRCIO E SERVIÇOS 

29. 503.043/00( 
GLICIÉRRYALMEIDA DE OUVES 
Rua da Saudade I Vereackt NaratioAndrade,4 ;9. 
Montese - CEP: 60.420-130 

cORTALEZA - CEARA 

LOTE III - EDUCAÇÃO FUNDAENTAL I e Il. 

ITEM DESCIÇÃO DO MATERIAL (LIVROS) UNID QTD. 
PREÇO 

(IINIT.) 
PREÇO TOTAL 

1 Livro da Educação para o Trânsito 1" ano Unid 506 R$79,00 R "39.974,00 

2 Livro da Educação para o Trás' mito 2° ano Unid 513 R$ 79,00 R$ .527,00 

3 Livro da Educação para o Trás' isito 3" ano Unid 541 R$ 79,00 R$ 2.739,00 

4 Livro da Educação' para o Trânsito 4° ano Unid 673 R$ 79,00 R*53167,00 

5 Livro da Educação para o Trânsito 5" ano Unid 614 R$ 79,00 R$ 48.506,00 

6 Livro da Educação para o Trânsito 6° ano Unid 708 R$ 79,00 R$ 55 932 00 

7 Livro da Educação para o Trátisito 7° ano Unid 645 R$79,00 R$ 50..955,00 

8 Livro da Educação para o Trânsito 8" ano Unid 530 R$79,00 R$ L870,00 

'4.475.00 9 Livro da Educação para o Trânsito 9" ano Unid 525 R$ 79,00 

TOTAL 5.225 R$ 711,00 
I 

5.145,00 

VALOR GLOBAL 

Prazo de validade da proposta 60 (sessenta) dias; 
O objeto será executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de Forneci 
expedida pela Secretaria Municipal de Educação. 

Proposta de Preço: Valor Total: R$ 1.210.249.00 (Hum milhão. duzentos e dez mil. duze 
quarenta e nove reias); 

Dados Bancários: 

410 Banco: Branco do Brasil - 001 

Ag: 3655-2 

C/c: 74691-6 
Condições de Pagamento: de forma exclusivamente eletrônica (Internet banking 

30 dias após a execução do serviço contratado. 

CNPJI 29 503 043 0001-71 - 

(85) 3241.1921 (Fixo)! 98658.6944 (01)! 099929.1049 (Tim) 

O air138.comercloeservIcosagmall.com 

9 Rua da SaudadeNereador Narcilio Andrade, 440 Loja A 

Montese - Fortaleza/CE - 60.420-330 

2 



• 

COMÉRCIO E SERVIÇOS 

Dados do signatário para possível assinatura de contrato: 
Robson Queiroz Medeiros 

Procurador (Representante da Empresa) 

RG no. 2009009058251 ssp te 

CPF n". 603.502.083-60 

End.: AV Palestina, 1225 -Bloco 2- Ap 205, Passaré - CEP: 60744-000- Fortaleza/Ce 
Declaro para os devidos fins que nos preços oferecidos estão incluídas todas as despesas incidentesabre o 
fornecimento referente a frete. tributos, deslocamento de pessoal e demais ônus pertinentes à fa ção e 
transporte do objeto em proposta. 

LÁt. eig
viços 

a;LoiL
G E OLIVEIRA 
R . 2006097025976 
CPR 047.970.09344 
TITULAR 

Glicilêrry Almeida de Oliveira 
RO: 2006097026976 SSPDSICE 

CPF 047.970.093-14 
Titular 

29. 503.043/0001-71 
GLICILERRYALMEIDA DE OLIVEIRA ME 
Rua da Saudade Vereador Natalia Andrade, 440 • Le0 
Montese - CEP: 60.420-330 LEOR TAL EZA - CEARÁS 

CNPJ 29 503 0430001-71 - I E 06.224.162-1 

C (85) 3241.1921 (Fixo) 98658.6944 (01) / 099929.1049 (rim) 
O air88.comercloeservIcosegmall.com 
9 Rua da SaudadeNereador Narcllio Andrade, 440 Loja A 

Montese Fortaleza/CE - 60.420430 
3 



PREFEITURA MUNICIPAL 

sTUNTUM 
MAIS QUE TRAPAINO. 

CUIDAR DA NOSSA GENTE 

ATA DA SESSÃO PÚBLICA PREGÃO PRESENCIAL N° 095/2021 

OBJETO: Contrafação de empresa para aquisição de 

livros escolares para atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Educação do Município de Tuntum/MA. 

Aos três dias do mês de maio de 2021, às 13h32min, na sala de reunião da Comissão 

Permanente de licitação, situada na Prefeitura Municipal de Tuntum/MA, na Rua Frederico 

Coelho, 411, Centro, Tuntum/MA, CEP: 65763-000, reuniram-se a Pregoeira, e membros de 

Equipe de Apoio, para iniciar a Sessão Pública do Pregão Presencial n°095/2021, cujo objeto 

consiste na contratação de empresa para aquisição de livros escolares para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Município de Tuntum/MA, 

conforme as especificações do Edital e de seus Anexos. Assim, na data e horário acima 

designados para a sessão pública, compareceram os seguintes Licitantes: PANTOGRAF 

GRAFICA E EDITORA LTDA, representada por !CARLOS GUSTHAVO ECHAGUE 

TRIPENO, inscrito no CPF sob o n.° 037.363.707-17; CASA DE LETRAS EIRELL 

representada por RAFAEL LIMA DE SÃO PAULO, inscrito no CPF sob o n.° 

073.596.817-90; e, GLICILERRY ALMEIDA DE OLIVEIRA, representada por 

ROBSON QUEIROZ MEDEIROS, inscrito no CPF sob o n.° 603.502.083-60; Iniciando-

se os trabalhos a Pregoeira constatou que as licitantes CASA DE LETRAS EIRELI e 

GLICILERRY ALMEIDA DE OLIVEIRA não apresentaram o Ato Constitutivo, de 

modo que seus representantes foram declarados descredenciados. Ademais, a licitante 

PANTOGRAF GRAFICA E EDITORA LTDA foi declarada devidamente credenciada, 

pelo cumprimento das exigências editalicias. Passou-se ao recebimento dos envelopes 

correspondentes à proposta de preços e documentos habilitatórios. Abertos os envelopes 

atinentes às propostas de preços, fora promovida a verificação da conformidade das 

propostas com o termo de referência e edital, tendo sido as respectivas folhas rubricadas pela 

Pregoeira e, ainda pelos licitantes presentes. Nesta fase, foram apresentados os preços das 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

Rua Frederico Coelho 411 - Canto • 65763-000 • TUllülM - Maranhao 
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propostas em anexo. Nesse momento, a Pregoeira anunciou a suspensão da Sessão para a 

confecção do mapa de lances, com a devida publicação de nova data. Não havendo qualquer 

contestação e nada mais a apurar, foi encerrada esta sessão. Eu, Sara Ferreira Costa Fleury, 

lavrei e assino a presente ata com a licitante e equipe de apoio. 

• 

Sar Freira Costa Fleury 
Pre 

Poliana Menezes de Sousa 
Equipe de Apoio 

MIM 1 de Araújo Júnior 
Equipe de poio 

!CARLOS GUSTHAVO ECHAGUE TRIPENO 
(PANTOGFLAF GRAFICA E EDITORA LTDA) 
Licitante 

n
ame Cei grO e uL0 

EIRAS EIRELI) 
Licitante 

4,ç2v Quo-, 
ROBSON QUEIROZ 
(GLICILERRY ALMEIDA DE OLIVEIRA) 
Licitante 

e /-1 
EIROS 
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AVISO DE REMARCAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL N° 071/2021. A Prefeitura Municipal de Tuntum - 
MA, através de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, toma público para conhecimento de todos que estará realizando licitação 

a r MODALIDADE: Pregão Presencial. TIPO: Menor Preço por Lote. OBJETO: Contratação de empresa para fomecimento 
' affe pneus, câmaras e protetores para veículos das Secretarias Municipais de Tuntum/MA, conforme termo de referência. 

BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02, subsidiariamente pela Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores e as 
condições do Edital. Recebimento e abertura dos envelopes de Proposta e Habilitação: às 13h0Omin do dia 24 de maio de 
2021. O Edital estará à disposição para consulta gratuita no setor de licitação, das 08h0Omin às 12h0Omin e no site do 
Município http://portal.tuntum.ma.gov.br. Os interessados na aquisição do mesmo deverão recolher o valor de R$ 20,00 
(vinte reais) mediante a retirada do DAM, na sala da CPL, na Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada na Rua Frederico 
Coelho, 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Para mais esclarecimentos, entrar em contato por meio do seguinte 
endereço eletrônico: cpltuntum@gmail.com. Tuntum - MA, 19 de maio de 2021. Sara Ferreira Costa Fleury - Pregoeira. 

AVISO DE REMARCAÇÃO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 095/2021 ATRAVÉS DE SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. A Prefeitura Municipal de Tuntum - MA, através de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, toma 
público para conhecimento de todos os interessados que estará dando continuidade à sessão de licitação na 
MODALIDADE: Pregão Presencial. TIPO: Menor Preço por Lote. OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de 
livros escolares para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Município de Tuntum MA. BASE 
LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02, subsidiariamente pela Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores e as condições 
do Edital. A sessão de continuação ocorrerá às 13h0Omin do dia 28 de maio de 2021. Para mais esclarecimentos, entrar 
em contato por meio do seguinte endereço eletrônico: cpltuntum@gmail.com. Tuntum - MA, 19 de maio de 2021. Sara 

oliveira Costa Fleury - Pregoeira. 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

http:fitunturn.ma.gov.britransparencia/diario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 9af76771f587b9967a31bdc25aab5e0ae75324eb 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 095/2021 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE LIVROS ESCOLARES 

HISTÓRICO DE PREÇOS UNITÁRIOS BASEADO NAS PROPOSTAS INCIAL 

AQUISIÇÃO DE LIVROS ESCOLARES 

LOTE I - EDUCAÇÃO INFANTIL 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND QTD 
TERMO DE 

REFERÊNCIA 
V. UNTE 

1 
Livro da Educação infantil II (3 
Anos) 

2 

UND 

Livro da Educação Infantil Ia (4 
Anos) 

UND 

Livro da Educação Infantil IV (5 
3 UND 

Anos 

650 

664 

RS 15423 

RS 154,23 

1.247 R$ 15423 

TOTAL 

LOTE - EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL I e II 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 

1 

UND QTD 
TERMO DE 

REFERÊNCIA 
V. UNIT. 

Livro História e Cultura Afro-
Brasileira e Indígena 1° Ano. 

UND 506 12$ 106,27 

2 
Livro História e Cultura Afiro-
Brasileira e Indígena 20 Ano. 

3 

4 

5 

Livro História e Cultura ~-
Brasileira e Indígena 3° Ano. 
Livro História e Cultura ~-
Brasileira e Indígena 4° Ano. 
Livro História e Cultura Afio-
Brasileira e Indígena 5° Ano. 

6 

UND 

UND 

UND 

UND 

Livro }Estória e Cultura ~-
Brasileira e Indígena 6° Ano. 

UND 

Livro História e Cultura Afro-
7 UND 

Brasileira e Indl 7° Ano. 

513 

541 

673 

614 

708 

645 

R$ 106,27 

RS 106,27 

RS 106,27 

RS 106,27 

RS 106,27 

Rã 106,27 



8 
Livro História e Cultura Afro-
Brasileira e Indígena 80 Ano. 

UND 

UND 

530 

525 9 
Livro História e Cultura Afio-
Brasileira e Indígena 9° Ano. 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND QTD 

1 
Livro da Filara âo para o Trânsito 

UND 506 

513 

MI 

1° Ano 

2 
Livro da Educação para o Trânsito 
2° Ano 

UND 

3 
Livro da Educação para o Trânsito 
3° Ano 

UND 

4 
Livro da Educação para o Trânsito 
4° Ano 

UND 673 

5 
Livro da Educação para o Trânsito 
5° Ano 

UND 614 

6 
Livro da Educação para o Trânsito 
6° Ano 

UND 708 

7 
Livro da Educação para o Trânsito 
7' Ano 

EIIS 4flS 

8 
Livro da Educação para o Trânsito 
8° Ano 

UND 530 

9 
Livro da Educação para o Trânsito 
9° Ano 

mi.sfl 

RS 106,27 

RS 106,27 

TOTAL R5 524.974,50 RS 520.245,00 R$ 451.930,00 

LOTE III - EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL I e II 

TERMO DE 
REFERÊNCIA 

V. UNIT. 

RS 99,60 

RS 99,60 

RS 99,60 

RI 99,60 

RS 99,60 

RS 99,60 

RS 99,60 

RS 99,60 

RS 99,60 

TOTAL 

MENOR 
PREÇO 
UNIT. 

RS 503.954,50 RS 467.695,00 RS 415.145,00 

CASA DE LETRAS LTDA V. TOTAL RS 1.402.578,90 

PANTOGRAF GRÁFICA EDITORA V. TOTAL RS 1.343.919,00 

AIR88 COMÉRCIO E SERVIÇOS V. TOTAL RS 1.210.249,00 



• 
jeallie Tostorieço:m 

CSMQ 04 NOSSA QON 

PREGÃO PRESENCIAL /e 095/2021 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE LIVROS ESCOLARES 

MAPA DE APURAÇÃO FINAL ( MENOR PREÇO) 

AQUISIÇÃO DE LIVROS ESCOLARES 

LOTE 1- EDUCAÇÃO INFANTIL 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND 
MENOR 

MENOR 
PREÇO 

PREÇO UNIT. 
UNIT. 

1 
Livro da Educação Infantil 11 (3 

Anos) 
UND 650 R$ 134,00 R.I 132,00 

2 
Livro da Educação Infantil m(4 

Anos) 
R$ 134,00 R$ 132,00 

3 
Livro da Educação Infantil IV (5 

Anos) 
UND 1.247 R$ 134,00 RS 132,00 

TOTAL RS 338.052,00 

LOTE II- EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL I e II 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND 
MENOR 

MENOR 
PREÇO 

PREÇO um 
UNIT. 

1 
Livro História e Cultura Afro-
Brasileira e Indígena 1° Ano 

UND 506 R586,00 RS 85,00 

2 
Livro História e Cultura Afro-
Brasileira e Indígena 2° Ano. 

UND 513 R$ 86,00 R585,00 

3 
Livro História e Cultura Afro-
Brasileira e Indígena 3° Ano. 

UND 541 R$ 86,00 115 85,00 

Livro História e Cultura Ato-
Brasileira e Indígena 4° Ano. 

UND 673 RS 86,00 RS 85,00
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Livro História e Cultura Afio- 
Brasileira e Indígena 50 Ano. 

uND 614 R$ 86,00 R$ 85,00 

6 
Livro História e Cultura Afio- 
Brasileira e Indígena 6° Ano. 

uND 708 R$ 86,00 R$ 85,00 

7 
Livro História e Cultura Afro-
Brasileira e Indígena 70 Ano. 

UND 645 R$ 86,00 R$ 85,00 

8 
Livro História e Cultura Afro-
Brasileira e Indígena 8° Ano. 

UND 530 R$ 86,00 R$ 85,00 

9 
Livro História e Cultura Afro-
Brasileira e Indígena 9° Ano. 

UND 525 R$ 86,00 R$ 85,00 

TOTAL R$ 446.675,00 

LOTE III - EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL I e II 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNI) O" 

MENOR 
MENOR 

PREÇO maço  uNit
UNIT. 

1 
Livro da Educação para o Trânsito 
1° Ano 

uND 506
R$ 79,00 R$ 55,00 

2 
Livro da Educação para o Trânsito 

2° Ano 
UND 513 R$ 79,00 R$ 55,00 

3 
Livro da Educação para o Trânsito 

3° Ano 
um)

541 R$ 79,00 R$ 55,00 

4 
Livro da Educação para o Trânsito 
4° Ano 

uND 673
R$ 79,00 R$ 55,00 

5 
Livro da Educação para o Trânsito 
5° Ano 

UND 614 R$ 79,00 R$ 55,00 

6 
Livro da Educação para o Trânsito 
6° Ano 

UND 708 R$ 79,00 R$ 55,00 

7 
Livro da Educação para o Trânsito 
7° Ano 

uND 645
R$ 79,00 R$ 55300 

8 Livro da Educação para o Trânsito 
8° Ano 

uND 530
R$ 79,00 RS 55,00 

9 
Livro da Educação para o Trânsito 
9° Ano 

UNE) 525
R$ 79,00 R$ 55,00 

TOTAL RS 289.025,00 

PANTOGRAF GRÁFICA EDITORA I R$ 1.073.752,00 



PAI\ TOGRAF 
GRÁFICA E EDITORA LIDA 

PROPOSTA ADEQUADA 
PREGÃO PRESENCIAL N.2095/2021 

Prezados Senhores, 

PANTOGRAF GRÁFICA EDITORA LTDA/ME, com sede na cidade de Pinheiral / RJ à Av. Pinheiral, 

744 Loja 02 —São Jorge — Pinheiral/RJ CEP: 27197-000 inscrita no CNPJ/MF sob o número, CNPJ 

29.055.287/0001-39, neste ato representado por KARLOS GUSTHAVO ECHAGUE TRIPENO, 

portador do CPF n.2 037.363.707-17 e R.G. n.225262667-9, abaixo assinado propõe à Prefeitura 

Municipal de Tuntum — Maranhão, através da Secretaria Municipalde Educação, os preços infra 

discriminados cujo objetivo é a contratação de empresa para aquisição de livros escolares para 

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Município de Tuntum MA, objeto 

do PREGÃO PRESENCIAL N2 095/2021: 

LOTE 1- EDUCAÇÃO INFANTIL 

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL (LIVROS) UNID QTD 
PREÇO 
(UNIT.) 

PREÇO TOTAL 

1 Livro da Educação Infantil 11 (3 Anos) Unid. 650 R$ 132,00 R$ 85.800,00 
2 Livro da Educação Infantil 111 (4 Anos) Unid. 664 R$ 132,00 R$ 87.648,00 
3 livro da Educação Infantil IV (5 Anos) Unid. 1.247 R$ 132,00 R$ 164.604,00 

TOTAL 2.561 R$ 338.052,00 

LOTE II - EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL 1 e II 

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL (LIVROS) UNID QTD. 
PREÇO 
(UNIT.) 

PREÇO TOTAL 

1 
Livro História e Cultura Afro-Brasileira e 

Indígena 12 Ano. 
nid. 506 R$ 85,00 R$ 43.010,00 

2 
Livro História e Cultura Afro-Brasileira e 

Indígena 22 Ano. 
Unid. 513 R$ 85,00 R$ 43.605,00 

3 
Livro História e Cultura Afro-Brasileira e 

Indígena 32 Ano. 
Unid. 541 R$ 85,00 R$ 45.985,00 

4 
Livro História e Cultura Atro-Brasileira e 

Indígena 42 Ano. 
Unid. 673 R$ 85,00 R$ 57.205,00 

Pentograf Gráfica • Editora LIDA 
CNPJ: 29.055.287/0001-39— I.E.: 11.013.643 
Av. Pinheiral, 744—São Jorge — Pinheiral/RJ CEP: 27197-000 
Tel: (21) 99955-7170/(24)3356-2125 , e-mail:juliene@pantograf.com.br 
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5 
Livro História 
Indígena 52 Ano. 

e Cultura Afro-Brasileira e 
Unid. 614 R$ 85,00 R$ 52.190,00 

6 
Livro História 
Indígena 62 Ano. 

e Cultura Afro-Brasileira e 
Unid. 708 R$ 85,00 R$ 60.180,00 

7 
Livro História 
Indígena 72 Ano. 

e Cultura Afro-Brasileira e 
Unid. 645 R$ 85,00 R$ 54.825,00 

8 
Livro História 
Indígena 82 Ano. 

e Cultura Afro-Brasileira e 
Unid. 530 R$ 85,00 R$ 45.050,00 

9 
Livro História 
Indígena 92 Ano. 

e Cultura Afro-Brasileira e 
Unid. 525 R$ 85,00 R$ 44.625,00 

TOTAL 5.255 R$ 446.675,00 

LOTE III - EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL 1 e II. 

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL (LNROS) UNID QTD. 
PREÇO 
(UNIT.) 

PREÇO TOTAL 

1 Livro da Educação para o Trânsito 12 Ano Unid. 506 R$ 55,00 R$ 27.830,00 

2 Livro da Educação para o Trânsito 22 Ano Unid. 513 R$ 55,00 R$ 28.215,00 

3 Livro da Educação para o Trânsito 32 Ano Unid. 541 R$ 55,00 .R$29.755,00 

4 Livro da Educação para o Trânsito 42 Ano Unid. 673 R$ 55,00 R$ 37.015,00 

5 livro da Educação para o Trânsito 52 Ano Unid. 614 R$ 55,00 R$ 33.770,00 

6 Livro da Educação para o Trânsito 62 Ano Unid. 708 R$ 55,00 R$ 38.940,00 
7 Livro da Educação para o Trânsito 72 Ano Unid. 645 R$ 55,00 R$ 35.475,00 

8 Livro da Educação para o Trânsito 82 Ano Unid. 530 R$ 55,00 R$ 29.150,00 
9 Livro da Educação para o Trânsito 92 Ano Unid. 525 R$ 55,00 R$ 28.875,00 

TOTAL 5.255 R$ 289.025,00 

VALOR GLOBAL R$ 1.073.752,00 

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, contados a partir 

da data de sua abertura; 

b) O objeto será executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de Fornecimento" 

expedida pela Secretaria Municipal de Educação. 

c) Proposta de Preço: Valor Total: R$ 1.073.752,00 (Hum milhão, setenta e três mil reais, 

setecentos e cinquenta e dois reais) 

d) Dados Bancários: (Banco do Brasil/Agência: 3259-X/Conta Corrente: 21082-2); 

e) Condição de Pagamento: Conforme TERMO DE REFERÊNCIA 

F) Dados do signatário para possível assinatura de contrato: 

Nome: JULIENE PAULINA LOPES TRIPENO 

Cargo/Função: SOCIA-PROPREITÁRIA 

Pentogref Gráfica • Editora MA 
CNPJ: 29.055.287/0001-39— I.E.: 11.013.643 
Av. Pinheiral, 744-56o Jorge — Pinheiral/RJ CEP: 27197-000 
Tel: (21) 99955-7170/(24)3356-2125 , e-mall:Juliene@pantogratcom.br 
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RG n2 10867771-7 

CPF n9 082.670.637-14 

Endereço: Rua Cesar Lattes 260, Bloco 05 AP 408, Barra da Tijuca — Rio de Janeiro /RJ 

Pinheiral, 28 de Maio de 2021. 

KARIOS GUFHA¼QjCHAGUE TRIPENO 
F 037.363.707-17 

Pantocal Gráfica • Edttora LIDA 
CNPJ: 29.055.287/0001-39 — I.E.: 11.013.643 
Av. Pinheiral, 744—São Jorge — Pinheiral/Ri CEP: 27197-000 

Te!: (21) 99955-7170/(24)3356-2125 , e-mail:juliene@ponrogroficom.br 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

29.065_2-8-710031:rÁ 
MATRIZ 

COPAPROVAN TE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL te,11:2017 

PANTOGRAF GRAFICA E EDITORA LTDA 

._ t-Asa.ati!:E',": •,. . 2 z
PANTOGR.  AF EPP 

18114432 - Infpressào de livros, revistas e outras pubiocaçOeS perrádicas 
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1911-3411 - Impressão de jornais 
1813-0-01 - Impressão de material para uso publicitário 
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos 
13.21-1-00 - SerAsos de pré-impressào 
464741.02 - Comercio atacadista de livros. jornais e outras publicações 
5321-2-00 - Edição integrada à impressão de livros 
58.22-1-01 - Edição ;nregrada á impressão de jornais diários 
5323-9-00 -Edição integrada à impressão de revistas 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE PANTOGRAF GRÁFICA E EDITORA LTDA 

I JULIENE PAULINA LOPES TRIFENO. nacionalidade SeMiltint Casada. Comunhão Parcial, nascida em 

0111(11973. Encadernadora, inscrito no Cri' t 082670.63744. Identidade e. 108677717. ema expedidor 

DETRAN-RJ residente e domiciliado nota} RIJA CESAR LATTES. 260. 1305/408. BARRA DA TUUCA, RIO DE 

JANEIRO, RJ. CEP 21793-329 e 

2. NEIDE PAIJUNA LOPES, nacionalidade Brasileira, Casada. Comunhão UniversaL nascida em 28107/1948. 
Emptesatia, inscrito no CPF e. 087.143357-51, Identidade e. 069796704. 6rglo expedidor DETRAN-RJ 

residente e domiciliado no(a) RUA JOSE MARIA JULIAN°. 240. VALE DO SOL. PINHEIRAL. R.J. CHP 

27_1974100 constituem urna sociedade limitada. mediante as fl úores cláusulas, 

• 
CLÁUSULA PRam£JRA - A sociedade adota o nome empresarial PÁNTOGRAF GRÁFICA E EDITORA 
LTDA. Vadia tomo titulo de estabelecimento PANTOGRAE. com vede e domicilio na AVENIDA PINHEIRAL. 
744. LOJA:02. SAO JORGE, PINHEIRAL. RJ_ CEP 17.197400. Peando, a qualquer tempo. abrir ou fechar filial 
ou outra dependbicia,„ mediante simples deliberação dos sécios. 

CLMJSULÀ SEGUNDA - A sociedade tem por objeto: 
IMPRESSÃO DE LIVROS, REVISTAS E OUTRAS PUBLICAÇÕES PERIÓDICAS: IMPRESSÃO DE 

JORNAIS: IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO: IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA 
OUTROS USOS; SERVIÇOS DE PRÉ-IMPRESSÃO; EDIÇÃO INTEGRADA A IMPRESSÃO DE LIVROS; 
EDIÇÃO INTEGRADA À IMPRESSÃO DE JORNAIS DIÁRIOS: EDIÇÃO INTEGRADA À IMPRESSÃO DE 
REVISTAS; COMERCIO ATACADISTA DE LIVROS, JORNAIS E OUTRAS PUBLICAÇÕES. 

CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS 
18114/02 - Impressão de Livros. Revistas e Outras Publicacões PeriOdas 
1821-1/00 - Sete/55de Pró-impressão 
5822-1/01 - Eclicao Integrada Á linmessào de Jornais Diários 
5823-9/00- Edição Integrada À Irnpressào de Revistas 
46474/02 - Comercio Atacadista de Livros. Jornais e Outras Publicações 
1813-0/01 - Impressão de Material para Uso Publicitário 
1811-3/01 -Impressão de Jornais 
18134199 - Impressão de Material para Oucros Usos 
3821-240 - Edição Integrada Á impressão de Livros 

CLÁUSULA TERCEIRA - A sociedade iniciará suas atividades a punir de seu registro e KW duração piar tempo 
indeterminado. 

Viabilidade Osn04154953 04E R14 1111246190001182670637 11 Nabo: 1!:1 

----- ..... 

Junta Comercial do estado do Rio de Janeiro 
Empinsa: PANTOGRAF GRÁFICA E EDITORA LTDA 

• AIRE: 332.1044906-1 Prottooto: 19-2017/317503-1 Data d 
)1 a E

o protncolot 07/11/2017 
1. .J CERT111e0 O iu19O1.ifttEm7o f.ail :G/11/2017 SOE O N1141FAO 30210449087, 00003114014 e demais constantes ia 

termo da aucent1 caça°. 

autentica:Ao: 013241,51193004E763/27,4236ASAG820065EAEStrn2F93064FFE4790284231352F 

Faan validar o doanmenta acasaa nttp://www.jucaxja.rj.gov-br/serviecs/chanceladigita1, Infota», o n de protocolo- Neg. 319 



CONTRATO DE CONSTITUO.° DE PANTOGRAF GRÁFICA E EDITORA LTDA 

CLÁUSULA QUARTA - O capital social 4. RS 311.000.00 (TRINTA MIL REMS) dividido an 30.000 (TRINTA 

MIL) quotas de valor nominal RS L.00 (UM REAL), timakteme subscrito e insegraiindo, nate ato. O CAPITAL 

SOCIAL SERÁ INTEGRAI, V.A DO NESTE ATO EM MOEDA CORRENTE DO PAIS.. disnibu ido alue 05 

SOCi(15 da seguinte forme: 

Nome dos Sécios rede cotas Valor em RS 
RILIENE PAULJNA LOPES TRIPENO 29.700 29 700.00 
NEIDE PAULINA LOPES 100 MOMO 

TOTAL SOMO 391/08,00 

CLÁUSULA QUINTA - As quotas sio indivisíveis e não poderão ser acidas ou transferidos a terceiros sem o 
~sentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica assegurado. em igualdade de condições e preço direito de 
preferincia para a uca aquisição se pastas à venda. 

CLÁUSULA SEXTA - A responsabilidade de cada sócio e limitada a sua participação no capital social e todos. 
respondem solidariamente pela parcela do capital não integralizada. 

CLÁUSULA SÉTIMA - A administração da sociedade caberá ao sócio JIA-IENE PAULJNA LOPES TRIPENO. 
com rodos os poderes e atribuições necessários à administração e representação da sociedadt autorizado o uso do 
nome empresarial, em conjunto ou individualmente, vedado, no emanto, fazê-lo em atividades estnaltas ao 81188(1558 

$08181 ou assumir obrigaçães sem ene favor de qualquer dos Q001[5(83 ou de efetif05. bem como onerar ou alienar 
bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outm(s) 

• 

CLÁUSULA Off/Oritt - A sociedade está dispensada da realização de ~abes e aroanbierao e de publicações. 
exceto no caso de exclusão por justa causa ou quando um ou mais sócios ponham em risco a continuidade da 
empresa em virtude de atos de inegável gravidade. quando deverá ser realizada reunião_ com a convocação de lodos 
os sócios. *traves de notificação extrajoãcial ou por outro meio que comprove o recebimento da 105111/0(.4100. com 
ainemdincia mínima dei (oito) dias. 
Parágrafo primare A convocação será dispensada quando todos os sócios ampara-eram ou se declararem. por 
escrito, cientes do local dela. hora e ordem do dia. 
Parágrafo senado. Toma-se dispmsa. et a reunião quaoão todos os sucias decidirem, por estrilo. sobe a matéria 
que seria objeto de deliberação. 

CLÁUSULA NONA - As decisões dos sócios serio tomadas por acho. por deliberação da maioria do capital 
social. 

Vbilittat eip1700154953 088: R141924519000011/67053714 1¼5r0: ?f3 

Junta Comorcial do Zatodo do *ia de Janeiro 
Empresa! PlitfrOGRAF GRÁFICA E EDITORA VIDA r 
WTRE: 332.1044900-7 Protmen1ar 19-2011 /311503-1 nata do protocole: 07/11/2017 
CERTIFICO O AllUoriAMENTO em 10/11/2017 SOB O NÚMERO 33210449007, 00002114014 e demaiu conSt4,lte lo 

temo de autenticação. 
Ante:rd:travão: 092E;51193E0487,53727-1423605R6B201)6.56ar5O021- 93D4FFE479C284238521 
Para validar o documento doesse http://wra.jucerja.rj.00y,br/serviend/chance1adigiral, informo o n de protocolo. Pag. 4/8 

. ... J 
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• 

CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE PANTOGRAE GRÁFICA E EDtTORA LIDA 

CLÁUSULA DÉCIMA - O otercicio social é de doze mese& enearando-se ao dia 31 de detenta, do ano. No 
final do exereiciti, o(s) administrador(es) elaborae'h> o relatório da adminismação. do balanço ~moinai e do balanço 

de resultado económico, as quais deverão se assinados pelo(s) administradodes) e uni contabilista habilitado e 
submetidos á aproe:ao" dos sócios 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 

deliberarão sobre as comas do exercia° anterior e designado adminiondodes), quando for ti caso. 

CLÁUSULA DECIMA SECUNDA - Os sócios poderão. de comum acordo_ fixar uma retirada mensal, a titulo de 
pra labore paca o(s) sido(s) administrader(es), observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - No caso de falecimento ou inaarbeo de qualquer dos sócios. a sociedade 
não se dissolvera. consinuando suas atividades com os sócios reinara:acenes. A abai° do(s) sócio(s) 
remanescente(s). os sucessores poderão vir a caniços a sociedade_ Inexistindo interesse do(s) sociatil 
remanescente(s) ou dos sucedere ern ingressar na sociedade. o vabr dos haveres, prOpOrMOatit a paMeipapki do 
sócio falecido ou interdisado, será apurado em balanço especial, levantado com base na situação patrimonial da 
sociedade na data do evento, e posto À disposição dos SUMSSOles. Ci qual será toosietrild0, para lodos os efeitos. um 
crédito comra a sociedade. a ser piapo em dinheiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - 0(s) Administrador (es) *ceratos), sob as penas da lei. que aio esta(Sot 
impedido(s) de exercer a atMiinistrEslo da sociedade, por lei especial. Ou era virtude de condenação criminal. ou por 
Se ericontrarkan) sob os efeitos dela_ a pena que vede_ ainda que lemporariammile, o netas a cargas públicos: ou 
por crime falimento. de prevaricação, peia ou suborno_ concossio. peculato, ou contra a economia popular, canoa o 
sistetna financeiro rtaciormi, contra normas de defesa da concorrência, contra as relatas de ccestano fé Páblina, mi a 
propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Fica eleito o foro de Pinheiral - RI para o exercício e o cumprimento dos 
dird1105 e obrigações resultantes deste contrato. 

E. por eilarein assim justos e contratados assinam este instrummitO, era 1 via(s). 

PINHEIRAL, 01 de novembro de 2017 

ail.193.337-5 I 

Vkâitikde;tjp17001511” 00E:Rdit9241100C0e67063714 i's¥iee: 313

--------------------------------

~ta Coemweial do datado de Aio da Jammik0 
Emprosa: PASTOGW ORAFICA EDITORA LTDA r• • .1 
HIRE: 732.1044908-7 Protennlo; 19-2017/317503-1 Data do protocolo; 07/11/2017 « ii A 
CERTIFICO O ARQUI~ANTo em 10/11/201/ SOE O HOMERO 3321044908/, 00003114014 e demais constantes do 

corou de autenticação. 
Autenti0ação: 087E751193004E760,277423605A$82011656Ar5002F93D64FFE475C20423852F 
Para Validar o dnrumonto acene http://www.jaceija.rj.go.braervzcosichancntadtgital, informe o n' de protocolo. Pag. 5/8 
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Empreso: PARTOGRAF csArna E EDITORA LTDA r ini1 
ETRE; 332.1044908-a Protncoln: 19-2017/317503-1 Data do protocolo: OU11/2017 

ts. CERTIFICO O ARINZWPENTO em 10/11/2017 5064) NÚMERO 33210449097. 00003114014 e demais constantua do 

termo de autenticação. 

Antentioa0o: 082105:1924104576372774236A5A68200656AF5DO2,3044F,M479C25423852f 

Para validar documento a., ase http://mmy.jucerja.fl.go7-briaervicoalchaneeladsottal, 5 oraoo n °  de protocolo. Fac. 6/9 
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13/032021 

11 MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: PANTOGRAF GRAFICA E EDITORA LTDA 
CNPJ: 29.055.237100111-39 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos púdicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no fundia da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd 'do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <htlo:/Avvrw.pgfn.gombr>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBADGFN n°1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 18:38:43 do dia 13/03/2021 <hora e data de Brasifia>. 
Válida até 09/09/2021. 
Código de controle da certidão: 879C2A74.36C9-0737 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



28/05/2021 Confirmação da Autenticidade de Certidões 

BRASIL 
ittrrPsifiGSteR) - 

dir Receita Federal 
dique aqui para voltar à Página Inicial. (Defaultasp) 

Confirmação da Autenticidade de 
Certidões 
Resultado da Confirmação de Autenticidade da Certidão 

Número do CNPJ : 29.055.287/0001-39 

Código de Controle: 879C.2A74.36C9.0787 

Iam base nos dados informados, esta certidão não foi emitida para este contribuinte. 

Página Anterior 

servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/certauVResultadoAut.asp 1/1 



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS EM DIVIDA ATIVA 

Certifico, tendo em vista as informações fornecidas pelo Sistema da Dívida Ativa, referente ao pedido 3570512021 , que no período de 1977 até 
16/0312021 NÃO CONSTA DÉBITO INSCRITO em Dívida Ativa para o contribuinte abatco: 

RAZÃO SOCIAL Pantera! Granca e editara ltda 

CNPJ: 29.055287/0001-39 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 11.01364.3 

A certidão negativa de Dívida Ativa e a certidão negativa de ICMS ou a certidão para não contrimitte do ICMS somente terão vaidade quando 
apresentadas em conjunto. 

IPA aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na INTERNET, no endereço http/Nimmdividaalivarj.gov.br. 

CÕDIGO CERTIDÃO: 3VVH.5210.9187.5102 

Esta certidão tem vadeia& até 12/09/2021 , considerando 180 (cento e oitenta) dias após a data da pesquisa cadastral reatada em 16/03/2021 
às 21:44:38.4 , conforme artigo 11 da Resolução N. 2690 de 05/10/2009. 

Em caso de dúvida, recorra a PROCURADORIA 

Procurador - da DNida Ativa 

Rua do Carmo, 27 Térreo, Centro 

Emitida em 18/03/2021 às 15:19:228 

• 



GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL N°: 02-2021/721467 

Código de verificação de autenticidade: 9de1b395813c29c7555122479e49d5d0 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 

CPF / CNPJ: 29.055.287/0001-39 CAD-ICMS: Ativo 

NOME / RAZÃO SOCIAL: PANTOGRAF GRÁFICA E EDITORA LTDA 

CERTIFICAMOS, para os fins de direito, e de acordo com as informações registradas nos Sistemas Corporativos da 
a presente data, 
para o requerente acima identificado, ressalvado o 

de sua responsabilidade, que vierem a ser apuradas. 

SEFAZ n°109 de 04/08/2017 

Ceubtai;a de Estado de Fazenda e Planejamento, que, até 
NÃO CONSTAM DÉBITOS perante a RECEITA ESTADUAL 
direito de a Receita Estadual cobrar e inscrever as dividas 

III 
EMITIDA EM: 09/02/2021 AS 11:14:36 

VÁLIDA ATÉ: 1W05/2021 

Certidão emitida com base na Resolução 

OBSERVAÇÕES 

Esta certidão deve estar acompanhada da Certidão Negativa da Divida Ativa, emitida pelo órgão próprio da 
Procuradoria Geral do Estado, nos termos da Resolução Conjunta PGE/SER n°33/2004. 

A autenticidade desta certidão pode ser confirmada pela Internet (htlp://www10.fazenda.d.gov.br/SATI-
FiscoFacll/publico/autenticidadeHashCertidaokonsultaAuhmticidadeliash.xhtmi). 

A verificação de débitos é efetuada pelo CNPJ do requerente, abrangendo sua regularidade fiscal e de 
estabelecimentos que porventura possuir com mesma raiz de CNPJ. A razão social, quando indicada, é informação 
apenas Ilustrativa. 

10 campo CAD-ICMS atesta a situação do CNPJ do requerente no Cadastro Estadual de Contribuintes do ICMS: 
ATIVO - estabelecimento inscrito e ativo; DESATIVADO - estabelecimento inscrilo e desativado; NÃO INSCRITO 
- estabelecimento sem qualquer inscrição. No caso de estabelecimento inscrito no CAD-ICMS, sua identificação 
deveráser obtida pelo Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral (wwfazenda.rj.gov.br). 

A condição de não-inscrito ou desativado não desobriga o requerente de possuir inscrição ativa no Cadastro de 
7 

\t 

Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de Janeiro caso exerça atividade relacionada no artigo 20 do Anexo I da 
Parte II da Resolução SEFAZ n° 72W2014. 



a
*  GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

SECRETARIA IDE ESTADO DE FAZENDA 

SONS* 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL N°: 05-2021/771797 

Código de verificação de autenticidade: aeb76bf077e34138aed4eda35989a049 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND 

\\. 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 

CPF / CNPJ: 29.055.287/0001-39 CAD-ICMS: Ativo 

LTDA NOME / RAZÃO SOCIAL: PANTOGRAF GRÁFICA E EDITORA 

CERTIFICAMOS, para os fins de direito, e de acordo com 
Secretaria de Estado de Fazenda e Planejamento, que, até 

as informações registradas nos Sistemas Corporativos da 
a presente data, 
para o requerente acima identificado, ressalvado o 

de sua responsabilidade, que vierem a ser apuradas. 

SEFAZ n°109 de 04/08/2017 

NÃO CONSTAM DÉBITOS perante a RECEITA ESTADUAL 
direito de a Receita Estadual cobrar e inscrever as dívidas 

II 
EMITIDA EM: 05/05/2021 ÀS 08:34:29 

VÁLIDA ATÉ: 03/08/2021 

Certidão emitida com base na Resolução 

OBSERVAÇÕES 

Esta certidão deve estar acompanhada da Certidão Negativa da Dívida Ativa, emitida pelo órgão próprio da 
Procuradoria Geral do Estado, nos termos da Resolução Conjunta PGE/SER n° 33/2004. 

A autenticidade desta certidão pode ser confirmada pela Internet (http://www10.fazenda.rj.gov.br/SATI-
FiscoFacil/publico/autenticidadeHashCeilidao/consultaAutenticidadeHash.xhtml). 

A verificação de débitos é efetuada pelo CNPJ do requerente, abrangendo sua regularidade fiscal e de 
estabelecimentos que porventura possuir com mesma raiz de CNPJ. A razão social, quando indicada, é informação 
apenas ilustrativa. 

ir 

O campo CAD-ICMS atesta a situação do CNPJ do requerente no Cadastro Estadual de Contribuintes do ICMS: 
ATIVO - estabelecimento inscrito e ativo; DESATIVADO - estabelecimento inscrito e desativado; NÃO INSCRITO 
- estabelecimento sem qualquer inscrição. No caso de estabelecimento inscrito no CAD-ICMS, sua identificação 
deveráser obtida pelo Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral (www.fazenda.rj.gov.br). 

A condição de não-inscrito ou desativado não desobriga o requerente de possuir inscrição ativa no Cadastro de 
Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de Janeiro caso exerça atividade relacionada no artigo 20 do Mexo I da 
Parte II da Resolução SEFAZ n° 720/2014. 

r-1 



tt 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS EM DIVIDA ATIVA 
0-QA 

Certifico, tendo em vista as informações fornecidas pelo Sistema da Dívida Ativa, referente ao pedido 35705/2021 , que no período de 1977 até 
16/03/2021 NÃO CONSTA DÉBITO INSCRITO em Dívida Ativa para o contribuinte abaixo: 

RAZÃO SOCIAL: Pantograf Grafice e editora ltda 

CNPJ: 29.055.287/000139 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 11.01364.3 

A certidão negativa de Dívida Ativa e a certidão negativa de ICMS ou a certidão para não contribuinte do ICMS somente terão validade quando 
apresentadas em conjunto. 

O:citação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na INTERNET, no endereço http:/Nnvw.dividaativasj.gov.br. 

CÓDIGO CERTIDÃO: 3WN.5210.9187.5102 

Esta certidão tem validade até 12/09/2021 , considerando 180 (cento e oitenta) dias após a data da pesquisa cadastral realizada em 16/03/2021 
às 21:44:38.4 , conforme artigo 11 da Resolução N. 2690 de 05/10/2009. 

Em caso de dúvida, recorra a PROCURADORIA: 

Procurador - da Dívida Ativa 

Rua do Carmo, 27 Térreo, Centro 

Emitida em 18/03/2021 as 15:19:22.8 

• 



CNPJ/CPF 
29.055.287/0001-39 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

Sistema Integrado de Cadastro de Contribuintes do IMAS do Estado do Rio de 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Inscrição Estadual 
11.013.643 

Nome empresarial 
PANTOGRAF GRÁFICA E EDITORA LTDA 
Título do estabelecimento 
PANTOGRAF 
Natureza Jurídica 
Sociedade Empresária Limitada 
Regime de apuração 

Simples nacional 

e 
Data da concessão da inscrição 
05/12/2017 

Tipo de unidade do estabelecimento 
Unidade Operacional 

pndereço do estabelecimento 
AVN PINHEIRAL, 744 LOJA02 
SAO JORGE - PINHEIRAL RJ 27197-000 

Situação cadastral 
Ativo 

Data da situação cadastral 
05/12/2017 

Atividades econômicas (CNAE) 
Principal 
18.11-3/02 - IMPRESSÃO DE LIVROS, REVISTAS E OUTRAS PUBLICAÇÕES PERIÓDICAS 

Secundárias 
18.11-3/01 - IMPRESSÃO DE JORNAIS 
18.13-0/01 - IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO 
18.13-0/99 - IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS 
18.21-1/00 - SERVIÇOS DE PRÉ-IMPRESSÃO 
46A7-8/02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE LIVROS, JORNAIS E OUTRAS PUBLICAÇÕES 

.3.21-2/00 - EDIÇÃO INTEGRADA À IMPRESSÃO DE LIVROS 
'58.22-1/01 - Edição integrada a impressão de jornais diários 

58.23-9/00 - EDIÇÃO INTEGRADA À IMPRESSÃO DE REVISTAS 

Unidade de cadastro 
AFR 03.01 - Auditoria-Fiscal Regional do Interior - Barra 
do Pirai 

Unidade de fiscalização 
AFR 03.01 - Auditoria-Fiscal Regional do Interior - Barra do 
Pirai 

Observação 

Contribuinte optante do Simples Nacional desde 10/11/2017. Em regra, documentos fiscais emitidos não geram 
crédito de ICMS. 

Comprovante emitido nos termos da Resolução SEFAZ n°720(2014, Parte II, Anexo 1, em 22/01/201814:57:30. 

Código de autenticidade: 11013643000964154. 



!o.0* ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
* PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRAL 
, SECRETARIA DE FINANÇAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

rPANTOGRAF GRÁFICA E EDITORA LTDA -EPP CNPJ: 29.055.287/0001-39 

Dar 1 
Número 

133 

Nome! Razão Social  

Aviso  Semdébitos pendentes até a presente data. 

Comprovação Junto à  Finalidade 

FICITAÇÃO
Mensagem 

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos às inscrições 
abaixo caracterizadas. 

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, 
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão. 

ii[Contribuinte: 16207 - PANTOGRAF GRÁFICA E EDITORA LTDA -EPP 
Endereço: Avenida Pinheiral, 744 - Bairro São Jorge - CEP 27.1974300 

Inscrições 

Econômico: 3283- Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas 
Endereço: Avenida Pinheiral, 744 - Bairro São Jorge - CEP 77.197-000 

Código de Controle 

rDEAOZFI8Z6ZP5641 

A validade do documento pode ser consultada no sito da prefeitura por meio do código de controle informado. 

Pinheiral (RJ), 19 de Fevereiro de 2021 

Rue Justem Ilibefo, 2213 - Centro 
FInheIrel (RJ) - CEP: 27.197-000 Fone: (24)3358-2368 

Página 1 de 1 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRAL 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

CERTIDÃO NEGATIVA NEGATIVA DE DÉBITOS 
r PANTOGRAF GRÁFICA E EDITORA LTDA -EPP CNPJ: 29.055.287/0001-39 

Nome / Razão Social  

Aviso  Semdébitos pendentes até a presente data. 

Comprovação Junto à   Finalidade 

Mensagem 
Certificamos Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos às inscrições 

abaixo caracterizadas. A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, 
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão. 

Inscrições 

Contribuinte. 16207 - PANTOGRAF GRÁFICA E EDITORA LTDA -EPP 
Endereço: Avenida Pinheiral, 744 - Bairro São Jorge - CEP 27.197-000 

Económico: 3283 - Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas 
Endereço: Avenida Pinheiral, 744 - Bairro São Jorge - CEP 27.197-000 

• 

Código de Controle 

HEM X9VVTRWHP3681 
A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado. 

Pinheiral (RJ), 28 de Maio de 2021 

Rue Justino Ribeiro, 228- Centro 
Pinheiral (RJ) - CEP: 27.197-000 - Fone: (24) 3358-2388 

Página 1 de 1 



26/04/2021 Consulta Regularidade do Empregador 

CAIXA. ECONCIWC:A FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 29.055.287/0001-39 
Razão SOdaiPANTOGRAF GRAFICA E EDITORA LTDA EPP 
Endereço: AV PINHEIRAL 744 LOJA 02/ SAL) JORGE! PINHEIRAL/ RJ / 27197-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:11/04/2021 a 10/05/2021 

Certificação Número: 2021041106244542220903 

Informação obtida em 26/04/2021 16:25:19 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gos.br 

Mtps://consulta-crroaixa.gov.br/consultacrUpageskonsultaEmpregadorjsf 1/1 
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Dúvidas mais Frequentes 1 Início ¡V - 1 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 29.055.287/0001-39 
Razão social: PANTOGRAF GRAFICA E EDITORA LTDA EPP 

Data de 
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF 

11/04/2021 11/04/2021 a 08/08/2021 2021041106244542220903 

903/2021 23/03/2021 a 21/04/2021 2021032302154359384800 

04/03/2021 04/03/2021 a 02/04/2021 2021030402250317437126 

12/02/2021 12/02/2021 a 13/03/2021 2021021203013134602804 
24/01/2021 24/01/2021 a 22/02/2021 2021012403364401854186 

05/01/2021 05/01/2021 a 03/02/2021 2021010505140467262421 

17/12/2020 17/12/2020 a 15/01/2021 2020121704544113283633 
26/11/2020 26/11/2020 a 25/12/2020 2020112700342543288690 
07/11/2020 07/11/2020 a 06/12/2020 2020110704291199770820 
19/10/2020 19/10/2020 a 17/11/2020 2020101905042922372665 
30/09/2020 30/09/2020 a 29/10/2020 2020093006304460347714 
11/09/2020 11/09/2020 a 10/10/2020 2020091104502427767797 
23/08/2020 23/08/2020 a 21/09/2020 2020082304550332842110 

04/08/2020 04/08/2020 a 02/09/2020 2020080405143524400472 
1111117/2020 16/07/2020 a 14/08/2020 2020071605024704446263 

27/06/2020 27/06/2020 a 26/07/2020 2020062703575533124178 

08/03/2020 08/03/2020 a 05/07/2020 2020030804060310857203 
18/02/2020 18/02/2020 a 18/03/2020 2020021805183467875433 
30/01/2020 30/01/2020 a 28/02/2020 2020013005261045402357 
11/01/2020 11/01/2020 a 09/02/2020 2020011105313641822608 

18/12/2019 18/12/2019 a 16/01/2020 2019121805311940638459 

26/11/2019 26/11/2019 a 25/12/2019 2019112605463137769392 

07/11/2019 07/11/2019 a 06/12/2019 2019110704095136884959 

18/10/2019 18/10/2019 a 16/11/2019 2019101802481447360217 
29/09/2019 29/09/2019 a 28/10/2019 2019092901270641804010 

10/09/2019 10/09/2019 a 09/10/2019 2019091003041487370663 

22/08/2019 22/08/2019 a 20/09/2019 2019082202374845642105 

02/08/2019 02/08/2019 a 31/08/2019 2019080203300177806018 

14/07/2019 14/07/2019 a 12/08/2019 2019071406364167715150 

25/06/2019 25/06/2019 a 24/07/2019 2019062503280596157935 

06/06/2019 06/06/2019 a 05/07/2019 12019060603312660160865 
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Resultado da consulta em 28/05/2021 14:21:25 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: PANTOGRAF GRAFICA E EDITORA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 29.055.287/0001-39 

Certidão n°: 7607191/2021 

Expedição: 02/03/2021, às 08:36:15 

Validade: 28/08/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que PANTOORAF ORAFICA E EDITORA LTDA (mann E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 29.055.287/0001-39, NÃO CONSTA do Banco 

Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Públic9. do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestáes: cndtidtst.jus.br 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: PANTOGRAF GRAFICA E EDITORA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 29.055.287/0001-39 

Certidão n': 7607191/2021 

Expedição: 02/03/2021, às 08:36:15 

Validade: 28/08/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica—se que PANTOGRAF GRAFICA E EDITORA LTDA (MATRIS E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n' 29.055.287/0001-39, NÃO CONSTA do Banco 

Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados 

anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou 

até 2 (dois) dias 

a empresa 

filiais. 

em relação 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de 

autenticidade no portal do Tribunal 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

Superior do Trabalho 

sua 

na 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou 

de execução de acordos firmados perante o Ministério 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

custas, a 

decorrentes 

Público do 

Dúvidas e sugestões: endt@tst.jus.br 
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IPANTOGRAF GRÁFICA E EDITORA LIDA 

~Mo 

223 

trenks 

uNc

ledo Protocolo 

00-2021/090575-1 
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&liso arquivamento: 

000039546343- 21/10/2020 
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SECRETARIO GERAL 

Observaelio: 

INdamparadengocomplammearadar nino tatora 
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XX XMC000000( 

XX )000000000( 

XXX030000( 
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XYMC00000( LI)0030003000000000000000( 

Deferido em 12/01/2021 e arquivado em 12/04/2021 

Ne anginas Cepa Ne Pedras 

1/1 

Junta ~selai do lotado do Alo do Sumira 
Empavoa: PANIMGRAF GRÁFICA E EDITORA LIMA 
MIRE: 332.1044908-^ Protocolo: 00-2a21~575-1 lima de protekwle: 07I0412021 
CERTIFICO O ARÇOIVAMENTO e1, 12/04/2021 SoB O NÚMERO 00004047296 e dewatd constentee de, 
termo de outenticaçáo. 
Autenticar:ao: 99DECACF3950D85ÁRBFWEEEE4BROSAFBF901E393672e2C3OEFOCOTSAD63E8F3 
Peta validar c docunento aceuse http://www.jucerjet.rj.qn7.6t/recelenr/chance1adigital, intonem n rc' de protocolo. 

• _11 LJCE I IA 
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Presidiada da RePONIOS 
Seoetzia de Micro e Pequena Empana 
Secretaria de Racionabação e SimPlilicaSlio 
Departamento de Registro Gallesarial e let aC50
Junta Comercial do Estado do No de Janeiro 

MIE (CASEM 00 DA RUMAUM00 A SEDE FOR EIA OUTRA .5) 

33.2.1044908-7 
Tipalurato 

Sociedade empresária limitada 

Fone~ 

Empresa de Pequeno Porte 

Ne do Protocolo 

00-2021/090575-1 

JUMA 
último arquivainento: 
00003954658 - 21/10/7070 

MIE 332.1044938-7 

PANTOGRAF GRÁFICA E EDITORA LTDA 

Boiete(sk lirá~ 

Flaec 891013FA9-3DF1-460E-88CE49609BCF3FF9 

Orglo 
Junta 

OREI 

REQUERIMENTO 

• 

limo Sr. Presidente da Junta Comercial cio Estado do Rio de Janeiro 

PANTOGRAF GRÁFICA E EDITORA LTDA 

requer a v. m o deferimento do seguinte ato: 

Código 
do Ato 

05digo 
Evento CIMA Descriçáo do ato/ Deserdo do IMMO 

223 251 1 Balanço (Empresa) / Demonstrações Financeiras 
LOC na 
JOCX JOIX 

XVI na  
na na

Rio de Janeiro 

Local 

07/04/2021 

Data 

atemos Retornos 

12a 
09/04/20n 

nhochccor 
1000000DI 

1 0 0ChEOM 

10C/E003X 

EXhX/2000C 

XIthOtkalt 

XE/xX/mODC 

XXhOChOOM 

Requerente 

Nome: Jose Affonso Filho 

Assinatura: ASSINADO DIGITALMENTE 

Telefone de contato: 2125893068 

E-mail: jafffilho@gmailcom 

Tipo de documento: Digital 

Data de criafro: 07/04/2021 

Data da li entrada: 07/04/2021 

NE 
00-2021/090575-1 

e 

Junta Cammeclal do Estado do ato de ~dm 
Emplesaz PANTOGRAF GRÁFICA E EDITORA LIDA 
HIRE: 332.1044900-' Protocolo: 0O-2021/090595-1 Data do plotecole: 0T/04/2021 
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em, 12/04/2021 SOB O NÚMERO 00004047291 e dotais constantes do 
terno de autenticas:Se. 
Autenticação: 99DECACF3950DOSAMEWDMWEE4BBOSAFBF9DIE393672k2O306F5CO26AD63E2F3 
Para validar a documento acosse http://www.juraerja.rj.dav.br/serudensichanceladigital, intortoe o n" de protocolo. 

• - - - - - - - ------ — ----- - - - - - - - - ----- - - - - - - 

---

31JCEI I A 
ctn 

Pai. 02,10 
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• 

ATA DE ASSEMBLÉIA ANUAL DE SÓCIOS 

PANTOGRAF GRÁFICA E EDITORA LTDA - 

NIRE: 332.1044908-7 
CNPJ: 29.055.287/0001-39 

DATA/HORÁRIO: 05/ 04/ 2021 às 20 noras 
LOCAL: Sede da sociedade situada na Av Pinheiral n° 744. Bairro São Jorge. no 
cidade de Pinheiral/RJ. CEP 27.197-000 : 
PRESENÇAS: Juliana Paulina Lopes Tripeno e Neide PauNna Lopes únicas sócias quotistas, 

representantes da totalidade do capital social. 
CONVOCAÇÕES: Dispensadas as formalidades de convocação, face à presença da 

totalidade dos sócios, nos termos do § 2° do art. 1.072 da Lei 10.406/ 02. 

ORDEM DO DIA. 

1. Tomada de contas dos administradores e aprovação do Balanço Patrimonial e o de 

Resultado Económico referentes ao exercício findo em 31/12/2020; 
2. Assuntos Gerais. 
DELIBERAÇÕES: Preliminarmente, deliberaram os sócios, por unanimidade, aprovar a 
lavratura desta Ata em forma de sumário. 

Item 1. Aprovação de contas. 

Feita a leitura dos docum entos mencionados na ordem do dia, que foram colocados à 
disposição de todos os sócios. Postos em discussão e votação, foram aprovados sem 
reservas e restrições o balanço patrimonial e o balanço de resultado econômico 
relativos ao exercício de 2020, lavrados no L1 VRO DIÁRIO da sociedade N.° 04 
às folhas 01 a 04. 

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem 

dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foi suspensa a sessão a 

qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e assinada pelos presentes 

Rio de Janeiro, 05 de Abril de 2021: 

• 
.S 

..pagekHk 
NEIDE UUNA LOPES • 

 MS-
MLIENE PAI/UNA LOPE TRWEN 

ATA DE ASSEMBLÉIA ANUAL DE SÓCIOS realizada em 05/04/2021 
PANTOGRAF GRAFICA E EDITORA LTDA (NIRE 332.1044908-7 CNPJ 29.055.28710001-39) 

~ta Camaregai da Estado da aia da antro 
r Empiesaz PARTI:GEAI GRÁFICA E EDITORA LTDA go ; -) LICE:1 iA 

HIRE: 332.1044908-2 Pcntacclor 00-2021/090575-1 Dat a do piotocaln: 07/04/2021 X, ai' 
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 12/0412021 SOB O MINERO 00004041296 e demais constantes M9 
taram de autenticação. 
Autenticaçato 99DECACF3950085A513F028PEE4B806AFBF901E393672G2G306F9:020A063E0F3 
Para validar o docmnentn dceade http://www.jncerja.rj.gcm.br/ser‘dcon/chanceladigital, intotam o n de Duntncoln. 

Pag. 03/10 
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This document was created with VAn2PDF available at http://www.w1n2pdf.com. 
The unregistered version of Nen2PDF is for evalualion or non-commercial use onty. 
This page will not be added atter purchasing VVin2PDF. 

Jogata Comercial do Botado do pio de ~ira 
Empresa: PASTOS-AAP GRAFICA E EDITORA LIDA • ._11J1=E:: IA 
MIRE: 342.104490C-7 Protocolo: 00-2021/090ST5-1 Data do protocolo: 00/04/2021 k\ibm rneansasmcv 

• " - 
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 12/04/2021 SOB O N0MERO 0000404720K e demais constantes -te tecwn de "

autenticação. Dag. 04/10 

Autenticação: 99DECACF3950D95A9BF029EEE48206AFBF9DIE393672C2CAOnEWD2GAD63ERFA 
Para validar o documento acesos htt4://0ww.jucerja.rj.gov.bt/servicos/chanceladisital. tiara -me o n" de protocolo. 

----



PANTOGRAF GRAU('* E FIDITORA 110 1111075/ 

INPI •29 055.287:0001.49 

Flatanço raie-munia' .k 01411'2020 ate 3112%2020 

Dem:. mio 

Uno (II 

Circulante 1111 

Disponível 41101) 

Numerários mo coisa (1111181) 

1-1-01411-01 Caixa 11101010 h 

=Ninnerilios em cailit 

aeisponivel 

Créditos. Receber 41182) 

Duplicatas a Receber (I18281) 

1-1-02-01-99 fl ienim (9000) 

=iittplimitts a Receber 

=1 réditos a Receber 

bloques 11185/ 

%buen 1-1-05413a prima (1105031 

=Estoques 

=Tata; - (ireulaate 

Peramaente 1131 

Imobilizado 11302) 

Bens em Operaça• 0382811 

Bens ~eis (13828182) 

Vemulos113020102051 1-342-01-02-05 

-Heis Móveis 

=Bens em Operação 

-=bnabilizada 

=To sal - Permanente 

=lotai - Atito 

classifiamlo 

assinadadeformadmai por JUL1ENE MIAM 
AlliMPAULNALOPE5 

LOPES 1111PEN091267063714 X , 1RipEN008267063714 DidoRT021.04.0516.4501 
4131117 

111LIENE PAULINA LOYESTRIPENO 
Adenütiaradar 

CPF: 0E267063714 

*071711.420 

***91117.77/1.42D 

n887.778.420 

0.00D 

  MOD 

 11,0110 

11111 696.0111) 

••••180.696.000 

•*•49011.474.421) 

121 259.59D 

****121.259,890 

"n1'121.259.590 

•**•121.259,5911,

•***121.259.591) 

••1029.734.1111) 

Júlio Orar Lopes da Moita 
Contador 

CPT960.733.227-04 CRC: 0R944110-7 

g ê 
anta caaraLal do Estado do tio de ~ato 
Empresa: PANTOGRAF C&*nCA E EDITORA LIDA 

41),JUCE' 1 A PIRE, a32.1044909-7 Peat:amolo: O0-20211090575-1 Imito d, muotommlo: 07/0412021 1,91 ...itelq01VamerAti 
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 12/O4/2021 SCU O NUMERO 000040472eQ e domais conotanteo do 
termo de outenticaçâo. 

"q. OS/10 Autsnticanu: 99DECACE3950085~29EEE46006AFBFeDlE393672C2C304F5CO28A043E0F3 
Para validar o docammntra acamam http://vvw.joceija.d.gov.briaervicoefohanceladigital, armarem n n de protocolo. 
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PAN1OCRAFGRAFICA E EDITORA LIDA(00075) 

CNP; • 29055.287/0001-39 

Raboço Patrimonial de 01101/2020 ate 31/12/2020 

Descrisio 

?assise (2) 

Circulante (li) 

Forst-cederes 12102/ 

Fornecedores de Materiais (210201) 

Classiticação 

-sbú'Atqs

g a.  \ A 

24_ 

/Nadei° A I 

R,2—"S t7 

C P L 

Ornei:CM! ei 105010 

' ,fornecedores de Allaterials 

'-Fornecedores 

2-1-02-01-99 35 014.14C 

 35.014.10 

 15.014,144 

Imposto a pagar! recolher121051 

Simples (210512i 2-1-05-12 RI 634.881 

(aipos,.. pagar! recolher 
 81.634./111C 

Salários e conleibuições providenciárias (2104) 

Folha a pagar 12106011 2-1-06-01 0,01/C 

11" -lab" 0 a Polar (210602) 2-1-06-02 0.00C 

INSS a recolher s/ vaiar e oro-labore (2106031 2-1-06-03 114.95C 

ITS a recolher (2106051 2-1-064)5 0.00( 

 114.951 
=Salários e contribuições previdenciárias 

Outras Provisora (2110) 

I 1- Solarás42110(111 /-1-10-01 11 INk 

lerias (2110021 2-1-10-02 00(K 

 0.001 
'1iiirsis Provisões 

***•116./43.02( 
=Total - Circulante 

Patrimônio liquido (24) 

Capital Social (2441) 

Capital Social (244101) 

Capital Social (24010103) 2-401-01-03 30 000.00C 

 311.0011.00C 
4 -apital Social 

vsCapital Social 

lacras! Pra/trizes ammetelados (2405) 

lucros Acumulados (240501) 2-4-05-01 

 34.01101.00C 

I 322.970.04( 

1)i9 rduvats de iteres 12405051 2-4-05-05 44111100.001/ 

*telt/12.9711A44 
Meterem / Prejitimm anu as solados 

*•"912.970.04(' 
=1 o t a - barbatana., liquido 

••1.020.734.01C 
=To a 1 - Passiva 

ALIENE PAUUNA Assinado& fama dlg&aj par 
LOPES JUUDEPAULIM LOPFS 

1EMNOOMM37J4 
TWENO:0826706371 oadoe202101105161552 
4 oner 

A 1L1LNL PAIILINA LOPES IMPERO 

CPF- 08267063714 

Sio C r Impes da Moita 

Contador 

CP 960_ 733.227-04 Me: 0/4944 I /(11-7 

darata cararatad da Latada da aio da aflito 
(1,.,'N Emf2rocas PANTOGRAF GRAFI,T E EDITORA ITER 

RIRE: 332.1044905-7 Protocolo: 00-2021/090575-1 Data da ptotocolad 07/04/2021 
\Lier.92 .25ELiv i /3„ . 

CERTIFICO O ARQUIVAMENTO eva 12/04 / 2021 SOU O MnO 000040472,S e dawais conutantcs do 
. 

terno de autenticação 
reg 01/10Autenticação: 

99DELACF39501385A9BFU25EEE4B806~49D1E393672C2C30425497BAD4iE0F3 Para validar o documente) ace,A4e http://www.luccris.rj.gov.br/feivicos/chanceladigital, intrume a n de protocolo. 
 -- --______ ------- _-----



• 

This document V/3.5 created with 1Mn2PDF availabie at http://www.win2pdtcorn. 
The unregistered version of Win2PDF is for evatuation ar non-cornmercial use only. 
This page wili not be added alho purchasing Win2PDF, 

• 

Junta Commontal do Ratado do Mio do ~eito 
Enprera: PANTOGRAF GRÁFICA E EDITORA LTDA JI_JCE, I IA 
RIRE: 312.104490C-7 Prntnenln: 00-2021/09055-1 Data de prntneelo: 07/04/2021 
CERTIFICO O ARUJIVPNENTO em 12/04/2021 SOB O ONERO 00004042295 e den&r ennetantee Ao ter , de 
autentleaçãe. Dag. 07/10 
AxitenticaçAn: 99DECACF3950D0SA9BED29EEE4EBO6AFUF9D1E3S35-12C2C206FS:7020AD6SE8F3 
Para validar n dneumente aeeeee http://www.joeerja.d.unv-hr/serviens/ehaneeladigital, inter-me n n" de protocolo. 

— 
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• 

• 

taVXTOGRAFGRAHVA E infleRiA LIDA1110075) 
20.1- 241155 2871)001-39 

lanço & Resultado [amuam eco Singel ica de 01001 e'2020 até 31112/2020 

otp 

Emissão: 13 505614;21 4 1 

Piaria 4 Folha Ru 

Descrição Elassifitudio (brita Exortado AIS D P L 
MOrtil 

e:comia bell3 S/ Vendas e sem tom 

Rddia bruta & onda 3-1-01 3101 4.113.755.63C 

Roam a bruia & serviços 3-1-02 3102 11.8411,00C 

=T atai - Receita fruta s/ sendas e seniços ••4412.5.61.343C 

Dedução & receita fr it a varditristrviços 

!)cdução do mixila buas 3-2-01 3201 2.067.518.601) 

=Total - Dedução de receita treta teadat/seniços 6•2A67.518.60D 

=1 alai- Receita 

Iaccpcitat 

use ot &IMOS da produção 

attot dos Nen moo endidos 

)Ião dc obra arria 

--T ot al - Cestos (Eretas da produção 

1 /tapeou gerais 

Dosadas pirais 

Man de obra indireta 

Impostos e Taxas 

• "2.7511.0115.0.34-

4-1-01 4101 1 7119 705 761) 

4-1-03 4103 4 510 431) 

•• 1.794.216.191/ 

4-3-01 4301 883.031.7 

4-3-03 4303 14.913.21D 

4-349 4309 140.951.06D 

=To t ai - Despesn gerais ••••154.747J0D 

1X:siscias financeira, 

Detps-dt Bancanas 

=T o a I - Despesas financeira% 

'Total - Despesas 

kt,,a 1 T.\fX)IX) XI kC ICIO 

44-04 4404 56.511) 

JULIENE PAULINA Assinado de tome digital por 
ALIENE PAULINA LOPES 

LOPES TRIPENOR8267063174 ‘ 

TRIPENO:CI8267063714 Dadoç 2021.04.05 1~19 • ' 1,4 
- , 

AILIINL EAULINA LOPES 11/DRENO Júlio ~topa da Mona 

Administrador Contarão 

CPI 0t267063714 CPI' 960.733 227-04 tIte:1019441/0-7 

56,611) 

• • 1.451.020.0•11 

--_-_-_-_-_. 

amen Onienretta3. do Estado do ido do Jalielto 
&Içzesa: PAIIIOGRAF GRÁFICA E EDITORA LIDA 1 • 1_71JCEI I I A 
MIRE: 332.1044909-7 Protocolo: 00-2021/090575-1 Data do ra etocolo: 07/03/2021 \eke, oaewaeutteo, ' 

CERTIFICO ej ARQUIVMENTO ene 12/04/2021 SOB 0 NÚMERO 00004047296 e aromais constantes do 
temo de autenticoodo. Pal. 03/10 

Autrriticaçâo: 990ESF.39501185A9BF029EEE4884)6AFBF9D1E3936724:2tt30OF5t1/28A1)63E8E3 

Pata valldot o docente:itn acesoe fittp://emonteectesja.rj.gov-b4/nestIcos/choru:eloceldital, intorno o 0' de ptottecolo, 



ruaAMOGRAF GIRAS'. A FEDEM RA 11DMIN8751 

1413.1 29 055 21174.1001-39 

aço de Resultado EOPOd01100 Sentética de 01/012020 até 31r12/2020 

Classificação Comua 
Deseriçie 

RFCEITAS---------> 2 758.0115.03C 

1)tiSPISAS+ CONTA DL RI-SUL TAIX)--> 1.951.020.00D 

LUCRO Li1,11:1oo Do r XEltelno:  807.(165.03 

JULIENE PAULINA Assiladode forma digital por 

LOPES 
.1111.134EPAULINA LOPES 
1789EN008267063714 

TRIPENO:O. 8267063714 Dati°2°211)":6 16:4723-031)17 

31)LIENE PAUL1NA LOPES TRIPENO 
Admietarader 

tl'r. 08267063714 

/ ,5*.>" • 

Ma, Casartmpes da Moita 
Contado( 

M:960.733 72744 ('Re 08944143-7 

-------- 

------

3anta cantai. do Estadia do Elo de ~Iro 
limpaesa: PANTOCNAF GRÁFICA r EDITORA traz. • LJCE 1 IA' 
MIRE: 332.1044908-7 Pratamola: 00.-2021/090575-1 Data de pretacaldd 07/04/2021 „1,7 m.tsm+ma.,/ 
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em l2M04IZ011 SC C O NúMERO 0000404125V e demola aanatanteA de 
[eram de aUtentICATOW. 

AutentleacAu: 990E.:ACTITSOLEISAABFDESEEE4OBOGAFAFTOIE393672C2C30eFMAITEADESEOF3 
Paca validar n documento avessa http://www.jimeria.cjAnv-bt/amcvlcdflahanceladigital, intntma n n' de rantncaln- - -  
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r. leeddiVida dm epública 

SmodarbdadooeFequed~ 

SocoadodeRadondimçãoe~0 
DeperbmentodeReskettEdpnearblelSka 

Alei Coomodel dosado do Riode lafro 

IDENTIFICAÇÃO DOS AssnarrrEs 

CERTIFICO QUE O ATO DA PANTOGRAF GRÁFICA E EDITORA LIDA, NIRE 332.1044908-7, 

PROTOCOLO 00-2021/09(575-1, ARQUIVADO EM 12/04/2021, SOB O NÚMERO (5) 

00009047296, FOI ASSINADO DIGITALMENTE 

12 de abei de 2021. 

' 
Bernardo Fe Sampaio Berwanger 

Secretário Geral 
1/1 

anato Gcsredal do lotado do Ido do atmetro "Z\ 

Ferisse: PAIITCGRAF GRÁFICA E EDITORA LTI1A 1JUCEt ;A 
NIRE: SA2.1014908-7 Protocolu: 00-2021/090575-1 Data de pint.:G.01,n 07/04/2021 
CERTIFICO O ARQUIVAHRITTo eu 12/01/2021 SOE O NUMERO 00004047296 e demais conntanteA 
termo de autenticaalo. 1.30. 10/10 

Au te n t 1 casa o : 990E:ACF3950D05A5BFD29EEE40BO6AFBF9D1E393672c2C30,3F5.1)2EAD63E8F3 
Para validar o documento acesos http://www.jgoerja.rj.gov.briuervicou/chancelefigital, initortne n n‘ de protocolo. 
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Rui, 

CPL 

Entidade: PANTOGRAF GRAFICA E EDITORA LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 29.055.287/0001-39 

Número de Ordem do Livro: 4 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020 

• Circulante 

Disponhel 

Numerários em caixa 

Créditos a Receber 

Dupécatas a Receber 

Estoques 

Permanenie 

Imoblizado 

Bens em Operação 

Bens Móveis 

Passivo 

Circulante 

(-) Fornecedores 

(-) Fornecedores de Materiais 

imposto a pagar / recolher 

Salários e conlitsicees providenciarias 

Outras Provisees 

Patrimefflio líquido 

CapiMI Saciei 

Capital Social 

Lucros / Preparos acumulados 

14311.536,49 RI 1.029.734,01 

14 190276,90 RS 908.474,42 

1488.580.90 RE 807.779,42 

RS 89.580,90 14807.778,42 

14 0,00 140.00 

RS 0.00 140,00 

14100.696,00 18100.696,00 

14121.259,59 14 121.259,59 

14 121259,59 14 121159,59 

14 121259,59 14 121.259,59 

14 121.259,59 RE 121.259,59 

RS 311.536,49 14 1.029.734,01 

(Coa) 14111132,49 

14(119,00) 

14 (110,00) 

(40,00 

R$ 110,00 

(40,00 

RS 311.536,49 

1430000,00 

RI 30.000.00 

14281.539,49 

(4 35.014.14 

14 35.014.14 

14 76.003,40 

14 114,95 

RI 0,00 

14 918.601,52 

(4 30.000,00 

14 30.000,00 

14888.601,52 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
90.5C.D4.D6.4F.B2.9D.58.F0.10.89.40.D8.93A5.E8.8EA7.3F.CF-7, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 8.0.3 do Visualizador 1 de 1 



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCI() pt.5! 
Entidade: PANTOGRAF GRAFICA E EDITORA LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 29.055.287/0001-39 
Número de Ordem do Livro: 4 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020 

Saldo ariteffor Seldo atinai 
RECEITA BRUTA RI 225.896,00 RI 4.825.603,83 
Receita bruta de venda R$ 193.848,03 R$ 4.813.755,63 

Receita bruta de serviços R$ 31.850,00 R$ 11.848,00 

(-) (-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA R$ 0,00 R$ (2.067.516,60) 

(-) Deduçao de receita bruta R$ 0,00 R$ (2.067.516,60) 

RECEITA LIQUIDA R$ 225.698,00 R$ 2.756.085,03 

(-) CUSTO DAS VENDAS/SERVIÇOS R$ (103.950,86) R$ (1.794.218,19) 
(-) Custos doe serviços vendidos R$ (103.950,66) R$ (1.789.705,76) 
(-) Mão de obre direta R$ 0,00 R$ (4.510,43) 

LUCRO BRUTO R$ 121.745,14 R$ 983.868,84 

(-) DESPESAS OPERACIONAIS RI (600,00) R$ (156.747,30) 
E) Despesas gerais RI (500,00) R$ (883,03) 

E) Mio de obra Indireta R$ 0,00 R$ (14E13,21) 

E) Impostos e Texas R$ 0,00 R$ (140.951,06) 

E) DESPESAS FINANCEIRAS LIQUIDAS R$ 0,00 RI (58,51) 

E) Despesas Bancárias R$0,00 RI (56,51) 
RESULTADO OPERACIONAL LIQUIDO R$ 121.245,14 R$ 807.085,03 

RESULTADO ANTES DOS IMPOSTOS R$ 121.245,14 RI 807.065,03 
RESULTADO LIQUIDO RI 121.245,14 R$ 807.065,03 

RESULTADO LIQUIDO APÓS PARTICIPAÇÕES R$ 121.245,14 RI 607.085,03 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
90.5C.D4.D6.4F.B2.9D,58.F0.10.89.40.08.93.A5.E8.8E.A7.3F.CF-7, nos termos do Decreto n°8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

--\CNIersão 8.0.3 do Visualizador Página 1 de 1 



40- a 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL — Sped 

memscht.A0 41 RIRE 
33210449087

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL 

NOME EMPRESARIAL. 
PANTOGRAF GRAFICA E EDITORA LTDA 

ESCRITURAÇÃO 
CNPJ 

29.055.287/0001-39 

Versão: 8.0.3 

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTAM 

Livro Diário 
PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO 

01/01/2020 a 31/12/2020 
NATUREZA DO LIVRO 
Escriture° Contida, DOS do Livro Diário Geral 

NÚMERO DO LIVRO 
4 

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASII) 

00.5C.D4.116.4F.132.9D.58.F0.10.89.40.138.93.A5,E8.8EA7.3F.CF 

Pmcurador 

Contador 

53064453734 

53064453734 

NÚMERO DO RECIBO: 

90.5C.D4.D6.4F.B2.90.58.F0.10.89.40. 
D8.93A5.E8.8EA7.3F.CF-7 

AFFONSO 
FILHO:53064453734 

JOSE AMPISO 
R1H053064453734 

N5t OO ‘,Ati mkge. 

901765012605528911 18/03/2021 a 
o 18/03/2022 

901765012605529911 18/03/2021 a 
o 18/03/2022 

Escrituração recebida via Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO 

em 22434/2021 às 17:04:54 

37.BC.82.72.C3.EF.52.72 
BE.8E.3C.69.C8.4111.2C.46 

Sim 

Não 

Considera-se autenticado o livro contata a que se refere este recibo, disperisancksse a autenticação de que bata o art. 39 da Lei n°8.934/1994. 
Este iambo comprova a autenticação. 

BASE LEGAL: Decreto n° 1.800/1996, com a alteração do Decreto ri° 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-8 da Lei re 8.934/1994 com a alteração da 
Lei Complementar if 1247/2014. 



Natureza do Livro 

TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO 

Entidade: PANTOGRAF GRAFICA E EDITORA LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 29.055.287/0001-39 

Número de Ordem do Livro: 4 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 831 de Dezembro de 2020 

Nome Empresarial 

NIRE 

CNPJ 

" 'úmero de Ordem 

TERMO DEINDEITTIJRA 

PANTOGRAF GRAFICA E EDITORA LTDA 

33210449087 

29.055287/0001-39 

4 

Natureza do Livro Esafturaçáo Coniábi DigUI do livro Diário Gerai 

Município Pinheiral 

Data do arquivamento dos atos 
10/11/2017 

Constitutivos 
Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresária 

Data de encerramento do exercício social 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

31/12/2020 

1102 

TERMO DE 

Empresarial PANTOGRAF GRÁFICA E EDITORA LTDA 

Escriliração Cordial Digital do Livro Diário Geral 

Número de ordem 4 

Quantidade total de linhas do arquivo 
1102 

digital 

Data de inicio 01/01/2020 

Data de término 31/1212020 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
90.5C.04.D8.4F.B2.9D.58.F0.10.89.40.138.93.A5.E8.8E.A7.3F.CF-7. nos termos do Decreto n°8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema ~tico de Escrituração Digital — Sped 

Versão 8.0.3 do Visualizador 



JUCEFLIA-0 

.1±2me> Chancela Digital 

Conforme publicado do DOERJ de 19/04/2013, passa a vigorar, a partir da referida data, a Chancela Digital 

como instrumento virtual de autenticação de todos os processos da JUCERJA, que atualmente são processados 

pelo nosso sistema GED. (Gestão Eletrônica de Documentos) 

Amparo Normativo: Deliberação JUCERJA n°74/2014 

I Não se deve utilizar esta pesquisa para verificação de Certidão Online 

Protocolo Chancela Digital * 

00-2021/090575-1 

• 
Não sou um robô 

reCAPTCHA 
Privacidade -Termos 

Pesquisar 

Protocolo: 00-2021/090575-1 NIRE: 33.2.1044908-7 CNP): 29.055.287/0001-39 

Nome Empresarial: PANTOGRAF GRÁFICA E EDITORA LTDA 

• 

itit Chat online 



JUCEFLIA 

PANTOGMF 

adto Ato 

223 

Ne do Protocolo 

00-2021/090575-1 

JUCERJA 
(Rimo arquivamento: 
00003954658 - 21/10/2020 

HIRE: 33.2.1044908-7 

PANTOGRAF GRÁFICA E EDITORA L'fDA 

Boletois): 

tladc 1191DBFA9-3DF1-460E-86CE-F9309BCF3FF9 

Onftw (g) 

TERMO DE 

CM ti , • /Evento 

251 1 Demon 
 ‘ 

... .... . ... s s. .. ..... . 

xn si= 

. MIX 9.> / 

CERTIFICO O OEFEMMErtlY) POR r 

7296 

100001100000( 

X:000000503( 

)0030/00003( 
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10000030000( 
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r00000ccOtt , 

Soam 
M000000300( 

1000000030(X 

/000000000(X 

MO00200300 
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ott Chat online 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

IV BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 
(11' Gpt Froe/1971) 

BRIGADA DAS MISSÕES 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A 19 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA (19 BOA INF SL), sediada na 

Estrada do Aeroporto na 4174, bairro Aeroporto, Tefé- Ah4, inscrita no CNPJ n°09.570.063/0001-

58, atesta, para fins de fornecimento e capacidade técnica, que a empresa PANTOGRAF 

GRÁFICA E EDITORA, inscrita ao CNPJ sob o a° 29.055287/0001-39, estabelecida na 

Avenida Pinheiral, 744, São Jorge, Loja 02, Pinheiral — RJ, CEP 27.197-000, executou a 

impressão, diagramação, revisão, tratamento de imagens e distribuição de 1.000 exemplares de 

Revista custominda. 

• 

• 

Registramos, ainda, que a empresa cumpriu fielmente com suas obrigações, nada havendo 

que desabone sua conduta técnica, até a presente data. 

Tefé-AM, 20 de dezembro de 2019. 

CLEW 
°Senador de 

— Ta Cd 
da 19 Bda lof SI 



KliCialillinflitraaluf ~PICA EE74774 LIDAM IIMUTosNEMOsoaterAlanSIMICWIICAL INDICADA ADUZO 474 

PP *.0X007 

SÉRIE: I 
DATAM PD:1104770 ilteDIMOCÃo E AndatluDeltirEannt 

PANTOGRAF GRÁFICA E 
EDITORA LTDA 

AVN PINHEIRAL, 744 - LOJA 02- SA0 JORGE, Plateiral, RJ - 
CEP: 2701000 

~REZA DA 1314700 

SIMPLES FAT - VENDA IMUNE P/ ENTREGA FUTURA 

DANFE 
DOCI117720 ~aliar da Nota 

Faial Sentai= 
O -Eoltada 
I - Soída rn
N• 008.080.087 
SÉRIE: 1 

Página I de 1 

11111 111111111111111111111 
cismou Aceno 

ma insnS2no .u*sao len OINI UM as 4051 

Comias de autenticidade no portal nacional da 
NF-e wormufe.fitaendagov.briportal ou no sita 
da Setas Auturizadont 

'inotostooaturceruintoreuso 
SUIS•1441121495 - 14/112.1$ 1447 

nas 
11013643 

DESTINATÁRI010180377211E 

iffickinOESTACWAL VOILliernel es 
I 29.055287/0001-39 

16 BRIGADA DE INFANTARIA DA SELVA 1109370.063/0002-39 D16/171/2018 

EST DO AEROPORTO, 4174- AEROPORTO 16E9470-000 
1:77413~04014434 

16/10/2018 
I soarxtoantavu. 11WALS114IlAflÇ4411:7 

Tefe IAMI 16:37 
FATURA 

°Laxo eo como 
SAEM cAunoco na 

0,00 

I  matar 106 0,001 4AMIDECALCuLore na sT 

0,00 

I  4410440.314ST 

0,00 

Vaia TOTAL 0051.4001706 

12.690,00 
Vasa 00111187f 

0,00 

I vALCit DO seno 

0,00 

Cin~ 

I 0,001 

1 amem penem ACI7s0o44 

0,00 

Mia DD Zn I  

0,00 

VALOR =AL DANOU 

1 2.690,00 
TRANSPORTADOIUVOLUTAISTRAMSPORTADOS 

4472.2.0041. IrNEMCGITA 

- Emita= 
1 ononn7 I ruam vamo 0•104 

EfflialS74 1 ~CIMO ui, MailkinampUAL 

77Altrawit 1 anca I rameda /Ur I momo= I mucA 

DOS DO 

COMO 0774i740Doracarnalian77 'cal ar Cias Uai. 

- 

Q111 na litt. 42170141 IIC na 77107 vias. Ma e 

ama ISIVRTA CDS 22 PAGINAS CAPA CO tAlls. 
~NE MD FORMATO FECHADO 205XT/901 

MOMO MIS 1494 UR I l a gal 1 1 1 1 

ISOLO OU nua COME 00 GRAMAS 

cauto Do 
441.270.0s4allePAL 1 VAI" TOM Coa ~IÇO! 1 IMIECIECÁLCULODMISSW I nuattiOane f 

DADOS ADICIONAIS 
frirObtalCrealtaentmasS 
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Seaetade de 
Educação 

e Esportes PERNAMBUCO 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins, que a Empresa PANTOGRAF GFL4FICA E EDITORA 
LTDA-ME. inscrita no CNPJ/MF sob o n° 29.055.287/0001-39, com sede na Avenida 
Pinheiral, n° 744, loja 02, São Jorge, PinheiraVRJ, CEP 27.197-000, forneceu à 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES DO ESTADO DE PERNAMBUCO o 
objeto da Aquisição do Processo Licitatdrio de n° 0025.2020.CPL 1 PE. 00113.SEDUC, 
Ata de Registro de Preços ir 033/2020-SEFJPE, em conformidade com as 
especificações abaixo: 

17E1N 
LOTE DUART" vALDR

 UNT. VALOR TOTAL DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

In 

SERVICO DE CONFECCAO E3I GERAL 
- MANUAL DO PROFESSOR -00 TIPO 

1" 

R$ 3.29 Ri 559,30 

BROCHURA. COM FOLHAS 
COSTURADAS. NO FORMATO DE 
25X20CM. OPA TFUPLEX 25061W, 
MIOLO EM PAPEL OFFSET PESANDO 
APROXIMADAMENTE 7513/M2, MIOLO 
(414) E CAPA (410), COM ACABAMENR) 
LAMINADO FOSCO NA CAPA 
VA 

3f1

sERvICO DE CONFECCAO EM GERAL 
- ALMANAQUE ILUSTRADO, EM 
ESPIRAL PLASTIC° PC RIGIDO 
BRANCO, OPA EM PAPEL TRIPtEx 
250G/142. MIOLO EM PAPE OFF SET 
180 G/M2. NOLO EM 414 
CORES E CAPA 40 CORES COM 
ACABAMENTO LAMINADO FOSCO NA 
CAPA EM 1/0 COR. MESMO 
30.00X24.00CM 

72.000 

R$ 14.36 R$1.033.290,00 

TOTAL GERAL Ri 1.033.754,30 
Portento. nada temos a negistrar que desabone a conduta da referida empresa 

até a presente data. 

Recife, 28 de DEZEMBRO de 2020 

Claudia Robert de Araújo Gomes 

Superintendente de educação Infantil e Anos Iniciais do Ensino Fundamental 

E-mail: claudiaatieducacao.oe.00v.br Contato: (81) 31839477/31839483 

SECRETARIA oe EDUCAÇÃO e moera co ESTADO DE PIRNANIBUCO 
Av. Afonso Olinriense. 1513. Vira Recife-PEI CEP 50.8104001Rioco E. 2' Andar. 

Fone: (81)31133-9477 I 



Secretaria de 
Educação 

e Esportes 
PERNAMBUCO 

44,5 

"ORAM DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ta 062/ 2020SEEPE• QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE 
PERNAMBUCO, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES E, DO OUTRO LADO, A 
EMPRESA PANTOGIUW GRARCA E EDITORA LTDA-ME, NA FORMA A SEGUIR ESTABELEODA. 

O ESTADO DE PERNAMBUCO, através da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES, Inscrita no CNP1/MF sob o ne 10.572.071/0001-12, com sede na 
Avenida Afonso Olindense, ne 1513, bairro da Várzea, nesta cidade do Recife/PE, neste ato representada pelo seu titular Sr. FREDERICO DA COSTA 
AMANDO, brasileiro, casado, administrador de empresas e advogado, inscrito no CPF/MF sob o ns 684.722.714-53, portador de cédula de identidade 
sob ne 3680094 SDS/PE, nomeado no ato ne 006 do dia 01 de janeiro de 2019, publicado no DOE do dia 02/01/2019, daqui por diante designada 
simplesmente CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa PANTOGRAF GRÁFICA E EDITORA LTDA-PAE, inscrita no CNP1/MF sob o n' 29.055.287/0001-
39, com sede na Avenida Pinheiral, ii" 744, loja 02,5k Jorge, Pinheiral/RI, CEP 27.197-000, neste ato representada pela Sra. JUUENE PAUUNA LOPES 
TRIPENO, brasileira, casada, encadernadora, portadora da identidade er" 1011677.717/Detnm-RJ, ~Ra no CPF/MF sob at* 082.670.637-14, residente e 
domiciliada na Rua Casar Lattes, ne 260, 805/408, Barra da Tua, Rio de Janeiro/RI, CEP: 22.793.329, daqui em diante denominada 
simplesmente CONTRAIRDA, têm entre si justo e acordado, e celebram o presente CONTRATO mediante as seguintes dáusulas e condições, que 
mutuamente outorgam e estabelecem, tudo de acordo com a Ata de Registro de Preços er* 033/2020-SEE/PE, oriunda do Processo Lidtatdrio ne 
00252020.CPL4LPE.0018.SEDUC, devidamente homologado pela autoridade superior, em 23/03/2020, conforme as normas gerais de que trata a Lei 
Federal na 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e demais usinas atinentes à matéria. 

riMesiNAPRIMFIRA - ao OBJETO 

4 1.1. Constituí objeto do presente termo a contratação de empresa predador* de serviços gráficos para impressão de materiais de formação e apoio à 
prática docente com foco na aprendizagem dos alunos do ensino fundamental da rede pública de ensino de Pernambuco, que deverá ser realizado 
observando as características técnicas estabelecidas no Anexo Ido Edital, parte integrante deste contrato, bem conto os ternos do Processo Lkitatório 
ne 0025.2020.OIL I PE.001.8SEDUC 

aiAlwasmtatinunawacução 
2.1. A presente contratação se dará através do regime de execução direta por empreitada por preço unitário. 

n Li NO A TFILtvIRA DA oocumErfroda 
3.1.5k partes integrantes deste Contrato, para todos os fins de direito, o processo relativo ao do Processo Licitatório ne 0025.2020.CPL I 
PESOILSEDUC e todos os seus anexos. 

aászasommatriyairdsaa 
4.1.0 prazo de vigência deste contrato será de 180 (cento e oitenta) dias contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado conforme art. 
575 1e da Lei 8.666/93. 

5.1. A midia digital contendo os materiais a serem reproduzidos será disparara-Rada pelo setor demandante à contratada em até 2 (dois) dias após a 

go assinatura do contrato; 

5.2. A contratada apresentará? (dois) exemplares de cada item, no prazo de 3 (três) dias úteis após o recebimento da midia digitai; 
5.3. Deverão estar inclusos na proposta de preços todos os inumas relativos à impressão dos materiais, bem como toda matéria-prima necessária a 
execução dos serviços, prevendo ainda o acondicionamento dos materiais, objeto deste instrumento; 
5.4.0 objeto proposto neste contrato será recebido da seguinte forma: 

5.4.1. Provisoriamente, pelo titular da 61106, uma amostra de cada produto para efeito de posterior análise e verificação pelo setor demandante, da 
conformidade do produto recebido com as especificações requisitadas; 

5.42. Definitivamente, no prazo Mit 05 (cinco) dias comidos a contar do recebimento provisório, após realizada a inspeção e comprovada a 
conformidade do produto com as especificações técnicas exigidas neste Termo de Referência pelo fiscal e/ou gestor da contratação, através de emissão 
do termo de recebintento definitivo. 

S.S. Aplicam-se aos recebimentos provisório e definitivo, as demais condições estabelecidas nos artigos 73 e lida Lei Federal ne 8.666/93; 
5.6.0 contratado é obrigado a substituir, às suas "pensas, o objeto do contrato em que se verifiquem defeitos, no prazo de até ) dias corridos a 
contar da data rejeição e notificação pela SEE; 

5.1.0 objeto proposto será entregue no endereço: 

S.72. Condominio CONE PLUG & PLAY 4, Au Gov. Miguel Armes de Alencar, 1380, GP-3 Módulos 8,9 e 10- Ponte dos Ca os, ar 54580-87 - 
Cabo de Santo Agostinho. Horário: 08= às 16.110 horas; 

5.7.2. Com agendamento prévio através dos telefones: (081)3183-9229 / (081) 3183-9233. 

S.& A entrega do objeto deverá ser feita define narro-Ude oara os quantitativos estabelecidos mediante ordem de serviços, sendo: 

Entregt 20 dias 30 dias 45 das 
Parcdada Sé 25% do total dos itens contratados AM 50% do total dos Itens contratados Sé 100% do total das itens contratados 



5.9.0 abjeto proposto deverá ser entregue em embalagem resistente e apropriada, a fim de garantir as características individuais do 

como sua identificação; 

5.10- As despesas de frete/embalagem deverão estar inclusas no preço proposto, e em hipótese alguma poderão ser destacadas quando da 

nota fiscal/fatura: 

5.11. Os serviços, objeto deste instrumento, deverão fazer-se acompanhar da Nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega. 

cutusuut soim- Do PRrço 

6.1. A Contratante pagará a Contratada, o valor tal de It$ 1.033.759,30 (um mino, trinta e trás ma, setecentos e cinquenta e nova reais e trinta 

centavos), conforme descrito abaixo: 

L0111 

ITEM oisaucAo u'F' QuAtfilDADE
VALOR 

~ERMO 
VALOR 
TOTAL 

1 

SERVICO DE COMEI:DM EM GERAL- MANUAL DO PROFESSOR - DO TIPO BROCHURA, COM FOLHAS 
COSTURADAS NO FORMATO DE 2.510:04, CAPA TRIPLO( 2506/142, MIOLO EM PAPEL OFFSET ~400 

APROXIMADAMENTE 756/842, MIOU2 (4/4) E CAPA (4)0),COM ACABAMENTO LAMINADO FOSCO NA CAPA 
(1/0) 

UNIDADE 170 R$ 3,29 
ITS 

559,30 

LOTE 3 

ITEM Duma° aF. QUANTIDADE VALOR mamo VALOR Tona

1 

SERVICO DE CONFECCAO EM GERAL - ALMANAQUE ILUSTRADO, EM ESPIRAL MAST103 PVC RUGIDO 
BRANCO, CAPA em PAPEL TRIPLD( 2509/M2, MIOLO EM PAPEL OFF str no Gim, miolo EM 4/4 UNIDADE 72.000 R$ 14.35 

RS 
1.033200,00 CORE E CAPA 4/0 CORES COM ACABAMENTO LAMINADO FOSCO NA CAPA EM 1/0 COR, MEDINDO 

30.0024,COCNI 

VALOR TCITAL RS 1.033.759,30 

6.2. Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gases de frete, inclusive quaisquer tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, 
prevIdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer outra natureza resultantes da execução do contrato. 

niardialltataraliaMaAMERQ 

7.1. CI pagamento deverá ser efetuado era até 30 (trinta) dias nados, contados da data da execução do serviço com a efetiva confirmação dos 
serviços prestados, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, com o devido atesto do Gestor responsável pelo acompanhamento da execução do 
contrato. 

7.2. Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos de frete, inclusive quaisquer tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer outra natureza resultantes da execução do contra 

7.3.0 pagamento só será efetuado na forma prevista neste documento, se a licitante vencedora estiver inscrita no CADASTRO DE FORNECEDORES DO 
ESTADO DE PERNAMBUCO - CADFOR. 

7.4 O pagamento será efetuado através de ordem bancária a favor da instituição bancária indicada pela CONTRATADA. G, 7.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa única e exclusiva do CONTRMANTE, fica convencionado que a taxa de 
atualização financeira, devida pelo ÓRGÃO entre a data referida na item 7.1 e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será calculada 
mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM =IxN a VP 

Onde: 

EM = Encargos Moratórias 

N = Número de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo 

VP = Valor da parcela a ser paga 

I = índice de atualização financeira. Assim apurado: 

I =111/1291 

365 

TX = índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo — IPCA. 

ahmnfinanimusumancous 
RI. Será assegurado o restabelecimento do equilibrio económico-financeiro inicial, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisivels, ou previnvek, 
porém de consequências incakuláveis, retardadores ou Impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe, configurando álea tronarem ertraorenária e extracontratual, de acordo coar o art 65, inciso II, alínea da Lei 112 8.666/1993. 

8.2. 0 valor do contrato apenas será reajustado se decorrer mais de 12 (doze) meses da data da apresentação da Prolnisia. unhando-se Para Tanto o 
IPCA, (índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), fornecido pelo Kt6E, nos termos do art. P,111„. da Lei Estadual n°12325/2003. 

8.3. A empresa contratada não terá direito ao reajuste caso ocorra por fato imputável à mesma, sem prejuízo das penalidades cabíveis 



aktumansersuaragancergeMen 
9.1. As despesas recorrentes desta contratação estio programadas an dotação orçamentária própria, prevista no orçamento d 

Pernambuco, na classificação abatem 

Unidade Onareentána 00102 00108 

Unidade da Gastgo 140101 140101 
Programa de" .- 12.847.0437.2714.0000 12847.04372714.0000 
faturem de Despesa 33.90.39 33.9039 

fonte da Maura 0102004513 0102004513 
2020NE006567 Empenho ar 2020t/E006566 

Ciam 01/116/2020 01 2020 
6 553,30 16 1.030.200,00 flor 

aÁusuu DÉCIMA- DAS OEIRIGMCM3 DA catiTRATANTE 

10-1. Constituem obrigações da contratante: 

1011. Prestar Informações e esdarecimentos pertinentes que eventualmente venham asa solicitada peio representante da CONTRATADA; 

10.1.2. Atestar o recebimento do objeto licitado, rejeitando-o caso não esteja de acordo com as especificares descritas neste instrumento; 

10.1-3. Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido neste contrato, após o cumprimento das formalidades legais, analisando e 
atestando as notas fiscais emitidas; 

10.1.4. Comunicar por escrito a CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada; na execução do serviço; 

10.1.5. Comunicar por escrito a CONTRAMDA o não recebimento do objeto, apontando as razões de sua não adequação aos tansos contratuais; 

101.6. Informar a CONTRATADA sobre as normas e procedimentos de acesso às suas instalações para entrega do objeto; 

10.13. Acompanhar e Fiscalizar a execução do objeto licitado; 

10.12. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das ditadas deste instrumento; 

10.1-9. Faddlar por todos os meios o cumprimento da execução do contrato, dando acesso e promovendo o bom entendimento entre seus 
funcionários e empregados da CONTRATADA, cumprindo com as obrigações préesbbelecidas; 

10.1.10. Designar gestos e fiscal para a fiscalização e acompanhamento do Contrato; 

10.1.11. Solicitar a execução do serviço obedecendo aos prazos adoudados neste instrumento, eventualmente, poderão ser solicitadas a execução de 
serviços com prazo menor do que o avençado neste contrato, caso em que haverá negociação entre esta Secretaria e o fornecedor; 

10.1.12. Aplicar a CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais cabiveis; 

10.1.13. Expedir as Ordens de Serviços 

Shafalffiliad161-01ffigagallt£12~26 

11.1. Constituem obrigações da CONTRATADA, além das constantes nos artigos 69 e leda Lei 8666/93, as seguintes: 

11.11. Realizar as impressões gráficas e entregar o objeto desta licitação de acordo com o estabelecido neste instrumento; 

11.1.2. Executar fielmente o contrato, era conformidade com suas ~dr  responsabilizando-se pela sua qualidade, exatidão e segurança; 

11.1-3. Manter durante toda a ~cação do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação °detém 

ai 11.1.4. Assumir inteira responsabilidade pela confecção e entrega das Supressões previstas no objeto deste contrato; 

111.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

111-6. Prestar no prazo de até 10 (dez) dias corridos, a correção das deficiências apontadas pela CONTROWANTE quanto aos serviços executados; 

11.1.7. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste contrato; 

11.12. Substituir as impressões, objeto desta licitação, que não estejam dentro das especificações estabelecidas neste instrumento e/ou defeitos de 
impressão, no prazo de até 10 (dez) das corridos, a contar da data de rejeição e notificação pela Secretaria de Educação e Esportes; 

11.1.9. Indenizar quaisquer danos ou prezadas causados a Secretaria de Educação e Esportes ou a terceiros, por ação ou omissão na execução do 
objeto; 

11110. Responsabilizar-se pelo custeio das despesas referente ao transporte, embalagem e seguro quando da entrega do produto; 

11111- Manter os padrões técnicos e de ames definidos neste instrumento os quais deverão, obrigatoriamente, ser utilizados nos itens; 

11.12. Manter funcionário apto para contato com a contratante para tratar de santos relacionados ao objeto do contrato; 

11.1.13. Manter número telefônico e e-mail atualizados de escritório ou firma para contato e intennediação junto a contratante; 

11.1.14. Apresentar Nota fiscaVfatura correspondente; 

11.1.15. Programar-se com a devida antecedência para atender as demandas até o final do contrato; 

11.116. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham asa solicitados pelo CONTRADINTE; 

11.117. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resullanhes da execução do objeto, inclusive com pessoal, 
os quais não terão qualquer vinculo empregatkio com a contratante; 

11.1.111. Comunicar a Secretaria de Educação e Esportes, em tempo hábil, por escrito, no caso de ocorrência de fatos ou anormalidades que venham a 
prejudicar a perfeita execução do serviço, viabOizando sua interferê'ncia à correção da situação apresentada, de modo a adisnolir com o objeto proposto 
neste contrato; 



11.1.19. Respeitar o direito autoral da Secretaria de Educação e Esportes sobre todo o material desenvolvido por força desta contratação, 

critérios de sigilo aplicáveis aos dados e informações; 

11.1.20. Prestar os serviços sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, obedecendo às normas e rotinas da CONTRATANTE, em especial, às 
respeito à segurança, à confiabilidade, ao sigilo e à integridade. 

laLtin~~ipar-Inaeap 

12.1. A Gestão do Contrato ficará a cargo da titular da Superintendência de Educação Infantil e Anos Iniciais do Ensino Fundamental e a Fiscalização 

ficará a cargo da titular da Coordenação Estadual dos Anos iniciais do Ensino Fundamental, ambas da Secretaria Executiva de Desenvolvimento da 
Educação/SEDE, de acordo com art. 67 5ê 111 e 2e, da Lei ne 8.666/93. Fones: (081) 3183-9477; 

12.2. Não obstante a CONTRATADA ser a única e exclusiva responsável por toda execução contratualà CONTRATANTE é reservado o direito de, sem 
que de qualquer forma restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização, diretamente ou por prepostos 
designados. 

122- Cabe ao flmaLslasantak: 
12.3.1. Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regularidade e adequação do fornecimento; 

12.3.2. Conhecer plenamente os termos contratuais sob sua fiscalização, principalmente suas cláusulas, assim como as condições constantes do edital 
e seus anexos, com vistas a identificar as obrigações In concreto tanto da contratante quanto da contratada. 

12.3.3. Conhecer e reunir-se com o preposto da contratada com a finalidade de definir e estabelecer as estratégias da execução do objeto, bem como 
traçar metas de controle, fiscalização e acompanhamento do contrato. 

12.3.4. Disponibiltar toda a infraestrutura necessária, assim como definido no contrato e dentro dos prazos estabelecidos. 

12.3.5. Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas, constantes das cláusulas e demais condições do edital e 
respectivos anexos, tais como planilhas, cronogramas etc. 

is 12.3.6. Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou modificação da forma de sua execução, em razão do fato 
ger superveniente ou de outro qualquer, que possa comprometer a aderência ~atual e seu efetivo resultado; 

12-3.7. Recusar serviço ou fornecimento irregular, não aceitando material diverso daquele que se encontra especificado no edital da licitação e 
respectivo contrato, assim como observar, para o correto recebimento, a hipótese de outro oferecido em proposta e com qualidade superior ao 
especificado e aceito pela Administração; 

12.3.8. Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela contratada; 

12.39. Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as irregularidades cometidas passíveis de penalidade, após os contatos prévios com a 
contratada. 

12-4. Cabe ao amtratilltsmatft: 

12.4.1. Consolidar as avaliações recebidas e encaminhar as consolidações e os relatórios à Contratada; 

12.4.2. Apurar o percentual de desconto da fatura correspondente; 

12.4.3. Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação das penalidades cabíveis, garantindo a defesa prévia à contratada; 

12.4.4. Emitir avaliação da qualidade do fornecimento; 

12.4-5. Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais; 

12-4.6. Analisar relatórios e documentos enviados pelo fiscal do contrato; 

12.4.7. Propor aplicação de sanções administrativas pelo descurnprimento das cláusulas contratuais apontadas pelo fiscal do contrato; 

12.44. Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela contratada, mediante a observância das exigências contratuais e legais; 

124.9. Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do contrato não seja ultrapassado; 

ip 12.4.10. Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais. 

atininitnfaharnaMniattEMUDAM 

13.1. Com fundamento no artigo 7* da Lei 112 10320/2002, a contratada ficará impedida de licitar e contratar com o Estado de Pernambuco e será 
descredendada no CADFOR, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 30% (trinta por cento) do valor estimado para a contratação 
e demais cominações legais, nos seguintes casos: 

13.1.1. Apresentar documentação falsa; 

13.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

13.1.3. Falhar na execução do contrato/Ata de registro de preços; 

13.1-4. Comportar-se de modo inidfineo; 

13.1.5. Deixar de entregar documentação exigida no contrato/Ata de registro de Preços; 

13.1.6. Cometer* fraude fiscal; 

13.1.7. Fizer declaração falsa; 

13.1.8. Deixar de cumprir as obrigações trabalhistas e/ou ~demitias; 

13.2.0 retardamento da execução previsto no subitem 13.1.2, estará configurado quando a CONTRATADA: 

132.1. Deixar de iniciar, sem causa justificada e aceita pela administração, a execução do contrato, após 7 (sete) dias, contados da Wata constante na 
ordem de serviço; 

13.2.2. Deixar de realizar, sem causa justificada e aceita pela administração, os serviços definidos no contrato por 3 (três) dias seguidos ou por 10 (dez) 
dias intercalados dentro do prazo de ~mação do contrato e quando verificado prejuízo para a Administração. 

13.3. Será deduzido do valor da multa aplicada em razão de falha na execução do contrato, de que trata o =Mem 13.1.3, o valor relativo às multas 
aplicadas em radio do subitam 13.6. 



freC.3 

13.4.A falha na execução do contrato prevista no rabiem 13.1.3 estará configurada quando a CONTRATADA se enquadrar ara qualquer dbsi. situa 

previstas na tabela 3 do item 13.6 desta cláusula, respeitada a graduação de infrações conforme a tabela 1 a seguir, e alcançar o total de 20 ic 

pontos, cumublivamente. 
C P i. 

IRMA,. 

GRAU DA INFRAÇÃO POMOS DA INFRA00 

1 2 

2 3 
3 4 

4 5 
s a 
6 so 

13.5. O comportamento brando previsto no saltam 13,1.4 estará configurado quando a CONTRATADA executar atos tais como os descritos nos 

artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo forto, da Lei ne 8.666/1993. 

13.6. Pelo descumptimernto das obrigações contextuais, a Administração aplicará multas cartone a graduação estabelecida nas tabelas seguintes, 

observando-se o valor mínimo de R$ 2.000,00 (dois mil reais): 

TAPEIA 2 
GRAU coasiespotatticia 

1 0,2% sobre o valor da Ordem de serviço a que se refere o desormprirrento da obrigação por Inddlincia 
2 0,4% sobre o valor de Ordem de serviço a que se refere o descumprimento da obrigação por inddinda 
3 0,8% sobre o valor da Ordem de serviço a que se refere o descumprimento da obrigação por Incidência 
4 1,6% sobre o valor da Ordem de serviço a que se refere o descumprinsento da obrigação por incidência 
s 3," sobre o valor da Ordem de serviço a que se refere o descumprimento da obrigação por incidência 
6 4,0% sobre o vaiar da Ordem de serviço a que se refeito descumprimento da Obligação Per incidência 

TANIA 3 
NEPA 01301100 GRAU 010131340A 

1 
Executar serviço incompleto, paliativo, provisório como por caráter permanente. ou datar de providenciar recomeaskão 
complementar. 

2 Por acordada 

2 Fornecer irdormação pérfida de sento mi substituir material licitado por outro de qualidade inferior_ 2 Por ocorrência 

3 Suspender ou interromper, salvo motivo de foral maior ou caso fortuito, os serviços contratados. 6 
Por dia e por tarefa 
designada 

4 Utilizar as dependência da CONTRATANTE pan fins diversos do objeto do contrato. 5 Por imanência 
5 Recusar a execução de serviço determinado pela FISCAUZAÇÃO, sem motivo justificado. 5 Por ocorrência 
6 Permitir situação que ale a posstaidade de ousar ou que cause dano fisico, lago corporal ou canse idas letais. 6 Por ocorrência 

7 
Retirar das dependências da Contrataste quaisquer equipamentos ou Materiais de consumo previstos em ntr , sem co ato 
autorização prévia. 1 Por item e por ocorrência 

8 Manter a documentação de habilitação atualizada. 1 
Por ftem e por 
acarreada" 

9 Cumprir horário estabelecido pelo medra° ou detenninado pela atscauzaçÃo. 1 Por ocorrência 
10 Cumprir determinação da FISCAUZA00 para contraia de acesso de seus funcionários. 1 Por ocorrência 
11 Cumprir determinação formai ou instrução compleMentar da FISCAUZAC,ÃO. 2 Por ocorrência 

u 
Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos não previstos nesta tabela de multas, após reincidência formalmente notificada 
peia unidade flicalizadora. 

Por Rem e por 
ocorremo 

13 Entregara garantia contratual eventualmente etadda nos termos e PralOS esiliallarios 1 Por dia 

13.7. As multas estabelecidas oeste contraio podem ser aplicadas isolada ou cumublivamente com rumas sanções, sem prejuízo de perdas e danos 
cabíveis. 

132. Nenhuma penalidade será aplicada seu e decido Processo Administrativo de Aplicação de Penalidade - PAAP, devendo ser observado o disposto 
no Decreto Estadual hçe 42.191/2015. 

13.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, 
bem corno o dano causada à Administração, observado o principio da proporcionalidade. 

13.10. A critério da autoridade competente, o valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao contratado, 
execução da garantia contratual eventuaknone exigida, quando esta não for prestada sob a forma de caução em dinheir& 

sass. caso o valor a ser pago ao contratado seda insuficiente para satisfação da muita- a dircrenta será descontada da garantr 
eventualmente exigida. 

13.12. Caso a faculdade prevista no Rem 13.10 não tenha sido exercida e verificada a insuficiência da garantia eventualmente erigida para satisfação 
integral da multa, o saldo remanescente será descontado de pagamentos devidos ao contratado. 

13.13. Apus esgotados os meios de execução direta da sanção de multa intricados nos itens 13.11 e 13.12 acima, o contratado será notificado para 
recolher a importância devida no prazo deis (quinze) dias, contados do recebimento da comunicação oficial. 

13.14. Decorrido o prazo previsto no item 13.13, o contratante encaminhará a multa para coirama judiciaL 



13.15. Caso o valor da garantia eventualmente exigida seja utilizado, no todo ou em parte, para o Pagamento da multa, esta deve ser 

pelo contratado no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar da solicitação da contratante. 

aAusuLA otarn QUARTA — DA GARAN11A coNmArum, 
14,1. Para execução do objeto desta contratação, a CONTRATADA prestará garantia fixada em favor da CONTRATANTE no percentual de 5% (dnco por 
cento) do valor do contrato, nos termos do artigo 3R da Lei n0 12.525103 c/c o artigo 56, § 22, da Lei no 8.666/93, podendo a CONTRATADA optar por 

uma das modalidades de garantia previstas na lei geral de licitações. 

14.2. Se escolhida na modalidade caução em dinheiro, a prestação da garantia deverá ser comprovada no momento da assinatura do contrato. Nas 
demais modalidades, a comprovação poderá ser realizada em até OS (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do órgão contratante, 
contado da assinatura do contrato. 

14.3. A garantia contratual deverá ter validade durante toda a vigência do CONTRATO. 

14.4. A garantia prestada pela Contratada será liberada ou restituída após a execução do contrato e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente, 
conforme disposto no art. 56, §42, da Lei n2 8.666/93. 

14.4.1. A atualização mencionada será feita pelo índice utilizado para reajuste do contrato. 

14.5. Só serão aceitas a prestação de seguros-garantia e cartas de fiança bancária de agentes devidamente registrados e autorizados pela 
Superintendência de Seguros Privados -SUSEP e pelo Banco Central do Brasil, respectivamente 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA —DOS TRIBUTOS. CONMIBUICSES E OBRMACSES TRABAIBISTAS 

15.1. Serão de Inteira responsabilidade da CONTRATADA todos os tributos e contribuições, tais como: encargos trabalhistas e previdencIários, 
Impostos, taxas, emolumentos, seguros ou outros que decorram direta ou indiretamente da prestação dos serviços ora contratado, bem como será de 
sua responsabilidade, igualmente, os danos por acidentes causados a CONTRATANTE ou a terceiros. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA —Dos ArRESOMOS F tIIPRFCÔFS 

16.1. Os acréscimos ou supressões, que se fizerem necessários, não excederão os /imites estabelecidos no §12, do art. 65 da Lei ne 8666/93 e suas 
alterações posteriores, observando a exceção prevista no inciso II e no §22 do mesmo artigo. 

rutusus ognma sOnmA - ovo wird acAo AM IÇÃVFI 

17.1. O presente contrato reger-se-á pelas normas estabeleciam no Estatuto Federal Licitatório e pelas regras no edital do Processo Lkitatório 0 
0025.2020.CPL-IPE.0018SEDUC, na Proposta de Preços, e, nos casos omissos, aplicar-se-ão os prindpios gerais do Direito. 

fl 4115111k nÉntiA ORAVA — DA RF511511/ 1

111.1. A inexecução total ou parcial do objeto da il'citação ensejará a rescisão do contrato, conforme disposto nos artigos 77 a 80, da Lei Federal nt 
8,666/33-

18.2.0s casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

18.3. A rescisão do contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos 1 a XII e XVII do 
artigo 78, datei Federal n2 8.666/93, ou nas hipóteses do artigo 79 do mesmo diploma legal, quando cabível. 

18.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

ri Mau* A ntamst Nneut - DA SUCESSÃO 

• 19.1.0 presente instrumento obriga as partes contratantes e os seus sucessores, que, na falta delas, assumem a responsabilidade pelo seu integral 
cumprimento. 

aitimassofiedme=ammagesão 
20-1. Conforme disposições legais vigente., o presente instrumento contratual será publicado no Diário Oficial do Estado na forma de extrato, como 
condição de sua eficácia. 

ri At KM A VIGÉSIMA PRIMEIRA- DO FORO 

21.1. Com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, as partes elegem o foro da Cidade do Recife, Capital do Estado de Pernambuco, 
para dirimir as questões oriundas do presente Contrato. 

E, para firmeza e como prova de assim haverem entre si, ajustado e contratado, foi lavrado o presente instrumento contratual em 02 (duas) vias, de 
igual teor e Toma, o qual depois de lido e achado conforme, vai assinado peias partes contratantes, na presença de 02 (duas) 

FREDERICO DA COSIA MANDO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO e ~ars 

CONTRATANTE 

JUUENE FAIARIA LOPES nexpENo 
PANICIGRAF 6R4FIF.A E EDITORA ITISFAE 
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Documento assinado eletronicamente por Udiene Nesdreenee da Silva, em 17/07/2020, às 1222, conforme horário oficial de Recife, com fundamento 
no art. 10t do Pecreto na 45 157 de 73 de outubro de 2017. 

Documento assinado eletronicamente por Sinaide Mede da Ma, ern 17/07/2020, às 12:48, conforme horário °lidai de Recife, mm fundamento no 
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especificações técnicas contratadas. 

Rio de Janeiro, 02 de Março de 2020 

Cil 
.-Nome 

Identificação 

SECRETARUI DE ESTADO DE 
POLICIA MILITAR 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Declaramos para os devidos fins, que a PANTOGRAF GRÁFICA E EDITORA 

LTDA, CNPJ: 29.055.287/0001-39, sediada à Avenida Pinheiral 744 — São Jorge — 

Pinheiral — RJ CEP 27.197-00, executou para o ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 

SECRETARIA DE ESTADO DE POLICIA MILITAR a impressão de Cartilhas e 

Certificados conforme descritivo abaixo através do Contrato - 096/2019 Pregão Eletrônico 

067/2019. 

ID SIGA DESCRIÇÃO UN QTD 

156914 UN 130.000 

Descrição do Item CARTILHA, 64 PAGINAS 

FRENTE E VERSO, 17X24CIA(PAOLO) 

24X34(CAPA), OFFSET 70Nteaci) i 
150G(CAPA), 4/0, Cargo do Mear 7540.021.0076 

156921 

Descrição do Rent CARTILHA, 32 PAGINAS 

FRENTE E VERSO, 17X 24CM(MIOLO)/ 24 X 
UN 30.000 

34CM (CAPA), PAPEL OFFSET 706 ISOLO! 150G 

CAPA, 4/0, Cécigoicb tem 7540221_0077 

156922 

CERTIFICADO DE CONCLUSÃO, SEM ~POR 

UN 160.000 
PAPEL  OFFSET„ 1, 17X2404, OFFSET, 1806, 

UNIDADE. 

Código do Rem 75411010.0023 
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Secretária de Estado de Policia Militar 
Diretoria Geral de Apoio Logístico 
Rua Evaristo da Veiga, 78 — Centro / Rio de Janeiro (RJ) — CEP 20.031-040 
Te!: (021) 23332701 / 2333.2702 
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Rio de Janeiro, 22 de Março de 2018 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Declaramos para os devidos fins, que a Pantograf Gráfica e Editora 

LTDA, CNPJ: 29.055.287/0001-39, sediada â Avenida Pinheiral 744 — São Jorge 

— Pinheiral/RJ - 27.197-00, executou para a Editora Convicção, 

CNPJ 08.714.454/0001-36, situada na Rua José Higino, 416 — Prédio 16 sala 02 

Rio de Janeiro - 20.510-416, a impressão de 126.600 livros (14.296.000 páginas) 

com estrutura 135x205mm e/ou 205x275mm Capa papel Couche 115/150 gramas 

4/4 cores, miolo Couche, Off Set e LWC 80/63/60 gramas respectivamente e 

acabamento grampo/cola. 

Referido trabalho foi realizado de forma satisfatória, com manuseio e 

separação para entrega, com prazo de produção em 15 dias corridos. 

Relação de Livros: Livro Professor - Brincando, Suplemento Brincando, Livro 

Aluno Crescendo, Livro Professor Crescendo, Suplemento Crescendo, 

Suplemento Vivendo, Livro Aluno Caminhando, Livro Professor Caminhando, 

Suplemento Caminhando, Suplemento Apreendendo, Livro Aluno Aprendendo, 

Livro Professor Aprendendo, Livro Aluno Vivendo, Livro Professor Vivendo, Livro 

Aluno Dialogo, Livro Professor Dialogo, Livro Aluno Atitude, Livro Professor 

Atitude, Liv • Aluno Compromisso, Livro Professor Compromisso, Livro Aluno 

Realização Administração Eclesiástica, Livro O Educador, Livro Louvor 
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Joaninha 

São Paulo, 14 de Abril de 2021. 

Atestado de Capacidade Técnica 

Atestamos para os devidos fins que a empresa PANTOGRAF GRÁFICA 
EDITORA LTbA, inscrita no CNP" sob o N°. 29.055.287/0001-39, 
estabelecido na Avenida Pinheiral, 744 .CEP 27197-000 São Jorge - Pinheiral 
RJ prestou a esta empresa JOANINHA EDICOES LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o N°. 06.181.304/0001-89, situada no Rua Fradique Coutinho, 1139 - 
Andar 2, CEP 05416-011- Pinheiros / são Paulo (SP) a produção dos livros e 
11VDs abaixo especificados para atendimento do Programa Nacional do Livro 
Didático (PNLD) do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) 
com manuseio e entrega em escolas do território Nacional. 
Livro Encontro de Historias - 171.398 exemplares, formato 205x275mm, 
capa Cartão 250 gramas 4/4 cores com verniz UM, total, miolo 24 páginas em 
couche fosco 80 gramas 4/4 cores , incluso gravação de DVD com impressão 
4/0 jateada no label e inserção com embalagem plástica na 3° capa. 
Acabamento Grampo canoa. 
Livro Chove na Cidade - 39.125 exemplares, formato 270x270mm, capa 
Cartão 250 gramas 4/4 cores com verniz U.V, total, miolo 64 páginas em 
couche fosco 80 gramas 4/4 cores, incluso gravação de DVD com impressão 
4/0 jateada no label e inserção com embalagem plástica na 30 capa 
Acabamento Cola PUR. 

Atestamos ainda, que a produção foi executada satisfatoriamente, 
dentro dos prazos contratuais e normas técnicas, não existindo em nossos 
registros até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e 
responsabilidade com as obrigações assumidas. 

ANA RIBEIRO MORTARA 

SÓCIA ADMINISTRADORA 

Jbianinha 
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Irdra 
e unção 

São Paulo, 27 de Abril de 2021. 

Atestado de Capacidade Técnica 

HEDRA EDUCACAO LTDA, inscrita no CNPJ sob o N. 08.489.154/0001-09, situada no 

Rua Milton Ribeiro, 61 ,CEP 02055-060 — Vila Guilherme / São Paulo (SP) ATESTA para os 

devidos fins que a empresa PANTOGRAF GRÁFICA EDITORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o Ng. 
29.055.287/0001-39, estabelecida na Avenida Pinheiral, 744 , CEP 27197-000 São Jorge — 
Pinheiral RI realizou a venda de 2.100 livros escolares AVALIA BRASIL (22 ao 92 ANO, 
MATEMÁTICA E PORTUGUÊS, EDITORA EUREKA) conforme NE 0093. 

Atestamos ainda, que o fornecimento foi executado de forma satisfatória com entrega 
em 02 dias úteis na Cidade de São Paulo, dentro dos prazos contratuais e normas técnicas, 
não existindo em nossos registros até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e 
responsabilidade com as obrigações assumidas. 

Ana Ribeiro Mortara 

Administradora 

Rua Milton Ribeiro, 61 CEP 02055-060 — Vila Guilherme! São Paulo (SP) 

Este documento foi assinado digitalmen~r0144824~001-439 (11) 2218-1535 
Para verificar as assinaturas vá ao sita https://www.portaldeassinaturas com br:443 e utilize o código 32EC-1CCB-F05E-2C65, 
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PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR, CONTADOR E PARTIDOR DE 
PINHEIRAL 
Rua José Breves, 344 
CEP: 27.197-000 - Cendro- Pinheiral - RI 

CERTIDÃO 
2021.0641732.148-1 

O Responsável pelo gerenciamento do Distribuidor Oficializado desta Comarca, designado na forma da lei, 
CERTIFICA com referência aos assuntos mencionados, e DÁ FÉ QUE, revendo em seu poder e Cartório os livros Wou 
assentamentos abrangendo todo o inciso III do Artigo 21 da CNCGJ - Parte Judicial, das distribuições em curso relativos 
a: 

I - Ações privativas das Varas de Fazenda Pública; 
II- Ações privativas das Varas de Divida Ativa Municipal; 
III - Ações privativas das Varas de Divida Ativa Estadual; 
IV - Ações privativas das Varas de Divida Ativa Federal, desde: 
vinte e sete de abril de dois mil e um até vinte e sete de abril de dois mil e vinte e um, 

=DA CONSTA no(s) nome(s) de PANTOGRAF GRÁFICA E ~ORA LIDA e Clitt 2SLOSS21,710001-39, pesquisado(s) 
por semelhança, dados esses fornecidos pelo requerente, conforme pedido de certidão e 2021.0641732.148-1, 
arquivado eletronicamente neste Serviço Registrai. 

Finalidade declarada pelo requerente: Concorrência e Licitação - Participação em licitações. 

FABIANA DOS SANTOS RIBEIRO BARBOZA - Matr. 32216 -TECNICO DE ATIVIDADE JUDICIARIA deu as buscas para esta 
Certidão, que segue assinada eletronicamente pelo Oficial Registrador deste Oficio. 

Podar adida - TJERS 
Correeedreb Geral da JuOça 
Sele de Fieselização Eletriinko 

EA205II70241E0 
Comuna a validade do seio sm: 
Itin/bearaalauralidelitautüta 

Emitida em 27/04/2021 11:46:06 
Pinheiral, 27 de abril de 2021. 

Ereolumenton 
Gratuito/Isento 

Modelo Fcrtenddrio 

Vada SOMMate COM Selo de Fistaferação. 
A autenticidade desta ~Mo poderá ser oonligniada na página jitto://twrvittiritus br/oortatertraiudrialkertidao 

1 Certidão Emitida nos termos Art. 31 da Cesnolldacio Nomiativa da Connegededa Gerai daJustiça do Mo delineais— eeste eselíesbeel,
re Provimento Cai n• 51/2015 ~ementa a emissão e o uso de caseias cimentas peles serviços edraãudiciais do Estado do Rio de Janeiro. 
1  Documento emitido por processamento Eletrônico. (bralquer emenda ou rasura será considerada COMO indido de adulteração eu tentativa de fraude. 

Esta Certidão Eletrônica estará dissionlvd para downkrod pelo perlado de % (noventa) dkks a contar de sua ~sio. 
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PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR, CONTADOR E PARTIDOR DE 
PINHEIRAL 
Rua José Breves, 344 
CEP: 27.197-000 - Centro - Pinheiral - RJ 

CERTIDÃO 
2021.0641732.148-1 

h;A 
Poder Judiciário - TJERJ 

Coiregadoria Geral da Justiça 
Selo de Fiscalização Eletrônico 

E/413056702-HE° 
Consulte a validade do selo em: 
btliaidesmealkibakállopm~ 

Modelo Fazendário 

O Responsável pelo gerenciamento do Distribuidor Oficializado desta Comarca, designado na forma da lei, 
CERTIFICA com referência aos assuntos mencionados, e DÁ FÉ QUE, revendo em seu poder e Cartório os livros e/ou 
assentamentos abrangendo todo o inciso III do Artigo 21 da CNCG1 - Parte Judicial, das distribuições em curso relativos 
a: 

I - Ações privativas das Varas de Fazenda Pública; 
II - Ações privativas das Varas de Dívida Ativa Municipal; 
III - Ações privativas das Varas de Divida Ativa Estadual; 
IV - Ações privativas das Varas de Divida Ativa Federal, desde: 
vinte e sete de abril de dois mil e um até vinte e sete de abril de dois mil e vinte e um, 

NADA CONSTA no(s) nome(s) de PANTOGRAF GRÁFICA E EDITORA LTDA e CNPJ: 29.055.287/0001-39, pesquisado(s) 
por semelhança, dados esses fornecidos pelo requerente, conforme pedido de certidão n' 2021.0641732.148-1, 
arquivado eletronicamente neste Serviço Registrai. 

Finalidade declarada pelo requerente: Concorrência e Licitação - Participação em licitações. 

FABIANA DOS SANTOS RIBEIRO BARBOZA - Matr. 32216- TECNICO DE ATIVIDADE JUDICIARIA deu as buscas para esta 
Certidão, que segue assinada eletronicamente pelo Oficial Registrador deste Ofício. 

Emitida em 27/04/2021 11:46:06 
Pinheiral, 27 de abril de 2021. 

Emolumentos 
Gratuito/Isento 

1 Válido somente com Selo de Fiscalização. 
1 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página htto://www4Airilus.bdoortal-extraiudicksikerridao 
.1 Certidão Emitida nos termos Art. 31 da Consolidação Normativa da Corregedorla Geral da Justiça do Rio de Janeiro — Parte Extrajudicial. 
1 Provimento CGJ n 51/2018 regulamenta a emissão e ouso de certidões eletrônicas pelos serviços extrajudiciais do Estado do Rio de Janeiro. 
1 Documento emitido por processamento Eletrônico. Qualquer emenda ou rasura será considerada como indicio de adulteração ou tentativa defraude. 

Esta Certidão Eletrônica estará disponível para download pelo período de 90 (noventa) dias a contar de sua emissão. 
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PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR, CONTADOR E PARTI DOR DE 
PINHEIRAL 
Rua José Breves, 344 
CEP: 27.197-000 - Centro - Pinheiral - RI 

CERTIDÃO 
2021.0641692.355-1 

O Responsável pelo gerenciamento do Distribuidor Oficializado desta Comarca, designado na forma da lei, 
CERTIFICA com referência aos assuntos mencionados, e DÁ FÉ QUE, revendo em seu poder e Cartório os livros e/ou 
assentamentos abrangendo todo o inciso lido Artigo 21 da CNCal - Parte Judicial, das distribuições em curso relativos 
a: 

I - Ações privativas das Varas Criminais; 
II- Ações privativas das Varas Criminais -JUR]; 
III Ações Penais, Inquéritos Policiais, Flagrantes, Precatórias e outros procedimentos de competência dos Juizados 
Especiais Criminais; 
IV - Ações Pena Inquéritos Policiais, Flagrantes, Precatarias e outros procedimentos de competência dos Juizados da 
Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher, desde: 
vinte e sete de abril de dois mil e um até vinte e sete de ahnl de dois mil e vinte e um, 
NADA CONSTA no(s)nome(s)de PANTOGRAF GRÁFICA (EDITORA LIDA e OVPJ: 29.055.287/0001-39, pesquisado(s) 
por semelhança, dados esses fornecidos pelo requerente, conforme pedido de certidão n' 2021.0641692.355-1, 
arquivado eletronicamente neste Serviço Registrai 

Finalidade declarada pelo requerente: Licitação - Participação em licitações. 

FABIANA DOS SANTOS RIBEIRO BARBOZA - Metr. 32216 -TECNICO DE ATIVIDADE JUDICIARIA deu as buscas para esta 
Certid5o, que segue assinada eletronicamente pelo Oficial Registrador deste Oficio. 

FOlhe 

PoderJudidáno -TJERJ 
Ceiregnderia Geral de tulipa 
Sã, de filearlizaçies Eletrônico 

EABOSS70343KCI 
cave a ~do elo em: 
titolifiro 4 fin brketunohlirq 

4.00 

CPI -

Emitida em 27/04/2021 11:46:55 
Pinheiral, 27 de abril de 2021. 

Emolumentos 
Gratuito/ Isento 

Modelo Criminal 

g 
Válido somente com Selo de Fiscalização. 

1 A autenticidade desta ~kW pulei ser COnfirMida na Meeis lirtisilivivivslittilN Nitiortel-attainckiálkeiticia0
1 Certidão Emitida nos temos Mt 31 da Cansoldação Normativa da aderia Geral da Justiça do RS denudo— Pane Desajuda:DL 
1 Provimento Mie 51/2018 nigulamenta a enissão e o uso de cernias eletrônicas pelos serviços extrajudiciais do Estado do Rio de Janeira. 
.1 Documento emitido por processamento Dientinke. Clialquer emenda ou reei" será eeeSiderede COMO iedide de adulterado ou tentativa defraude. 

Esta Certidío Eletrônica estará disponNel para downlood pela período de 90 (noventa) dias a contar de sua emissao. 
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PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR, CONTADOR E PARTIDOR DE 
PINHEIRAL 
Rua José Breves, 344 
CEP: 27.197-000 - Centro - Pinheiral - RJ 

CERTIDÃO 

- 

Poder Judiciário - TJER.1 
Corregedone Gemi da Amaça 
Selo de Fiscalização Eletrônico 

EABQ56703-GKQ 
Consulte a validade do selo ern: 
hilarderneellidásbninapmbika 

Modelo Criminal 

2021.0641692.355-1 

O Responsável pelo gerenciamento do Distribuidor Oficializado desta Comarca, designado na forma da lei, 
CERTIFICA com referência aos assuntos mencionados, e DÁ FÉ QUE, revendo em seu poder e Cartório os livros e/ou 
assentamentos abrangendo todo o inciso II do Artigo 21 da CNCG.1- Parte Judicial, das distribuições em curso relativos 
a: 
I - Ações privativas das Varas Criminais; 
II - Ações privativas das Varas Criminais -JURI; 
III - Ações Penais, Inquéritos Policiais, Flagrantes, Precatórias e outros procedimentos de competência dos Juizados 
Especiais Criminais; 
IV - Ações Penais, Inquéritos Policiais, Flagrantes, Precatórias e outros procedimentos de competência dos Juizados da 
Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher, desde: 
vinte e sete de abril de dois mil e um até vinte e sete de abril de dois mil e vinte e um, 
NADA CONSTA no(s) nome(s) de PANTOGRAF GRÁFICA E EDITORA LTDA e CNPJ: 29.055.287/0001-39, pesquisado(s) 
por semelhança, dados esses fornecidos pelo requerente, conforme pedido de certidão n°2021.0641692.355-1, 
arquivado eletronicamente neste Serviço Registrai. 

Finalidade declarada pelo requerente: Licitação - Participação em licitações. 

FABIANA DOS SANTOS RIBEIRO BARBOZA - Matr. 32216- TECNICO DE ATIVIDADE JUDICIARIA deu as buscas para esta 
Certidão, que segue assinada eletronicamente pelo Oficial Registrador deste Ofício. 

Emitida em 27/04/2021 11:46:55 
Pinheiral, 27 de abril de 2021. 

Emolumentos 
Gratuito/Isenta 

Válido somente com selo de Fiscalização. 
1 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página httán/hvisvottirLimbrionrtal-rsdraiudirial~fa 
1 Certidão Emitida nos termos Art. 31 da Consolidação Normativa da Corregedoria Geral da Justiça do Rio de Janeiro — Parte Extrajudicial. 
1 Provimento CGJ ris 51/2018 regulamenta a emissão e o uso de certidões eletrônicas pelos serviços extrajudidais do Estado do Rio de Janeiro. 
1 Documento emitido por processamento Eletrônico. Qualquer emenda ou rasura será considerada como indício de adulteração ou tentativa de fraude. 
1 Esta Certidão Eletrônica estará disponNel para download pelo período de 90 (noventa) dias a contar de sua emissão. 
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PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
CARTÓRIO DO oisnammook CONTADOR E PAKÓDOR DE 
PINHEIRAL 
Rua José Breves, 344 
CEP: 27.197-000 - Centro - Pinheiral - RI 

CERTIDÃO 
2021.0641686369-1 

O Responsável pelo gerenciamento do Distribuidor Oficializado desta Comarca, designado na forma da lei, 
CERTIFICA com referência aos assuntos mencionados, e DÁ FE ODE, revendo em seu poder e Cartório os livros ejou 
assentamentos abrangendo todo o inciso I do Artigo 21 da CNC.G1 - Parte Judicial, das distribuições em curso relativos 
a: 

I - Ações privativas das Varas Cíveis, tais como Medidas Cautelares (arrestos, sequestros, buscas e apreensões, 
notificações e outros), Ordinárias, Sumárias, Despejos, Consignatários, Execuções, reservas de domínio, anulação ou 
apreensão ou substituição de títulos, renovatórias e outras ações e precatórias; 
II - Ações privativas das Varas de Família, como separação, divórcio, alimentos e outras ações e precatórias; 
III - Ações privativas das Varas Empresariais, corno Falências, Concordatas, Recuperações Judiciais e Extrajudiciais e 
demais ações e precatórias distribuídas às varas com competência Empresariais; 
IV - Ações privativas das Varas de Cirnas e Sucessões, corno inventários, testamentos, arrolamentos, arrecadações, 
administrações provisórias, tuteias, interdições, curatelas, declarações de ausência e outras ações e precatórias 
distribuídas às varas com competência em órfãos e çierecchi"
V - Ações Acidentarias; 
VI -Ações privativas das Varas de Registro Público, como retificações, averbações, cancelamentos de procurações ou 
registro de títulos imobiliários e outras ações e preamtó, ias, 
VII - Ações privativas das Varas de Infância, da Juventude e do Idoso, tais corno ações Oveis fundadas em interesses 
individuais, difusos ou coletivos afetos à criança e ao adolescente, ações decorrentes de irregularidades em entidades 
de atendimento, ações referentes às infrações contra norma de proteção à criança ou adolescente, ações de 
alimentos, embargos de terceiro, mandados de segurança, perda suspensão ou restabelecimento do poder familiar, 
prestação de constas, remoção, modificação e dispensa de tutor ou curador, revisão judicial de decisão do Conselho 
Tutelar, cumprimento de sentença e impugnação ou cumprimento de sentença, e, execuções de alimentos, execução 
de multa ejou execução de titulo judicial; 
VIII - Ações e Precatórias de competência de Juizados Especiais Cíveis, desde: 
vinte e sete de abril de dois mil e um até vinte e sete de abril de dois mil e vinte e um, 
NADA CONSTA no(s) nome(s) de PANTOGRAF GRARCA E EDITORA LYDA e CNN: 29455.28710001-39, pesquisado(s) 
por semelhança, dados esses fornecidos pelo requerente, conforme pedido de certidão ne 2021.0641686.369-1, 
arquivado eletronicamente neste Serviço Registrai 

Finalidade dedarada pelo requerente: Outros (Ação cível) - Participação em licitaçxles 

FABIANA DOS SANTOS RIBEIRO BARBozA - Mar. 32216- TECNICO DE ATIVIDADE JUDICIARIA deu as buscas para esta 
Certidão, que segue assinada eletronicamente pelo Oficial Registrador deste Oficio. 

Podar Jodidário - VEM 
Ganagodiaria Geraldo Jualip 
Siada ilicaezadio 

EABQ56701-ZXS 
Comais varáreis do selo em: 
0figicaurearv2 fiui uis basteoublico 

Emitida em 27/04/2021 11:45:21 
Pinheiral, 27 de abril de 2021. 

lamoludentas 
Gratuito/Isento 

Modelo are! 

• válido somente som Sdo de Facarização. 
i A auteedkidade desta cettkilio podará ser confirmada na página httoilivervvrtridáus.brioorta estraiudicialicertidao 

Certidão Emitida nos temes Art.31 da Coeso/dação Normativa da Carregediaría Geral daJustiça do Rio &Janeira— Parle Edrajudiciall. 
• Provimento CG] 51/1018 Mareara a emissão co imo de certidões eletrõeicas pelos senicas estrajuticiais do Estado do RS de Janeiro. 

DOM remo emitido por processamento Eletrônico. Quairdrec emenda OU mexa Será CMSdeada an0  eudde de "acende eu "Inativa defraude-
i Esta Certidão Eletrônica estará disponlvd para download pela dedada de 90 (noventa) dias a contar de sua emissão. 
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PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR, CONTADOR E PARTIDOR DE 
PINHEIRAL 
Rua José Breves, 344 
CEP: 27.197-000 - Centro - Pinheiral - RJ 

CERTIDÃO 

oboold-0 
Poder Judiciário - TJEFtJ 

Corregedoria Geral da Justiça 
Selo de Fiscalização Eletrônico 

EABC156701-US 
Consulte e validade do selo em: 
talmikeleatttitlambla2 

Modelo Ove! 

2021.0641686.369-1 

O Responsável pelo gerenciamento do Distribuidor Oficializado desta Comarca, designado na forma da lei, 
CERTIFICA com referência aos assuntos mencionados, e DÁ FÉ QUE, revendo em seu poder e Cartório os livros e/ou 
assentamentos abrangendo todo o inciso I do Artigo 21 da CNCG.1- Parte Judicial, das distribuições em curso relativos 
a: 

I - Ações privativas das Varas Cíveis, tais como Medidas Cautelares (arrestos, sequestros, buscas e apreensões, 
notificações e outros), Ordinárias, Sumárias, Despejos, Consignatórias, Execuções, reservas de domínio, anulação ou 
apreensão ou substituição de títulos, renovatórias e outras ações e precatórias; 
II - Ações privativas das Varas de Família, como separação, divórcio, alimentos e outras ações e precatórias; 
III -Ações privativas das Varas Empresariais, como Falências, Concordatas, Recuperações Judiciais e Extrajudiciais e 
demais ações e precatória distribuídas às varas com competência Empresariais; 
IV - Ações privativas das Varas de Órfãos e Sucessões, como inventários, testamentos, arrolamentos, arrecadações, 
administrações provisórias, tutelas, interdições, curatelas, declarações de ausência e outras ações e precatória 
distribuídas às varas com competência em Órfãos e Sucessões; 
V - Ações Acidentárlas; 
VI - Ações privativas das Varas de Registro Público, como retificações, averbações, cancelamentos de procurações ou 
registro de títulos imobiliários e outras ações e precatórias; 
VII - Ações privativas das Varas de Infância, da Juventude e do Idoso, tais como ações cíveis fundadas em interesses 
individuais, difusos ou coletivos afetos à criança e ao adolescente, ações decorrentes de irregularidades em entidades 
de atendimento, ações referentes às infrações contra norma de proteção à criança ou adolescente, ações de 
alimentos, embargos de terceiro, mandados de segurança, perda suspensão ou restabelecimento do poder familiar, 
prestação de constas, remoção, modificação e dispensa de tutor ou curador, revisão judicial de decisão do Conselho 
Tutelar, cumprimento de sentença e impugnação ou cumprimento de sentença, e, execuções de alimentos, execução 
de multa e/ou execução de titulo judicial; 
VIII - Ações e Precatórias de competência de Juizados Especiais Cíveis, desde: 
vinte e sete de abril de dois mil e um até vinte e sete de abril de dois mil e vinte e um, 
NADA CONSTA no(s) nome(s) de PANTOGRAF GRAMA E EDITORA LTDA e CNPJ: 29.055.287/0001-39, pesquisado(s) 
por semelhança, dados esses fornecidos pelo requerente, conforme pedido de certidão n°2021.0641686.369-1, 
arquivado eletronicamente neste Serviço Registrai. 

Finalidade declarada pelo requerente: Outros (Ação Chiei) - Participação em licitações. 

FABIANA DOS SANTOS RIBEIRO BARBOZA - Matr. 32216- TECNICO DE ATIVIDADE JUDICIARIA deu as buscas para esta 
Certidão, que segue assinada eletronicamente pelo Oficial Registrador deste Ofício. 

Emitida em 27/04/2021 11:45:21 
Pinheiral, 27 de abril de 2021. 

Emolumentos 
Gratuito/Isento 

f 
Válido somente com Selo de Fiscalização. 

I A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página jittxr.liwwwitiri lus.tidoortal-extraitzdicialicertidap 
Certidão Emitida nos termos Art. 31 da Consolidação Normativa da Corregedoria Geral da Justiça do Rio de Janeiro — Parte Extrajudicial. 

I Provimento Cal n° 51/2018 regulamenta a emissão e o uso de certidões eletrônicas pelos serviços extrajudiciais do Estado do Rio de Janeiro. 
Documento emitido por processamento Eletrônico. Qualquer emenda ou rasura será considerada como indicio de adulteração ou tentativa de fraude. 

'Esta Certidão Eletrônica estará disponNel para downiood pelo penudo de 90 (noventa) dias a contar de sua emissão. 



t. 

tra 

e 

rã!: ál PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR, corimoat Enamore DE 
PINHEIRAL 
Rua José Breves, 344 
CEP: 27.197-000 - Centro - Pinheiral - Ri 

CERTIDÃO 
2021.0641715.708-1 

O Responsável pelo gerenciamento do Distribuidor Oficializado desta Comarca, designado na forma da lei, 
CERTIFICA com referência aos assuntos mencionados, e DÁ FÉ QUE, revendo em seu poder e Cartório os livros e/ou 
assentamentos abrangendo todo o inciso IV do Artigo 21 da CNCGJ - Parte Judicial, das distribuições em curso relativos 
a: 

I - Ações privativas das Varas Chieis, tais como Medidas Cautelares (arrestos, sequestras, buscas e apreensões, 
notificações e outros), Ordinárias, Sumárias, Despejos, Consignatária, Execuções, reservas de domínio, anulação ou 
apreensão ou substituição de títulos, renovatórias e outras ações e precatórias; 
II- Ações privativas das Varas de Família, como separação, divórcio, alimentos e outras ações e precatórias; 
III - Ações privativas das Varas Empresariais, como Falências, Concordatas, Recuperações Judiciais e Extrajudiciais e 
demais ações e precatórias distribuídas às varas com competência Empresariais; 
IV - Ações privativas das Varas Criminais; 
V - Ações privativas das Varas Criminais -JURI; 
VI - Ações privativas das Varas de órfãos e Sucessões, como inventários, testamentos, arrolamentos, arrecadações, 
administrações provisórias, tutelas, interdições, curatelas, declarações de ausência e outras ações e precatórias 
distribuídas às varas com competência em órfãos e ciiewssliPs;
VII - Ações Atillentárias; 
VIII - Ações privativas das Varas de Registro Público, como retificações, averbações, cancelamentos de procurações ou 
registro de títulos imobiliários e outras ações e precatas; 
IX - Ações privativas das Varas de Fazenda Pública; 
X - Ações privativas das Varas de Dívida Ativa Municipal; 
XI - Ações privativas das Varas de Infância, da Juventude e do Idoso, tais como ações chieis fundadas em interesses 
Individuais, difusos ou coletivos afetos à criança e ao adolescente, ações decorrentes de irregularidades em entidades 
de atendimento, ações referentes às infrações contra norma de proteção à criança ou adolescente, ações de 
alimentos, embargos de terceiro, mandados de segurança, perda suspensão ou restabelecimento do poder familiar, 
prestação de constas, remoção, modificação e dispensa de tutor ou curador, revisão judicial de decido do Conselho 
Tutelar, cumprimento de sentença e impugnação ou cumprimento de sentença, e, execuções de alimentos, execução 
de multa e/ou execução de título judicial; 
XN - Ações e Precatórias de competência de Juizados Especiais Cíveis; 
XIII - Ações Penais, Inquéritos Policiais, Flagrantes, Precatórias e outros procedimentos de competência dos Juizados 
Especiais Criminais; 
XIV - Ações privativas das Varas de Infância e Juventude - Infratores; 
XV - Ações privativas das Varas de Registro Civil de Pessoas Naturais; 
XVI - Ações privativas das Varas de Dívida Ativa Estadual; 
XVII -Ações privativas das Varas de Dívida Ativa Federal; 
XVIII- Ações Penais, Inquéritos Policiais, Flagrantes, Precatadas e outros procedimentos de competência dos Juizados 
da Valência Doméstica e Familiar contra a Mulher; 
XIX - Ações privativas das Varas de Infância e Juventude e do Idoso - Idosos; 
XX - Ações privativas dos Juizados Fazendários, desde: 
vinte e sete de abre de dois mil e urn até vinte e sete de abril de dois nal e vinte e um, 

PMDACONSTA no(s) nomeai de PANTOGRAf GRÁFICA E ~ORA LTIMe CNP* 29.055287/0001-39, pesquisado(s) 
por semelhança, dados esses fornecidos pelo requerente, conforme pedido de certidão n' 2021.0641715.708-1, 
arquivado eletronicamente neste Serviço Registrai. 

Finalidade dedarada pelo requerente: Outros (Fim Especial) - Paricipação em licitações. 

FABIANA DOS SANTOS RIBEIRO BARBOZA - Mak. 32216- TECNICO DE ATIVIDADE JUDICIARIA deu as buscas para
Certidão, que segue assinada eletronicamente pelo Oficial Registrador deste Oficio. 

Modelo Fins Especiais 

." Wide manente ma Selo de Fitarla01:4 
/autenticidade deda certa poderá ser confirmada na página httolAnevettinjus.brioortal-extraiudiciaVcertidao 

.1 Certidão Emiti& nos termos net 31 da ~dação Normativa da fannedocia Geral da Justiça do Rio & limão Gorakedicial. 
Provimento W1.1'51/2018 regulamenta a emissão e o uso de certidões eletrônicas pelos serviços edralleediáS do Estado do Rio de luneta. 
Documento emitido Por Processamento Ektrdnico. Qualquer emenda ou rama será considerada corem Indicio de adulteração OU tentativa de fraude. 

1 Esta Certilto Eletrônica estará disponi...0i para downlood pelo perlado de 90 (noventa) dias a contar de sua emissão. 



PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR, CONTADOR E PARTIDOR DE 
PINHEIRAL 
Rua José Breves, 344 
CEP: 27.197400 - Centro - Pinheiral - RJ 

Emitida em 27/04/2021 11:43:13 
Pinheiral, 27 de abnl de 2021. 

Rmolumentos 
Gratuito/Isento 

Poder ~de - T.ERJ 
Conmpentia Gemi da luska 
Lá. de Forabravm Elentobe 

EABC1561199-YFG 
Comitála nadado do aeb 
1I9901~3~19~1022 

o 
1 Wide somente com Seio de Fiscalização 
1  A autentiddade desta certkign poderá ser confirmada na página httolhavvoLtifi.iugárkmrtal-extraiuckciaVcertidao 
1 Lenidas Emitida nes temem An. 31 da Conseridação Normativa da Corregedorb Geral da Roliça do Rb del o — Parte EvireIth ted. 
1 Provimento CGI n'51/2018 terá:nino a emissão e o uso de certidlies eletrênitas pelos seniços edraillÉrICÈS do Estada de Rio de Janeiro. 
1  Documento emitido por processamento Ektifinico. Ctuakber emenda CU rasura será considerada amuo indicio de adulteração ou Inania de fraude. 

Esta Certidão Eletrônica estará disponho' para downked pelo perlado de 90 boventaj crus a contar de sua emissão. 
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PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR, CONTADOR E PARTIDOR DE 
PINHEIRAL 
Rua José Breves, 344 
CEP: 27.197-000 - Centro - Pinheiral - RI 

CERTIDÃO 

1\ —0‘( crik 

Poder Judidario - TJERJ 
Corregedoria Geral de Justiça 
Selo de Fiscalização Eletrônico 

EA8Q566994FG 
Consulte e validade do selo em: 
hOulheems2.121.1usallsonhica 

af 
Fls 

Folh al de 2 

Modelo Fins Especiais 

CPI -

2021.0641715.708-1 

O Responsável pelo gerenciamento do Distribuidor Oficializado desta Comarca, designado na forma da lei, 
CERTIFICA com referência aos assuntos mencionados, e DÁ FÉ QUE, revendo em seu poder e Cartório os livros e/ou 
assentamentos abrangendo todo o Inciso IV do Artigo 21 da CNCEI - Parte Judicial, das distribuições em curso relativos 
a: 

I - Ações privativas das Varas Cíveis, tais como Medidas Cautela res (arrestos, sequestros, buscas e apreensões, 
notificações e outros), Ordinárias, Sumárias, Despejos, Consignatórias, Execuções, reservas de domínio, anulação ou 
apreensão ou substituição de títulos, renovatórias e outras ações e precatórias; 
II - Ações privativas das Varas de Família, como separação, divórcio, alimentos e outras ações e precatórias; 
III - Ações privativas das Varas Empresariais, como Falências, Concordatas, Recuperações Judiciais e Extrajudiciais e 
demais ações e precatória distribuídas às varas com competência Empresariais; 
IV - Ações privativas das Varas Criminais; 
V - Ações privativas das Varas Criminais - JURI; 
VI -Ações privativas das Varas de órfãos e Sucessões, como inventários, testamentos, arrolamentos, arrecadações, 
administrações provisórias, tutelas, interdições, curatelas, declarações de ausência e outras ações e precatórias 
distribuídas às varas com competência em órfãos e Sucessões; 
VII - Ações Acidentarias; 
VIII - Ações privativas das Varas de Registro Público, como retificações, averbações, cancelamentos de procurações ou 
registro de títulos imobiliários e outras ações e precatórias; 
IX - Ações privativas das Varas de Fazenda Pública; 
X - Ações privativas das Varas de Dívida Ativa Municipal; 
XI - Ações privativas das Varas de Infância, da Juventude e do Idoso, tais como ações cíveis fundadas em interesses 
individuais, difusos ou coletivos afetos à criança e ao adolescente, ações decorrentes de irregularidades em entidades 
de atendimento, ações referentes às infrações contra norma de proteção à criança ou adolescente, ações de 
alimentos, embargos de terceiro, mandados de segurança, perda suspensão ou restabelecimento do poder familiar, 
prestação de constas, remoção, modificação e dispensa de tutor ou curador, revisão judicial de decisão do Conselho 
Tutelar, cumprimento de sentença e impugnação ou cumprimento de sentença, e, execuções de alimentos, execução 
de multa e/ou execução de título judicial; 
XII - Ações e Precatórias de competência de Juizados Especiais Cíveis; 
XIII - Ações Penais, Inquéritos Policiais, Flagrantes, Precatórias e outros procedimentos de competência dos Juizados 
Especiais Criminais; 
XIV - Ações privativas das Varas de Infância e Juventude - Infratores; 
XV - Ações privativas das Varas de Registro Civil de Pessoas Naturais; 
XVI - Ações privativas das Varas de Dívida Ativa Estadual; 
XVII - Ações privativas das Varas de Dívida Ativa Federal; 
XVIII - Ações Penais, Inquéritos Policiais, Flagrantes, Precatórias e outros procedimentos de competência dos Juizad 
da Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher; 
XIX - Ações privativas das Varas de Infância e Juventude e do Idoso - Idosos; 
XX - Ações privativas dos Juizados Fazendários, desde: 
vinte e sete de abril de dois mil e um até vinte e sete de abril de dois mil e vinte e um, 
NADA CONSTA no(s) nome(s) de PANTOGRAF GRÁFICA E EDITORA LTDA e CNPJ: 29.055.287/0001-39, pesquisado( J) 
por semelhança, dados esses fornecidos pelo requerente, conforme pedido de certidão n" 2021.0641715.708-1, 
arquivado eletronicamente neste Serviço Registrai. 

Finalidade declarada pelo requerente: Outros (Fim Especial) - Paricipação em licitações. 
FABIANA DOS SANTOS RIBEIRO BARBOZA - Matr. 32216- TECNICO DE ATIVIDADE JUDICIARIA deu as buscas para esta 
Certidão, que segue assinada eletronicamente pelo Oficial Registrador deste Ofício. 

1 Válido somente com selo de Fiscalização. 
1 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página htto://vivivAtIrkfirs.br/portal-extraludkial/certidao 
re Certidão Emitida nos termos Art. 31 da Consolidação Normativa da Corregedoria Geral da Justiça do Rio de Janeiro — Parte Extrajudicial. 
1 Provimento CG/ n* 51/2018 regulamenta a emissão e o uso de certidões eletrônicas pelos serviços extrajudiciais do Estado do Rio de Janeiro. 
1 Documento emitido por processamento Eletrônico. Qualquer emenda ou rasura será considerada como Indicio de adulteração ou tentativa defraude. 

Este certidão Eletrônica estará disponível para elownlead pelo período de 90 (noventa) dias e contar de sua emissão. 



PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR, CONTADOR E PARTIDOR DE 
PINHEIRAL 
Rua José Breves, 344 
CEP: 27.197-000 - Centro - Pinheiral - Ri 

Emitida em 27/04/2021 11:43:13 
Pinheiral, 27 de abril de 2021. 

Emolumentos 
Gratuito/Isento 

$7, • 
Poder Judiciário. TJEFtJ 

Corregedoria Geral da Justiça 
Selo de Fiscalização Eletrônico 

EABCI566994FG 
Consulte a validade do selo em: 
hIlatteatatillitkaildgmtiliste 

0 SCIPAI. 

* 2 

9 
1 Válido somente com Selo de Fiscalização. 
1 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página httodiwinv4 tirtits brkortal-extraludidalkerddeo 

Certidão Emitida nos termos Art. 31 da Consolidação Normativa da Corregedoria Geral da Justiça do Rio de Janeiro — Parte Extrajudicial. 
1 Provimento CG.1 n 51/20113 regulamenta a emissão e ouso de certidões eletrônicas pelos senriços extraJudidais do Estado do Rio de Janeiro. 
1 Documento emitido por processamento Eletrônico. Qualquer emenda ou rasura será considerada como indício de adulteração ou tentativa defraude. 
1 Esta Certidão Eletrônica estará disponível para downlood pelo período de 90 (noventa) dias a contar de sua emissão. 



DECLARAÇÃO DE CALCULOS DOS ÍNDICES FINANCEIROS 

RAZÃO SOCIAL: PANTOGRAF GRAF1CA E EDITORA LTDA 
CNPJ: 29.055.287~1-39 ANO DE REFERÊNCIA: 2028 

AtivoCirculante= RS 908.474,42 
Realizáveis Longo Prazo= R$ 0,00 
Passivo amolante = RS 116.763,97 
Passivo Nao Circulante= RS 0,00 
Ativo Total = R$ 1029.734,01 

IW = Ativo Circulante +Realizável a Lonoo Ptigg 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

ILC— aiS12.1.

Passivo Circulante 

ISG = Ativo Total 
Passivo Circulante +Passivo Nao Circulante 

PL= 912.970,04 

• ILG = 7,78 

ILC = 7,78 

ISG = 8,81 

IW = índice de liquidez geral AT = Ativo Total PC = Passivo circulante 

ILC = Índice de liquidez corrente 

/ 

AC = Ativo Circulante ELP = Exigível em longo prazo 

ISG -- índice de Solvencia Geral RLP = Realizável em longo 
prazo 

PL = Patrimônio Liquido. 

Declaro para os devidos fins que as infonnações contidas acima foram extraidas do 

Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, ano de 2020, já exigíveis 

na forma da lei, que comprove a boa situação financeira da empresa. 

JUL1ENE PAULINA 
LOPES 
TRIPEN0:0826706 
3714 

amalhas Filho 

1111~-01.101.4 

Assinado da forma digital 
por JUIJENE PAUUNA 
LOPES 
1RIPEN0138267063714 
Dados 2021.04.22 16c31. 
-03'00' 



1CIPAI. 

PANTOGRAF GRÁFICA E EDITORA UMA GLOBAL EMPRESARIAL CONTAB1 

CNP: 29.055287/0001-39 Emist 15. 
Notas Enfie:ativas de 01/01/2020 até 31/12/2020 Baldo: 4 

Caixa e equivalentes de caixa 

A empresa é detentora dos valores referendados na conta Caixa do Balanço Patrimonial, 
com a finalidade de manutenção das atividades operacionais e cumprir seus compromissos 
com terceiros de curto e longo prazo. 

JULIENE 
PAULINA LOPES 
TRIPEN0:08267 
063714 

Assinado de fuma 
digital por JULENE 
PAUUNA LOPES 
TRIPENOOR27063714 
Dados 2021.0430 
1Y3tt20-03110' 

~ENE PAULINA LOPES TRIPENO 
Administador 

CPF: 08267063714 

josE AFR:fiso Asilado de fauna digital 
pot.10tE AFFONSO 

FILHO5306445 FILH053064453734 

37M 0~2021.0430 
1&21#36 

JOSE AFFONSO FILHO 
Cantador 

CPF330.644.537-34 CRC: 8J/04640308 
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PiNTOGRAF 
'CAI- Ca. I. [IDA 

Pinheiral, 03 de Maio de 2021. 

Processo Administrativo de Licitação n.2 095/2021 
Pregão Presencial n.2 095/2021 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Pantograf Gráfica e Editora LTDA/ME , CNPJ 29.055.287/0001-39, endereço Av. Pinheiral, 744 Loja 02 —São 
Jorge — Pinheiral/RJ CEP: 27197-000 Telefone/Fax: (24)3356-2125 , por intermédio de seu representante legal 
KARLOS GUSTHAVO ECHAGUE TRIPENO CPF 037.363.707-17, RG 25262667-9, DECLARA para os fins do disposto nos 
artigos 42 a 45 da Lei Complementar n.° 123/2006, ser microempresa/empresa de pequeno porte nos termos da 
legislação vigente. Sendo sua intenção fazer uso dos benefícios previstos na norma citada. 
Bem como declara que fará uso dos benefícios concedidos pela norma infraconstitucional acima mencionada. 

chag npeno 
F : O .373.707-17 
RG 25262667-9 

Pontoarei, Gráfica e Editora LTDA/WIE 
CNRI: 29.055287/0001-39 — I.E.: 11.013.643 
Av. Pinheiral, 744 Loja 02 —São Jorge — Pinheiral/RI CEP: 27197-000 
Tel: (21) 99955-7170/(24)3356-2125 
julieneepantograf.combr Página 1 



PAlsITOGRAF 
".:RAF- CA E E: I ::QA L IDA 

Pinheiral, 03 de Maio de 2021. 

Processo Administrativo de Licitação n.2 095/2021 
Pregão Presencial n.2 095/2021 

DECLARAÇÃO 
(Declaração de Atendimento ao inciso V do art. 27 da Lei Federal n°. 8.666/93 e 

alterações) 

Pantograf Gráfica e Editora LTDA/ME , CNPJ 29.055.287/0001-39, endereço Av. Pinheiral, 744 Loja 02 
eSão Jorge — Pinheiral/Ri CEP: 27197-000 , neste ato representado por KARLOS GUSTHAVO ECHAGUE TRIPENO, 

portador do CPF n.° 037.363.707-17 e R.G. n.° 25262667-9 DECLARA, para fins do dispostos no inciso V do art. 27 da 
Lei Federal n'. 8.666 de junho de 8693, alterada pela Lei Federal n'. 9.854 de 27 de outubro de 8699, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 
anos 

Ressalva; emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

Ka 

• 
ague T iperio 

37. 3.707-17 
25262667-9 

(;y 
Pantograf Gráfica e Editora LMNPAE 
CNP): 29.055287/0001-39— li.: 11.013.643 
Av. Pinheiral, 744 Loja 02 —São Jorge — Pinheiral/RI CEP: 27197-000 
Tel: (21) 99955-7170/(24)3356-2125 
jurtenegpantogrojcom.br Página 1 



PANJOGRAF 
<,~ 

;R+I- (A E 1 , R. LIDA 

Pinheiral, 03 de Maio de 2021. 

DECLARAÇÃO INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO 

DECLARO, sob as penas da lei, para fins do PREGÃO PRESENCIAL 095/2021, que a empresa Pantograf Gráfica 
e Editora LTDA/ME , CNPJ 29.055.287/0001-39, endereço Av. Pinheiral, 744 Loja 02 —São Jorge — Pinheiral/Ri CEP: 
27197-000 que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para sua habilitação no presente 
processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Karl ague npeno 
7.373107-17 

25262667-9 

Pentearei Gráfica Editora LTDA/PAE 
CNPI: 29.055.287/0001-39 - I.E.: 11.013.643 
Av. Pinheiral, 744 Loja 02 -São Jorge - Pinheiral/R1 CEP: 27197-000 
Tel: (21) 99955-7170/(24)3356-2125 
juliene@pantograf.com.br Página 1 



PINTOGRAF 
RAF CA E i:RA l ink 

Pinheiral, 03 de Maio de 2021. 

DECLARAÇÃO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

DECLARO, sob as penas da lei para cumprimento do previsto no inciso VII do artigo 49 da Lei n° 10.520 de 17 de julho 
de 2002, publicada no DOU de 18 de julho de 2002, para fins do PREGÃO PRESENCIAL 095/2021, que a empresa 
Pantograf Gráfica e Editora LTDA/ME , CNPJ 29.055.287/0001-39, endereço Av. Pinheiral, 744 Loja 02 —São Jorge — 
Pinheiral/RJ CEP: 27197-000 esta ciente e concorda com as condições comidas no edital e seus anexos, bem como 
de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital, referentes ao pregão n° 95/2021 da - 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

Karl gue peno 
7.373.707-17 

25262667-9 

e 
Pantowaf Gráfica e Editora LIDA/ME 
CNPJ: 29.055.287/0001-39 —1.E.: 11.013.643 
Av. Pinheiral, 744 Loja 02 —São Jorge— Pinheiral/R1 CEP: 27197-000 
Tel: (21) 99955-7170/(24)3356-2125 
julieneepantograf.com.br Página 1 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO. 

CUCAR DA NOSSA GENTE 

ATA DE CONTINUAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA 

PREGÃO PRESENCIAL N° 095/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de 

livros escolares para atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Educação do Município de Tuntum/MA. 

Aos vinte e oito dias do mês de maio de 2021, às 13h 1 lmin, na sala de reunião da Comissão 

Permanente de licitação, situada na Prefeitura Municipal de Tuntum/MA, na Rua Frederico 

Coelho, 411, Centro, Tuntum/MA, CEP: 65763-000, reuniram-se a Pregoeira, e membros de 

Equipe de Apoio, para dar continuidade a Sessão Pública do Pregão Presencial n° 095/2021, 

cujo objeto consiste na contratação de empresa para aquisição de livros escolares para 

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Município de 

Tuntum/MA, conforme as especificações do Edital e de seus Anexos. Assim, na data e 

horário acima designados para a sessão pública, compareceu o seguinte Licitante: 

PANTOGRAF GRÁFICA E EDITORA LTDA, representada por ICARLOS 

GUSTHAVO ECHAGUE 'fRIPENO, inscrito no CPF sob o n.° 037.363.707-17. Dando 

continuidade ao certame, a fase de lances foi então iniciada, tendo sido dada oportunidade 

para oferecimento de lance a Licitante PANTOGRAF GRÁFICA E EDITORA LTDA, 

conforme mapa de lances em anexo. A licitante PANTOGRAF GRÁFICA E EDITORA 

LTDA é declarada vencedora da fase de lances e detentora da melhor oferta. Em 

atendimento ao disposto no art. 4°, XVII, da Lei n.° 10.520/02 e instrumento convocatório, 

a Pregoeira passou à negociação de preço, tentando obter proposta mais vantajosa junto a 

licitante, sendo que a mesma esclareceu acerca da impossibilidade de propor menor preço 

ante a reduzida margem de lucros auferida. Ato continuo, foi aberto o Envelope n° 02, 

contendo as documentações de habilitação da Licitante PANTOGRAF GRÁFICA E 

EDITORA LTDA. A verificação da autenticidade dessas certidões se deu na presente 

sessão, que na sequência foram numeradas e rubricadas pela Pregoeira e pela licitante 

presente. A licitante PANTOGRAF GRÁFICA E EDITORA LTDA é declarada 

(à ,habilitada. Destarte, mais uma vez com escora no art. 4°, XVII, da Lei n° 10.520/02 e 

instrumento convocatório, tentou a Pregoeira obter proposta mais vantajosa junto a licitante 
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PANTOGRAF GRÁFICA E EDITORA LTDA, oportunidade em que esta reiterou acerca 

da impossibilidade de propor menor preço. Depois a Pregoeira declarou a Licitante 

PANTOGRAF GRÁFICA E EDITORA LTDA, como vencedora, foi aberto o prazo para 

a manifestação de intenção de recurso. A licitante renuncia expressamente à interposição de 

quaisquer recursos em face da decisão proferida no presente certame. Não havendo qualquer 

contestação e nada mais a apurar, foi encerrada esta sessão. Eu, Sara Ferreira Costa Fleury, 

lavrei e assino a presente ata com a licitante e equipe de apoio. 

Sara Fe? 
Pregoeira 

osta Fleury 

Poliana M nezes de Sousa 
Equipe de Apoio 

Manoel 
Equipe de A.'13 

e Araújo Júnior 

KARLOS GUSTHAVO ¶CRtGI3 T1tWENO 
(PANTOGRAF GRAFICA E RA LIDA) 
Licitante 
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ADJUDICAÇÃO 

MODALIDADE: Pregão Presencial n.° 095/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de livros escolares para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Município de Tuntum/MA. 

AMPARO LEGAL: Lei no. 10.520/2002 

PRAZO DE EXECUÇÃO: A Execução será imediata, conforme as necessidades da 

Secretaria Municipal de Educação. 

VALOR TOTAL: 11$ 1.073.752,00 (um milhão e setenta e três mil e setecentos e cinquenta 

e dois reais). 

Em Decorrência do processo de licitação acima individuado, com escora no art.4° inciso 

XX, da Lei n.° 10.520/02, adjudico os objetos á empresa: PANTOGRAF GRAFICA E 

EDITORA LTDA inscrita no CNPJ sob o n.° 29.055.287/0001-39. 

Tuntum/MA, 31 de maio de 2021. 

Sara erreir osta Fleury 
regoeira 
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MASQUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

Ao Senhor Secretário de Orçamento, Gestão e Despesas. 

Para apreciação, homologação do presente objeto da licitação, conforme art. 4°, inciso XXII, 

da Lei n° 10.520/2002. 

Tuntum/MA, 01 de junho de 2021. 

Sara FerreirkC1Øta Fleury 
Prego ra 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

MODALIDADE: Pregão Presencial n.° 095/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de livros escolares para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Município de Tuntum/MA. 

AMPARO LEGAL: Lei n° 10.520/2002 

PRAZO DE EXECUÇÃO: A Execução será imediata, conforme as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. 

VALOR TOTAL: R$ 1.073.752,00 (um milhão e setenta e três mil e setecentos e cinquenta 

e dois reais). 

Com base nas informações constantes nos autos do processo, considerando a inexistência de 
qualquer recurso pendente ao referido processo, o Secretário de Orçamento, Gestão e 
Despesas, no uso de suas atribuições, resolve HOMOLOGAR o procedimento licitatório a 
empresa: PANTOGRAF GRAFICA E EDITORA LTDA inscrita no CNPJ sob o n.° 
29.055.287/0001-39 

Tuntum/MA, 02 de junho de 2021. 

Rhicarddo Herliv 1 Aleaanndro Baptista Costila 
Secretário de (á rçamento, Gestão e Despesas 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N" 095/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 061/2021 

\Cericej 

C P L 

Aos oito dias do mês de junho do ano de 2021, a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCACAO DE TUNTUM, pessoa jurídica de direito público interno, com sede em 
Tuntum/MA, CEP 65763-000, inscrita no CNPJ sob o n. 30.486.318/0001-95, através do Órgão 
Gerenciador: Secretaria Municipal de Educação, neste ato representada pelo Sr. RHICARDDO 
HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, portador do RG n.° 287383946 SSP-MA 
e inscrito no CPF sob o n.° 769.632.683-04, na qualidade de Ordenador de Despesas (Lei 
complementar Municipal n.° 001/2021, Art.6°, incisos XXIV e XXV); e a empresa PANTOGRAF 
GRAFICA E EDITORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 29.055.287/0001-39, com sede 
estabelecida na Av. Pinheiral, N° 744, Loja 02, Bairro: São Jorge, Pinheiral - RJ, CEP.: 27.197-
000, neste ato representada pelo Sra. Juliene Paulina Lopes Tripeno, portadora do RG n.° 
10867771-7 e inscrita no CPF sob o n.° 082.670.637-14, aqui denominada de BENEFICIÁRIA 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei n° 10.520/02, n° 8.666/93 e Decretos 
Municipais n° 003 e 004 de 2014, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão 
Presencial n°. 095/2021, para Registro de Preços, por deliberação da Pregoeira, homologado em 
02 de junho de 2021, resolvem REGISTRAR PREÇOS para eventual aquisição, em conformidade 
com as Cláusulas e disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS 
INTEGRANTES 
Parágrafo Primeiro — A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo, 
obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, em que se registram os 
preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um 
compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, pelo prazo 
estipulado, em quantidade futuramente solicitada  pelo preço que ofertou; trata-se de um contrato 
preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil; 

Parágrafo Segundo — Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do futuro contrato. 

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município. 

Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de 
compromisso de fornecimento, para futura contrafação, obrigando-se o Fornecedor do Registro e 
o Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas. 
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Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem 
assim, para definir procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram 
esta Ata, como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos: 

a) Edital do Pregão Presencial n° 095/2021 e seus anexos; 
b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária; 
c) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n° 8.666, de 1993; 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO GESTOR DA ATA 
Parágrafo Primeiro — O Gestor da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de 
Educação, que atuará como Órgão Gerenciador do Registro de Preços, com fundamento na Lei n° 
8.666/93, Decreto Municipal 004 de 2014 e as demais legislações vigentes, bem como: 

a) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos preços 
registrados assim como os quantitativos registrados; 

b) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de 
infrações no procedimento licitatório; 

c) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento das 
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações; 

Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços 
serão responsáveis pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como: 

a) Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de 
contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os 
valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a 
contratação efetivamente realizada; 

b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser 
procedida atenda aos interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores praticados, 
informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à Comissão 
de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização; 

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, 
pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com 
o Órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação jurídica da Procuradoria Geral do 
Município — PGM, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato convocatório, da Ata de 
Registro de Preços ou das leis aplicáveis; 

d) Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em 
atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as 
divergências relativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos bens 
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licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de 
serviços; 

e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo razoável 
definido pelo Órgão Interessado, realize a entrega do objeto ou execute os serviços na 
forma previamente estabelecida. 

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber, 
àquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda: 

L os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 
contratualmente assumidas; 

II. a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

§ 1°. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação de 
seu interesse e da quantidade a ser contratada. 
§ 2°. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição 
ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias observado o prazo de vigência da ata 
§ 3°. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não 
respondendo por eventuais irregularidades do procedimento da licitação. 
§ 4°. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do 
carona. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO OBJETO 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objetivo a contratação de 
empresa para aquisição de livros escolares para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Educação do Município de Tuntum/MA, de acordo com as condições e especificações 
constantes do Edital e seus Anexos, Termo de Referência (Mexo I), Proposta de Preços e 
Contrato, os quais ficam fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui 
integralmente reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus elementos característicos. 

CLAUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, 
com característica de compromisso para eventual e futura contratação ou contrato preliminar 
vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do 
Município, cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei, prazo em que a 
FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos de acordo com as condições estabelecidas no 
Edital. 

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente 
autorizada pelo CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la. 
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Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do 
Órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização. 

CLÀUSULA QUINTA — DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa PANTOGRAF GRÁFICA E 
EDITORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 29.055.287/0001-39, classificada em primeiro lugar, 
por objeto, signatária da presente Ata de Registro de preços, são os abaixo: 

LOTE 1- EDUCAÇÃO INFANTIL 

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL UNID QTD 
PREÇO 
UNIT. 

PREÇO 
TOTAL 

1 Livro da Educação Infantil H (3 Anos) Unid. 650 R$ 132,00 R$ 85.800,00 
2 Livro da Educação Infantil 111 (4 Anos) Unid. 664 R$ 132,00 R$ 87.648,00 
3 Livro da Educação Infantil IV (5 Anos) Unid. 1.247 R$ 132,00 R$ 164.604,00 

SUBTOTAL R$ 338.052,00 
LOTE II- EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL I e IL 

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL UNID QTD. 
PREÇO 
UNIT. 

PREÇO 
TOTAL 

1 
Livro História e Cultura Afro-Brasileira 

e Indígena 1° Ano. 
Unid. 506 R$ 85,00 R$ 43.010,00 

2 
Livro História e Cultura Afro-Brasileira 

e Indígena 2° Ano. 
Unid. 513 R$ 85,00 R$ 43.605,00 

3 
Livro História e Cultura Atro-Brasileira 

e Indígena 3° Ano. 
Unid. 541 R$ 85,00 R$ 45.985,00 

4 
Livro História e Cultura Afro-Brasileira 

e Indígena 4° Ano. 
Unid. 673 R$ 85,00 R$ 57.205,00 

5 
Livro História e Cultura Afro-Brasileira 

e Indígena 5° Ano. 
Unid. 614 R$ 85,00 R$ 52.190,00 

6 
Livro História e Cultura Afro-Brasileira 

e Indígena 6° Ano. 
Unid. 708 R$ 85,00 R$ 60.180,00 

7 
Livro História e Cultura Afro-Brasileira 

e Indígena 7° Ano. 
Unid. 645 R$ 85,00 R$ 54.825,00 

8 
Livro História e Cultura Afro-Brasileira 

e Indígena 8° Ano. 
Unid. 530 R$ 85,00 R$ 45.050,00 

9 
Livro História e Cultura Afro-Brasileira 

e Indígena 9° Ano. 
. 

Umd. 525 R$ 85,00 R$ 44.625,00 

SUBTOTAL 14$ 446.675,00 
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LOTE III - EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL I e IL 

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL UNID QTD. 
PREÇO 
UNIT. 

PREÇO 
TOTAL 

1 
Livro da Educação para o Trânsito 1° 

Ano 
. 

Unid. 506 R$ 55,00 R$ 27.830,00 

2 
Livro da Educação para o Trânsito 2° 

Ano 
. 

Unid. 513 R$ 55,00 R$ 28.215,00 

3 
Livro da Educação para o Trânsito 3° 

Ano 
. 

Unid. 541 R$ 55,00 R$ 29.755,00 

4 
Livro da Educação para o Trânsito 4° 

Ano 
. 

Umd. 673 R$ 55,00 R$ 37.015,00 

5 
Livro da Educação para o Trânsito 5° 

Ano 
. 

Umd. 614 R$ 55,00 R$ 33.770,00 

6 
Livro da Educação para o Trânsito 6° 

Ano 
. 

Umd. 708 R$ 55,00 R$ 38.940,00 

7 
Livro da Educação para o Trânsito 7° 

Ano 
. 

Unir'. 645 R$ 55,00 R$ 35.475,00 

8 
Livro da Educação para o Trânsito 8° 

Ano 
. 

Umd. 530 R$ 55,00 R$ 29.150,00 

9 
Livro da Educação para o Trânsito 9° 

Ano 
. 

Umd. 525 R$ 55,00 R$ 28.875,00 

SUBTOTAL R$ 289.025,00 
VALOR GLOBAL R$ 1.073.752,00 

CLÀUSULA SEXTA — DO VALOR TOTAL 
Parágrafo Primeiro — O valor total é de R$ 1.073.752,00 (um milhão e setenta e três mil e 
setecentos e cinquenta e dois reais). 

Parágrafo Segundo — Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços 
apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo para 
a fornecimento ou prestação de serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, encargos 
fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento. 

Parágrafo Terceiro — A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar 
as contratações que deles advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para aquisição 
pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência de contratação em 
igualdade de condições; 
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CLÁUSULA SÉTIMA — DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS 
Parágrafo Primeiro — A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a 
vantagem da ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando: 

a) a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item for superior a 5%; 
b) a cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais 

superiores a 5%; 
c) se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que 

interfira nos preços. 
1. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a 
pesquisa mercadológica. 
IL Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser utilizado 
o índice geral de preço — IGP 

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa. 

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, 
observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, 
de 1993. 

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão ser 
atualizados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador. 

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por escrito 
ao Gestor da Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos comprovantes, 
para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura. 

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a devida 
aprovação do Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, sob 
pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação. 

Parágrafo Oitavo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o fornecimento 
do objeto, durante o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, devendo praticar 
os preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 
10.520/92 e no Edital de Licitação. 
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Parágrafo Nono — Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal n° 004/2014. 

CLÀUSULA OITAVA — CONTRATO 
Parágrafo Primeiro — O CONTRATO: Documento de vínculo contratual firmado entre o Órgão 
Gerenciador ou Participante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, mediante 
manifestação expressa do Órgão Participante em efetivar a aquisição dos produtos registrados. 

Parágrafo Segundo — A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO, 
solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em 
conformidade com a Lei n.° 10.520/02, Lei n.° 8.666/93, como também na forma do Decreto 
004/2014. 

Parágrafo Terceiro — Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo, 
na prática, prevalecerão o instrumento de contrato. 

Parágrafo Quarto — O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do 
exercício financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n° 
8.666/93. 

CLÁUSULA NONA — DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro — Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum — MA 
e, será descredenciado do sistemas de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo de até 
5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e contrato e 
das demais cominações legais, conforme Art. 7° da Lei 10.520/02 e Decreto Municipal n° 
004/2014: 

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata 
de Registro de Preços ou Contrato; 

h) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
O Comportar - se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data 
prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço; 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o 
contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 
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a) multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro 
de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 
a.1) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
b) Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
conforme o caso, rescindido. 

• 

• 

Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a 
Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o 

caso; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes 
e após decorrido o prazo da sanção aplicada; 

Parágrafo Quinto — Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente 
descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso 
de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 
administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum- MA e cobrado 
judicialmente; 

Parágrafo Sexto — À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro 
de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe 
será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a multa 
de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, 
podendo a Administração convidar a aceitar as demais licitantes, na sua ordem de classificação 
final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora. 

Parágrafo Sétimo — Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas, 
mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 
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Parágrafo Oitavo — As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa 
consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos eventuais danos, 
perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Tuntum - MA. 

Parágrafo Nono — Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao 
Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem: 

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas 

às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou 
entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e 
comprovados; 

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
f) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução 

da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar 

com a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a 
ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata 
de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto Municipal 
004/2014.) 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial 
do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório e da 
ampla defesa. 

CALUSULA DÉCIMA — CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro — Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços e 
rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93: 

a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 
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b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a 
impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado; 

d) O atraso injustificado do fornecimento; 
e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao 

CONTRATANTE; 

f) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, Contratante 

ou responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento; 
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 

da Lei Federal n° 8.666/1993; 
h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada; 

j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor 
Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato; 

k) O descurnprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis; 

I) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do Contrato; 

m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao 
Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que se 
refere a Ata ou Contrato; 

n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, 
acarretando modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no § 
10 do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo 
celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida Lei; 

o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior 

a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 
ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado 
a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 

obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, 
independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão 

antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação 
específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICIPIO, conforme norma 

de direito administrativo atinente ao caso. 
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Parágrafo Terceiro —A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão contratual, 
nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de recebimento ou 
notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo. 

Parágrafo Quarta — No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor 
Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 
Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos, 
cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da 
ampla defesa. 

Parágrafo Quinto — A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para cancelamento 
dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, 
facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços ou 
Contrato, caso não aceitas as razões do pedido. 

Parágrafo Sexto — A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido em 
qualquer uma das hipóteses do Decreto Municipal n° 004/2014 e do Artigo 78 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
11.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes condições: 
11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no 
que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto Municipal e neste 
Edital. 
11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos serviços, desde que 
este fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o Órgão 
Gerenciador e/ou Órgão Participantes. 
11.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada 
a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao 
Órgão Gerenciador. 
11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 
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11.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, desde 
que solicitada pelo órgão não participante. 
11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços registrados 
poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não participantes do 
procedimento licitatório para registro de preços. 
11.1.6.1. O remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão 
participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante. 
11.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem ser 
observados os limites previstos no Decreto Municipal n° 004/2014. 
11.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o 
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos. 
11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 
11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 
11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

• 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS CLÁUSULAS GERAIS 
Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo 
causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não, 
antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA. 

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como 
garantia para qualquer operação financeira. 

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou sua 
qualidade de FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, como, por 
exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc , sob pena de imediata rescisão 
da presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem 
prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA. 

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta 
Ata, ou na Lei em geral, não implica em novação, não devendo ser interpretada como desistência 
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de ações futuras. Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativos e não alternativos, 
inclusive com relação a dispositivos legais. 

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos na 

Lei no 8.078, de11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA PUBLICAÇÃO 

Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao Diário 

Oficial do Município e ficará disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO 

Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões 

decorrentes da presente Ata de Registro de Preços. 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito. 

Tuntum- MA, 08 de junho de 2021. 

RHICARDDO HE IRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Órgão Gerencia r e Ordenador de Despesas 

0. 

PANTOGRAF G ' ICA E EDITORA LTDA 
CNPJ sob o n° 29.155.287/0001-39 
representada pela Sra. Juliene Paulina Lopes Tripeno 

CPF sob o n.° 082.670.637-14 
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CONTRATO Número: 182/2021 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO DE 
TUNTUM E A EMPRESA PANTOGRAF GRÁFICA 
E EDITORA LTDA. TENDO COMO OBJETO A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO 
DE LIVROS ESCOLARES PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA. 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO DE TUNTUM, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede em Tuntum/MA, CEP 65763-000, inscrita no CNPJ sob o n. 
30.486.318/0001-95, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e 
Despesas, o Sr. Rhicarddo Helirvall Alexanndro Baptista Costta, CPF n.° 769.632.683-04, na 
qualidade de Ordenador de Despesas (Lei Complementar Municipal n°001/2021, Art.6°, incisos 
XXIV e XXV), doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e a empresa 
PANTOGRAF GRÁFICA E EDITORA LTDA. inscrita no CNPJ sob o n° 29.055.287/0001-
39, com sede estabelecida na Av. Pinheiral, N° 744, Loja 02, Bairro: São Jorge, Pinheiral - RJ, 
CEP.: 27.197-000, neste ato representada pelo Sra. Jufiene Paulina Lopes Tripeno, portadora do 
RG n.° 10867771-7 e inscrita no CPF sob o n.° 082.670.637-14. daqui por diante denominada 
simplesmente CONTRATADA, com Nice no Processo Administrativo de Licitação Pública n°. 
095/2021, Modalidade Pregão Presencial n°: 095/2021, e de acordo com a Lei Federal n°. 
10.520/02, conjugado com o que couber a Lei Federal n°. 8.666/93 de 21 de junho de 93, 
resolvem celebrar o presente Ato Administrativo, observadas as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO — O objeto deste contrato é a contratação de empresa 
para aquisição de livros escolares para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação do Município de Tuntum/MA, conforme o Edital de PREGÃO PRESENCIAL N° 
095/2021 e a proposta do CONTRATADO, constante do PROCESSO LICITATÓRIO N' 
095/2021, que ficam fazendo parte integrante deste instrumento, exceto no que discrepar com 
quaisquer de suas cláusulas. 

1.1 - A CONTRATADA declara ter conhecimento detalhado do Termo de Referência, Edital, e 
da documentação atinente ao objeto do presente contrato, possuir condições de executá-lo dentro 
das normas técnicas com qualidade e segurança. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL - Faz parte deste contrato, 
independentemente de transcrição, os seguintes documentos, cujo teor é de conhecimento das 
partes contratantes: proposta da CONTRATADA, os termos contidos no edital, além das normas 
e instruções legais vigentes no País que lhe forem atinentes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO - A execução do objeto poderá ser da 
forma indireta não sendo permitida a subcontratação: 
3.1 - Ao Município é reservado o direito de não receber os objetos que não estejam de acordo 
com as exigências do Termo de Referência e edital, e solicitar a reposição dos mesmos ou reparos 
dos serviços prestados. 

• 

• 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇCIES GERAIS DO 
FORNECIMENTO OU EXECUÇÃO 
4.1. O fornecimento ou execução do objeto será feita de forma parcelada, conforme solicitação 
da Secretaria Requisitante por meio de Ordem de Fornecimento ou Execução. O fornecimento 
ou execução do objeto deverá ser efetivado ao Município de Tuntum no prazo máximo de até 05 
(cinco) dias, contados da emissão da ordem de fornecimento ou serviços. 
4.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas e aceitos pela Prefeitura Municipal de Tuntum — MA, não serão 
considerados como inadimplemento contratuaL 
4.3. Obriga-se a Contratada a efetuar o fornecimento no local indicado na Ordem de 
Fornecimento, em dias úteis, devendo ser aceitada previamente com o Responsável pelo 
recebimento, acompanhado da Ordem de Fornecimento e Nota Fiscal correspondente. 
4.4. A execução dos serviços ou fornecimento será realizada em local determinado no Contrato 
ou na Ordem de Serviços/Fornecimento, conforme o caso. 
4.5. As aquisições obedecerão à conveniência e às necessidades do órgão Gerenciador e/ou 
Participante. 
4.6. A aquisição do(s) item(ns) será precedida do respectivo Contrato, que será assinado pela 
Fornecedor e o órgão Gerenciador ou Participantes; 
43. Obriga-se a Contratada a efetuar a entrega ou execução do objeto na(s) quantidade(s) 
constantes do Contrato. 
4.8. O Responsável pelo recebimento do objeto será servidor devidamente designando para essa 
função, onde irá recebe-los, conforme o caso, em conformidade com o art. 73, incisos I e II, da 
Lei n° 8.666/93. 
4.9. A Prefeitura Municipal de Tuntum — MA rejeitará, no todo ou em parte o objeto em 
desacordo com as condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços, ficando o Contratado 
sujeito a substituição, por sua conta, do objeto rejeitado. 
4.10. Em caso de recusa do objeto será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as 
desconfonnidades, devendo o objeto ser substituído imediatamente pelo Contratado, quando 
serão realizadas novamente as verificações antes referidas. 
4.11. O aceite/aprovação do objeto pelo Contratante, não exclui a responsabilidade civil do 
Contratado por vícios de quantidade ou qualidade do objeto ou disparidade com as especificações 
técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela Contratada verificados posteriormente, garantindo-
se ao Contratante as faculdades previstas no art. 18 da Lei n". 8.078/90 (Código de Defesa do 
Consumidor). 
4.12. Será de responsabilidade da Contratada o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, 
custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou 
propostos. obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe 
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venham a ser atribuídas por Lei, relacionadas com comprimento do presente edital e com as 
obrigações assumidas no Contrato; 

4.13. O inadimplemento de qualquer item do Edital, da Proposta, Ata de Registro de Preços ou 
do Contrato, ensejará, a critério da PREFEITURA, o cancelamento da Ata de Registro do Preço 
ou Rescisão Contratual, sujeitando-o às penalidades previstas no Edital. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO — O valor global 
estimado do presente contrato é de R$ 1.020.992,00 (um milhão e vinte mil e novecentos e 
noventa e dois reais). 
5.1 - Os pagamentos serão autorizados pela contratante via sistema bancário, com processamento 
de débito eletrônico, conforme definido no Edital e Termo de Referência. 
5.2 -A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões do objeto contratado, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) do contrato, 
sendo os mesmos, objeto de exame pela Procuradoria do Município. 
5.3 - Os serviços/produtos que forem entregues com atraso imputável à CONTRATADA, não 
gerarão direito a reajuste. 

CLÁUSULA SEXTA - CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS - As despesas decorrentes da 
execução do objeto do presente Contrato correrão por conta do seguinte crédito orçamentário 
constante do orçamento municipal para o exercício de 2021: 

12.361.0008.2020.0000 - Manut. e Func.do Ens. Fundamental - FUNDEB 40% 
12.365.0051.2050.0000 - Manut. e Func.do Ens. Infantil- 40% 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

INFANTIL LOTE 1- EDUCAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL UNID PREÇO PREÇO TOTAL QTD 

1 Livro da Educação Infantil 11 (3 Anos) Unid. 650 R$ 132,00 R$ 85.800,00 
2 Livro da Educação Infantil 111 (4 Anos) Unid. 664 R$ 132,00 R$ 87.648,00 
3 Livro da Educação Infantil IV (5 Anos) Unid. 1.247 R$ 132,00 R$ 164.604,00 

SUBTOTAL R$ 338.052,00 
LOTE II- EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL I e II. 

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL UND) QTD. PREÇO PREÇO TOTAL 

1 
Livro História e Cultura Afro-Brasileira 

e Indígena 1° Ano. 
Unid. 481 R$ 85,00 R$ 40.885,00 

2 Livro História e Cultura Afro-Brasileira 
e Indígena 2° Ano. 

Unid. 488 R$ 85,00 R$ 41.480,00 

3 Livro História e Cultura Afro-Brasileira 
e Indígena 3° Ano. Unid. 514 R$ 85,00 R$ 43.690,00 
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4 
Livro História e Cultura Afro-Brasileira 

e Indígena 4° Ano. 
Unid. 640 R$ 85.00 R$ 54.400,00 

5 Livro História e Cultura Afro-Brasileira 
e Indígena 5° Ano. 

Unid. 584 R$ 85,00 R$ 49.640,00 

6 
Livro História e Cultura Afro-Brasileira 

e Indígena 6° Ano. 
Unid. 673 R$ 85,00 R$ 57.205,00 

7 
Livro História e Cultura Afro-Brasileira 

e Indígena 7° Ano. 
Unid. 613 R$ 85,00 R$ 52.105,00 

Livro História e Cultura Afio-Brasileira
8

e Indígena 8° Ano. 
Unid. 504 R$ 85.00 R$ 42.840.00 

9 
Livro História e Cultura Afro-Brasileira 

e Indígena 9° Ano. 
Unid. 499 R$ 85,00 R$ 42.415,00 

SUBTOTAL R.$ 424.660,00 

LOTE III - EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL! e II. 

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL UNI!)QTD. 
PREÇO 
UNIT. 

PREÇO TOTAL 

1 Livro da Educação para o Trânsito 1° 
Ano 

Unid. 481 R$ 55,00 R$ 26.455,00 

2 Livro da Educação para o Trânsito 2° 
Ano 

Unid. 488 R$ 55,00 R$ 26.840,00 

3 
Livro da Educação para o Trânsito 3' 

Ano 
Unid. 514 R$ 55,00 R$ 28.270,00 

4 Livro da Educação para o Trânsito 4° 
Ano Unid. 340 R$ 55,00 R$ 18.700,00 

5 
Livro da Educação para o Trânsito 5° 

Ano 
Unid. 584 R$ 55,00 R$ 32.120,00 

6 Livro da Educação para o Trânsito 6' 
Ano 

Unid. 673 R$ 55,00 R$ 37.015,00 

7 
Livro da Educação para o Trânsito 7" 

Ano 
Unid. 613 R$ 55,00 R$33.715,00 

8 
Livro da Educação para o Trânsito 8° 

Ano Unid. 504 R$ 55,00 R$ 27.720,00 

9 
Livro da Educação para o Trânsito 9° 

Ano 
Unid. 499 R$ 55,00 R$ 27.445,00 

SUBTOTAL R$ 258.280,00 
VALOR GLOBAL Ri 1.020.992,00 

CLÁUSULA OITAVA - PRAZO DE ENTREGA/SERVIÇO - O prazo de entrega e/ou início 
dos serviços do objeto deste contato deverá obedecer rigorosamente ao constante do Termo de 
Referência e do Edital, contados a partir da data de recebimento da Nota de Autorização de 
Fornecimento emitido pelo Setor da Municipalidade requisitante. 

(7/ 
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CLÁUSULA NONA - GARANTIAS - A contratada ficará isenta de prestar garantia para a 
execução do Contrato desse objeto. 

CLAUSULA DÉCIMA - FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO - Ocorrendo fato novo 
decorrente de força maior ou caso fortuito, nos termos da legislação vigente ou qualquer dos 
motivos a que se refere o § 10 do art. 57. da Lei Federal n°. 8666/93, que obstem, prejudiquem 
ou retardem o cumprimento dos prazos e demais obrigações estatuídas neste CONTRATO, ficará 
a CONTRATADA, isenta das multas e penalidades pertinentes, justificando-se destarte, a 
alteração do cronograma aprovado, devendo a mesma comunicar por escrito o Município no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, quaisquer alterações que lhe Impeçam, mesmo que 
temporariamente, a execução do objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Atender a 
todas as condições descritas no Termo de Referência e no edital de licitação, devendo ser 
consideradas juntamente com o que estipula este contrato, todas as normas publicadas pela 
Associação Brasileira de Normas Técnicas ABNT. 

10.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padronização e simbologias; 
10.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas 
e com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de 
materiais descritos neste edital e no Termo de Referência; 
10.3 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da 
contratante, corrigindo o serviço, sem ônus para o contratante; 
10.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no 
Termo de Referência; 
10.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de 
contrato do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no 
Termo de Referência; 
10.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas e 
respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e 
serviços que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele; 
10.7. Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 
venham a ser fixados pelo Município; 
10.8- Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante 
toda a vigência do contrato, a pedido do Município; 
10.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar 
ao Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da 
contratação, bem como substituir os documentos «nu prazo de validade expirado; 
10.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente a 
indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos serviços 
e dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou reivindicação que 
seja de exclusiva responsabilidade do Contratado; 
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10.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com plenos 
poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir acerca de 
questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal de contrato 
do Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de semana e 
feriados, a partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz; 
10.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios igualmente 
eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, ainda que fora 
do horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional; 
10.13 - Encaminhar ao Município, juntamente com a nota ~fatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na 
licitação, especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas - CNDT e a seguridade social - INSS, cuja autenticidade será confirmada 
nos sites dos órgãos emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município; 
10.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas reclamações 
se obriga prontamente a atender; 
10.15 - Apresentar no ato da assinatura do contrato dados de conta bancária da pessoa jurídica 
contratada para receber os pagamentos via transferência eletrônica; 
10.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a 
ser causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o art. 
70 da Lei Federal rf. 8.666/93; 
10.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações ou 
despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento pela 
contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; 
10.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalizar dos serviços e a entrega dos produtos licitados. 
inclusive fornecendo informações aos seus prepostos; 
10.19 - O dono do contrato não será obrigado a prestar garantia de execução contratual, no 
entanto, estará obrigado a cumprir com e exigência da Logística Reversa, bem como praticá-la 
durante todo o contrato de fornecimento ou prestação de serviços, de acordo com avaliação e 
Indicação dos produtos inservíveis que deverão ser recolhidos pela contratada (produtos e 
serviços). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE— A contratante 
deverá comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante o 
fornecimento de produtos e a execução dos serviços contratados; 

11.1 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando 
ciência do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do 
objeto; 
11.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários ou contratados, em relação aos serviços objeto do Contrato; 
11.3 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da 
licitante vencedora; 
11.4 - Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto 
contratado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito 
cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, 
ou por irregularidades constatadas; 
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11.5 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras a nota de autorização de serviço 
(ordem de serviço); 
11.6 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade com 
as especificações do Termo de Referência; 
11.7 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de 
contrato; 
11.8- Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos aditivos 
que venham a ser firmados; 
11.9 - Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público 
habilitado, todos os autos necessários a comprovação da legalidade do processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro — Ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum — MA 
e, será descredenciado do sistema de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo de 
até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e contrato 
e das demais cominações legais, conforme Art. T° da Lei 10.520/02 e Decreto Municipal 
004/2014: 

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a 
Ata de Registro de Preços ou Contrato; 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
O Comportar - se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data 
prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço; 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o 
contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 
a) multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro 
de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 
ai) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
b) Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme 
o caso, rescindido. 

Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato 
a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
Intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
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d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da sanção aplicada; 

Parágrafo Quinto - Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente 
descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus efou da garantia contratual. Em caso 
de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 
administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum - MA e cobrado 
judicialmente; 

Parágrafo Sexto - À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação 
que lhe será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será 
aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as demais licitantes, na sua ordem 
de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora. 

Parágrafo Sétimo - Caberá ao Contratante propor a aplicação das penalidades previstas, 
mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa 
consequentemente, a sua aplicação não exime a contratada da reparação dos eventuais danos, 
perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Tuntum- MA. 

Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita a 
contratada, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas 

relativas às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço 
prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente 
justificados e comprovados; 

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
1) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução 

da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para 

contratar com a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao contratante aplicar, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de 
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preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário 
Oficial do Município. Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório 
e da ampla defesa. 

• 

• 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO - A prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será 
acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando a 
municipalidade, podendo contar com apoio técnico de profissional ou empresa habilitada; 
13.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
13.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão 
ser solicitadas aos seus superiores (Gestor do Contrato- Secretário Municipal) em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes; 
13.3 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o período 
de vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário; 
13.4 - Independente da indicação do fiscal do contrato, compete a Secretaria Municipal de 
Controle Interno exercer a fiscalização da execução do contrato e dos contratos oriundos do 
processo, podendo determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou 
solicitar o cancelamento da ata ou rescisão do contrato quando verificada em auditoria 
Irregularidades que ensejar ilegalidade dos atos praticados. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DIREITOS DO CONTRATANTE - São prerrogativas do 
CONTRATANTE as previstas no art. 58, da Lei Federal n°. 8.666/93, que as exercerá nos 
termos das normas referidas no preâmbulo deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - RESCISÃO - A rescisão poderá ser: 
15.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos a seguir enumerados: 
15.1.1 - Não cumprimento de cláusula contratual, especificações ou prazos; 
15.1.2 - Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
15.1.3 - Lentidão constante no cumprimento do atendimento na entrega dos produtos e na 
realização dos serviços, levando o contratante a comprovar a falta de interesse da contratada; 
15.1.4 - Atraso injustificado no início dos serviços; 
15.1.5 - Subcontratação total do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no 
instrumento convocatório e no contrato; 
15.1.6 - Cometimento reiterado de faltas na execução; 
15.1.7 - Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
15.1.8 - Dissolução da sociedade ou falecimento da contratada; 
15.1.9 - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratante, que 
prejudique a execução do contrato; 
15.1.10 - Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento. justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa do órgão contratante, e exaradas 
no processo administrativo a que se refere o contrato; 
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15.1.11 - Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execução do contrato; 
15.2 - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo administrativo, desde que haja 
conveniência do contratante. 

15.3 - Em caso de rescisão enumerada abaixo, sem que haja culpa da contratada, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, quando os houver sofrido: 
15.3.1 - Suspensão de sua execução, por ordem escrita do contratante, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo, em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões, que totalizem o mesmo prazo, independentemente 
do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado à contratada nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 
15.3.2 - Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo contratante decorrente 
de serviços ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo, em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à contratada o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em que, 
sua decisão deverá ser comunicada por escrito ao contratante; 
15.3.3 - Rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e 
prazo acarretando as seguintes consequências: 
15.3.3.1 - Assunção imediata do objeto contratado, no estado e local em que se encontrar, por ato 
próprio do contratante; 
15.3.3.2 - Ocupação e utilização do local, instalação, equipamentos, material e pessoal 
empregados na execução do contrato, necessário à sua continuidade. 
15.4 - Na ocorrência de rescisão por conveniência administrativa, a contratada será notificada 
com 30 (trinta) dias de antecedência. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA VIGÊNCIA DO CONTRATO - O presente Contrato 
terá vigência de 12 (doze) meses, e produzirá efeitos até o cumprimento de todas as obrigações 
ajustadas 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL - O 
presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, 
salvo tarefas especificas devidamente justificadas e com anuência da contratante ou as condições 
de subcontratação previstas no Termo de Referência e no Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS - Os casos omissos serão 
solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou Autoridade Competente, observados os preceitos de 
direito público e as disposições da Lei n.° 10.520/02. Lei 8.666/93 e suas alterações, Decretos 
Municipais 003 e 004 de 2014 e Lei Complementar 123/2006 e alterações posteriores e demais 
ordenamentos cabíveis e aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - FORO - As partes contratadas elegem o Foro da Comarca do 
contratante, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS - Fazem parte integrante do 
presente Contrato. independente de transição, as condições estabelecidas no instrumento Termo 
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de Referência e no convocatório e as Nonnas contidas na Lei Federal n°. 8.666/93, 
principalmente nos casos omissos. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual 
teor e valor, na presença de duas testemunhas, infra-assinadas. 

Pelo ORD PORDEDESPESS 
Rhicarddo elirvall Alexanndro Baptista Costta 
Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 

Pela CONTRAT 
Juliene Paulina Lopes Tripeno 
CPF: 082.670.637-14 

2. 

Tuntum (MA), 11 de junho de 2021. 

CPF:  6.11- 743_30 4/ 
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Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo causado à P 

uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não, antes de efetivamente recebido pela PR 

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como garantia para qualquer 

operação financeira. 

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou sua qualidade de 

FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, como, por exemplo, em cartões de visitas, anúncios 

diversos, impressos etc., sob pena de imediata rescisão da presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação 

judicial ou extrajudicial, sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA. 

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta Ata, ou na Lei em geral, não 

implica em novação, não devendo ser interpretada como desistência de ações futuras. Todos os meios postos à 
disposição nesta são cumulativos e não alternativos, inclusive com relação a dispositivos legais. 

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos na Lei n° 8.078, de11.09.90 
(Código de Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao Diário Oficial do município e r'cará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. i?

LÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços. 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito. 

Tuntum- MA, 04 de junho de 2021. 

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 
Órgão Gerenciador e Ordenador de Despesas 

FERNANDES & FERNANDES LTDA 
CNPJ sob o n° 17.701.859/0001-20 

representada pelo Sr. Alain Femandes Ferreira 
CPF sob o n.° 782.128.473-49 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N° 095/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 061/2021 

Aos oito dias do mês de junho do ano de 2021, a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO DE TUNTUM, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede em Tuntum/MA, CEP 65763-000, inscrita no CNPJ sob o n. 
30.486.318/0001-95, através do órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Educação, neste ato representada pelo Sr. 
RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, portador do RG n.° 287383946 SSP-MA e inscrito no CPF 
sob o n.° 769.632.683-04, na qualidade de Ordenador de Despesas (Lei complementar Municipal n.° 001/2021, Art.6°, 
incisos XXIV e XXV); e a empresa PANTOGRAF GRAFICA E EDITORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
29.055.287/0001-39, com sede estabelecida na Av. Pinheiral, N° 744, Loja 02, Bairro: São Jorge, Pinheiral - RJ, CEP.: 
27.197-000, neste ato representada pelo Sra. Juliene Paulina Lopes Tripeno, portadora do RG n.° 10867771-7 e inscrita no 
CPF sob o n.° 082.670.637-14, aqui denominada de BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da 
Lei n° 10.520/02, n° 8.666/93 e Decretos Municipais n° 003 e 004 de 2014, em face da classificação da proposta 
apresentada no Pregão Presencial no. 095/2021, para Registro de Preços, por deliberação da Pregoeira, homologado em 
02 de junho de 2021, resolvem REGISTRAR PREÇOS para eventual aquisição, em conformidade com as Cláusulas e 
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disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS INTEGRANTES 
Parágrafo Primeiro - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo, obrigacional, com carac   de 
compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a 
serem praticadas; portanto, é um compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fomecer à Administração os itens, 
pelo prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um contrato preliminar ou 
pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil; 

Parágrafo Segundo - Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não contém todos os 
elementos peculiares do futuro contrato. 

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município. 

Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de compromisso de fomecimento, 
para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro e o Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as 
condições aqui estabelecidos. 
Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem assim, para definir 
procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nele estivessem 
transcritos os seguintes documentos: 

• Edital do Pregão Presencial n° 095/2021 e seus anexos; 
b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária; 
c) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n°8.666, de 1993; 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO GESTOR DA ATA 
Parágrafo Primeiro - O Gestor da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de Educação, que atuará como 
Órgão Gerenciador do Registro de Preços, com fundamento na Lei n° 8.666/93, Decreto Municipal 004 de 2014 e as 
demais legislações vigentes, bem como: 

a) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos preços registrados assim como os 
quantitativos registrados; 
b) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no procedimento 
licitatório; 
c) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 
contratações; 

Amearágrafo Segundo - Os órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços serão responsáveis pela 
estão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como: 

a) Promover consulta prévia junto ao órgão Gerenciador, quando da necessidade de contratação, a fim de obter a 
indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as 
informações sobre a contrafação efetivamente realizada; 
b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida atenda aos interesses 
do órgão, sobretudo quanto aos valores praticados, informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao 
Pregoeiro(a) ou à Comissão de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização; 
c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo mesmo, das 
obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com o Órgão Gerenciador e, se necessário, sob a 
orientação jurídica da Procuradoria Geral do Município - PGM, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato convocatório, da Ata de Registro de Preços ou das leis 
aplicáveis; 
d) Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender às condições 
estabelecidos em edital ou na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, às quantidades, às 
características e origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de 
serviços-
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e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo razoável defin 

Interessado, realize a entrega do objeto ou execute os serviços na forma previamente estabelecida. 

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber, àquelas incumbentes aos 

órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda: 
I. os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fomecedor das obrigações contratualmente assumidas; 
II. a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 

cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
§ 1°. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação de seu interesse e da 
quantidade a ser contratada. 
§ 2°. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação 
solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata. 
§ 3°. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não respondendo por eventuais 
irregularidades do procedimento da licitação. 
§ 4°. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do carona. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO OBJETO 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objetivo a contratação de empresa para aquisição de 
livros escolares para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Município de Tuntum/MA, de 
acordo com as condições e especificações constantes do Edital e seus Anexos, Termo de Referência (Anexo I), Proposta 

S
Preços e Contrato, os quais ficam fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui 

Wegralmente reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus elementos característicos. 

CLAUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com característica de 
compromisso para eventual e futura contratação ou contrato preliminar vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da 
data de sua publicação no Diário Oficial do Município, cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei, prazo 
em que a FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos de acordo com as condições estabelecidas no Edital. 

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente autorizada pelo CONTRANTE, 
passando tal documento a integrá-la. 

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do órgão Gerenciador não 
gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização. 

CLAUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa PANTOGRAF GRAFICA E EDITORA LTDA, inscrita no CNPJ sob 
o n° 29.055.287/0001-39, classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de Registro de preços, são 

4. abaixo: 

LOTE I - EDUCAÇÃO INFANTIL. 
ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL UNID QTD PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL 
1 Livro da Educação Infantil 11 (3 Anos) Unid. 650 R$ 132,00 R$ 85.800,00 
2 Livro da Educação Infantil III (4 Anos) Unid. 664 R$ 132,00 R$ 87.648,00 
3 Livro da Educação Infantil IV (5 Anos) Unid. 1.247 R$ 132,00 R$ 164.604,00 
SUBTOTAL Ri 338.052,00 
LOTE II- EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL I e II. 
ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL UNID QTD. PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL 
1 Livro História e Cultura Afro-Brasileira e 

Indígena 1° Ano. 
Unid. 506 R$ 85,00 R$ 43.010,00 

2 Livro História e Cultura Afro-Brasileira e 
Indígena 2° Ano. 

Unid. 513 R$ 85,00 R$ 43.605,00 

3 Livro História e Cultura Afro-Brasileira e 
Indígena 3° Ano. 

Unid. 541 R$ 85,00 R$ 45.985,00 

4 Livro História e Cultura Afro-Brasileira e Unid. 673 R$ 85,00 R$ 57.205,00 
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Indígena 4° Ano. 
5 Livro História e Cultura Afro-Brasileira e 

Indígena 5° Ano. 
Unid. 614 R$ 85,00 

6 Livro História e Cultura Afro-Brasileira e 
Indígena 6° Ano. 

Unid. 708 R$ 85,00 

7 Livro História e Cultura Afro-Brasileira e 
Indígena 7° Ano. 

Unid. 645 R$ 85,00 

8 Livro História e Cultura Afro-Brasileira e 
Indígena 8° Ano. 

Unid. 530 R$ 85,00 

9 Livro História e Cultura Afro-Brasileira e 
Indígena 9° Ano. 

Unid. 525 R$ 85,00 

SUBTOTAL 
LOTE III -EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL I e II. 
ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL UNID QTD. PREÇO UNIT. 
1 Livro da Educação para o Trânsito 1° 

Ano 
Unid. 506 R$ 55,00 

2 Livro da Educação para o Trânsito 2° 
Ano 

Unid. 513 R$ 55,00 

3 Livro da Educação para o Trânsito 3° 
Ano 

Unid. 541 R$ 55,00 

Livro da Educação para o Trânsito 4° 
Ano 

Unid. 673 R$ 55,00 

5 Livro da Educação para o Trânsito 5° 
Ano 

Unid. 614 R$ 55,00 

6 Livro da Educação para o Trânsito 6° 
Ano 

Unid. 708 R$ 55,00 

7 Livro da Educação para o Trânsito 7° 
Ano 

Unid. 645 R$ 55,00 

8 Livro da Educação para o Trânsito 8° 
Ano 

Unid. 530 R$ 55,00 

9 Livro da Educação para o Trânsito 9° 
Ano 

Unid, 525 R$ 55,00 

SUBTOTAL 
VALOR GLOBAL 

R$52.190,  ub 

C-1 
R$ 60.180,00 

R$ 54.825,00 

R$ 45.050,00 

R$ 44.625,00 

R$ 446.675,00 

PREÇO TOTAL 
R$ 27.830,00 

R$ 28.215,00 

R$ 29.755,00 

R$ 37.015,00 

R$ 33.770,00 

R$ 38.940,00 

R$ 35.475,00 

R$ 29.150,00 

R$ 28.875,00 

R$ 289.025,00 
R$ 1.073.752,00 

CLAUSULA SEXTA - DO VALOR TOTAL 
Parágrafo Primeiro - O valor total é de R$ 1.073.752,00 (um milhão e setenta e três mil e setecentos e cinquenta e dois 
reais). 

II rágrafo Segundo - Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços apresentada pela Fomecedo 
P 

ra 
neficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo para a fornecimento ou prestação de serviços, tais como 

impostos, taxas, transportes, seguros, encargos fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto 
deste instrumento. 

Parágrafo Terceiro - A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as contratações que deles 
advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para aquisição pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR 
do registro a preferência de contratação em igualdade de condições; 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS 
Parágrafo Primeiro - A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a vantagem da ARP, deverá 
ser promovida trimestralmente quando: 

a) a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item for superior a 5%; 
b) a cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais superiores a 5%; 
c) se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que interfira nos preços. 
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I. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a pesquisa mercad 

II. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser utilizado o índice geral 

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de 

Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 

promover as negociações junto aos fomecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput 

do art. 65 da Lei n°8.666, de 1993. 

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão ser atualizados nos termos e 
prazos fixados pelo órgão controlador. 

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por escrito ao Gestor da Ata de 
Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos comprovantes, para posterior análise e negociação por 
parte da Prefeitura. 

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a devida aprovação do Gestor da 
Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas 
m Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação. ip
arágrafo Oitavo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o fomecimento do objeto, durante o 

período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, devendo praticar os preços até então registrados, sob pena 
de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação. 

Parágrafo Nono - Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal n° 004/2014. 

CLAUSULA OITAVA - CONTRATO 
Parágrafo Primeiro - O CONTRATO: Documento de vínculo contratual firmado entre o Órgão Gerenciador ou Participante 
e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, mediante manifestação expressa do Órgão Participante em 
efetivar a aquisição dos produtos registrados. 

Parágrafo Segundo - A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO, solicitada pelo órgão 
Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em conformidade com a Lei n.° 10.520/02, Lei n.° 8.666/93, 
como também na forma do Decreto 004/2014. 

Parágrafo Terceiro - Cada contrafação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo, na prática, prevalecerão 
o instrumento de contrato. 

iltrágrafo Quarto - O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do exercício financeiro ao qual 
estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n° 8.666/93. 

CLAUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro - Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum - MA e, será descredenciado do 
sistemas de cadastramento de fomecedores Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas neste edital, ata registro de preços e contrato e das demais cominações legais, conforme Art. 7° da Lei 10.520/02 
e Decreto Municipal n° 004/2014: 
a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata de Registro de Preços ou 
Contrato; 
b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
f) Comportar - se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal. 
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Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, obrigatoriam 

justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de Preços ou Contrato, dirigida à autoridade 

o 2° (segundo) dia útil anterior à data prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço; CPL 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o contratado ou fomecedor 

beneficiário sujeitar-se-á a muita nos seguintes termos: 
a) multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, e 

correção diária conforme abaixo: 
a.1) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de Preços ou Contrato, sem 
prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
b) Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, rescindido. 

Parágrafo Quarto - Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das 
demais, as seguintes sanções.
a) advertência; 
b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não 
superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 

*terminantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que o contratado ou fomecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada; 

Parágrafo Quinto - Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente descontado da primeira 
parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da 
Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum- MA 
e cobrado judicialmente; 

Parágrafo Sexto - À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o 
descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro 
de Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as demais licitantes, na sua ordem 
de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora. 

Parágrafo Sétimo - Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório 
circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

deprá g rafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa consequentemente, a sua nplicaçã o não exime ao Fomecedor da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha 
acarretar ao Município de Tuntum - MA. 

Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao Fornecedor, excluídas os 
casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou 
aos profissionais que cometerem: 

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas às características dos 
bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força 
maior, devidamente justificados e comprovados; 
c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
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d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
f) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução da Ata de R ço 
ou Contrato; C P  L 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar com a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do 
descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao 
órgão gerenciador (Decreto Municipal 004/2014.) 

bFls 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor Beneficiário ou 
Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, 
respeitado o princípio do contraditório e da ampla defesa. 

CALUSULA DÉCIMA - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro - Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços e rescisão do Contrato, sem 
exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93: 
a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

SA lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade do fornecimento, no prazo 
tipulado; 

d) O atraso injustificado do fornecimento; 
e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE; 
f) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, Contratante ou responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do fornecimento; 
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da Lei Federal n°8.666/1993; 
h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada; 
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, que 
prejudiquem a execução do Contrato; 
k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis; 
I) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do Contrato; 
m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima 
autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao Fomecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no 
processo administrativo a que se refere a Ata ou Contrato; 
n) A supressão, por parte do Fomecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, acarretando modificação do valor 

. ficial da Ata ou Contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões 
sultantes de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida Lei; 

o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, 
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões 
que totalizam o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses 
casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, independentemente da 
aplicação das penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão antecipada do Contrato e cancelamento da Ata 
de registro de Preços, na forma da legislação específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do 
MUNICIPIO, conforme norma de direito administrativo atinente ao caso, 

Parágrafo Terceiro - A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão contratual, nos casos previstos nesta 
Cláusula, será feita por correspondência com aviso de recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao 
processo. 
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Parágrafo Quarta - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor Beneficiári 
a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, Estado ou União, conforme o cas 
se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado 
contraditório e da ampla defesa. 

Parágrafo Quinto - A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para cancelamento dos preços registrados 
deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das 
penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do pedido. 

Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido em qualquer uma das 
hipóteses do Decreto Municipal n° 004/2014 e do Migo 78 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
11.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes condições: 
11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde 
.que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 
8.666/93, Decreto Municipal e neste Edital. 
11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fomecimento/prestação dos serviços, desde que este fornecimento/prestação não 

arejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão Gerenciador e/ou órgão Participantes. 
.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 
eventuais penalidades decorrente do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador. 
11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação a solicitada em 
até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 
11.1.5. Caberá ao órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a prorrogação do prazo para 
efetivação da contrafação, respeitando o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 
11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser 
remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não participantes do procedimento licitatório para registro de 
preços. 
11.1.6.1. O remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão participante para órgão 
participante e de órgão participante para órgão não participante. 
11.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem ser observados os limites 
previstos no Decreto Municipal n° 004/2014. 
11.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, 
com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja prévia anuência do órgão 

lir vier a sofrer redução dos quantitativos. 
.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser 

utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador. 
11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 
11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CLÁUSULAS GERAIS 
Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo causado à PREFEITURA, pelo 
uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não, antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA. 

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como garantia para qualquer 
operação financeira. 
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Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou sua qualidade d 
FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, como, por exemplo, em cartões de 
diversos, impressos etc., sob pena de imediata rescisão da presente Ata, independentemente de aviso 
judicial ou extrajudicial, sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA. 

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta Ata, ou na Lei em geral, não 
implica em novação, não devendo ser interpretada como desistência de ações Muras. Todos os meios postos à 
disposição nesta são cumulativos e não alternativos, inclusive com relação a dispositivos legais. 

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos na Lei n° 8.078, de11.09.90 
(Código de Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao Diário Oficial do Município e 
ficará disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços. 

éatando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito. 

Tuntum- MA, 08 de junho de 2021. 

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 
órgão Gerenciador e Ordenador de Despesas 

PANTOGRAF GRAFICA E EDITORA LTDA 
CNPJ sob o n°29.055.287/0001-39 

representada pela Sra. Juliene Paulina Lopes Tripeno 
CPF sob o n.° 082.670.637-14 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N° 094/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 062/2021 

Aos quatorze dias do mês de junho do ano de 2021, o MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito público 
interno, sediada na Rua Frederico Coelho, n.° 411, Centro, Tuntum/MA, CEP 65763-000, inscrito no CNPJ sob o n. 

4.138.911/0001-66, e o FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TUNTUM, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede em Tuntum/MA, CEP 65763-000, inscrito no CNPJ sob o n° 10.476.850/0001-14, através do órgão Gerenciador: 
Secretaria Municipal de Saúde, neste ato representada pelo Sr. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA 
COSTTA, portador do RG n.° 287383946 SSP-MA e inscrito no CPF sob o n.° 769.632.683-04, na qualidade de Ordenador 
de Despesas (Lei complementar Municipal n.° 001/2021, Art.6°, incisos XXIV e XXV); e a empresa CONSTRUTORA 
CARVALHO GOMES E LOCACOES EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n° 12.040.112/0001-55, com sede estabelecida na 
Rua Benedito Leite, n° 335, Centro, Barra do Corda - MA, CEP: 65.950-000, neste ato representada pela Sra. Eduarda de 
Santana Carvalho Barbosa, portador do RG n.° 048298372013-9 e inscrito no CPF sob o n.° 024.357.183-65, aqui 
denominada de BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei n° 10.520/02, n° 8.666/93 e 
Decretos Municipais n° 003 e 004 de 2014, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial n°. 
094/2021, para Registro de Preços, por deliberação da Pregoeira, homologado em 10 de junho 2021, resolvem 
REGISTRAR PREÇOS para eventual aquisição, em conformidade com as Cláusulas e disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS INTEGRANTES 
Parágrafo Primeiro - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo, obrigacional, com característica de 
compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a 
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CONSTRUTORA CARVALHO GOMES E LOCACOES EIRELI 
CNPJ sob o n°12.040.112/0001-55 

representada pela Sra. Eduarda de Santana Carvalho Barbosa 
CPF sob o n.° 024.357.183-65 

AVISO DE CONTINUAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL N°12212021 ATRAVÉS DE SISTEMA DE RGISTRO 
DE PREÇOS. A Prefeitura Municipal de Tuntum - MA, através de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, toma público aos 
interessados que estará dando continuidade à sessão de licitação do Pregão Presencial n° 122/2021, que tem como 
OBJETO a Aquisição de Equipamentos de Proteção Individual (EP», em caráter de urgência para o enfrentamento da 
emergência de Saúde Pública (PANDEMIA) a fim de atender às demandas da Secretaria Municipal de Saúde, às 
09h0Omin do dia 22 de junho de 2021. BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02, subsidiariamente pela Lei Federal n.° 
8.666/93 e alterações posteriores e as condições do Edital. Para mais esdarecimentos, entrar em contato por meio do 
seguinte endereço eletrônico: cpltuntum gmail.com. Tuntum - MA, 17 de junho de 2021. Sara Ferreira Costa Fleury - 
Pregoeira. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.° 177/2021. 
CONTRATANTES: MUNICíPIO DE TUNTUM/MA, CNPJ: 06.138.911/0001-66; e, SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCACAO DE TUNTUM, CNPJ: 30.486.318/0001-95. CONTRATADk. FERNANDES & FERNANDES LTDA, CNPJ sob 
o n° 17.701.859/0001-20. Base legal: Lei n° 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n° 8.666/93. Pregão Presencial n° 
118/2021. Objeto: Contratação de empresa prestadora de serviços em limpeza (lava jato) de automotores visando atender 

greta atual de veículos da Secretaria Municipal de Educação. PRAZO: 12 (doze) meses. Valor R$ 79.210,00 (setenta e 
mil e duzentos e dez reais). 12.361.0002.2009.0000; 12.361.0008.2020.0000; 3.3.90.39.00. Tuntum (MA), 11 de 

junho de 2021. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.° 182/2021. 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO DE TUNTUM, CNPJ: 30.486.318/0001-95. CONTRATADA: 
PANTOGRAF GRAFICA E EDITORA LTDA, CNPJ sob o n° 29.055.287/0001-39. Base legal: Lei n° 10.520/2002 e 
subsidiariamente a Lei n° 8.666/93. Pregão Presencial n° 095/2021. Objeto: Contratação de empresa para aquisição de 
livros escolares para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Município de Tuntum/MA. PRAZO: 
06 (seis) meses. Valor: R$ 537.292,00 (quinhentos e trinta e sete mil e duzentos e noventa e dois reais). 
12.361.0008.2020.0000; 12.365.0051.2050.0000; 3.3.90.30.00. Tuntum (MA), 11 de junho de 2021. RHICARDDO 
HELIRVALL ALE)(ANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E 
DESPESAS. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.° 183/2021. 
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, CNPJ: 06.138.911/0001-66; e, SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCACAO DE TUNTUM, CNPJ: 30.486.318/0001-95. CONTRATADA: CONSTRUTORA CARVALHO GOMES E 
LOCACOES EIRELI, CNPJ sob o n° 12.040.112/0001-55. Base legal: Lei n° 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n° 

ler3. Pregão Presencial n° 093/2021. Objeto: Contratação de empresa para eventual prestação de serviços de 
ão  de veículos automotores para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Tuntum/MA. 

PRAZO: 12 (doze) meses. Valor: R$ 785.640,00 (setecentos e oitenta e cinco mil e seiscentos e quarenta reais). 
12.361.0002.2009.0000; 12.361.0008.2020.0000; 12.365.0051.2050.0000; 3.3.90.39.00. Tuntum (MA), 16 de junho de 
2021. RHICARDDO HELIRVALL ALE)(ANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, 
GESTÃO E DESPESAS. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.° 184/2021. 
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, CNPJ: 06.138.911/0001-66; e, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
TUNTUM, CNPJ: 10.476.850/0001-14. CONTRATADA: CONSTRUTORA CARVALHO GOMES E LOCACOES EIRELI, 
CNPJ sob o n° 12.040.112/0001-55. Base legal: Lei n° 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n° 8.666/93. Pregão 
Presencial n° 094/2021. Objeto: Contratação de empresa para eventual prestação de serviços de locação de veículos 
automotores para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Tuntum/MA. PRAZO: 12 (doze) meses. 
Valor R$ 1.929.600,00 (um milhão e novecentos e vinte e nove mil e seiscentos reais). 10.122.0002.2023.0000; 
10.122.0002.2024.0000; 10.301.0019.2054.0000; 3.3.90.39.00. Tuntum (MA), 16 de junho de 2021. RHICARDDO 
HELIRVALL ALE)(ANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E 
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Descrição 

ERRATA DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO CONTRATO N° 182/2021 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Página 

1 

1 

aTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA).4101~Teettliareseigreere 
ei CONTRATO N° 182/2021. PREGÃO PRESENCIAL N° 095/2021. Onde se lê: "Valor: R$ 537.292,00 (quinhentos e 
trinta e sete mil e duzentos e noventa e dois reais)". Leia-se: "Valor: R$ 1.020.992,00 (um milhão e vinte mil e novecentos 
e noventa e dois reais)". Revogam-se as publicações em contrário. Tuntum (MA), 04 de novembro de 2021. RHICARDDO 
HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E 
DESPESAS. 

ESTADO DO MARANHÃO. MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA, CNPJ: 06.138.911/0001-66. PUBLICAÇÃO DE 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. O Prefeito Municipal de Tuntum (MA), no uso de suas atribuições legais, faz saber a 
todos quanto a presente publicação virem ou dela conhecimento tiverem, que decidiu RATIFICAR a inexigibilidade de 
licitação, nos termos seguintes: 1. Processo de Inexigibilidade 019/2021. Contrato n° 313/2021. 2. Justificativa: 
Inviabilidade de competição, nos termos do art. 25, inciso II, da Lei n.° 8.666/93. 3. Objeto: Contratação de escritório 
jurídico especializado em consultoria e auditoria tributária para assessoramento ao departamento de tributos visando 
levantar créditos tributários junto às instituições bancárias e as operadoras de telefonia localizadas no município de 
Tuntum-MA. Contratada: AGNELO PEREIRA DA SILVA ADVOCACIA, inscrita no CNPJ sob o n° 13.790.122/0001-70. 5. 
Vigência: pelo período em que perdurar a tramitação dos processos que se fizerem necessários a propositura. 6. Valor: R$ 
0,20 (vinte centavos) para cada R$ 1,00 (um real) efetivamente recuperado. 7. Créditos orçamentários: 
04.122.0002.2004.0000; 3.3.90.39.00. Tuntum (MA), 29 de outubro de 2021. FERNANDO PORTELA TELES PESSOA - 
PREFEITO MUNICIPAL. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA) 

Resposta ao Oficio n° 006/2021 — SEMED 

( itroquMlbe

Ra—bi 

CPL

REF.: Solicitação de Anuência para utilização da Ata de Registro de Preços n° 

061/2021 da Prefeitura Municipal de Tuntum/MA — proveniente do Pregão 

Presencial n° 095/2021 — Processo Administrativo n° 095/2021. 

Prezado Sra. Secretária, 

Em resposta ao requerimento de adesão à Ata de Registro de Preços n°061/2021, 

referente ao Pregão Presencial n° 095/2021, elaborado pela Prefeitura de Olinda 

Nova(MA), na data de 07 de julho de 2021, AUTORIZO a adesão, encaminhando a 

seguinte documentação, em mídia, para o fim pretendido: Ata de Registro de Preços, 

Avisos de Publicação do Certame, Minuta do Contrato e Edital, Termo de Adjudicação, 

Homologação e Proposta Readequada. 

Aproveitamos a oportunidade para reiterar nossos votos de elevada estima e 

consideração. 

Tunturn (MA), 10 de agosto de 2021. 

gaita/dá eg efalla 

Órgão Gerenciador e Ordenador de Despesas 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
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